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TERMO DE AUTUAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2022

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para a construção do abatedouro no município de
Tuntum-MA.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR ESTIMADO: RS 3.066.082,14 (três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e

dois reais e quatorze centavos).

Tuntum - Maranhão. 22 de abril de 2022.

SARA FERREIR OSTA FLEURY
'u

PresM^te ^CPL
Portaria n?^2/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Tuntum - Maranhão, 12 de abril de 2022.

A Secretaria Municipal de Infraestrutura, vem por meio deste, requerer a

deflagração de procedimento licitatório voltado á contratação de empresa para a

construção do abatedouro no município de Tuntum-MA, conforme especificações

descritas no projeto básico adiante e com base legal na Lei n°. 8.666/93, para o exercício

de 2022.

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 3.066.082,14 (três

milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos).

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a

LDO, LOA e PPA.

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário de Infraestrutura

SEC. DE INFRAESTRUTURA

Av. Richarlys Leonardo -Tuntum de
Cima- 65763-000 ● Tuntum -

Maranhão



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ; 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
CEP: 65763-000 -TUNTUM - MA.
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PORTARIA N” 155/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

de Tuntum,

RESOLVE:

Art. r - ALTERAR OS SEGUINTES TERMOS :

FRANCISCO WERBETH LOPES ROCHA, inscrito no CPF: 018 946.363-

50, passa a ser Secretário de Cultura e Turismo do Município de Tuntum,
Estado do Maranhão.

WALBER LOPES DE SOUSA, inscrito no CPF: 398.479.421-53, passa a ser

Secretário de Esportes do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
WELLINGTON CHAVES PESSOA, inscrito no CPF: 924.751.593-91, passa

a ser Secretário de Infraestrutura do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

I-

II-

III-

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário

nas portarias n° 07/2021, n° 09/2021, n° 12/2021.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 23 dias do mês de

fevereiro do ano de dois mil e vinte eum (23/02/2021).

Prefeito Municipal de Tuntum



I
m WW PREFEITURA MUNICIPAL

«A.TUNTUM
MAJSCXJE TRABALHO.

/ c

\
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ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
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— Proponente: Prefeitura municipal de Tuntum/MA

- Obra: CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

— Características: Obra pública

— Endereço: no município de Tuntum/MA.

— Responsável técnico (projeto): Franknilva Vieira da Silva Matos

- CREA n. 5:110393427-9

— Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serão
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de

orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto ie vigilância da obra até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um Jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.

4
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

A construção do matadouro público para o abate de bovinos, beneficiará e íncè<i^\^féLOs
pequenos produtores a aumentar sua produção, uma vez que o mesmo não tem condiçoêT^
custear as despesas para levar seus rebanhos aos abatedouros dos municípios mais próximos.

kd

OBJETIVO

● Atender as normas da vigilância sanitária e de controle ambiental;

● Contribuir para a manutenção do bem-r s’'ar dos trabalhadores.

● Minimizar os problemas de saúde pública.
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Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. 0 material a ser'btjli^cJPLn
confecção será:

Placa: (2,00x3,00)m = 6,00m^

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4" com comprimento de 3,20m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2/2x1 'A x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

● PLACA DE OBRA

● MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

Quanto à mobilização, a Contratada deverá Iniciar Imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de

máquinas e equipamentos, pessoal e Instalações provisórias necessárias para a perfeita

execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e

dos equipamentos da obra e 0 deslocamento dos empregados da Contratada.

● ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente
sobre 0 custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxa rifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora 0 estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina,

de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e

desperdícios.

llll^^llllllllH■ mui I iiri'> ■ III		tízr
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!Sz● LIMPEZA MECANIZADA DE VEGETAÇÃO

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capina

entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos.

É terminantemente proibida a derrubada de arvores com diâmetro maior que 0,20m sem a

autorização por escrito da Fiscalização, registrada no Diário da Obra.

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem

dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a

permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam

provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra.

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.

fwrttc

● ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e

limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade

exigida na execução da obra.

● TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 M3

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km.

● ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em

função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

● COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em

função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento,

compactação e acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas

quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.
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● LOCAÇÃO DE OBRA

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam o seu perfeito

esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momento da obra, a

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a

ocorrência será objeto de comunicação, portscrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberara

respeito.

ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A

A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do terreno, até

as linhas e cotas especificadas no projeto.

Antes de iniciar a escavação, a CONTRATADA fará a pesquisa de interferência do local, para que

não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que estejam na zona atingida pela

escavação ou área próxima à mesma.

Caso haja qualquer dano nas interferências antes citadas, todas as despesas decorrentes dos

reparos correrão por conta da CONTRATADA, desde que caracterizada a responsabilidade da
mesma.

A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e economia, em

função do volume de terra a remover e dimensões, natureza e topografia do terreno. A vala só
deverá ser aberta quando os elementos necessários ao assentamento estiverem depositados no
local.

● REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

O reaterro de valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies

originais ou de forma designada pela FISCALIZAÇÃO, e deverá ser executado de modo a oferecer

condições de segurança às estruturas e as tubulações e bom acabamento da superfície.

O reaterro de valas para assentamento das canalizações compreende um primeiro aterro e um

aterro complementar. O reaterro das valas será feito de acordo com as linhas, cotas e
dimensões mostradas nos desenhos, como especificados na memória de cálculo.

Todo reaterro deverá ser compactado, exceto se for especificado diferentemente nos desenhos,

ou determinado pela FISCALIZAÇÃO.

O material de reaterro deverá ser colocado em torno do tubo, de forma a manter as juntas

expostas, até a pressurização da linha para os testes de estanqueidade

● CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores

em baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de

assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.

A
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● Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes ao

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos

necessários.

assunto,

julgados

MATERIAIS

- Aço:

Conforme NBR-6118/2003 ~ ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente

ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá
ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo

a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura

para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o

cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

●O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao

disposto na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de

fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, satisfará

rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516 / ABNT e ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais

deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

\v
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A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agregados para

Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitado o uso

de seixo rolado na execução do concreto.

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitoia adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.2 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos

seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a

dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e

dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu

carregamento, a tensão (mínima 25 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do
Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

respectivas idades {usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se

processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada
de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme

preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada
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a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos

8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT.

● Laje pré-moldada

As lajes serão pré-moldadas treiiçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto estrutural,

obedecendo o sentido determinado no projeto da edificação, CONTRATADA não se eximirá em

hipótese alguma das responsabilidades civil e criminal quanto à estabilidade das lajes fornecidas

e instalada na edificação. Todo o processo de cura deve ser realizada com maior critério

possível, visando impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento presente na

mistura. Deve tomar cuidados especiais caso a cura seja realizado num período de baixa

umidade relativa do ar. Com objetivo de conter e impedir a secagem prematura, as superfícies

de concreto serão abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o

lançamento. Caso exista parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquela já

desformado deverá ser curado imediatamente após de endurecido o suficiente para evitar

danos à superfície. A cura adequada também será fato relevante para a redução da

permeabilidade e dos efeitos da retratação do concreto, fatores que contribuem para
durabilidade da estrutura.

● Impermeabilização De Superfície Com Emulsão Asfáltíca, 1 Demãos ..

Descrição dos Serviços:

O serviço compreende a impermeabilização de toda a parte superior da laje (calha de concreto)

barrando uma possível infiltração da estrutura da fachada e será execução por profissionais

qualificados obedecendo as medidas do projeto e planilha orçamentária. Será executado com
emulsão asfáltica fixado posteriormente até 0,30cm nas laterais.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade

exigida na execução da obra.

ALVENARIA E PAINÉIS

● ALVENARIA DE VEDAÇÃO

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e

eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa,

devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a

40 kg/cm^

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:4.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e

não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.



-W W PREFEITURA MUNICiPAt

«A.TUNTUM
MAiSOUETRA£ALHa.<5íESr^

CUIDAR DA NOSSA. CjaS?-

BiRs

● FORRO EM RÉGUAS DE PVC

Todo 0 forro deverá ser contínuo, sendo interrompido somente nas bordas. O forro de\^C
deverá ser uniforme e plano, sem recortes ou emendas aparentes, na cor branca. Todas^
precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam submetidas a esforços que

eventualmente possam ocasionar deformações. Este sistema é formado por estrutura de aço

galvanizado, em perfis horizontais planos e nivelados, para fixação das réguas de PVC, através

de parafusos, grampos ou rebites. Deverá ser instalado roda forro de PVC em todo o perímetro

para o perfeito acabamento com as divisórias.
● Divisória sanitária

Todas as divisórias deverão ser fabricadas com cortes precisos para melhor manutenção e

limpeza, sendo que as divisões entre sanitários obedecerem uma altura de l,80m a parti do o

piso.

Recomenda-se seu uso na altura total da placa para se evitar a agressão direta nos cantos

acabados.

Para o engate no piso e na alvenaria não há necessidade de se utilizar mais que 3 a 5 cm.

As alturas das placas são de acordo com o projeto, mas habitualmente utiliza-se de 1,80 a 2,10

c P L

m.

Todas as peças devem ser fixadas ao piso e nas alvenarias adjacentes resultando em uma

divisória mais reforçada internamente por uma malha de aço que dispensa alvenarias azulejada,

permitindo imediatamente a fixação das partes.

PISOS

● CONTRAPISO

O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:3:6 (cimento e areia) e espessura de

2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com
declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

● PISO CERÂMICO

Sobre a superfície do contrapiso, suficienternente rugosa e abundantemente molhada, deverá
ser fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço

1:4, na espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base
de cimento aluminoso e água.

Será executado um piso de alta resistência, precedido de argamassa de regular^ç^.TO uaço
de 1:3 (cimento e areia grossa), com espessura mínima de 15mm

● PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA 12MM

O piso de alta resistência deverá ter uma composição de 50% de arenito preto e 50% de arenito
branco. Após a execução do mesmo deverá ser observado um prazo mínimo de cura da
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iíargamassa para que se inicie o corte mecânico do mesmo para o polimento. Terá juntas

nylon na cor bronze formando quadros de (l,0xl,0)m. Após um a dois dias do endurecimento 8a
camada superficial acabada com régua vibradora, faz-se o esmerilhamento superfic^P^
removendo a nata de cimento e expondo os agregados, tornando a superfície mais uniformeVs,
resistente à abrasão.

ib«>ca
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● PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, CONCRETO REJUNTADO

Os pisos táteis serão de concreto rejuntado 25x25cm e espessura de 2,5 cm. As placas

podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente,

destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual.

Modelos: Piso Tátil Direcional - tem a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a

superfície de relevos lineares. Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança

de direção, com superfície em relevo tronco-cônico. O piso tátil será com dimensões de 40 x 40

cm, na cor natural. As placas deverão estar em conformidade com a NBR 9050 - Acessibilidade a

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.

● Piso intertravado

Os blocos de concreto Inter travados serão assentes sobre base compactada evitando assim

futuros recalques no pavimento. Após o assente dos blocos será compactada mecanicamente,

através de placa vibratória toda a área pavimentada com blocos de concreto intertravado. Os

blocos de concreto serão de espessura = 6cm.

● Execução de calçada

A calçada deverá ter a largura de 0,60m e a altura de 0,15 cm. A superfície deverá ser
desempenada com régua e alisada a colher.

DRENAGEM

● Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior

X altura), para vias urbanas (uso viário).

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas
dimensões 100x15x13x30 cm.

Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção retangular com

dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura,

para as peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mínimo 15 cm (quinze
centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios deverá ser regularizado e

apiloado. O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a regularização do
coroamento. O meio-fio deverá ser totaimente protegido nas laterais com aterro. Qualquer

sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá ser retirada
imediatamente do local da obra.

v:saaitsmçn
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● Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cri^B^fee
X 10 cm altura.

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e
assentados

sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá

nos serviços de forma, preparo, lançamentc ● acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa,

e execução de Juntas a cada 6,00m.

● Caiação em meio fio

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies

só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca.

Os trabalhos de pintura serão suspensos em tempo de chuva.

PAISAGISMO

● Terra preta

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e

composição indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico
industrializado e adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o

gramado.

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10%

de silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas {pedras, lixo,
entulhos, etc) e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a

isenção de ervas daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante
do material será de 20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do
material.

● Plantio de gramas em mudas incluindo preparo da terra e conserva

Os canteiros receberão grama, locadas conforme projeto específico.

Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama:

- Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30cm de profundidade;

- é necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de curral, curtido na proporção de 6 kg/m3,
bem esmiuçado e distribuído;

- Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e outros materiais estranhos.

REVESTIMENTO

● CHAPISCO

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço
volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada

energicamente sobre a superfície a ser chapiscada.
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As superfícies a serem chapiscadas, deverão ser previamente molhadas, de forma a‘*--e:»ÍtflfrR
absorção da água necessária à cura da argamassa.

● REBOCO

O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre superfícies de

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes,

canalizações embutidas e chumbadores.

● EMBOÇO

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de

alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos.
● REVESTIMENTO CERÂMICO

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico.

O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré -

misturada, com junta de 1,5 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portiand branco e água, sendo

terminantemente proibido o acréscimo da cai à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base
de cimento aluminoso e água, na cor preta.

ESQUADRIAS

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas,

b) Sob 0 vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e
terão altura mínima de 10 cm.

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única
verga,

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas,

f) Para perfeita aderência das aivenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas,
essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia

grossa.

● PORTAS DE MADEIRA

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade,

resistência e aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio
vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da po^^^^com.\Vniacabamento em massa e pintadas.

.9
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- Processo Executivo:

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às ir'Jicações dos respectivos projetos

de arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes

merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação

da FISCALIZAÇÃO,

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que

permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos

parafusos das dobradiças na madeira maciça,

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com

parafusos.

- FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075
ou similar,

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1,
bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças,
fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro,

c) As fechaduras deverão ter cubo, llngüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão
cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.
● ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO

As esquadrias de alumínio deverão ser fornecidas com vidros lisos, os acessórios deverão ser em
alumínio da marca. As esquadrias de alumínio da subestação serão conforme detalhado em

projeto,

a) Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, com o emprego de
mão-de-obra especializada, de primeira qualidade e executados rigorosamente de acordo com
os respectivos desenhos, detalhes do projeto e especificações;

b) O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem defeitos
de fabricação;

c) Somente poderão ser utilizados perfis materiais idênticos aos indicados nos desenhos.

—^

1^
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● Porta de ferro, abrir, tipo grade com Chapa

0 portão de ferro será metálico, composto de chapa e grade e será executado pela serralheria, e

deverão ser executados rigorosamente de acordo com as determinações do projeto

arquitetônico e planilha, e seus respectivos detalhes, no que diz respeito ao seu

dimensionamento, funcionamento, localização e instalação.

Todos os serviços deverão ser executados por mão de obra especializada, e com a máxima

precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem em peças rigorosamente em esquadro e

movimentação, com acabamentos sólidas e indeformáveis. A instalação das peças de serralheria

deverá ser feita com o rigor necessário ao perfeito funcionamento de todos os seus

componentes, com alinhamento, nível e prumo exatos, e com os cuidados necessários para que

não sofram qualquer tipo de avaria, ou torção quando parafusadas ou soldadas aos elementos

de fixação. Não será permitida a instalação forçada de qualquer peça, ou eventual rasgo ou

abertura fora de esquadro

C Pk

COBERTURA

● ESTRUTURA DE MADEIRA

Deverá ser executado com madeira de lei (cumaru, massaranduba ou jatobá), isenta de brancos,

nós, rachaduras, brocas, falhas e desbitolamentos.

A cobertura será apoiada nas extremidades sobre peças 3" x 3" (frechais) posicionados sobre as

paredes e sobre uma peça de cumeeira com dimensões 3" x 5". O beirai terá 40cm de largura.

As peças da cobertura seguirão as dimensões e afastamentos abaixo:

— Frechal: peça 3" x 3", ao longo das paredes de contorno da edificação;

- Cumeeira: peça 3 x 5", apoiada sobre a parede;

- Terças: peças 3" x 5", uma linha disposta para cada lado da casa;

- Caibros: peças 2" x 3", a cada 50cm, apoiados sobre as terças, cumeeiras e frechais;

- Ripas: dimensões Vi x 2", posicionadas transversalmente aos caibros, de forma que tenhamos

3 ripas por telha.

● VIGA METÁLICA

A execução das estruturas metálicas de suporte e engradamento da cobertura compõe-se da

compatibilização:

●Com 0 projeto arquitetônico do sistema projetado;

●Com a estrutura em concreto armado projetada, conferindo-se distâncias de apoios, terças.
etc.

●Com todos os materiais, fabricação de peças, acabamentos finais, carga, transporte até o local

da obra, descarga, armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra; incluindo-se
todos os elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão de obra

especializada para a sua perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos e pinturas finais.

Toda a adaptação da estrutura metálica, bem como todos os materiais utilizados, e
acabamentos, como pinturas, etc., deverão ter garantia mínima de 05 anos, sendo substituído à
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custa da CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. Se apresentarem deferateiL

deficiências, erros de execução, etc., durante este período, portanto as pinturas indicàdas a

seguir poderão ser substituídas por outros tipos e marcas de melhor qualidade, visai . _

assegurar a garantia necessária, desde que haja aprovação da FISCALIZAÇÃO.

Todas as partes aparentes das estruturas metálicas deverão ter pintura especial, conforme

descrição no item Pinturas e tratamento para tal, ou seja, não possuir rebarbas, nem carepas de
soldas.

Não serão aceitos parafusos que não tenham na cabeça estampagem que indique o seu tipo, ou
sem arruelas.

Todos os parafusos deverão ser dimensionados tendo a rosca e a saída da ferramenta fora do

plano de corte.
● TELHAMENTO CERÂMICO

A cobertura será executada empregando telhas cerâmicas do tipo canal, montadas por

telhadista, sobre a estrutura de madeira uescrita acima, na quantidade aproximada de 25

unidades por metro quadrado de cobertura.

Durante a execução, será observado o trespasse longitudinal e transversal, de forma a evitar

surgimento de goteiras.
● TELHAMENTO METÁLICO

Esta estrutura metálica será do tipo espacial apoiada em pilares metálicos, obedecendo a área

encontrada no projeto arquitetônico.

Todas as estruturas metálicas deverão ser instaladas devidamente pintadas sobre base

anticorrosiva. A cor será definida pela Fiscalização.

É importante ressaltar que as medidas finais devem ser verificadas in loco antes da fabricação,
para compatibilizar possíveis diferenças construtivas.

ndõ«^
CPJs.

● CUMEEIRA COM TELHAS CERÂMICAS COLONIAL OU CANAL, INCLUSIVE

EMBOÇAMENTO

O encaliçamento da cumeeira e da última fiada de telhas cerâmicas (beira e bica) será em
argamassa de cimento e saibro, no traço 1:8, visando proteger contra escorregamento e

surgimento de goteiras.
● TESOURA DE MADEIRA

Madeira: Maçaranduba, Angelim ou Equivalente da região.

Características:

— Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 2,5 x 5,0 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 5,0 x 7,5 cm;

— Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 16,0 cm;

Tábua de madeira não aparelhada, 2^ qualidade, com seção de 2,5 x 20,0 cm com a função de

interligar os elementos dos nós de apoio e de cumeeira (cobre-juntas);



m

Iin(k.TUNX»t«MAiSQUETr-yíPM.Híj.

CUSOARDftKCj^Weilcl^
Estribo com parafuso em chapa de ferro fundido para ligação entre a linha/ tirante e openaudí^
central, podendo ainda interligar esses elementos com as diagonais que concorrem ne«§e i.
central;

Parafuso francês métrico zincado, diâmetro 12 mm, comprimento 150 mm, com porca

sextavada e arruela de pressão;

Chapa reta de emenda de viga, 4 furos, e=4,75 mm, bitola 3/16, largura 45 mm, comprimento

50 cm, fornecido o par.

Para fins de cálculo de consumo de materiais e produtividade, considerou-se a tesoura ilustrada

na figura a seguir:

Fabricação da tesoura:

Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura;

Realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças;

Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em

madeira, conforme especificado no projeto da estrutura de madeira;

Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores

do telhado ou em futuras operações de manutenção;

Conferir inclinação e posicionamento das peças.

Instalação da tesoura:

Ancorar o frechal sobre a alvenaria, conforme designação do projeto;

Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando espaçamento, paralelismo,

nivelamento e prumo de cada uma delas;

Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda;

Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso tenham sido

previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos.

Informações Complementares:

Os dados apresentados não abrangem todas as especificidades relacionadas a cada projeto,

portanto somente o projetista será capaz de dimensionar as peças conforme cada caso.

● CALHA

Deverá ser instalada calha em chapa de aço galvanizado, em meia cana,

desenvolvimento=50cm, conforme projeto.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANFTÁRIA E EluTRICAS ^0^

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

0-0
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a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre,
similar,

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm ? nas saídas de alimentação de lavatóri'

serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões ros'

em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da Tigre,

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados,

uniões ou flanges, conforme o caso.

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA, DOCOL, CELITE ou similar, com

acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as especificações do

projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na

alvenaria com argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,

colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de

PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos

projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser

submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão

de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas
etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado,

para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a

possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência

à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de
conexões apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o
uso de buchas de madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos

rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de
água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna.

DE'õu
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instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cmfe.-A

duração da prova será de 6 horas, pelo menos. N

q) De um modo geral, toda a instalação de água será conveníentemente verificada pela

FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os

filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para

juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soidáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da

pressão não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de

serviço igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cornada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

Ritbfíe^
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● Louças e Metais

Lavatórios:

Os lavatórios serão de louça sem coluna. As torneiras para pia serão de pressão com
acabamento cromado.

Vaso sanitário:

Os vasos sanitários serão em louça, acoplado com tampas e acessórios. Terão vasos destinados

para deficientes físicos, conforme projeto arquitetônico.

Pia:

A pia da cantina será em aço inox com cuba, válvulas e sifão.

Torneira

A torneira para pia será de pressão, longa, coin acabamento cromado e 0 1/2".

w *
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Porta sabão

Porta toalha

INSTALAÇÕES SANÍTÁRIAS

ESGOTO SANITARIO

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou similar e

devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a

que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas,

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no

projeto,

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm,

marca Tigre, CANDE ou similar,

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar,

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação,
tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de
acabamento idêntico ao do piso em que for Instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado,

para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da
concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do
escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos
sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o

emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada
de detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização.
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o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão s^r testada
água ou ar comprimido, sob pressão mínirr? de 3 m de coluna d'água, antes d^instateç?
aparelhos,

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de

contaminação da água potável,

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de
desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por

meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação
existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os gases emanadas

dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 ISOmm, porta grelha e

grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5

cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do

revestimento igual a 2,5 cm. Impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões-ver projeto. Será chapiscada com argamassa de

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta

asfáltica com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3,

espessura de 3 cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e
sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática,

para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da
localização do dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

Mpa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral
de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 Mpa, 0 2,00m e profundidade de
2,50 m, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.“ 2

m

os.

C P L

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenie
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

dOBOB
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rficados eb) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos esp'

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados e

indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação GE,

SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaíetas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50

X 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados

no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6
KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de l,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os

condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos

para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior
das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo

equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de
auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente,

sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação

HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST,

HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as

seguintes cores:

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

Condutores de neutro - Azul claro;

Condutores de retorno - Cinza;

Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

Condutores negativos em tensão DC - Preto;

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ÊLETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

- \>
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S:a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodilto5JÍÊ-E^

rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.
X^C P L

b) Os eletrodutos serio em PVC rígido incombustíveis {a menor bitola será 0= 3/4")sêrão

utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores, a

partir do quadro de distribuição.

c) Toda derivação ou mudança de direção do' eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas

no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de

modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica

equivalente à tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida

adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueávei

de acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas,

carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha

de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto

elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito

acabamento na superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for

aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência

energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação,

zincagem ou outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob

condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a

penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo

copperweld de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de Ia

exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para qu&S' enha



... w# PREFEITUIÍA MUNICIPAL

Í0A.TUNTMAISOUETR^
«Pi/tD rià KIO»& I-HG.

)alha dej^resistência máxima de 10 Ohms em terr;i o seco. Tanto as hastes quanto a con

interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm.

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alvenaria

tampa de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento

porventura existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a

serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser

utilizados como guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, po^itos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e

procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras

de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em

mm ou polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras

e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender

ao que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídcs pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a

16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for

aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e

possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca

modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas.

çp

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

JTI UVl
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EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétricos {Conforme projetos)

Quadro Geral de fabricação CEMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 conforme NBR
6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.® 16 e equipados
com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta

etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem

como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam.
Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco modelo de

fabricação PIAL, BTICINO - linha CLASSIC - 8500, ou similar.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopolares e
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e

etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde

for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas

condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e

balanceada e dentro das especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a
contar do recebimento definitivo das instalações.

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamenxe limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura a que se destinem.

-“‘●i
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2^A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiai:

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
sendo conveniente observar um intervale de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo

especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de
chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies

não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta látex acrílica (duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex acrílica(duas demãos), para aplicação seguir a

especificação do seu Fabricante.

Para as esquadrias de madeira será aplicada pintura em esmalte sintético.

contra

CP_k

CURRAL

Deve ser construído em terreno plano com boa drenagem e não inundável. A área deverá ser

preparada de maneira a apresentar uma declividade de 3%, facilitando o escoamento de

água pluvial. Na sua localização deve-se considerar a distância e a facilidade de acesso aos

depósitos de alimentos, principalmente os silos, quando a silagem éa forragem fornecida.

Quanto menor a distância, mais rápido o trato será servido reduzindo a quantidade de mão de

obra e veículos para transporte. Também deve-se levar em conta a facilidade de acesso aos

animais, seja na sua chegada iniciando o confinamento, seja na execução das atividades de

manejo.

O piso terá de ser cascalhado e compactado, para que em caso de chuvas, não se transforme em

um lamaçal, que é prejudicial ao desempenho dos animais, dificultando a sua locomoção, o
acesso ao cocho e ao bebedouro

As divisórias internas serão de réguas de madeira. Nas partes internas do curral, essas divisórias

devem medir 1,60 metros de altura enquanto que as externas deverão ter 2.10m. Os mourões

devem ser de madeira de alta durabilidade, de preferência circulares com diâmetro de 18 a

25cm e comprimento de 3.30cm com pelo menos Im enterrado.

TRATAMENTO

● 1.1 Lagoa Decantação

A Lagoa será dimensionada para que os resíduos possam ser coletados após preenchimento do
volume calculado.

Dados iniciais:

10 animais / diaNúmero de animais abatidos

3^



IÂ0A.TUNTUM
MAJSQUETR^0BRS2^

CUIDAR DA tófflsAGSN^^

2.500 l/cabeça x diaQuantidade de água por animal

1.1.1 - Dimensionamento

25,00 m3/diaVazão

0. =10x250O = 25,00wVí//í7

Volume da Lagoa (V) V = 75,00 m3

F = 25,00x3,00 = 75,OOm"

1.1.2 - Característica da Lagoa

Em função das características do local a profundidade útil foi fixada em 3,00m.

A seção média por Lagoa será: (A)

A - Qt/h em A = V/h onde V = Qt

A = área da seção média

Q - vazão m3/d

t = tempo de detenção (dia)

h = profundidade da Lagoa (m)

V = volume da Lagoa

75,00

3,00A = = 25,00 m2

1.2.1 - Dimensionamento

a) Profundidade: será adotada uma profundidade útil de 3,00 m

b) Tempo de detenção adotado = 30 dias

c) Volume da lagoa

V = Td X Q

V = 30dx 25,00 m3

V = 750,00 m3

d) Área da lagoa

h útil adotada = 3,00m

750,00m^
A = - = 250,00m=

h 3,00m
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?E
UMPEZA GERAL

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara

perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente

limpos e varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente

limpos e varridos os acessos.



ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAÜSTA

MENSAÜSTA %HORISTA %&CÓDIGO
GRUPO A

0,000,00INSSAl

1,501,50SESlA2

1,001,00SENAIA3

0,200,20INCRAA4

0,600,60SEBRAEA5

2,50SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50A6

3,003,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHOA7

8,008,00FGTSA8

1,001,00SECONClA9

17,8017,80TOTALA

GRUPO B

0,0017,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

0,003,95FERIADOSB2

0,660,85AUXÍLIO ENFERMIDADEB3

8,33138 SALÁRIO 10,84B4

0,060,07LICENÇA PATERNIDADEB5

0,560,72FALTAS JUSTIFICADASB6

0,001,48DIAS DE CHUVASB7

0,080,10AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8

7,029,13FÉRIAS GOZADASB9

0,020,03SALÁRIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A 			
16,7345,04B

GRUPOC

3,464,49AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl

0,080,11AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2

3,494,54FÉRIAS (INDENIZADAS)C3

2,393,11DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4

0,290,38INDENIZAÇÃO ADICIONAL
TÕTAL DÓS ÊNCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DEA	

C5

9,7112,63C

GRUPO D

2,988,02REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 	
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO	

Dl

0,290,38D2

3,278,40TOTALD

47,5183,87TOTALjI



COMPOSIÇÃO DE BDl (%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= ({(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

DISCRIMINAÇÃO (%)ITEM

administração CENtRAlAC

4,00%Administração central
Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%Despesas financeiras
Total DF = 0,59%

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS, ReG
0,40%

0,97%

taxa de seguros

taxa de riscos

0,40%taxa de garantias
Total R= 1,77%

LUCROL

6,16%Lucro bruto

Total L = 6,16%

TRIBUTOSI

0,65%PIS

3,00%COFINS

2,50%ISSQN

4,50%CPRB

Total I = 10,65%

TOTAL (BDl) = 26,41%



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAISt 83,87%

PLANILHA RESUMO

VALORDESCRIÇÃOITtM

6,00 RS 130,389,510.0 i ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, 6TC|_

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÂO

1.0 OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPlÒ DETUÍTTUM/MA

1,00 RS 20.480,440.0

RS 969,721,93

RS 516.117,17OBJETO; CONSTRUÇÃO DO MURO2.0

RS 212.021,00OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO3.0

OBJETO; CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO RS 412.728,114.0

RS 105,349,995.0 OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

6,0 1 OBJETO; CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓB!CA E FACULTATIVA RS 152.647,70

RS 479.000,00OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUIONAS E EQUIPAMENTOS7.0

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS. RS 67.626,298.0

R$ 3.066.082,14TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em;

três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ADMINISTRAÇÃO LOCAI DA OBRA {ENG. DE OBRA, ETC)0.0

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)0.1

6,00Quantidade meses

0.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

0.2 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

und1,00Quantidade

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 PLACA DA OBRA

m*12,502,505,00 X

2.0 TERRAPLEMGEM

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÃRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRAS.AF_05/2018
2.1

m*Área matadouro 6080,00

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M’2.2

Área de Intervenção (m’)

6080,00

Espessura (m)

608,000,1 m'X

2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M’, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Empolamento(25%)Escavação e carga (m*)

608,00
m*760,001,25X

Volume (m’)

760,00

DMT

m*3802,875,00X

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/20192.4

m*Volume de aterro(m’) 608,00

COMPAaAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA
VIBRATÓRIA. AF_09/2021

2.5

6080,00área de compactação

3.0 INFRAESTRUTURAESUPERESTRUTURA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTAIETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/20183.1

178,11Perímetro matadouro m

178,11

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),
LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NlVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

Perímetro Alvenarlas (m)

178,11

Perímetro total m

3.2

h (altura)-mbase (m)
m*64,120,60,6 XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

3.3

h (altura) -mPerímetro (m)

178,11
m*21.370,60,2 XX

REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura) -m

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME

base(m)

3.4

Perímetro (m)

178,11 m*42,7S0,60,4 XX

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
3.5

m'Valor obitido no projeto estrutural 775,16



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

flcnWfiVf/A' SIMPIDSPMBPO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO IITItl7AMnn

AÇO CA-50 OE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/201S \ RuDríc^
3.6

C P L
Valof obitido no projeto estrutural m’36.S0

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.7

kgValor obitido no projeto estrutural U42,20

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

3.8

kgValor obitido no projeto estrutural

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

1628,60

3.9

kg879,20Valor obitido no projeto estrutural

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL Dt CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Valor obitido no projeto estrutural

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Valor obitido no projeto estrutural

3.10

kg222,10

3.11

kg63,50

ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDOARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA

AÇO CA-60 OE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.12

kg1061,40Valor obitido no projeto estrutural

CONCRETOUSINADOBOMBEAVEL,CLASSE DE RES1STENC1AC25, COM BRlTA0El,SLUMP = 100./-20MM,INCLUISERVICO DE BOMBEAMENTOINBR
8953)

3.13

m’50,51Valor obitido no projeto estrutural

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, AF_12/2D15
Valor obitido no projeto estrutural

3.14

m*50,51

ALVENWtlAE PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

4.0

{ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

4.1

MATADOURO
23,31Perímetro (m)

h{m)

23,31

m3,35

78,09
3,35X

55,80
Perímetro (m)

h(m)

55,80

m7,50
418,50

7,50X

99,00
Perímetro (m)

h(m)

99,00

m8,70
861,30

8,70X

m’
1357.89

TOTAL PAREDES

, FRISADO, PARA AMBIEmS COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF.0S/2017_P
vísceras brancas

FORRO EM RÉGUAS DE PVC4.2
vísceras SUJAS

MATADOURO vísceras VERM-
CABEÇA E MOCOTO CAMARA SEQUEST. 20,5COURO

16,00

20,514,820

m*
112,30

Área Total de Forro



PROPONENTE; PREFEITURA MUNIOPAL DETUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICiPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO
PISOS5.0

m’ C PLPISO INDUSTRIAL 418.07

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO)5.1

m*Área total de piso 418,07

6.0 REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
área de alvenaria

1357.89

6.1

Lados

2,00 m*2715,78X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

área de emboço

418,49

6.2

área dechapisco

2715,78 2297,29 m

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADO MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014
6.3

Área de revestimento cerâmico m*418,49

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CER/ MICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE

INTEIRA, COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014
6.4

MATADOURO

ÁREA REVEST.

24,00

27,00

ALTURA REVEST.AMBIENTE perímetro

16,00

18,00

1,50COURO

CABEÇA E MOCOTÓ

CAMARA DE SEQUESTRO

1,50

1,50 23,1015,40

PLATAFORMA E PISTO

PNEUMÁTICA

ATORDOAMENTO

AREA DE VOMITO E

8ANKO

SALA DE MATANÇA

TENDAL

CAMARA DE

REFRIGERAÇÃO
BLOQUEIO SANITARIO

VÍSCERAS VERMELHAS

VÍSCERAS BRANCAS-

AREA SUJA

VÍSCERAS BRANCAS-

AREA LIMPA

CAMARA DE MUfOOS

11,00 1,50 16,50

7,70 1,50 11,55

1,50 23,2215,48

61,18

22,00

1,50 91,77

33,001,50

20,20 1,50 30,30

22,89

27,30

15,26

18,20

1,50

1,50

18.20 1,50 27,30

18,20 1,50 27,30

15,0010,00 1,50

18,26BLOQUEIO SANITARIO 2 12,17 1,50

Área de emboço
I

428r49 m

7.0 ESQUADRIAS

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/20197.1

Box

h (altura) -m

2,10

Quantidade (und)

8,00

largura (m)

0,90 m^15,12XX

Quantidade (und)

2,00

largura (m)

1,50

h (altura)-m
m’7,502,50 XX

m*Área total 22,62

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
7.2

Quantidade (und)

2,00

largura (m)

1,50

h (altura) -m
m’3,001,00 XX

Quantidade (und)

2,00

largura (m)

2,00

h (altura) -m
m*4,401,10 XX

7,40TQTAL

V'



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

08RA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALI2AR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIiVeNTO E**“*^*^
Quantidade (und)

2,00

7.3

h (altura) -m largura (m)

1,60
C P L

1,600,50 nfX X

largura (m)

2,50

Quantidade (und)

3,00

h (altura) -m

m*3,750,50 X X

Quantidade (und)

8,00

h (altura) largura (m)

0,80

-m

m’3,200,50 XX

m*TOTAL 8,55

COBERTURA8.0

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU8.1

TELHA METALICA

Matadouro m’344,23

Área Total m*344,23

VIGA METALICA PARA COBERTURA COM PINTURA EPOXI FUNDO OXIDO DE FERRO

8,60m

8,60m

8,60m

8,60m

6,50m

6,50m

6,50m

6,50m

10,65m

10,65m

10,65m

10,65m

10,65m

4,00m

4,00m

4,00m

4,00m

4,00m

4,00m

5,00m

5,00m

5,00m

5,00m

5,00m

8.2

VI

V2

V3

V4

V5

V6

V7

V8

V9

VIO

Vll

V12

V13

V14

V15

V16

V17

V18

V19

V20

V21

V22

V23

V24

2 total 162,65 m

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA, ATÉ 2ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/20198.3

Área de cobertura m*344,23

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE8.4

TENPALECAMARA

m’Área de laje
ACESSO BLOQUEIO 5ANIT

Área de laje

56,45

m’12,53

BLOQUEIO SANITARIO

m’Área de laje 14,41

CAMARA DEMUIDOS

m*Área de laje
BLOQUEIO SANITÁRIO 2

Área de laje

10,00

m’8,17

m*Área total 101,56

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
Perímetro das calhas

8.5

93,75 m

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
● Ver projeto elétrico

9.0



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

5*MEMÓRIA DE CÁLCULO
Wv6ítc«

10.0 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS
● Ver projeto hldfos$anitárlo

C P L

11.0 PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/201411.1

m*Área massa única 229?;»

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

Área total de emassamento 2297,K

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.3

Área de laje m*101,56

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.4

m*Área de laje 101,56

COMBATE INCÊNDIO E SPDA

* Ver projeto

12.0

13.0 LIMPEZA GERAL

LIMPEZA DA OBRA

Área de Intervenção (m^)

13.1

m*600,00



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICiPlO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDl: 26,41% ENCARGOS SOCIAIS: 87,83%

Preço

Unitário sem

Preço

Unitário comDISCRIMINAÇÃO 005 SERVIÇOS QUANT. I Código do serviço ●TOT.

«fPL
UNIDITEM

BOIBOI

I 5J7fli88i

320,92 405,67 5.070,88M2 12,50 CPU ● 0011,1 IPLACADAOBRA

20.134,842.0

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS

2.1 ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRAS.AF_05/2018		 	
‘escavado E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E

|CARREGADEIRA DE 3,4 M*	 	
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M>, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020		
2.4 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

'compactação MECÂNICA DE~SÕIÒ PARA EXECUÇÃÕ~DE"rADIER, PÜÕ"5Í
2.5 CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR DE SOLOS TIPO PLACA'

VIBRATÓRIA. AF_09/2021 _ _

98525 0,29 0,37 2,249,60M2 6.080,00

SICRO

4016008
3,77 2,292,16M3 608,00 2,982.2

2,35 2,97 11.294,52M3XKM 3,802,87 979142.3

832,96100574 1,08 1,37M3 608,00

0,45 0,57 3.465,60M2 6.080,00 : 97084

188.033,383.0 iiNFRAESTRUTURA E SUPERE5TRUTURA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUASj
CORRIDAS PONTALETAOAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 ;

61,61 10.973,36M 178,11 99059 48,743.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARG. DE

1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

13,77 882,9364,12 102307 10,89M33,2

40,65 868,69REATERRO MANUAL APILOADOCOM SOQUETE. AF_10/2017

CONCRETO CICLÓPICO FCK a 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL,

ir^USIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021		
montãg'em e desmontagem de Fôrma de pilares retangulares e

21,37 96995 32,16 .M33.3

388,82 491,51 21.012,05M3 42,75 1024873.4

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-OIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

32,63 41,25 31.975,35M2 775,16 924433.5

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE!

.CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDoj
[açoCA-50 de6,3 mm-MONTAGEM. AF_12/2015 _ __ 1
|ARMAÇÃCÍ”de' PILAR o’u VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DEj
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTlLIZANDo!

20,26 745,5736,80 [ 92776 16,03KG3.6

23,962,0492777 15,26 19,29KG 1.242,203.7

AÇO CA-50 DE 8,0 MM ● MONTAGEM, AF_12/2015	
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.8 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

lAÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015	 	 	
IaRMAÇÃO de pIlAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OÈ

3.9 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇ3 CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 	 	
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.10 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO'

AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM, AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3,11 'concreto ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO'

_ 'AÇO CA-50 DE 20,0 MM ■ MONTAGEM. AF_12/2015	
●ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.12 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

jAÇO CA-60 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 _		
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E

1. SLUMP a 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

|LANÇAMÊNTÕ~COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DÊ
ICONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_ 12/2015 .		

28.272,5013,73 17,36KG 1.628,60 92778

1

11,60 14,66 12.889,07879,20 92779KG

3,107,1892780 11,07 13,99KG 222,10

1,000,7692781 12,47 j 15,76KG 63,50

21,03 22.321,2492775 16,64KG 1.061,40

565,33 28.554,821527 447,22M3 50,51;3.13

29,06 1.467,8292874 22,99M3 50,513.14

126.971,224.0 ALVENARIA E PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OEi

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021	 	 	
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,

INCUJS^VE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P			

117,267,3868,32 86,36M2 1.357,89 . 1033284.1

9.703,8496116 68,36 86,41M2 112,304.2

i

72.091,99)5.0 i.
PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO,

ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO)
172,44 72,091,99418,07 I 40647 136,41M25.1

n 112.925,08: 6.0

ÍCHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E E^RUTURA5
IDE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇOj
1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

8,00 21.726,242.715,78 87904 6,33M26.1

87548 M3M2 2,297,296.2

-:0



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO OE MATADOURO NO MUNICiPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26.41K ENCARGOS SOCIAIS: 87,63%

Preço Preço >
Unitário sem Unitário comDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID OUANT. Código do serviçoITEM

BDI BDI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8,:

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2,

ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF_06/2014

6.82S,S7 IM2 418,49 87553 12,90 16,316.3

1

1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO

PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA,'

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA]

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

32.776,14M2 418,49 89045 61,96 78,326.4 ;

29.299,527.0
1

PORTA DE FERRO, OE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES.

AF_12/2019		 	 	
JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRÕ, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS.

7.2 EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALI2AR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 _		 	
' |jÁNEU DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS.:

7.3 'EXCLUSIVE ALiZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

'INSTALAÇÃO. AF_12/2019 _ _

725,49 16.410,58M2 22,62 100701 573,927.1

7,40 ! 100674 668,21 844,68 6.250,63M2

I

8.55 i 6.638,3194569 614,20 776,41M2

' 8.0 IcSBBmjftÃ 201.269,57

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS

8.1 IPARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

ItERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
30,20 10.395,75M2 344,23 92543 23,89

VIGA METALICA PARA COBERTURA COM PINTURA EPOXI FUNDO OXIDO DE

FERRO _		

TELHAMENTO COM fELHA METÁUCA, ATÉ”2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.'

AF_07/2019 _		
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL,'biAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO

8.4 'EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE

(ENCHIMENTCHCAPA) = (8*3). AF_ll/2020

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE

50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

290,35 47.225,43M 162,65 CPU-004 229,698.2 ■

CPU-005 250,09 316,14 108.824,87M2 344,238.3

22.176,64101964 172,74 218,36M2 101,56 .

12.646,8894228 106,72 134,90M 93,75; 8.5 )

! ELÉTRICAS 81.578,299.0

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES

FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO.^F_02/2020 ... .
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES]
FLUORESCENTES OE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO'

E INSTALAÇÃO. AF_02/2020		 	
lUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, OE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA

FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

iAF_02/2020

liNTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^12/2015 _

166,51 1.665,1097585 131.72 iUN 10,009.1

6.913,50182,30 230,4530,00 97586UN9.2

1.176,8497589 33,25 42,03UN 28,009.3

369,0091953 19,46 24,60UN 15,00 I9.4

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
48,97 97,942,00 92029 38,74UN9.5

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA;

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 j
11.551,3891926 3,90 4,93M 2.343,089.6

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_i2/2015
6,54 8,27 11.672,441.411,42 ' 91928M9.7

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA|
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

9,02 11,40 24.664,472.163,55 91930M9.8

ELETROCUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, ON 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 |
ELETRODUTO RÍGIDO~^CÁVEL, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOs'

9.10 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M

_ AF_12/2015 _ .		
’ ELETRODUTO RÍGIDO fiOSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS

9,11 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. M

9,05 8.284,0191867 7,16M 915,369.9

15,46 5.258,7291872 12,23340,15

15,13 19,13 480,7425,13 91873

AF_12/2015			
jELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE

9.12 .ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2021 _ „		
'disjuntor BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ SOA -

JfORI^CIMENTOEINSTALAÇAOj_AF_10/2020 _ _ ,
'TOMADA MÉDIA DE EMBuflR (l MÓDULO), 2P+T 10 Â, INCLUINDO SUPORTE

PUCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

66,14 ' 13,32 16,84 1.113,8093008M

75,63 2,873,9438,00 101892 59,83UN9.13

28,96 810,8828,00 91996 22,91UN9.14

TOMADA ALTA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E
28,73 36,32 99,52UN 11,00 919929.15

IPLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
va.

!iE«a

' * '’iÁ2 '



PLANILI-iA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41$« ENCARGOS SOCIAIS: 87,83%

RwMKa

Preço

Unitário sem

Preço

Unitário comDISCRIMINAÇÃO 005 SERVIÇOS CÃdIgo do serviçoITEM ' UNID QUANT.

BDI BDI

aUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE

9,16 EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISIUNTORES OIN 15ÜÍ -I

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
CliADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENÍRGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE|

9.17 ÍEMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2017	

UN 1,00 101880 933,38 1.179,89 1.179,89

+

UN 1,00 lOlSSl 1.356,25 1.714,44 1.714,44

UN 8,00 96986 133,66 168,96 1.351,689.18

I
f

í 10.0 {INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 44.749,12

'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DEÍ
■PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, ON 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL,

,RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

'fixações, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSI^O RÊPRE'sÊNTATIVÃ)'dO serviço de ÍNSTALAÇÃO TUBOS DE PVC,

SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMALi

DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,|
PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 L

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE;

10.3 PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA), INCLUSIVE^
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

M 31,99 91785 31,82 40,22 1.286,6410.1

32,85 12.755,00M 388,28 91786 25,9910.2

91787 32,65 41,27 2.572,77M 62,34

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 3/4“ ● FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2Q21			
‘registro de gaveta BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1
INSTALAÇÃO. AF_08/2021

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", COM ACABAMENTO E

CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

89353 34,67 43,83 788,94UN 18,0010.4

FORNECIMENTO E
94495 53,94 68,19 272,7610.5 UN 4,00

75,14 94,93 189,96UN 2,00 8998410.6

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,'

10.7 SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-COLETOR

AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

91,86 10.176,25M 110,78 91796 72,67

.(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N,
lÊSGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG, SANIT.,,

PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL

CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

79,37 3.645,46M 45,93 91795 62,7910.8

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N,j
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM. (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG.j
SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES,

CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTAAÇÃO DE TUBO DE PVC,’
SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES PARA. PRÉDIOS. AF_10/2015

38,95 49,24 190,56M 3,87 9179410.9

3.102,3191793 71,53 90,42M 34,3110.10

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,

SÉRIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES Ej

F'XAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 I

10.12 ICAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS, COM ACESSÓRIOS

56,45 2,676,8647,42 91792 44,66M10.11

UND i 7.091,61 7,091,61CPU - 006 5,610,011,00

63.899,49 ]I
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO.

AF_06^014		 	 	 			
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES/

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014		 	 	
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE' MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS.'

23.294,5238495 8,02 10,14M2 2.297,2911.1

15,81 36.320.1588489 12,51M2 2.297,2911.2

2.509,5519,55 24,71M2 101,56 8849611.3
AF 06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 1.775,2713,83 17,48M2 101,56 8848811-4

DEMÃOS. AF_06/2014

I
I

21.970,5512.0 ÍCOMBATE INCÊNDIO ESPOA

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_02/2020
26,76 33,83 676,6097599UN 20,0012.1

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC -
296,66 889,98101908 234,68UN 3,0012.2

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_10/2020_P

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,I

12.3 FOTOLUMINESCENTE. QUADRADA. *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-' UND

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PiaOGRAMAS CONFORME NBR 13434) j

93,75CPU - 007 24,72 31,253,00

‘CORDOALHA DE COBRE NU 35 nTm’, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -|
[fornecimento E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 !

52,46 ! 66,31 8.569,90M 129,24 96973I 12.4

(CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM’, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -

FORNEC^ENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017
9-647,36110,80 96974 68,88 87,07M12.5

^atos

CPF:660.«01.«->'



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA; CONSTRUÇÃO OE MATADOURO NO MUNIClPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41S ENCARGOS SOCIAIS: 87,83.°^

«Mc*
PracoPreço

Unitáriosem Unitárioconi'DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM UNID QUANT. Código do serviço
BDI BDI

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPOA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2017 _ I
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM PÒUETILENO,|
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF^12/2020

12.6 UN 11,00 96985 89,89 113,63 1.249,93

12.7 UN 6,00 98111 51,20 64,72 388,32

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPOA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
12.8 UN 3,00 96989 119,90 : 151,57 454,71

AF_12/2017

i 13.0 LIMPEZA GEML

2.28 IM2 600,00 CPU - 008 2,88 1.728,0013.1 I LIMPEZA DA OBRA

TOTAL GERAL 969.721,93I

969.721,93 ecentos e vinte e um reais eImporta o seguinte orçamento em: novecentos e sessenta

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

Re

Nome; FRANKNILVA

CREA: 110393427-9

* Declaro que os encargos sociais atendem ao estabelecido no SINAPI para m3o de obra horista ou mensalista, com desonefc^ao.

^3



36.PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.0 MOVIMENTO D£ TERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.1

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

Perímetro (m)

565.98

h (altura) -mbase (m)

0,50 m*0,50 141,50X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.2

h [altura) -mPerímetro (m)

565,98 m*0,200,10 11,32XX

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA2.0

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura) -m

2.1

base (m)

0,40

Perímetro (m)

565,98 m»67,920,30X

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMIÜAR (PRÉDIO). FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2.2

CINTA DE CONCRETO INFERIOR

h (altura)-mbase (m)

0,15

Perímetro (m)

565,98
m*15,280,18X

BLOCO DE CONCRETO

Volume Parcial (m’)

0,14

Altura(m)Largura (m)

0,60

Base (m)

0,60
M*0,40XX

Quantidade (m*)

226,00

Volume Parcial (m*)

0,14 m*31,64X

PILAR DE CONCRETO

Volume Parcial (m’)

0,07

Base (m)

0,18

Largura (m)

0,15

Altura(m)
M^

2,50 XX

Quantidade (m*)

226,00

Volume Parcial (m’)

0,07 m*15,82X

CINTA DE CONCRETO SUPERIOR

h (altura) -mbase (m)

0,15

Perímetro (m)

565,98
m*15,280,18X

m*Volume de concreto armado 78,02

^ A



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

«íbUca

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ALVENARIA E PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021
*Alvenaria lateral

3.1

Perímetro (m) 565,98 565,98 m

h(m) 2,50 m

extensão (m)

565,98

h(m)

m»1414,952,50X

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

Largura (m)

2,50

4.1

Quantidade

2,00

Altura(m)

m*25,005,00 XX

m*25,00IA

REVESTIMENTO5.0

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

2 Lados

5.1

Area de alvenaria (m^}

m*2829,902,001414,95 X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

5.2

m*Area de chapisco (m^) 2829,90

PINTURA6.0

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/20146.1

m»Área total de emassamento = pintura (m*) 2829,90

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA

(02 DEMÃOS). AF_01/2020_P
6.2

m*Área de pintura dos portões 50,00

SERVIÇOS COMPLEMENTARES7.0

LIMPEZA DA OBRA7.1

Área de Limpeza 1131,

/
)



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEM8RO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
C P L

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço UnMrlo | Preço UnitMo;
tomBDi i

REFERÍNCIA DESCRIÇÃO UND aUANT. PREÇO TOTALITEM
tem BDi

3.947,74ÍDETERRALO

ESCWAÇAO manual de vala com profundidade menor ou igual a 1,30 M.

AF 02/2021	 	 	

REATERRO manual APILOAOO COM SOQUETE. AF_10/2017

M3 141.S0 53,04 67,05 ; 9.487,58933581,1

32,16 40,65 460,16M3 11,321.2 96995

\

T
' SUPERESTRUTURA

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30« PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE'
LANÇAMENTO. AF_05/2021 |

234.590,702.0 J

M3 67.92 368,82 491,51 33.383,362.1 102487

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMAOO:
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÍDIO), FCK = 25

MPA. AF_01/2O17	 	

2.040,12 2.578,92 201.207,34M3 78,022.2 95952

I 91.108,63,E PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
50,94 64,39 91.108,63M? 1.414,953.1 103323 (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF_12/2021 ...	 	

I 18.137ÍJSESQLIADRIAS DE MADEIRA, ALUMINIO E yjPRO4.0
L

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM GUARNIÇÕES, AF_12/2019 72S.49 18.137,25 !M2 25,00 573,92 ,1007014.1

T
filiai' 113494,09S.0

±

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
8,00 22.639,20M2 2.829,90 6,33CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL. AF_06/2014 ^

5.1 87904

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO,

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE'

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

90.754,8925,37 32,07M2 2.829,905.2 87529

'«.67.Í72 II6.0

I PAREDES

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES. DUAS|
DEMÃOS, AF_06/2014
PORTÕES

PINTURA CÕM TINTA ACRÍUCA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES

MfTÂLICAS (EXCETO PERFIL] EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P

44.740,7212,51 15,81M2 2.829,906.1 8B4B9

938,0014,84 18.76M2 50,006.2 100753

I .COMPLEMENTARES745

3.260,042.28 2,88M2 1.131,96LIMPEZA OA OBRACPU - 0087.1

R$ 516.117,17TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

quinhentos e dezesseis mil. cento e dezessete ceais e dezessete centavos

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

i G



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018

1.0

1.1

IP- 75,6229,29+11,78+4+2,5+2,5+2,5+23,05Perímetro m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.2

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

h (altura) -mbase (m)

0,60

Perímetro (m)

75,62 m*0,60 27,22XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.3

h (altura) -mPerímetro (m)

75,62 m*0,10 i,510,20 XX

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA2.0

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE UNÇAMENTO. AF_0S/2021

h (altura) -m

2.1

base(m)

0,40

Perímetro (m)

75,62 m*15,120,50XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2.2

●Toda a estrutura

Cinta de concreto inferior

Perímetro (m)

75,62

h (altura) -mbase (m)

0,15 m*2,160,19XX

ExecucÕo de Bloco 60x60x40

Volume Parcial (m*)

0,14

Altura(m)Largura (m)

0,60

Base(m)

0,60 0,40XX

Quantidade (m*)

21,00

Volume Pardal (m’)

0,14 M*2,94X

ExecucÕo de pilar 4.35mt

Altura(m) Volume Pardal (m’)

0,13

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,204,35 XX

Quantidade (m’)

14,00

Volume Parcial (m’)

0,13
M*1,82X

ExecucÕo de ailar 2.70mt

Altura(m)

2,70

Volume Pardal (m*)

0,10

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,25 XX

Quantidade (m*)Volume Parcial (m*)

0,10 m’X



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

RytMc*

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Cinta de concreto superior

Perímetro (m)

75,62

Volume Parcial (m*)

2,16

base (m)

0,15

altura (m)

0,19 m*X X

m»Volume total de concreto 9,78

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020
2.3

lÁrea m*106,80

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇAO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.

AF_06/2018
2.4

m»106,80l Area

AL\^NARiA E PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

*Alvenarla lateral

3.1

29,29+11,78+7,6Perímetro (m) 48,67 m

h(m) 4,35 m

h(m)extensão (m)

48,67 m’4,35 211,71X

●Alvenaria Internas

2,50+2,50+2,50+4,00 11,50Perímetro (m) m

h(m) 2,70 m

h(m)extensão |m)

11,50 m’2,70 31,05X

●Alvenaria platibanda da beirai

23,04 23,04Perímetro (m) m

h(m) 0,50 m

h(m)extensão (m)

23,04 m*11,520,50X

m*lÃrea 2S4,28

DIVISÓRIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESP * 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E,

EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

p(perimetro) - m

3.2

h (altura) -m

1,805,94 X



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
●Porta "P3"

4.1.1

und5,00Quantidade

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEV £ OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

●Porta "P4"-pcd

4.1.2

undQuantidade 1,00

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
4.1.3

●Porta "P3"

L(largura) ● m

0,60

quantidade (unid.)

4,00

h (altura) -m

m*4,321,80 XX

m*4,32IA

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE

E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.2.1

■Janela "J4"

L(largura) - m

2,00

quantidade (unid.)

2,00

h (altura) -m

m*4,401,10 XX

m*4,«)IA

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
4.2.2

●Basculhante "B4'

L(largura) - m

0,80

quantidade (unid.)

6,00

h (altura) -m

m*2,400,50 XX

m»2,40IA

COBERTURAS.O

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
5.1

m*48,55A cobertura

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/20195.2

m*48,55A cobertura

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO, DIÂMETRO 600 MM

18,15

5.3

Perímetro de calha m



l-Fte
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTÜBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Rubftca

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

PISOS

Áre de Pisos dos Ambientes

6.0

Almoxarifado Wc (pcd) DmlEscritório Vest. Fem Circ.externaVest.masc

5,00 5,00 31,5112,00 12,00 9,25 9,25

Área de piso total m*84,01

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF 07/2021
6.1

m*84,01Área de regularização

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

6.2

Área de contraplso m*84,01

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014
6.3

Área de piso cerâmico m*84,01

REVESTIMENTO7.0

PAREDES

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
2 Lados

7.1

Area de alvenaria (m*)

508,562,00254,28 X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

reboco (m*)

508,56

7.2

Area de revestimento (m^)

m*380,16128,40

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE
400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR

7.3

m*Area de revestimento = área de emboço(m’) 128,40

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

Perímetro (m)

12,40

12,40

7.4

Área (m’)

37,20

37,20

27,00

27,00

Altura (m)AMBIENTES

3,00Wc. Feminino

wc.Masculino

X

3,00X

3,009,00Wc -pcd X

3,00Dml 9,00 X

m*Altura do revestimento total 128,40

TETO

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR

300 KG. AF_06/2014

* Obs: lota a laje será chapisca e rebocada

Área de chapisco teto

7.5

m*84,01

franènih^iíira k Sííva Matos
CRE;)!:1U):Í>3427-9
CPF;660.801.852-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM

TETO. ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015
7.6

Área de reboco teto m*84,01

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS8.0

*Ver projeto de instalações hidráulicas

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS9.0

*Ver projeto de instalações sanitárias

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS10.0

*Ver projeto de instalações elétricas

11.0 PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área c/revestimento

128,40

11.1

Área de Parede total

508,56 m*380,16

m*Área total de lixamento(m*) 380,16

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

Área total de emassamento = pintura (m*) m*380,16

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.3

m*Área total de pintura (m*) 84,01

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014114

m*Área total de pintura (m^) 84,01

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/202111.5

PORTAS

Largura

0,80

0,90

m*AreaQuant.Altura XX

8,405,002.10 XX

1,891,002,10 XX

2,15 lados e beirai

2.15 22,1210,29A = X

m*22,121A =

íaSíha: Jatos

CPF-.660

5-/



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPl DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BD1=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

7

C PL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES12.0

LIMPEZA DA OBRA12.1

m*Área de Limpeza 84,01

Si



f
1

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BD1=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

C p L
ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

"PrêçoUniStõTPtiçõTinMrtõ
com BDI

PHEÇO TOTALOESCftIÇSO QUANT.UNOREFERÊNCIAITEM sem

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS;

_ PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 [
■ ESCAVAÇAO manual de vala com PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M,|
_ AF_02/2021 _ , ... —[
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017		

3.563,501
LO

1.677,0261,6148,7427,22M
990591.1

1.825,1067,0553,0427.22M3
933581.2

61,3840,6532.161.51M3969951.3

T
superestruturã

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30H PEDRA DE MSO EM VOLUME REAL, INCLUSIVEj
LANÇAMENTO. AF_05/2021		

(COMPOSIÇAÕ REPRESENTÃTÍVA) EXECUÇÃO de'ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK * 25
MPA. AF_01/2017			

LAJE DE COBERTURA , ]

LAJE PRÉ-MOLDAÕÁ ÚNIDIRECIÕNAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM

CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA lAlE (ENCHIMENTO*CAPA) =

(8*31.AF 11/2020		
IMPERmEaBILIZAÇÃO de SUPERFlQE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE;
APUCAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2O18 \

2.0 .

7.431,63491,51388,8215,12M3
1024872-1

25.221,842.578,922.040.12 ;9.78M3
959522.2

23.320,85218,36172,74106.80M2
1019642.3

11.691,40109,4786,60106,80M2
985462.4

I 26.676,njT

|E PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
16.373,0964,3950,94 I254,28M2

1033233.1

AF 12/2021

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESP = 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXaUSlVE FERRAGENS. AF_01/2021

10.303,02963,80762,4410,69M2
1022543.2

1
13.295,50.1

4,0

PORTAS		 	
DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI4XA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,

80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM. ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMIOCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 34CM, ITENS INaUSOS: DOBR/J)IÇAS, MONTAGEM E

ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM*

4.1

5.192,50KIT 1.038,50821,535,00UN
908434.1.1

1.128,461.128,46892,701,00UN
908444.1.2

3,322,30PORTA EM

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
769,05608,384,32M2

I 4.1.3 91341

-)

lANELAS . 	

lANELÁ DE ALUMiNÍÓ DE CORR'eR COM 2 FÒlílAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCIUSl/E ALIZAR E
CONTRAMARCO- FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF 12/2019		

JANELA DE ALUMiNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

4.2

1.788,86406,56321,624,40M2
4,2.1 94570

1.863,38776,41614,202,40M2
945694.2.2

9.278,40
,5.0

DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARATRAMA

TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
1.466,2130,2023,8948,SSM2

925435-1

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 [

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇ0/ALUM(N10 E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSoI
IÇAMENTO. AF,07/2019	

5.816,78119,8194,7848,55M2
942135.2

1.995,41109,9486,9718,15MCALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO, DIÂMETRO 600 MMCPU-0095-3

14,616,06;
I6.0 ... . I . , , 1-

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM,
BETONEIRA 400 L, APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃOi
REFORÇADO, ESPESSURA 2CM.AF 07/2021	
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (QMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL.I
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,!
ESPESSURA 2CM. AF_07/20_21 1
REVESTIMENTO CERAMKÍO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE;
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.|
AF_06/2014		 	

2.311,9627,5221,7784,01M2
876206.1

2.532,9030,1523,8584,01M2
876226-2

9,771,20116,3192,0184,01M2
872576.3

4.

I 33.962,87
T7X>

PAREDES

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E F' .RUTURAS DE-

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
4.068,48 :8,006,33508,56M2

879047.1

PREPARO MANUAL- AF_06/2014		

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_O6/2014

(COMPOSIÇAo'REPR£SENTAT1vA) DO SE'RVÍÇ0 OrEMBOÇO/MASSA ÚNICA, rRAÇÓ‘Í:2:8.j
PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS,

COM EXECUÇÃO DE TW.ISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR
(PRÉDIOI.AF 11/2014	

12.191,7332,0725,37380.16M2
87S297.2

4.202,5332,7325,89128,40M2
890487.3

Engenhejjra Civ^
CREA;U039W^
CPF:660.801.85-!-5^
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PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS s 83,S7%

c PL
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preto UnMrioj PrefoUiA^
com BDI

ITCM I REFERÊNCIA DESCRIÇÃO

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLÃCÃs” TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSOES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÃREA MAIOR QUE 5 M»

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES, AE_06/2014	
TETO

UND QUANT. PREÇO TOTAL
tom BDI

7.4 6726S M2 128,40 SS,78 70,51 9.0S3.48

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA^
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 \
MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO'

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO

I M27.5 87887 84,01 17,15 21,68 1.821,34

7.6 90409 M2 84,01 24,72 31,25 2.625,31

t
r

8i) IHIDRAÚUCAS 2,400,68

TUBO, PVC, SOLOAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA -1

FORNEaMENTO E INSTALAÇÃO. AP_12/2014		
TUBO, PVC, SOLDÂVÊL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO DE AgÜA
FORNEOMENTO € INSTALAÇÃO, AF_ 12/2014

8.1 89402 M 32,93 8,14 1049 338,85

8.2 89403 M 88.95 14,70 1848 1.652,69

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEl, 1" - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

8.4 9449S UN 6,00 53,94 68,19 409,14

19.337,34'^9.0

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBO DE PVC, SÉRIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÃRIO), INCLUSIVE CONDÕES, CORTES E FIXAÇOES, PARA PRÉDIOS. í
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC, SÉRIE'

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL:

OE ESGOTO SANITÃRIO). INQUSIVE CONEXÕES. CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTo'
PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG.

SANIT., VENTUAÇÃO OU SU6-COLETOR AÉREOl. INCL CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES, P/

9.1 91792 M 10,75 44,66 56,4S 606,84

i

917939.2 M 6,66 71.S3 90,42 602,20

9.3 91795 M 19.42 62,79 79,37 1.541,37

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÃSTlCA, FORNECIDA E

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLOAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM'

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014

VASO SANITÃRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA ● PADRÃO MÉDIO,

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 4QCM ■ FORNECIMENTO E

9.4 89708 UN 3,00 86,19 108,95 326.65

9.5 89710 UN 2,00 12,33 15,59 31,18

9.6 86932 UN 400,872,00 506,74 1.013,48 !

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PO) SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE ●

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

9.7 95472 UN 1,00 547,98 692,70 692,70

9.8 100873 UN 2,00 291,67 368,70 737,40

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA. *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR ●'

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020		
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO

FLEXiVEL EM PVC, VÁLVULA METÃUCA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO

■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF 01/2020 . _ .1
BANCADA MÁRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR OE AÇO. VÁLVULaI
AMERICANA £ SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXiVEL 30 CM, TORNEIRA

CROMADA, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PAHA PIA COZINHA, PADRÃO ALTO ● FORNEC E

INSLAIACÃQ.AF 01/2020. . __		 	
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS,.
DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X 1.4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES).

9.9 86902 UN 1,00 236,45 298,90 298,90

9.10 66919 UN 1,00 653,74 826,39 826,39

9.11 93442 UN 1.171,062.00 1.480,34 2.960,68 ;

9.12 98066 UN 1,00 4.572,29 5.779,83 5.779,83

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES'
INTERNAS: 0,8 X 1.4 X 3,0 M, ÃREA OE INFILTRAÇÃO; 13,2 M' (PARA S CONTRIBUINTES).
Af_12/2020 i
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARÍA COM TIJOLOS CERÂMICOS'

9.13 98094 UN 1,00 2.163,34 2.741,00 2.741,00

9.14 99253 UN 2,00 466,15 589,26 1.178,52
L0.6X0.6X0.6 M PARA REDE DE DRENAGEM. AF 12/2020._

I IlOX) 5.931,05

TOMADA MÉDIA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●;

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 |
10.1 91996 UN 2,00 22,91 28,96 57,92

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P*T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015		
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (í MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015		 	
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

10.2 92006 UN 4,00 26,97 34,09 . 136,36

10.3 91993 UN 2,00 30,72 38,83 77,66

9195310.4 UN 6,00 19,46 24,60 147,60

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 1OA/2S0V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.AF_12/2015 _
LUMINÃRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR^ COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES’
OE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÃPIDA ● FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO.

Af_02/2020 J

10.S 919S9 UN 1,00 30,85 39,00 , 39,00

10.6 97585 UN 13,00 131,72 ■ 166,51 2.164,63

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA

6 DISJUNTORES - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
CABO OE COBRE FLEXlVEl ISOLADO, 2,5 MM’, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV, PARA CIRCUITOS:

TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO, AF_12/2015	
CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO, 4 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS

TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF,12/201S

ELETRODUTO FLEXfVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

10.7 101876 UN 1,00 78,26 98,93 98,93

10.8 91927 M 222,56 5,34 6,75 . 1.S02.28

10.9 91928 M 107,58 6,S4 8.27 889,69

10.10 : 9184S M 53,18 6,17 7,80 414,80CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE

ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 2S MM (3/4"), PARA

ORCUIT05 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
10.11 91855 M 41,59 7,65 9,67 402,18

I

frmtní(va*Viítraí«5itÍ4W«
U.0 15,051,82

l
En

CREX-.in393\V^



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

PrefoUnMrio' Preço UiMrlo
com BDI

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO PREÇO TOTALUND QUANT.ITEM
sem BOI

PAREDES

APUCAÇÁO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

i

380.16 11,10 14,03 S-333,6411.1 88497 M2

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA IÃTEX ACRIUCA EM PAREDES, DUAsj
DEMÃOS, AF_06/2014

TETO

M2 380.16 12,51 1541 6.010,33 ,11.2 88489
I

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2pl4, 	

ESQUADRIAS

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMÊNTÃÒA) A ÓLEO EM'mAOEIRA, 1 DEMÃO.'

^01/2021 !

I M2 19,S5 24,71 2.075,8988496 84,0111.3

13,83 17,48 1.468,49 IM2 84,0111.4 88486

S.8S 7,39 163,4711.5 , 102207 M2 22,12

I.

241,W'|
241.95 .

í
LIMPEZA DA OBRA

12.0

I12.1 I CPU-008 M2 84,01 2,28 2,88

R$ 212.021,00ITOTAL GERAL DA PLANILHA i

Importa o presente orçamento em:

duzentos e doze mil e vinte e um reais

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

«*^'■",8*852-53
Jra

CPF-.660
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPl DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

RuDrlca

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM1.0

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL

● 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

Área de remoção do material inservível (m*)

3132,21

1.1

Altura (m)

m*783,050,25X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Yansformando o m* em ton = (Resultado em m* x peso específico)

Peso específico

1.2

‘Entulho

Escavação e carga (m’}

783,05

Escavação e carga (t)

1252,881,6 tonX

Com DMT=5km

Transporte (txkm)

6264,4

Escavação e carga [t]

1252,88

DMT (KM)

t.km5,00X

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 5UBLE1TO DE SOLO PREDOMINANTEMENT E ARENOSO. AF_11/20191.3

Área de Intervenção (m’) m*3132,21

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL

● 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

‘Novo Material

Área de Intervenção (m*)

3132,21

1.4

Altura (m)

m»0,15 469,83X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transformando o m* em ton = (Resultado em m* x peso específico)

Peso especifico

1.5

Escavação e carga (t)

751,73

Escavação e carga (m’)

469,83 1,6 tonX

Com DMT=5km

DMT (KM) Transporte (txkm)

3758,65

Escavação e carga (t)

751,73 t.km5,00X

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) -
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVACÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

1.6

m»Base (m’) 469,63Escavação

DRENAGEM2.0

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM
BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

2.1

Perímetro (m) 870,38 m

CALÇAMENTO3.0

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/20153.1

Matosm*3132,21Área de calçamento
JraniníÈ

r03O>A27-9CRÊ

CPF:660

fr
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f 61PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PWTAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

2a

C p L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
3.2

Perímetro (m)

870,38

Largura (m)

1,50

Altura(m)

m*0,08 104,45X X

4.n PAISAGISMO

APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/20184.1

Área de grama m»3341,22

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/20184.2

m*Área de grama 3341,22

S.O PINTURA

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

Perímetro (m)

= 870,38

= 870,38

5.1

Área (m*)

130,56

261,11

Largura(m)

0,15Face superior

Face Lateral

X

0,30X

m*Área de pintura 391,67

SERVIÇOS COMPLEMENTARES6.0

6.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza m*3132,21

●Si

5^



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDI 'Â ^ E ESTACIONAMENTO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS s 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTARIA

Preço UnUrtol Preço UnUrio

com BDj	
REFERÊNCIA OESCRIÇÍO PREÇO TOTALUNO QUANT.ITEM

jem BDI

[.DE TERRAPIENAGEM1.0

E5CAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DEi

110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL ■ 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

TRANSPOrTe COM CAMINHAO BASCUIANTE DE 10 M>, EM VIA URBANA EM lEIToi

783,05 2,17 2,74 2.145,56M31.1 CPU-010

11.087,99; TXKM 6.264,40 1,40 1,771.2 93594
NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_O7/2Q20

regularizaçAo e compactaçAo de subleito de solo PREDOMINANTEMENT E
3.570,72M2 3.132,21 0,90 1,141.3 100577

ARENOSO.AF_11/2019

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA. UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE[

110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

TRANSPORTE COM CAMINHAO BASÕJLANTE DE lÓ M’, EM VIA URBANA EM LEITO^
NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020	
ÉXECUÇAO £ COMPACTÁçAÓ DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÍO DE SOLOS

DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO, CARGA E,
TRANSPORTE. AF_11/2019 ;

1.287,33M3 469,83 2,17 2,741.4 CPU-010

3.7S8,6S 1,40 1.77 6.652,81TXKM1.5 93S94

5.304,38M3 469,83 8,93 11.29 ;1.6 96388

2.0

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS OE CONCRETO, MOLDADA IN lOCO EM

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (IS CM BASE DA GUIA ● 3« CM BASE DA

SARJETA! X 22 CM ALTURA. AF 06/2016	 	 	 	

870,38 40,62 51,35 44.694,01M2.1 94267

253.044,043.0

EXECUÇAO de pavimento em PISO INTERTRAVAOO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 55,61 174.182,20M2 3.132,21 43,993.1 92393
CM. ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015

EXeCUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN|
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NAO ARMADO. AF_07/20J« '

I

755,02 78.861.84104,45 597,28M3949913.2

r

I4.0

APLICAÇAO de ADUBO EM SOLO. AF_05/2018

PLANTIO OE GRAMA EM PLACAS. AF_0S/2018

5,13 6,48 21.651,11

53.760,23 .

■ M2 3.341,22

3.341,22

98520

98504

4.L

12,73 16,09M24.2

1 509,17 I
PINTURA OE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇAO). AF_05/2021 1.30 509,17391,67 1,03M5.1 102498

í 9.020,76 Ij ^P^jjgCWPlEMEWTARES6.0

2,28 I 9.020,763.132,21 2,88M26.1 CPU ● 008 LIMPEZA DA OBRA

Itotal geral da planilha R$ 412.728,11

Importa o presente orçamento em:

quatrocentos e doze mll, setecentos e vinte e oito reais e onze centavos

TunTum ● MA, ] S dê Fevereiro 2022

r
J



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA OE CÁLCULO

MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS PÒNTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018

1.0

1.1

50,74 50,74IP-Perímetro m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

base 02 (m)

1.2

h (Profundidade) -mbase 01 (m)

m*0,60 0,60 0,220,60 XX

Volume de unit.buracos Quant.

m*54,000,22 11,88X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base 02 (m)

1.3

h (Profundidade) -mbase 01 (m)

m»0,20 0,20 0,010,20 XX

Volume de unit.buracos Quant.

54,00 m*0,540,01 X

CERCA EM MADEIRA2.0

FIXAÇAO MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, ESPAÇAMENTO DE 1,76 M, ALTURA LIVRE DE 1,6 M.2.1

undQuantidade de mourões 34,00

FIXAÇÃO DE TÁBUAS DE MADEIRA 2,5X20CM EM MAÇARANDUBA SENDO CONSIDERADO 5 FAIXAS POR METRO.2.2

Perimtero de tábuas 69,86 m

ESTRUTURA Ê COBERTURA3.0

PILAR DE CONCRETO PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA. 0,15X0,20 CM3.1

Execucõo de oilar 2,60mt

Altura(m) Volume Parcial (m*)

0,06

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,152,60 XX

Quantidade (und)

20,00

Volume Parcial (m^)

0,06 m*1,20X

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
3.2

Área de cobertura m*132,13

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/20193.3

m*Área de cobertura 132,13

CREA;l\o3°'- '
CPF:666f.8ül.!552-53

7-9
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

Altura(m)

4.1

base(m)

1,20

Quant.

2,10 2,00 m*5,04X X

S.O PINTURA

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/202111.1

Tábuas

Perímetro (m)

69,86

Mourões

Altura (m)

2,60

Espessura (m)

0,25

Quant.tábuas

4,00 69,86 m*X X

Espessura (m)

0,48

Quant.tábuas

54,00 67,392 m*XX

Área de pintura m*137,25

6.0 PASSARELA DE ACESSO BOVINO

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAU COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (Profundidade) -m

6.1

Perímetro (m)

80,00

Largura(m)

0,50 m*0,50 20,00XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

Largura(m)

6.2

h (Profundidade) -mPerímetro (m)

80,00 m*0,15 0,10 1,20XX

CONCRETO CICLÓPICO FCK = ISMPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE UNÇAMENTO. AF_05/2021

h (Profundidade) -m

6.3

Perímetro (m)

80,00

Largura(m)

0,35 m»11,200,40X X

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFlCAÇAO

HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017
6.4

Cinta de concreto armado

Perímetro (m)

80,00

Largura(m)

0,15

h (Profundidade) -m

m*0,15 1,80XX

BLOCO DE CONCRETO

Volume Parcial (m*)

0,06

Base(m)

0,40

Largura (m)

0,40

Altura(m)

M*0,40X X

Quantidade (m’)

32,00

Volume Parcial (m*)

0,06 m*1,92X

PILAR DE CONCRETO

Volume Parcial (m’)

0,05

Altura(m) Largura (m) Base (m)

0,18 M*2,00 0,15X X

franhifva Vieira ía Silva M«i
^ ^ Civil

^3427-9
^F:660^801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Volume Parcial (m’)

0,05

Quantidade (m®)

32,00 m*1,60X

m»Volume de concreto armado 5,32

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

●Alvenaria lateral

6.S

Perímetro (m)

h (m)

extensão (m)

80,00

80,00 80,00 m

2,00 m

h(m)

m*2,00 160,00X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

lados

6.6

alvenaria

m*2,00 320,00160,00 X

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA

MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUCÃO DE TALISCAS. AF 06/2014
6.7

m*320,00Reboco

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF 07/2016
6.8

m*área de piso 36,21

SERVIÇOS COMPLEMENTARES7.0

LIMPEZA DA OBRA7.1

m*Área de Limpeza 132,13



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA OE ACESSO BOVINO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ò,f».

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PUNILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço UnMrio Preço UnMrlo

»em BDI
OESCRIÇAOREFERÊNCIA PREÇO TOTALUNO QUANT.ITEM

tom BDI

3.944,59 ]I ILO

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUAS CORRIOASi

PONTALETADAS A CADA 2.00M ● 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 ^
61,61 3.126,09M 50,74 48,74990S91.1

FUROS PARA OS MOURROES

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.j
AF_02/2021 . _, !
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

53,04 67,05 796,55M3 11,881.2 933S8

32,16 ! 40,65 21.95M3 0.541.3 96995

22.401,29ZO

FIXAÇÃO MOUROES OE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, ESPAÇAMENTO DE 1,76 M,

ALTURA LIVRE DE 1,6 M.

FIXAÇÃO DE TÁBUAS DE MADEIRA 2,5X2KM EM MÁÇARANDUBA SENDO CONSIOERADO!
5 FAIXAS POR METRO. !

41,32 52,23 1-775,82UNO 34.002.1 CPU-011

20.625,4769.86 233.56 295.24M2.2 CPU-012

1
11g^^É CbKFTORÃ 23,5B9.39i34)

3.094,70PILAR DE CONCRETO PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA. 0,15X0,20 CM 1,20 2.040,12 2.578,92M33.1 95952

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VJRTICAL-
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TIPO COLONIAL, COM ATE 2 ÃGUAS..

INqUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

105,27 13.909,33M2 132,13 83,28925413.2

6.S85.36M2 132,13 39,43 49,843.3 94201

T 3".6^47 iM^E|RA,'/ÜÍJM(NIO Ê VIDRO4.0

PORTA OE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019
573,92 725,49 3.656,47M2 S,044,1 100701

3.046,95 j541

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 3 DEMÃOSl
AF 01/2021 _ . _ :

3.046,95137,25 17,56 22,20 IM211.1 102227

,48.330,7^3LÁDE ACESSO BOVINO6.0

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.^
AF_p2/2021 _ __
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

CÓNCRÊTO CiaÓPICO FCK = lÍMPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL. INaÜSIVE

1.341,0020,00 53,04 67,05M3933586.1

48,7832,16 40,65M3 1,206.2 96995

5.504,91388,82 491,51M3 11,201024876.3
LANÇAMENTO. AF 05/2021

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 13.719,852.040,12 2.578,92M3 5,32959526.4

MPA,AF_ 01/2017	 	 	
ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.

AF 12/2021 	 	 	

CHÃPISCD APLICADO EM ALVENARIA (CÓM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA. TRAÇO 1:3 COM|
PREPARO MANUAL AF 06/2014

64,39 10.302,40160,00 50,94M26.5 103323

2.560,006,33 8,00M2 320,006.6 87904

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO OE PINTUR^ EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DeI
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

32,07 10.262,40320,00 25,37M26.7 87529

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.,
AF 07/2016 i

4.591,43100,31 126,80M2 36,21949946.8

38Ç,5^
380,532.28 2,88M2 132,13LIMPEZA OA OBRA7.1 CPU-008

R$ 105.349,99TOTAL GERAL DA PUNILHA

Importa o presente orçamento em:

cento e cinco mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos

'VieíTflJranfcniTunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

CPF:660.a01.^2-5-í



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Profunidade

Área (m^) Volume (m^)Profunidade (m)
Total (m)

Lagoa Anaeróbia 94,89 4,50 4,56 432,70

Lagoa Facultativa 297,61 3,00 3,06 910,69

Lagoa de maturaçã< 236,56 1,75 1,81 428,17

1.0 MOVIMENTO DE TERRA

ESCAVAÇAO VERTICAL A CEU ABERTO, EM OBRAS DE EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1*

CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA {CAÇAMBA: 0,8 M* / 111 HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M*, DMT DE 4

KM E VELOCIDADE MÉDIA 22KM/H. AF 05/2020

1.1

m*Volume escavado 1771,56

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE

SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021
1.2

Área (m*)

161,15

231,39

105,98

Paredes das lagoas

Lagoa Anaeróbia

Lagoa Facultativa

Lagoa de maturação

Altura das paredes

4,50

3,00

Perimetro(m)

35,81

77,13

60,56

X

X

1,75 X

Área de compactação m*498,52

2.0 REVESTIMENTO PISO E PAREDES

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/20202.1

m*Revestimento 498,52

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/20182.2

Revestimento 498,52 m

4.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza m*498,52

;660.801.852-53CPF

O



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO.ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

c FL

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PrefoUnltMo Preço UnMrlo |
comBOI

OESCRiçAoREFERÊNCIA QUANT. PREÇO TOTAlUNDITEM
MmBDi

IPOETER.RA .. .

escavaçAo vÍrtícÁl A CÉU abert^enTÓb^ dÈ edIficaçAo, incluindo carga,

DESC^GA E TRANSPORTE, EM SOLO DE !■ CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULjCA,
COMPACTA^ MECANICA OE SOLO PARA EXECUÇAO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU

LAJE SOBRESOLO.COM COMPACTADOR DE SOLOS A£ERCUSSAO. AF 09/2021

1.0

1.771.S6 17,97 22,72 40.249,84M31.1 101218

498,52 2,1S 2,72 1.355,97M21.2 97083

IWSSaWSIgPISOEPAREDES, , "	 			
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020

IMPERMEABIUZAÇAO de SUPERFICIE com emulsão ASFÃLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

72.071,042.0

77,00 97,34 48,525,94M2 498,521017472.1

47,23 . 23.545,10M2 498,52 37,3698SS72.2

37.535,lljmm ísjwrrARiAS3J>

TUBO OE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 200 MM, JUNTA

ELASTICA ● FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF .01/2021
3.582,78M 19,79 143,22 181,04906963.1

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN ISO MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

SUBCOLETORAEREODE ESGOTO SANITARIO.AF_12/2014 	
TUBO pVc. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN ÍOO MM, FORNECIDO E INSTALADO Em'

61,79 78,11 20.003,97M 256,103.2 89849

26,51 29,00 36,66 971,86M3.3 89848

SUBCOLnOR AEREO DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014		 	
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNEODO E INSTALADO Em'
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014 46,97 7.101,86M 151,20 37,163.4 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 24,52 31,00 562,03M 18,133.S 89712

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNEODO E INSTALADO EM

RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014 843,89 I42,30 15,78 19,95M3.6 89711

CAIXA SIFONAOA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA El
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014 j 86,19 108,95 544,75UN 5,00897083.7

CAIXA SFONADA, PVC. DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DEI

ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_ 12/2014 ^
CAIXA ENTERRADA RETENTÓRA DE AREIA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,00 X 1,00 X 1,20 M, EXCLUINDO TAMPÃO,
AF 12/2020		

CAIXA DE GORDURA ESPEOALICAPAGDADE: 312 L-PARA ATÉ 146 PESSOAS SERVIDAS No'
PICO), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES
INTERNAS = 0,4X1,2 M, ALTURA INTERNA = 1 M. AF_ 12/2020

42,011,00 33,23 42,01UN3.8 S94S2

1.494,381,00 1.182,17 1.494,38UN3.9 101802

1.193,79 2.387,58UN 2,00 944,333.10 98106

1

l.a35,74j! COMPLEMENTARES

1.435,74498,52 2.28 : 2.88M2CPU ● 008 LIMPEZA DA OBRA4.1

.L.«5 152.647,70 iItotal geral da planilha

Importa o presente orçamento em:

cento e cinquenta e dois mll, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta centavos

TunTum - MA, 15 de Fevereiro 2022
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA1.0

1.1 MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018
1.1.1

12,00Perímetro de Intervenção IP- m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.1.2

PERÍMETRO PAREDES DE IS CM

base(m)

0,60

h (altura) -mPerímetro (m)

12,00 m*0,60 4.32X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.1,3

Perímetro (m)

12,00

h (altura) -m

m*0,10 0,10 0,12XX

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA1.2

MONTAGEM E DESMONTA6EM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
1.2.1

Valor encontrado projeto estutural (kg) kg51,10

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

1.2.2

Valor encontrado projeto estutural (kg) 109,80 kg

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

1.2.3

kgValor encontrado projeto estutural (kg) 136,50

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/201S

1.2.4

Valor encontrado projeto estutural (kg) kg71,50

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C2S, COM BRITA 0 E1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE

BOMBEAMENTO (NBR 8953)
1.2.5

Volume encontrado no projeto estutural (m’) m*4,30

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/20151.2.6

Volume encontrado no projeto estutural (m*) m’4,30

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMÊNTO+CAPA) = (8+4). AF_11/2020
1.2.7

Área de Laje m*36,00

l



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CALDEIRA E CASA DE BOMBAS2.0

MOVIMENTO DE TERRA2.1

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018
CADEIRA

CASA DE BOMBAS

2.1.1

11,80

13,30

m

m

Perímetro de intervenção IP- 25,10 m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

2.1.2

Perímetro (m)

25,10

base (m)

0,60 m*0,60 9,04X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

2.1.3

h (altura) -mPerímetro (m)

25,10 m*0,30 0,20 1,51X

2.2 INFRAESTRUTURA,

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura) -m

2.2.1

base(m)

0,30

Perímetro (m)

25,10 m*0,40 3,01X

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2.2.2

Cinta de concreto inferior

Perímetro (m)

25,10

base (m)

0,15

h (altura) -m

m*0,19 0,72XX

fxecucõo de Bloco 60x60x40

Base(m)

0,40

Volume Parcial (m*)

0,06

Largura (m)

0,40

Altura(m)

0,40X X

Quantidade (m*)

10,00

Volume Parcial (m’)

0,06 M'0,60X

Execucdo de pilar S.OOmt

Altura(m)

3,00

Volume Parcial (m*)

0,09

base(m]

0,20

Éspessura(m)

0,15X X

Quantidade (m*)

10,00

Volume Parcial (m’)

0,09 M*0,90X

Cinta de concreto suoerior

Perímetro (m)

25,10

base (m)

0,15

h (altura) -m

m*0,19 0,72X X

volume total de concreto m*2,94

atú{

E



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁICULO

ALVENARIA E RESVEST1MENTO2.3

ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

*Alven3ría lateral

2.3.1

25,10Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

48,67

48,67

3,00 m

h(m)

m*3,00 1-W,01X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_OG/2014

lados

2.3.2

área de alvenaria

2,00 m*146,01 292,02X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

2.3.3

m»reboco 292,02

PISO2.4

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021
2.4.1

Área de piso m*25,28

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021
2.4.2

Área de piso m*25,28

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
2.4.3

Área de piso m»25,28

2.5 COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
2.5.1

m*Cobertura 42,82

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/20192.5.2

m*Cobertura 42,82

2.6 ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
2.6.1

Quantidade und2,00

' ' -,52-5380V



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANEU DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE

E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

h (altura) -m

2.6.2

L(largura) ● m

2,00

quantidade (unid.)

1,10 2,00 m*4,4XX

3.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

1.3.1 LIMPEZA DA OBRA

m*Área de Limpeza 36,00



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÃGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS s 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preto ÜnlUrio| Preço UnUrio'
sem BDl

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UNO QUMIT. PREÇO TOTALITEM
com BDl

ESTRUTURA DA CAIXA D'ÃGUA1.0

IT Xtfe>3,86HOE TERRA

IlOCACAO convencional de obra, UTIUZANDO GABARITO DE TÃBUAS CORRIDAS
'POI^ALETAOA^ CADA2.00M- 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
jESCAVÃÇAo'MANÜAl DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M.

1.1

1

99059 M 12,00 48,74 61,61 739,321.1.1

4,32 S3,04 67,05 289,661.1.2 93358 M3

AF_02/2021

40,65 :REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE- AF_10/2017 M3 0,12 32,16 4,881,1,3 9699S

19.024,731.2 í ,E SUPERESTRUTURA

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-OIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA,

18 UTILIZAÇÕES. AF 09/2020 _
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM

1-MONTAGEM. AF_12/201S	
jARMAÇÃO DE"PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10,0

MMjJiíONTAGEM. AF_12/2015 ^
"armação DÈ pTiÁR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO

IaRMADO em uma EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 OE S,0 MM

■ MONTAGEM. AF_12/2015	 		
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCÍA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMp”
» 100 20 MM, INaUl SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM

ESTRUTURAS. AF_12/2015
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOÍADA, PARA PÍSÔ, ENCHIMENTO EM

ICERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE {ENCHIMENTO+CAPA) =

i(S*4).AF_ll/2020

32,63 2.107,881.2.1 92443 M2 51,10 41,25

15,26 2.118,04KG 109,80 19,291.2.2 92777

17,36 I13,73 2.369,64KG 136,501.2.3 92778

KG 71,50 16,64 21,03 1.503,65927751.2A

447,22 565,33 2.430,92: M3 4,301.2.5 1527
1

22.99 29.06 : 124,961.2.6 92874 M3 4,30

183,92 232,49 I 8.369,641.2.7 101963 M2 36,00

[caldeira E casa DE BOMBAS2.0

2.2I13,922.1 ÍDETERRA

lOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO OE TÁBUAS CORRIDAS

PONTALFTADASACADAZ.OOM- 2 UTIU2AÇÕES. AF_10/2018

'É«AVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.l
AF_02/2021		

IREATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 .

1.546,41M 25,10 48.74 ; 61,612.1.1 99059

67,05 606,13M3 9,04 53,042.1.2 933S8

61,38M3 1,51 32,16 40,652.1.3 96995

9,061/472.2

'CONCRETO aaÓPICO FCK = ISMPA, 30« PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INaUSIVE

LANÇAMENTO. AF_DS/2021 _ _ _
,(COMPOSIÇÃO REPREkNTA^riVA) EXECjçÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO

CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25

MPA. AF 01/2017 I

1.479,45M3 3,01 388,82 491,512.2.1 102487

2.040,12 2.578,92 7.582,02M3 2,942.2.2 95952

(

21.10242[«.VENARIA E HESVEST1MENTO , ' . |
UlVENARiÁ OrviDAÇÃO^DE BLOCOS CERÍmICÕS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CMl

KESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL,

iAf_12/2021 _
■ CHAPISCO APLICADO* EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE*
IcONCRETO OE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

ÍPREPARO MANUAL. AF_06/2014 _ .

IMASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

9.401,58146,01 50,94 64,39M22.3.1 103323

6,33 8,00 2.336,16M2 292,022.3.2 87904

25,37 32,07 9.365,08M2 292,022.3.3 87S29

4.398,222.4

roNTRAPlsÍDTrürARGAMASSÃ TRAÇO 1:4 (CIMENTO E’ AREÍÂrpR£MRÕ”MEcá NlCO COM

BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021
CÒN'rRAPÍSO EM ARGAMASSA TRÁÇÓ 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,*
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO NÁO REFORÇADO.

ESPESSURA 2CM. AF_07/2021		
[REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EIGRA DE

joiMENSÕES 60X60 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2.
'AF_06/2014

69S.712S,28 21,77 27,52M22.4.1 87620

23,8S 30,1S 762,19M2 25,28 !2.4.2 87622

2.940,3225,28 I 92,01 116,31M2872572.4.3

ni
T

6.641,812.5 COBERTURA

TtRAW DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBR^E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ

I2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA^CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

IaF_07/2019	
ITELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 ÁGUAS,
liNCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

42,82 i 105,27 4.507,66M2 83,282.S.1 92S4I

2.134,15M2 42,82 39,43 49,342.5.2 94201

CPF:660.80l.852-53

0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÃGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAP1 DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS s 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Preço UnRMo' Preço Unltirioj
sem 8DI I com BOI I

REFERÊNCIA DESCRIÇÃO UND QUANT. PREÇO TOTAL, ITEM

,4.045.782.fi

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA mfuRATsVMÍ-ÓcÃ (LEVE OU M^DÍÂT, PADRÃO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E

INSTALAÇÃO 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNEOMENTO E

INSTALADO. AF_12/201?
JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2,00 892,70 1.128,46 2.256,922.6.1 90844

321,62 p 406.S6 1.788,86M2 4,40 '2.6.2 94570

103,68SBRIIP» COMPLEMENTARES3.0

2,28 I 2,88 103,68M2 36,001.3.1 CPU ● 008 UMPEZA DA OBRA

R$ 67.626,29ITOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

sessenta e sete mil. seiscentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos

TunTum - MA, IS de Fevereiro 2022

k
.<i

\
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PROPONtNTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI: 26,41% ENCARGOS SOCIAIS: 87,83%

CRONOGRAMA FÍSICO ● FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (RS) %ITEM
A* 621.* 22 3« 5*

RS 0,52 100%5.070,881.0 SERVIÇOS INICIAIS

RS 100%

^00%
20,134,84

188.033,38'
126-971,22

72.091,99

2,082.0 TERRAPLENAGEM

3.q_ [ÍNFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
4.0 ALVENARIA E PAINEIS

5.Ò ' PISOS ’

RS 19,39

13,09RS 50%50%

RS 25% 25% 50%7,43

50%R$ 50%112.925,08 11,656.0 REVESTIMENTO

RS 50% 50%29.299,52 3,027.0 ESQUADRIAS

20% 80%R$ 20,76201.^^57
Jl.578^,29
44.749,12

63.899,49

8.0 COBERTURA

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS

™íõõirRS Ml9.0

1Ò0%R$ 4,6210.0

_5g%RS 50%6,5911.0 PINTURA

RS 100%2,2721.970,5512.0 COMBATE INCÊNDIO E SPDA

, „100%RS 1.728,00 0,1813.0 ILIMPEZAGERAL

159.713,66 133,884,42 106.435,28 108.249,65 184.714,21

19,05% ~~
"969.721,93

276.724,71TOTAIS PARCIAIS

16,47% 13^1%_
570.322,79

10,98%

676.758Í07
^16% _
785.007,72

^8,54% _
276.724^71

PERCENTUAIS PARCIAIS

TOTAIS ACUMULADOS 436.438,37

45,01% 58,81% 69,79% 80,95% 100,00%28,54%PERCENTUAIS ACUMULADOS

969.72^93 ^,00TOTAL GERAL PLANILHA

CREA:1!0393427.9
CPF:660.801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (RS) %ITEM
2* 3» 41 51 611.1

RS 9.947,74 1,93 100%1.0 'MOVIMENTO DE TERRA

RS 20%234.590,70

91.10^3

18.13^5
113.394,09

40% 40%2.0 __1 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
3.0 ALVEJARIA ^AINEIS
4.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

5.0 REVESTIMENTO

45,45

17,65RS 30% 30% 40%

RS 3,51

RS 30%21,97 30% 40%

RS 45-678,72 8,85 50% 50%6.0 I PINTURA

RS 100%'7.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 3.260,04 0,63

121.168,87 74.250,73 70.461,68 74.994,84 71.457,04103.784,02TOTAIS PARCIAIS

14,39% 14,53% 13,85%20,11% 23,48% 13,65%	
369.665,30~

PERCENTUAIS PAROAIS

103.784,02, 224.952,89 299.203,62 444.660,13 516.117,17TOTAIS ACUMULADOS

20,11% 43,59% 57,97% 71,62% 86,15% 100,00%PERCENTUAIS ACUMULADOS

516.117,17 100,00TOTAL GERAL PUN1LHA

JrankÚva Vidra k Jífva Moi
Engsnheira Civil

CREA:ll0393427-9

CPF;660,801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA %ITEM 6i5*4«382*1.*

100%RS 1,683.563,501.0 'MOVIMENTO DE TERRA

.40%40%R$ 67J65.72

13.295,'m
9.278,40

3^92_
U,58

2.0 ^RAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA
ALVENARIA E PAINÉIS

ESQUADmAS DE MADEIRÃ ALUmTnIO E VIDRO
COBERTURA

50%50%RS3.0

50%50%RS 6,274,0

40%40%20%RS 4,385.0

50%,,5Q%RS 6,8914.616,066.0 PISOS

50%50%RS 33.962,87 16,027.0 [REVESTIMENTO
50%50%

8.0 INSTALAÇÕES HIpRAÜLICAS
9.0 .INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

10.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
11.0 PINTURA

RS 1,132.400,^
19.337,34

5^93£o's
15.051,82

1Ò%50%40%RS 9,12
70%30%

RS 2,80
100%

RS 7,10

RS 0,11241,9512-0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

21.379,2436.937,7943.583,85

20,56%	
153.703,97

72,49%

37.230,3142.260,0230.629,79TOTAIS PARCIAIS
10,08%17,42%17,56%19,93%14,45%PERCENTUAIS PARCIAIS
211021,00

100,00%
_ 190.641,76
89,92%

110.12W2

51,94%

72.889,81

34,38%

30.629,79

14,45%
TOTAIS AÇUMIJWPOS _
PERCENTÍIAIS ÃojlMULÃDOS

212.021,00 100,00TOTAL GERAL PLANILHA

● Enwinheira Civil

los

CRW:110.3''l427-9

CPF;660.8Ül.ò52-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR |R$)ITEM 6i5*493«í.i 2*

20%4(^RS 30.048,79 7,281.0 'SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
10%30% 20%4t^RS 44.69^01

2S3.04^M
75.411,34

509,17

10,83

61,31

18,27

2.0 DRENAGEM

3.0_ 'CALÇAMENTO
4.0 PAISAGISMO

20%20%20%20%20%RS
40% 60%

" 100%
RS -- m

RS 0,125.0 PINTURA

100%RS 2,199.020,766.0 [SERVIÇOS COMPLEMENTARES

80.505,93'
19,51%

54.776,73

13>7%
55.078,21

13,34%

80.773,34

19,57%

65.557.37■76.036,53

18,42% '
TOTAIS PARCIAIS

PERCENTUAIS PARCIAIS 15,88%

412.728,11,277.178,03 357.951,38222.099,82156.542,4680.505,93

19,51%	

TOTAIS ACUMULADOS

86,73% 100,00%67,16%53,81%37,93%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00412.728,11ITOTAL GERAL PLANILHA

JranhíívJ Víeiro íã 5ifvü ííflíoí
Engenheira Civil

CREA;ll03n427-9

CPF:660.801.852-53
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PPOPONEiMTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEM8RO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA %ITEM
623i 4« 522»1.2

●S7

RS 3.944,59 3,74 100%1.0 MOVIMENTO DE TERRA

50%RS n,26

22,39

50%22.401,29

23.589,39

3.656,47

~ 3.046,95

2.0 CERCA EM MADEIRA

ESTRUTURA E COBERTURA _
ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO
PINTURA

40%30%. .RS3-0

^50% ’50%RS 3,474.0

40% 40%20%RS 2,895.0

50%50%RS 45,8848.330,776.0 i PASSARELA DE ACESSO BOVINO

50%50%RS 380,53 0,367.0 'SERVIÇOS COMPLEMENTARES

24.355,6524.355,6510.123,83 12.482,7718.886,8515.145,24TOTAIS PARqAIS
23,12%11,85% 23,12%9,61%17,93%14,38%PERCENTUAIS PARCIAIS

105.349,99 ●80.994,3456.638,6934.032,09 44.155,9215.145,24TOTAIS ACUMULADOS

100,00%76,88%41,91% 53,76%32,30%14,38%PERCENTUAIS ACUMUUDOS

105.349,99 100,00TOTAL GERAL PLANILHA

oC
Jranhffvíj Jeíra /a MÍvn Moi

Engenheira Civil
CREA:ll0393427-9

CPF;660.801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAITEM %
6i5«38 481.» , 28

RS 50%1.0 MOVIMENTO DE TERRA 50%41.605,81 27,26

20%40% ,40%RS2.0 REVESTjMENTO PISO E PAREDES
INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

72^71^
_37^y5,ll
1.435,74

47,21

24,59 4â%30%RS3.0

100%RS4.0 0,94

16.449,7840.088,95 25.674,7420.802,91 28.828,4220.802,91TOTAIS PARCIAIS

10,78%16,82%18,89% 26,26%13,63%13,63%PERCENTUAIS PARCIAIS

136.197,92 152.647,70110.523,18

72,40%

41.605,81 70.434,2320.802,91^
13,63%

TOTAIS ACUMULADOS	
PERCENTUAIS ACUMULADOS 89,22% 100,X%27,26% 46,14%

100,00152.647,70TOTAL GERAL PLANILHA

Jrünbiívfl Inteira da Silva
Engenheira Civil

CREA:110393427-9
CPF:660.801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CR0N06RAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$)ITEM %
6>5*39 492*1.9

50%RS 50%1.033,86 1,531.1 MOVIMENTO DE TERRA

20%RS 40%19.024,73

2.213^
9.061,47

21.102,82

4Ó%1.2 INFRAESTRUTURA E SUP^ESTRUTURA
MOVIMENTO DE TERRA _
INFRAESTRUTURA,

ALVENARIA E RESVESTIMENTO

28,13

50% ’ ■.. 50% ,RS 3,272.1

50%50%RS 13,40

31,21

2.2

50%50%RS2.3

50% 50%RS 4.398,22 6,502.4 PISO

70%30%R$2.5 COBERTURA 6.641,81 9,82

50%50%RS2.6 _ .ESQUADRIAS
3^0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

4.045,78

103,68

5,98
100%RS 0,15

6.775,8417.281,26 16.765,959.233,78 9.442,648.126,82TOTAIS PARCIAIS

10,02%25,55% 24,79%13,65% 13,96%12,02%PERCENTUAIS PARCIAIS

67.626,29 i60.850,4517.360,60 26.803,25 44.084,508.126,82TOTAIS ACUMULADOS

100,00%65,19% 89,98%39,63%25,67%12,02%PERCENTUAIS ACUMULADOS

W.626,29 100,00TOTAL GERAL PLANILHA

JranÉníívü mira /a MÍva Waíos
Engenheira Civil

CREAil 10393427-9
CPF:660.801.852-53
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PROPONENTE : PREEirTUAA MUNICIPAL OS TUmUM/MA

oaino; CONSTRUÇÃO ARATTOOURO no MUNidPIO DE TUNTUM ● MA

REFERÊNCIA: SfNAPI DE2EMRRO/207L E DNfT SICRO OUTU9RO/2021 COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS soa AIS s 83^7KBOI =26,41%

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

UNOCPU-006 CAIXA D*Acua CM pounmw, 2000 ut?os, com Aass^ios UNO

COMPOSIÇÃO ANALiTICA

CUSTO UNIT CUSTO TOTALQTDMÃO-DE-OBRA

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO KlDRÁüDCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

ADAPTADOR PVC ROSCAVEU COMFLANGES 6 ANELOE VEDACAO, 1/2', PARA CAIXA 0^ AGUA

ADAPTADOR PVCSOLDAVEl, COM FLANGES UVRES. S2 MM X 1', PARA CAIXA O' AGUA

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. LONGO, COM FLANGE UVRE, 2S MM X S/4‘, PARA CAIXA D* AGUA

ADESIVO PLASnCO PARA PVC, BlSNAGA COM 7S CR

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 13 MM X10 M (L X C)

JOC mO PVC, SOLTAVE U 90 GRAUS, 32 M M, PARA AGUA FRIA PREOI Al

TE $0 L D AVE L. PVC, 90 GRAUS, 3 2 MM, PA RA AGUA FRIA PR í Dt AL (N BR S648)

TUBO PVC, SOLDAVEU ON 2$ MM, AGUA FRIA (N6R-S648)

TUBO PVC, SOLDAVEU ON 33 MM. AGUA FRIA (N6R-S648}

REGISTRO OÊ ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS. SOLDAVEU DN 32 MM, COM CORPO OMOlDO

TORNEIRA DE ÔOIA CONVENOONAl PARA CAIXA 0’AGUA, AGUA FRIA, 1/2", COM MA5TE E TORNEIRA METAÜCOS E BAIAO PLÁSTICO

CAi XA D*AGUA E M POU ETILENO 2000 UTXOS, COM TAM PA

UNCÓDIGO

12,69

16,83

19S,43H 15,40

15.40

88243

259,18H88267

13,48

46,26

21.23

13,48

23.13

UN 1.0067

UN 2,0068

21.23UN 1.0067

7,CC 2,80UN 0,40119

1,264,25UN 0,303146

2,642.64UN 1.003536

4,98 4,98UN 1,007140

6,724,48M 1,509868

10,06

34,97

22,86

1.012,68

20,12

34,97

M 2009869

UN 1,0011675

22.68UN l,CO11829

1012,68UN 1,0034640

R ESU MO DA CO MPOSIÇAO

MÃO DE 03RA SERV. TERCEIRO CUSTO TOTALMATERIALEQUIPAMENTO

2644,e119DÓ4 0,00454,610,00

PUCA OE «NAUZACAO 06 SEGURANÇA CONTRA iN«fOK^roÍW^«^OTTC0PjW0l^* ?0X 20* CM, SM PVC *2* MM ANTVCHAMAâ (SIM80LÍS, CORES £ PICTOGRAAVLS COftfOftMS NI UNOUNDCPU-0Q7

COMPOSIÇÃO ANALITICA
CUSTO UNIT CUSTO TOTALQTDUNSERVIÇOS

PLACA DE SINAU2ACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCENOO, FOTOLUMINESCENT E, QUADRADA. *20 X 20* CM. EM PVC ●2* MM ANTlOAMAí 24,72 24,72UNO 1,301237/ORSC

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

MÃO-DE-OBRA SERVIÇOSMATERIALEQUIPAMENTO CUSTO TOTAL

24.7200,CO24,720.00 0,00

M2CPU'008 ÜMKZAOAMRA

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTALCÓD)GO MÃO-DE-OBRA UN

2.2888316 13,41H 0.17SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

MÃO OEOBRA CUSTO TOTALMATERIAL SERV. TERCEIROEQUIPAMENTO

0,00 OfíO0.00 2,28 0^

MUNOCPU-009 CALNA EM C^fCfi6TO SIMPLES, £M MEIA CANA 06 CONCRETO. OlAN^TRO 600 MM

COMPOSIÇÃO ANAL/TiCA

CUSTO TOTALMÃO-DE-OBRA UN QTD CUSTO UNITCÓDK30

17,44 6,98hP£ DREIR O CO M £ NC AR GOS COMPLEM E NTARES 0,40B8309

19,93H 13.41SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1,4988316

MAHRIAL

AREIA MEDIA - POSTO JAZÍ DA/P ORNECE DOR {RETIRADO NA JAZIDA SEM TRANSPORTE)

OMENTO PORTLAND COMPOSTO CP H-32

CALHA/CANALETA OE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA DIÂMETRO DE 60 CM. PARA AoUA PLUVIAL

52,50 0,06M3 0,0011370

0,60 ao7KG 0.111379

57,08 59.93M 1.0510544

RESUMO OA COMPOSIÇÃO

MÃO-DE 06RA SERV. TERCEIRO CUSTO TOTALEQUIPAMENTO MATERIAL

60,06 0,00 8A870,00 26,91

5CAVACAO 6 CARGA MATIRML lA CATEGORIA UTILCAffDO TRATC» K WURAS DE 110 AUOHPCOM UWNA PESOOPERACIOWAL * 23T 6 PA CAKR6GAOE IRA COM 17D HP. M3CPU-010 L^D

COMPOSIÇÃO anal/tica

CÓDIGO MÃO-OE-OBRA UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL

13.41 0.2568316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

TRATOR OE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 H P, PESO OPERAOO NAL 16.7 T. COM RODA MOTRIZ ELEVADA E lÃMI NA 3.18 M3 ● OiP Dl URNC. ^^.06/

PÃ CARREGADE1R A SOBRE RODAS. POTtNQA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2.5 A 3.5 M3. PESO OPERADONAL 18338 KG ● CHP DIURNO.

PA carregadeira sobre rodas, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, PESO OPERACIONAL 18338 KG CHI DIURNO. >

H 0,016691$

CHP 205.44

165,39

66,62

1.925851 0Q093458

CHP 1.005944 0,0054206

0,0039252CHI 0,265946

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

MÃO-DE-OBRAEQUIPAMENTO MATERIAL SERV TERCEIRO CUSTO TOTAL

0/30 0.25 1,92 0,00



PAOPONENTE : PREFErTURA MUNICIPAL OETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇiO ABATEDOURO NO MUNICiPlO DE TUNTUM- MA

REFERENCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICHO OUTUBRO/202I COM DESONERAÇAO

ENCARGOS SOCIAIS ● >347%B0l>264tS

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

UNDnXAO^O MOaRflC50eMAC«1RAROUÇA.OfiUlÉnOUMEmÇMilENTODn,76MrAlT>AAUVI«Dei,6M.
COMPOSICAO ANAlfTICA

CFV>011

CUSTO TOTALCUSTO uNrrUN QTDCÓDIGO mAo-de-obaa

AIUOANH OE CAAPINTTftO COM ENOUlOOS COMPLEME^fTARES

CARPINTEIRO Ot PORMAS COM ENCARGOS COMPlíMENTARES

MATERIAL

MOUR AO ROUCO DE MADEIRA TRATAO A, DsSAllCM.H* 7.20 M, EM EUCALIPTO 01 cQu VALENTE OA RE6IA0 (PARA CERCA)

11.3S

13,77

14,23

17,21

H 0,d088239

H 0,8088262

7,70 16,17M 24021138

RESUMO DA COMPOSIÇAO
CUSTO TOTALmAodeobra SE RV. TERCEIROMATERIALEQUIPAMENTO

0,0016,1725,150,00

LMD M
rUAÇAO DE TÁBUAS D€ MADflRA 2,»20CM EM MAÇARANOUBA SENDO CONS40ERADO 5 EMXAS POR METRO.

COMPOSICAo ANALÍTICA

CPU-OU

CUSTO TOTALCUSTO UNfTUN QTDCÓDIGO mAo-oe-obra

11,38

13.77

14,23

17,21

H 0,80AJUOANTT DE CARPfNTlIRO COM ENCARGOS COMPlfMENTARES

CARPINTEIRO DE fORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

TA8UA NAO APM6LMA0A *2,5 X 20* CM, EM MAÇARANOUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE OA RÉQlAO ● BRUTA

PREGO DE ACO POUOOCOMCABECA15X 18(11/2X13}

88239

H 0,8086262

21.19 107,65

100,76

M sps6193

25,19XG 4,005074

R ESU MO DA CO M POSIÇA O

CUSTO TOTALmAode-obra SERV, TERaiROMATERIALEQUIPAMENTO

233>560,00208,4125,150,00

\

O



GABINETE DO PREFEITO

TÜNfÜM

PHIfilTURA MUNICIPAi Of TUNMiM MA

CNPi: 06.138.911/0001 66

Ru« f r*dtrlco Co*lho,411 - Ctnlro

CIP: 6Í761-000 - TUNIUM MA-

‘'‘«í t I

C P

PORTARIA N* 140/2021

1 I-RNANIX) PORTl-LA TI-LCS PESSOA. 1’ret'cito Municipal dcTuntum.
Estado do Maranhão, no uso dc suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, RUICARDDO HELIRVALL ALEXANNDROO
Art. 1

BAPTISTA COSTTA. inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04. para o
e Despesas da Prefeituracargo de Secretário de Orçamento, Cjesláo

Municipal dc Tuntum, Fstado do Maranhão.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se
p

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze
do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021).

Prefeito Municipal dc Tuntum

l

X-

Digitalizada com CamScanner
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M DIÁRIO OrlCEAL ,DOS municípios
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SãO LUÍS, TERçA * 16

M
EDIANE GOMES DA SILVA

PROFESSOR DE MATEMATlCA- AREA IV - EM TANCREDO NEVES PONTUAÇAO
CANDIDATO

11
fifüTtr.TO RIBEIRO CAVALCANTE

PROFESSOR DE ClENClAS - AREA IV - EM TANCREDO NEVES PONTUAÇAO
CANDIDATO 10
ARRAAO LOPES DE CÃRV^LHO NETO

D2
T.FTfcTA BARROS DOS SANTOS

PROFESSOR DE INGLÊS - AREA IV - EM TANCREDO NÉ^S
PONTUAÇAO

CANDIDATO ■-

KESIA alves MOTA PE MACEDO
05

V-EMDOMBOSÇOiRIA-prqfessor de ms' TONTUAÇAÕ
CANDIDATO 06
TWfATTTSAlEM ALVES DOS ANJOS

02
LUZIANE PEREIRA FORMIGA

PROFESSOR DE MATEMATlCA - AREA V - EM DOM BOSCO PONTUAÇAO
CANDIDATO

06
^JCP FNE DOS ANTOS REIS URA

JNGUA PORTUGUESA - AREA V - EM DOM BOSCOPROFESSOR PE L
,1^

CANDIDATO
ROSANGEIA PA SIL^

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - AREA V > EM ADEUNO FONSECA
CANDIDATO

fOSE MANOEL BATISTA DE ÕRA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eldá Alves da Silva

Presidente

Karina Ferreira Barros

Membro

'tarla Helena Paes Soares

,embro

João Pedro Ferreira Ribeiro
Membro

Publicodo por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 5121eaef8e5f4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Gamara Municipal de Tuntum,
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte projeto de Lei Complementar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

LEI COMPLEMENTAR N» 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

LEI COMPLEMENTAR N^ 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES

Alt. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos

princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da

Altera a Lei Municipal n® 720, de 16 de dezembro de
2008, que dispõe sobre a organização administrativa do
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, PREFEITO MUNICIPAL

www.fanium.oig .biCÊRTIFKADD DfGlTAU.iei-JTH

. E COM CARIMBO CE TTEMPOâ 33/40 :
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limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e dej^nis sei

auxiliares; íp/g
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens dê's5^
e a promoção de atividades relativas

distribuição, controle do andamento, triagem e arquw^í^
dos processos e documentos em geral que
Prefeitura;

VII - A recuperação de documentos, arquivamento e divulgação
de informações de interesse público e da administração
municipal;

VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de

planejamento integrado, organização, coordenação, controle e

avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;

IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconômico de iniciativa do
municipal;

X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos

programas e operações de financiamento de projetos,
programas e ações públicas;

XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de

governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração pública municipal;

XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de

assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de

ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos

respectivos órgãos de planejamento, no sentido de

compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,
objetivando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da

eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o

desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação,
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do

Município previstos no texto da Constituição.
CAPÍTULO II

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS

Art. 2® Ficam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:

I' Secretaria Municipal de Assuntos Políticos;
II - Secretaria Municipal das Cidades;

Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo
primeiro, do artigo 4° da Lei municipal 720/2008
CAPÍTULO III

DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO

Art. 3® Ficam criados os seguintes órgãos de direção
estrutura organizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaría Municipal de Politicas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.
rV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.
'● Secretaria Municipal de Comunicação,
.rt. 4® Ficam fundidas a Secretaria Municipal de
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem
suas respectivas competências.

Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput", a
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria
Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.

4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das
seguintes Secretarias;

I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para;

Secretaria Municipal de Infraestrutura;
II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria

Municipal de Esportes;

III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo.

a rs' a

mto

governo

na

açao

como

XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação
e manutenção de distritos industriais.

XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratizaçâo para

o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem

instaladas no Município,

acompanhamento de linhas de crédito endereçadas
financiamento de novos investimentos-
XIX

CAPITULO IV

ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
E DESPESAS.

assam como a criaçao e
ao

Alt. 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de
Orçamento, Gestão e Despesas:

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;
Secretário Adjunto;
Agentes administrativos;

Licitação; XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,

I^mbros do Setor de Compras e Contratos; cursos e congressos, relacionados à indústria e ao comércio-
TO Oi^'nTLr°de°d^ínl “ ““ “■●ca"'™*» estadual e federal, assim
Art- como em instituições de crédito, públicas ou privadas para
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e investimentos na área industrial do Município-
Despes^ e o orgao de direção que tem competência para: XXII - Desenvolver regime de colaboração é parceria entre o

admirtra^ gerai 00^»^ ° Mumcfpm“‘“ empresariais do
atividades relativas ao recrutamento, à XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de

rn 1°' ®°® direitos e deveres, aos registros e contabilização dos altos e fatos orçamentários patrimoniais e

folha de Muamènto” ^ elaboração da flnanceiros e de processamento de dados do Mumcípio;
ídmlnistç^dTprsU " SSls-aT"" -.“f Secretarias Municipais e dos
III - A organização e a coordenação de programas de respecBvosr ° ‘‘“e eréditos orçamentários
capacitaçao de pessoal; vv\t ao„- ^ j
TV a TM-nTTt,^ - j Ãssinatura de contratos, convênios
V - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos aditamentos,

merodos da segurança e medicina dc trabalho no ambiente dos inexigibmdade de bcltação.^^éfo^ ^^rProfltu^^lTp:!
- A coordenação e o controle dos serviços inerentes à art. 21 da Sic^amoSs" '

portarta. reprodução de papéis e dccumentcs. segurança. ã 1» - Picam subZSITs^^crotaria de Gestão. Orçamento e

- Analisar os tipos de produtos produzidos e
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a

criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de
riquezas;

e outros ajustes e seus

ou

V
no

CE RTIFICADD DIGfTALí/lENIE
E COÍA CARIMBO DE TEMPO WWW. fa mein. org.br

34/40



M DIÁRIO OFICIAL ,DOS MUNICÍPIOS SãO LUÍS, I FRçA ^ Ui DL FLVLREIRO DE 202 I * ANO XV * N» 253«
d: EST/.D: oc

Despesas.
I - Comissão Permanente de Licitação;

II- Setor de Compras e Contratos;
III- Setor de Recursos Humanos.

§ 2®- Fica delegado ao ordenador de despesa do Município,

executar solidariamente junto ao Secretario Municipal de

Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das Secretarias
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos

créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis
pela emissão e assinatura de ordem de pagamento, ordem

bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de

realização de pagamento.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBUCAS

PARA AS MULHERES

Art. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

Mulheres possui a seguinte estrutura organizacional:
I - Secretário Municipal de Políticas para as Mulheres;
II - Secretário Adjunto;

III - Divisão de Apoio Administrativo;

IV - Agentes Administrativos;

V - Departamento de Políticas para as Mulheres;

Art. 8. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

"'lulheres tem por objetivo básico a formulação,

esenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e

monitoramento das políticas públicas da mulher, propondo e

executando medidas e atividades que visem a garantia dos seus
direitos, conforme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e no

Decreto Federal 7.043/2009.

Art. 9. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como

atribuições os seguintes assuntos:
I - Assessoramento direto e imediato ao Prefeito na formulação,

coordenação e articulação de políticas para as mulheres;

II - Formular e coordenar políticas públicas que contribuam
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas

afetas às suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com

as diretrizes de governo;

IV- Garantir o acompanhamento e implementação de legislação

de ação afirmativa e definição de ações para o cumprimento de

acordos, convenções e planos de ação sobre a promoção da

igualdade de gênero e do combate à discriminação;

V- Promoção e execução de programas de cooperação com

organismos nacionais e internacionais, públicos e privados,
-"'oltados à implementação de políticas para as mulheres;

I- Articular políticas transversais dos governos federal,
estadual e municipal que efetivem direitos humanos das

mulheres, visando à superação das desigualdades de gênero;
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e

definições das ações públicas que visem às políticas para

mulheres em todas as etapas de sua vida;

VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos
campanhas educativas e projetos de valorização da mulher nas

diferentes áreas de sua atuação, incentivando sua participação
social e política, econômica e cultural;

IX- Elaborar e executar, em conjunto com outras Secretarias e

Órgãos da Administração Direta e Indireta, políticas públicas

nas áreas de Assistência Social, Segurança, Saúde, educação,

Cidadania, Geração de emprego e renda e áreas que interferem
diretamentena situação da mulherna sociedade;
X- Instituir políticas, programas e ações de enfrentamentodo
racismo, sexismo, lesbofobia e assegurar a incorporação da

perspectiva de raça/etnia e orientação sexual nas políticas
públicas direcionadas às mulheres.

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS.

Art. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possui a seguinte
estrutura:

- Departamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança
Administrativa de Tributos;

II - Departamento de Fiscalização Urbana;

III - Departamento de Consulta, Julgamentoa6
Tributária;

IV - Departamento de Gestão de Dívida Ativa e ExecuçãtrFtteogíT
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução das
atividades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas, ficam

criados os seguintes cargos:

● Secretário Municipal de Receitas;
● Secretário adjunto;
● Agentes Administrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

§ 1® - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receita: Acompanhar todas as

atividades que são de competência da Secretaria

Municipal de Receitas;

● Agente de receitas: Analisar e emitir parecer relativos a

requerimentos e consultas; Lançar Tributos; fiscalizar e

cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa

Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contábeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar
estudos sobre a política de arrecadação, lançamento e

cobrança de tributos municipais; lavrar notificações,
autos de infração e outros termos pertinentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar

levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes

pessoas fisicas e jurídicas, realizar estudos sobre a

política de arrecadação, lançamento e cobrança de
tributos municipais, Lavrar notificações, autos de

infração e outros termos pertinentes.

Alt. 11. Compete à Secretaria Municipal de Receita:
I - No âmbito da execução da política fiscal e tributária do

município,

a. Programar, elaborar e executar a política tributária do
município, bem como as relações com os contribuintes;

b. Planejar, coordenar e controlar a administração

tributária e fiscal do município;

c. Gerenciar os cadastros municipais de imóveis, pessoas

físicas, pessoas jurídicas, permissionários, transporte
municipal e obras realizadas tanto por entes públicos

quanto privados;

d. Manter articulação com órgãos fazendários municipais,

estaduais, federais e entidades de direito público e

privado, com o intuito de se obter a melhoria no

desempenho econômico e fiscal do município;
6. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e

arrecadação dos tributos municipais;
f. Fiscalizar as atividades econômicas exercidas em todo o

território do município;

g. Exercer o poder de polícia na fiscalização da postura
municipal;

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações acessórias dos
contribuintes municipais;

i. Regulamentar, gerenciar e emitir todo e qualquer
documento relacionado às licenças municipais,
documentos fiscais, declarações, certidões e afins;

j. Gerenciar a dívida ativa municipal;
k. Instruir, gerenciar e julgar processos de contencioso

tributário em grau de requerimento, consulta e primeira
instância;

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E LAZER
Art. 12. A Secretaria de Juventude e Lazer possui a seguinte
estrutura organizacional:

I- Secretário Municipal da Juventude e Lazer;
II- Secretário Adjunto;
III - Agentes administrativos.

Art.l3. A Secretaria de Juventude e Lazer, díretamente

3
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Ao setor contábil,

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso 11 e 37, capuí, da Constituição

Federal, combinado com os aáigos 7®, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n°

8666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira para a contratação

pretendida.

Tuntum - Maranhão, 18 abril de 2022.

r

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BÁPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a): CPL

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha: 656

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 13 secretaria de agricultura e abastecimento

Agricultura

Subfunção: 605 Abastecimento

Programa: 0032 comercializaçao de produtos agrícolas

Ação: 1019 Const. e Ref. e AmpL Mercados e Matadouros

Obras E Instalações

Função: 20

Elemento: 4.4.90.51.00

Fonte: 0 Recursos Ordinários

Atenciosamente

BRUNO COSTA MOTA

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 2022

Emissão; 18/04/2022

06138911/0001-66

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela
contabilidade deste município.

Estamos através da presente, comunicação a

Código da Ficha : 656
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 13 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Agricultura
Abastecimento

Função : 20

Subfunção : 605

Programa : 0032 COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS
Ação : 1019 Constr.e Ref. e Ampl. Mercados e Matadouros

Elemento : 4.4.90.51.00 Obras E Instalações
Recursos OrdináriosFonte : 0

R$ 958.000,00
NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO MIL REAIS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0

kt
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PORTARIA N" 241/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhao, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

Art 1" - Nomear, BRUNO COSTA MOTA, inscrito no CPF:610.569.963-82,

para o

Tuntum, Estado do Maranhão.
Cargo de Contador da Divisão Financeira - Contábil do Município de

An. 2** - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte &vm (03/05/2021).

●'Tdes PessoaFernando

Prefeito Municçal db^Tuntum/ MA

PREFEITURA MüNICiPAl OE TUNTüH-HA
Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal
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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93.

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para

selecionar a melhor proposta para aas providências cabíveis com vistas a

Administração Municipal.

Tuntum (MA), 20 de abril de 2022.

RHICARDDO HERLIVÁLL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário^Municipal de Orçamento e Despesas
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CPL

PORTARIA N° 02/2022

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TUNTUM PARA O PERÍODO DE 01 DE
ÓANE\RO OE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE 2022, E DÂ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Marartoâo,
no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

Art. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM, destinada a fazer registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, a habilitação
preliminar, a processar e julgar as propostas dos iitítantes em certames ücítatórios;

Art 2“ - Ficam designados como MEMBROS TITULARES os servidores:

Presidente

Membro

Membro

Sara Ferreira Costa Fíeury

Manoel Fontes de Araújo Júnior

Wesliey Pereira de Sousa

Art 3® - Ficam designados como SUPLENTES os servidores:
Suplente

Suplente

Suplente

Juarana Ribeiro Oliveira

Poiiana Menezes de Sousa

Joabe de Oliveira Miranda

Art 4" - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licitatório nas faltas e
impedimentos dos membros titulares.

Ar. 5® - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o perfocto de 01 de janeiro
de 2022 a 31 de dezembro de 2022, com atribuiç^ de condução dos processos lícitatórios em
todas as modalidades e funções prwistos no inúeo XNA do artigo 6^ e no art. 32 da N 8.6^/93
com exceção de pregão, até a etapa de Adjudicação.

Art 6® - Os efeitos desta portaria retroagirâo a partir de 01 de janeiro de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de TuntumiNEstado do Maranhão, aos dez dias do mês de janeiro
de dois mil e vinte e dois (10/01/2022). \

rtWái^M»essoa
Prefeito Municipal de Tunium - MA

Fernando Po
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N'* 011/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°.

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 31 de maio de 2022, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

PREÂMBULO

O município de tuntum, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o if 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 002/2022, toma público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a construção do

abatedouro no município de Tuntum-MA, na modalidade Tomada de Preços n° 014/2022, do tipo

menor preco global, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global,

regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas

alterações e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

Frederico Coelho, n® 411

1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frede^ffe.Eoelho

411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 31 de maio de 2022.

HORA: até 09h00min.

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 011/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo 0 procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-fmanceiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e. mediante as

seguintes especificações.

os
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO

2.1 - Contratação de empresa para a construção do abatedouro no município de Tuntum-MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-fmanceiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profíssional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$

3.066.082,14 (três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos).

3,0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o
3
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número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o d^n^nfo
^*Ss£ P It.

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tomarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

mesmo
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4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da lic^tante^

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
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- Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituiçõesN^istfítrai^'5.4

através de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveríam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO- O Licitante arcará integralmente

com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do

procedimento licitatório.

6.1 - Um Licitante, gmpo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

6.3 - As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos

envelopes supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu

representante com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos

6
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o signatário da Credencial devérá^coi^iF^artermos do modelo do ANEXO II deste Edital,

condição de responsável pela Empresa.
1.

6.4 - O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, que identifiquem seus

sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

6.5 - É facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 9 A falta da

apresentação deste documento somente impedirá que o representante do licitante se manifeste ou

responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

6.6 - O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do

credenciamento de que trata o item 9, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato

Social, Estatuto ou documento pertinente.

6.7 - Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que

contenha foto do representante (lega! ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da

cópia deste documento.

6.8 - Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”
Tomada de Preços n® 011/2022

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

7
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ENVELOPE 02: “PROPOSTA”

Tomada de Preços n” 011/2022
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, ínc. 111, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n” 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

em

ao

9,0-SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

8
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9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é(faGuhâd^os
licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CR^^^so
proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

naj

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

a fim de resguardar a integridade danecessário, poderá promover nova numeração,

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

- Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9.10 ou

9
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9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, fòor quai^rcf-|

a iifliprocesso de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.
9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

Cp i

com o

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

0 rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

suas
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matriz e a fornecedora for a filial, os documentAs^^ãQi^r
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fms de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que se refere a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

lo6

10.3.3 - Se a licitante for a

C PL

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11
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I11,5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade (est&geira e

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedVoaeJP|^ór^
competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha

12
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13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

,imo

Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000
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ILC = AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

PC —> Passivo Circulante

Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14
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14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e con

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instala^

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes

a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir cm seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou seniço de características semelhantes,

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

II- Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, será feita através de

apresentação de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público

privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

0 acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo VI);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

; B ^

ou
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14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objet\^S?éWtfato:
c p

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecí

assinaturas em cartório.

as

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo III);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos tennos do inciso XXXllI do art.

T da Constituição Federal (Anexo IV);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo V);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 e LC n°. 155/16, quando

for 0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VII);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo V).

15.6- Apresentação do programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo com a

Norma n° 07 da portaria 3.124/78.

15.7 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA
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V

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo c repr^ent^te
V ^*«Wí*ce j

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos pate entrega ^C P L

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16,2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros,

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no

mercado e com distorções significativas;
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seja referenciado na proposta, sempre será entendido prpçris|17.7 - Mesmo que não

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigente; çãona

C P L
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

18.8 - E facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

18
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ÂiE \
Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno duráit^ as occcõc^

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidã3i^S&
podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 - Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

18.8.1 -

rüB.

CPL

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.
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19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO*, apen

consideradas habilitadas as licitantes que. à vista da documentação apresentada^satisfaçam>ás
P L

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposiçao de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:

Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.1
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20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forc^*gH^cku:£s.|
aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo IX) oiP

3.066.082,14 (três milhões e sessenta e seis arií e oitenta e dois reais e quatorze

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do alo convocatório, não

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serão

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 " Classificação das propostas:

20.6.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e

LC 11°. 155/16, como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20.6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta
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com 0 valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será c(^

detentora da melhor proposta, caso assim o faça. ^ _

20.6.4.2 - Em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocak^õlij^^rte- /
que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em urmp^|çL^ÍJ>^

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e 0 preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

era

^Ffs.
a.

O
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20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissà

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações^S

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2^" do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

lí'

Fui

C P L
serva o

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21,1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.
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21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o TermoiCD^fetual no
\ ^wbfice

condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, 0
prazo e

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado.

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b”

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78, da Lei Federal n® 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.
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Ividas.23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, pas^ndr^pr^o dc
pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas. c p L

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, coiTespondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.

23.10 - Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:
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23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planil ^rQrçamenta^ ft,
levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físicp-fmaigeir^o qi^,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTES

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso na

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com o setor específico

do Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

^ trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

C P L

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n° 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta

Licitação, 0 qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou
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falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros,

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

a

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

nos serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.
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/C
26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar/sfi^rmações ^

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes k -é^^uçap do?
\ j

serviços. p

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o seu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma fisico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma fisico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, podendo sofrer eventuais

modificações para adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato. 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura Municin^
\ RutmcaC	

local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/v istoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-fínanceiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

s^^i^osno

02.13.20.605.0032.1019.0000 - Const.e Ref e Ampl. Mercados e Matadouros

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:
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29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequa^
e/ou contratado; \

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na é

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata,

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;
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29.1.3.5 - Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, rei

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do tertame; ^
\ Rubnes

C P

FlS

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser;

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;
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I
ntada da30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fun

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniêncl^Sar
^ \ Rubrica

C PAdministração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30.4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n*^. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.

31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.
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31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pe

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para ina

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte;

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do arl. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissào anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum.ma.gov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93, são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar

suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das

normas de direito público.

ao
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32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

32.1 - Anexo I: Memorial Descritivo e Projeto Básico

32.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo III - Modelo para apresentação da Proposta;

32.3 - Anexo IV: Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

32.4 -Anexo V: Modelo de Declaração de sujeição ao Edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação á comissão de licitação;

32.5 - Anexo VI: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VII: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VIII: Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo IX: Modelo de procuração/credenciamento.

.

aüwlea

C P L

de 2022.deTuntum - Maranhão,

WELLINGTON CHAVES PESSOA

Secretário de Infraestrutura
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

72022Modalidade Tomada de Preços n'

Contrato n 72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

Tuntum - MA e a empresa

objeto a contratação de empresa para a construção do
abatedouro no município de Tuntum-MA, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

, tendo por

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o

Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

e endereço na	

Inscrição Estadual n'

com sede

Município de

neste ato representada por

com

, portador(a) do RG n°

doravante denominada simplesmente de

e

inscrito no CPF sob o n'

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na

72022, com a finalidade de reger a relação de direitos emodalidade de Tomada de Preço n®

obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n® 8.666,

de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para a construção do

abatedouro no município de Tuntum-MA, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n®.

/2022 e de seus anexos.
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£
objeto ^l .2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinei

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas cdm-q^1,Íi^df.
c P Le segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos.

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

72022, além das normas e instruções legaiscontidos no edital de Tomada de Preços n.°

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2®. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

, referente ao valor total dos serviços

serem

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

02.13.20.605.0032.1019 - Const.e Ref. e Ampl. Mercados e Matadouros

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediam

bancário após a atestaçâo pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresei

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco,

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

^ CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

^ 6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

^ênieiia
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6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cump ^%nto das--|

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qu^ídncfesí?^j
prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

como os

_ CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7,1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 06 (seis) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7,2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no
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‘a^'H
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçafagi,.jnesmo q

temporariamente, a execução do objeto deste Termo. tíric

C P

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.L É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

^ 9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou de tereeiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPfs e EPC’s) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista

com 0 pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

^ 9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

eontrato. devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiai

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da ^dmim

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

^ assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1°, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

f\s.

C P

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

^ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integraimente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:
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11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação de

serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e non

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

^ 11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

C P L

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:
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12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contStaçao^
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injusftficaífâ^

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizan

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 “ descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

C P L
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12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação ç

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contrãtualMcs'^ J
12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser
rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município fesignará^

servidor para fiscalização do contrato.

MAIS QUE TRABALHO.
CUIDAR DA NOSSA GENTE!

Fis

C P L

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

./2022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n®

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2022.de

Pelo MUNICÍPIO

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO III

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n“.

Tomada de Preços n°.

,/2022

72022

Prezados Senhores,

nossa proposta relativa à Tomada dePela presente, submetemos à apreciação de V.

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Sr\ a

Objeto: Contratação de empresa para a construção do abatedouro no município de Tuntum-MA,

sob regime de empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços

I2Q22.n".

).Valor R$

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.
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\i{K

:e

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da da\a y
VcPi^

apresentaçao.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e

especificações, normas e padrões desse Edital.

as

Atenciosamente,

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TR^B^^ÉH©^

, nacionalidade, profissão, CPF n°.

, n.° ,

Eu

, residente e domiciliado na Rua

, Estado do , neste ato

inscrita

na cidade de 		

representante legal da empresa

, com sede na	

devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.'

disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

no

, DECLARO, para os

/2022 e para fins do

CNPJ

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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MAIS QUE TRABAmO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE!

^3 \
ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊtoA^^IÍT:

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇAO A COMISSACT-M

LICITAÇÃO

£ «ui:

,/2022Ref. Edital de Tomada de Preço n.

. nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

, residente e domiciliado na Rua n.

, Estado do , neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

. DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

na cidade de

representante legal da empresa

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

72022Ref.: Tomada de Preços N

Nome

Habilitação

(Título e n°. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de de 2022.

Representante Legal — Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ubrfcs

C P L

72022Processo Administrativo De Licitação n

Modalidade Tomada De Preços n' 72022

, inscrita no CNPJ/MF sob o n' , por

portador(a) da Carteira de

DECLARA, para fins do disposto no

,, na modalidade Tomada de Preços n°

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC nf 123/2007;

A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

e CPF iVIdentidade n°

Processo Administrativo de Licitação n° 7,

7.

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo

4L daLC n°. 123/2007.

de 2022., de

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ÜSÉk.TUNTUM
^ MAIS OUE TRABALHO.
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ANEXO VIII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
C P L

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento rf

aqui representando a empresa _

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Eu , com

. inscritaendereço na Rua	

no CNP.T sob o n°.

vistoriei no dia / /

/edital n°

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO IX
aa
^tfbficÕ

,/2022Processo Administrativo de Licitação n.

Tomada de Preço n.

C P L

,72022

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

, inscrita no CNPJ sob o n.'A empresa

, com sede na Rua

, cidade 	

, n.

, neste ato, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n.' , inscrito no CPF sob o n.°

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

, inscrito no CPF sob o n.°RG n.'

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à

, na

Município de

/participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.

, usando dos recursos legais e acompanhando-os,/Modalidade Tomada de Preço n.'

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom. firme e valioso.

dede

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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DE DISCRIMINAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO DOCADERNO

ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE TÜNTUM/MA

-i.
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

— Proponente: Prefeitura municipal de Tuntum/MA

- Obra: CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

— Características: Obra pública

— Endereço: no município de Tuntum/MA.

- Responsável técnico (projeto): Franknilva Vieira da Silva Matos

CREA n. S: 110393427-9

— Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços serio

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer

rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou

ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras

que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa

definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de

qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e

qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.

Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras, Alvará, Certidões e Licenças,

evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

A construção do matadouro público para o abate de bovinos, beneficiará e ince

pequenos produtores a aumentar sua produção, uma vez que o mesmo não tem cm

custear as despesas para levar seus rebanhos aos abatedouros dos municípios mais ||fexí|gõs^
V ^-'^ubfíca

CPI

i/ará os

I

OBJETIVO

● Atender as normas da vigilância sanitária e de controle ambiental;

● Contribuir para a manutenção do bem-es^ar dos trabalhadores.

● Minimizar os problemas de saúde pública.
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA
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SERVIÇOS INiQAS

lí● PLACA DE OBRA AT

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser /Ílííífeé
confecção será:

Placa: (2,00x3,00)m = 6,00m^

Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.

Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4" com comprimento de 3,20m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2 Vz x 1K x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

Q~aa

● MOBILIZAÇÃO E DESMOBiLIZAÇÃO

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de

Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de

máquinas e equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita

execução das obras.

A desmoblíização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e

dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

● ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão igualmente por conta da Construtora, outras despesas que Incidem indiretamente

sobre o custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e

aimoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guincheiro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes

de segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina,
de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e

desperdícios.
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TERRAPUNAGEM

● LIMPEZA MECANIZADA DE VEGETAÇAO

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinacfo.Jsento dê^
entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmois.

É terminantemente proibida a derrubada de arvores com diâmetro maior que 0,20m

autorização por escrito da Fiscalização, registrada no Diário da Obra.

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem
dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a
permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam
provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra.

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.

● ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, destocamento e
limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade
exigida na execução da obra.

● TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.

Adotou-se a Distância Média de Transporte Igual a 5Km.

● ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em
função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

● COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER

As operações de espalhamento serão executadas utilizando-se equipamentos adequados
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em
função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou

secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espalhamento,

compactação e acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas

quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada,
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● LOCAÇÃO DE OBRA ^
Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam KeV
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momante-da

correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação. \ ^

'^4
íca

\^C P L^
Havendo discrepância entre as reais condições existentes no locai e os elementos do projeto, a
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a

respeito.

● ESCAVACAO MECANICA DE VALA EM MATERIAL DE 2A

A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do terreno, até
as linhas e cotas especificadas no projeto.

Antes de iniciar a escavação, a CONTRATADA fará a pesquisa de interferência do local, para que

não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que estejam na zona atingida pela

escavação ou área próxima à mesma.

Caso haja qualquer dano nas interferências antes citadas, todas as despesas decorrentes dos

reparos correrão por conta da CONTRATADA, desde que caracterizada a responsabilidade da
mesma.

A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e economia, em

função do volume de terra a remover e dimensões, natureza e topografia do terreno. A vala só

deverá ser aberta quando os elementos necessários ao assentamento estiverem depositados no
local.

● REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

O reaterro de valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies

originais ou de forma designada pela FISCALIZAÇÃO, e deverá ser executado de modo a oferecer

condições de segurança às estruturas e as tubulações e bom acabamento da superfície.

O reaterro de valas para assentamento das canalizações compreende um primeiro aterro e um

aterro complementar. O reaterro das valas será feito de acordo com as linhas, cotas e

dimensões mostradas nos desenhos, como especificados na memória de cálculo.

Todo reaterro deverá ser compactado, exceto se for especificado diferentemente nos desenhos,

ou determinado pela FISCALIZAÇÃO.

O material de reaterro deverá ser colocado em torno do tubo, de forma a manter as juntas
expostas, até a pressurização da linha para os testes de estanqueidade

● CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores
em baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de
assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.
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● Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes âo assunto

especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações; V

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos

necessários.

MATERIAIS

- Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente

ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá

ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo

a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura

para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o
cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera.

Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer impurezas. A

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

●O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao

disposto na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Aglomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de

fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas, sa,tisfará
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516/ABNTeao TB-76/ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de

argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada

1^1
IFte.

Rubrica

caso.

●\
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b) Brita XÍ

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT-Agr^edo
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser eííl&o
de seixo rolado na execução do concreto. y —

-Arame n.

a) De Aço Galvanizado

Será 0 fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.e 16 ou 18 SWG.

- Concreto

Disposições Gerais

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:

A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e
dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu
carregamento, a tensão (mínima 25 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do
Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;

A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas
respectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso será necessária a retirada de corpos de
prova para estudo em laboratório especializado,

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.

g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada
venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se

processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada
de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades.

- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme

preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da

dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada

Àr^
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a resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecidos

8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT.
i60 %FIs.

● Laje pré-moldada

As lajes serão pré-moldadas treliçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto e
obedecendo o sentido determinado no projeto da edificação, CONTRATADA não se eximira“^

hipótese alguma das responsabilidades civil e criminal quanto à estabilidade das lajes fornecidas
e instalada na edificação. Todo o processo de cura deve ser realizada com maior critério

possível, visando impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento presente
mistura. Deve tomar cuidados especiais caso a cura seja realizado num período de baixa

umidade relativa do ar. Com objetivo de conter e impedir a secagem prematura, as superfícies

de concreto serão abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o
lançamento. Caso exista parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquela já
desformado deverá ser curado imediatamente após de endurecido o suficiente para evitar
danos à superfície. A cura adequada também será fato relevante para a redução da
permeabilidade e dos efeitos da retratação do concreto, fatores que contribuem para
durabilidade da estrutura.

● Impermeabilização De Superfície Com Emulsão Asfáltica, 1 Demãos ..

Descrição dos Serviços:

O serviço compreende a impermeabiíização de toda a parte superior da laje (calha de concreto)
barrando uma possível infiltração da estrutura da fachada e será execução por profissionais

qualificados obedecendo as medidas do projeto e planilha orçamentária. Será executado

emulsão asfáltica fixado posteriormente até 0,30cm nas laterais.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade
exigida na execução da obra.

Rubrica

na

com

ALVENARIA E PAINÉIS

● ALVENARIA DE VEDAÇÃO

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e

eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa,
devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca Inferior a
40 kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:4.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e

não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.
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● FORRO EM RÉGUAS DE PVC ^
Todo o forro deverá ser contínuo, sendo interrompido somente nas bordas. 0 fo^'^e-PV€ %
deverá ser uniforme e plano, sem recortes ou emendas aparentes, na cor branc4 ^
precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam submetidas a es

eventualmente possam ocasionar deformações. Este sistema é formado por estrutura‘'ttó^:è
galvanizado, em perfis horizontais planos e nivelados, para fixação das réguas de PVC, através
de parafusos, grampos ou rebites. Deverá ser instalado roda forro de PVC em todo o perímetro

para o perfeito acabamento com as divisórias.
● Divisória sanitária

Rubrica

ços que

Todas as divisórias deverão ser fabricadas com cortes precisos para melhor manutenção e

limpeza, sendo que as divisões entre sanitários obedecerem uma altura de l,80m a parti do o

piso.

Recomenda-se seu uso na altura total da placa para se evitar a agressão direta nos cantos
acabados.

Para o engate no piso e na alvenaria não há necessidade de se utilizar mais que 3 a 5 cm.

As alturas das placas são de acordo com o projeto, mas habitualmente utiliza-se de 1,80 a 2,10
m.

Todas as peças devem ser fixadas ao piso e nas aivenarias adjacentes resultando em uma

divisória mais reforçada internamente por uma malha de aço que dispensa aivenarias azulejada,

permitindo imediatamente a fixação das partes.

PiSOS

● CONTRAPISO

O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:3:6 (cimento e areia) e espessura de

2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com

declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

● PISO CERÂMICO

Sobre a superfície do contrapiso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá

ser fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço

1:4, na espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base

de cimento aluminoso e água.

● PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA 12MM

Será executado um piso de alta resistência, precedido de argamassa de reguIarí^í^.'^'^raço
de 1:3 (cimento e areia grossa), com espessura mínima de 15mm

O piso de alta resistência deverá ter uma composição de 50% de arenito preto e 50% de arenito

branco. Após a execução do mesmo deverá ser observado um prazo mínimo de cura da

J .
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argamassa para que se inicie o corte mecânico do mesmo para o polimento. Terá juntas de
nyion na cor bronze formando quadros de (l,0xl,0)m. Após um a dois dias do endurecimento da

camada superficial acabada com régua vibradora, faz-se o esmerilhamento superficial
removendo a nata de cimento e expondo os agregados, tornando a superfície mais
resistente à abrasão.

F(s

● PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, CONCRETO REJUNTADO

Os pisos táteis serão de concreto rejuntado 25x25cm e espessura de 2,5 crris^cl^fa^
podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso a3jaSnt^
destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual.

Modelos: Piso Tátii Direcional - tem a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a
superfície de relevos lineares. Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança
de direção, com superfície em relevo tronco-cônico. O piso tátil será com dimensões de 40 x 40
cm, na cor natural. As placas deverão estarem conformidade com a NBR 9050-Acessibilidade a

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
● Piso intertravado

Os blocos de concreto inter travados serão assentes sobre base compactada evitando assim

futuros recalques no pavimento. Após o assente dos blocos será compactada mecanicamente,
através de placa vibratória toda a área pavimentada com blocos de concreto intertravado. Os

blocos de concreto serão de espessura = 6cm.

● Execução de calçada

A calçada deverá ter a largura de 0,60m e a altura de 0,15 cm. A superfície deverá
desempenada com régua e alisada a colher.

Rubrica

ser

DRENAGEM

● Assentamento de guia (meío-fío) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base Inferior x base superior
X altura), para vias urbanas (uso viário).

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas
dimensões 100x15x13x30 cm.

Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção retanguIa
dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura,
para as peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mínimo 15 cm (quinze
centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios deverá ser regularizado e
apiloado. O assentamento dos meios-fios deverá

coroamento. O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais com aterro. Qualquer
sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá
imediatamente do local da obra.

r com

ser executado após a regularização do

ser retirada

} '
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● Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada ín loco em trecho reto, 3i
X10 cm altura.

'4Fis

I
e 5er»(»nAs sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com proje

assentados

sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consísüfa
nos serviços de forma, preparo, lançamento < acabamento de concreto, cujo fck será de ISMpa,

c P L

e execução de juntas a cada 6,00m.

● Caiação em meio fio

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o
tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies

só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca.
Os trabalhos de pintura serão suspensos em tempo de chuva.

PAISAGISMO

● Terra preta

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e
composição Indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico
industrializado e adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o

gramado.

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10%

de silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas (pedras, lixo,
entulhos, etc) e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a
isenção de ervas daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante
do material será de 20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do
material.

● Plantio de gramas em mudas incluindo preparo da terra e conserva

Os canteiros receberão grama, locadas conforme projeto específico.

Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama:

- Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30cm de profundidade;

- é necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de curral, curtido na proporção de 6 kg/m3,

bem esmiuçado e distribuído;

- Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e outros materiais estranhos.

REVESnMEINTTO

● CHAPISCO

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço

volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada
energicamente sobre a superfície a ser chapiscada.
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As superfícies a serem chapiscadas, deveràu ser previamente molhadas, de forma

absorção da água necessária à cura da argamassa. A

● REBOCO (i
O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 (cimento e areia fina) sobre
alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de bafentes,
canalizações embutidas e chumbadores. c

● EMBOÇO

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de
alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos.

● REVESTIMENTOCERÂMICO

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico.
0 revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré -
misturada, com junta de 1,5 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portiand branco e água, sendo

terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta.

Com as juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base

de cimento aluminoso e água, na cor preta.

ESQUADRIAS

a) Sobre 0 vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas,

b) Sob o vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e
terão altura mínima de 10 cm.

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única

verga.

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serão calculadas como vigas,

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas,
essas últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areia
grossa.

● PORTAS DE MADEIRA

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade,
resistência e aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio
vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da porta
acabamento em massa e pintadas.

com
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%- Processo Executivo:

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respecti
de arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, desi
rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes
merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação
da FISCALIZAÇÃO,

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que
permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos
parafusos das dobradiças na madeira maciça,

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com
parafusos.

- FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075
ou similar,

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1,

bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças,
fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro,

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão
cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.

● ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO

As esquadrias de alumínio deverão ser fornecidas com vidros lisos, os acessórios deverão ser em

alumínio da marca. As esquadrias de alumínio da subestação serão conforme detalhado em
projeto,

a) Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, com o emprego de
mão-de-obra especializada, de primeira qualidade e executados rigorosamente de acordo

os respectivos desenhos, detalhes do projeto e especificações;

b) O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeitamente desempenado e sem defeitos
de fabricação;

c) Somente poderão ser utilizados perfis materiais idênticos aos indicados nos desenhos.

■/rÕ®***
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● Porta de ferro, abrir, tipo grade com Chapa

0 portão de ferro será metálico, composto de chapa e grade e será executado pela s
deverão ser executados rigorosamente de acordo com as determinações
arquitetônico e planilha, e seus respectivos detalhes, no que diz respei

dimensionamento, funcionamento, localização e instalação.

Todos os serviços deverão ser executados por mão de obra especializada, e com a^mS^
precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem em peças rigorosamente em esquadro e
movimentação, com acabamentos sólidas e indeformáveis. A instalação das peças de serralheria
deverá ser feita com o rigor necessário ao perfeito funcionamento de todos os

componentes, com alinhamento, nível e prumo exatos, e com os cuidados necessários

não sofram qualquer tipo de avaria, ou torção quando parafusadas ou soldadas aos elementos

de fixação. Não será permitida a Instalação forçada de qualquer peça, ou eventual rasgo ou
abertura fora de esquadro

seus

para que

COBERTURA

● ESTRUTURA DE MADEIRA

Deverá ser executado com madeira de lei (cumaru, massaranduba ou Jatobá), isenta de brancos,
nós, rachaduras, brocas, falhas e desbitolamentos.

A cobertura será apoiada nas extremidades sobre peças 3" x 3" (frechais) posicionados sobre as
paredes e sobre uma peça de cumeeira com dimensões 3" x 5". O beirai terá 40cm de largura.

As peças da cobertura seguirão as dimensões e afastamentos abaixo:

- Frechal: peça 3" x 3", ao longo das paredes de contorno da edificação;

— Cumeeira: peça 3 x 5", apoiada sobre a parede;

— Terças: peças 3" x 5", uma linha disposta para cada lado da casa;

— Caibros: peças 2" x 3", a cada 50cm, apoiados sobre as terças, cumeeiras e frechais;

- Ripas: dimensões Vz x 2", posicionadas transversaimente aos caibros, de forma que tenhamos
3 ripas por telha.

● VIGA METÁLICA

A execução das estruturas metálicas de suporte e engradamento da cobertura compõe-se da
compatibilização:

●Com o projeto arquitetônico do sistema projetado;

●Com a estrutura em concreto armado projetada, conferindo-se distâncias de apoios, terças.
etc.

●Com todos os materiais, fabricação de peças, acabamentos finais, carga, transporte até o local
da obra, descarga, armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra; incluindo-se
todos os elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão de obra

especializada para a sua perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos e pinturas finais.

Toda a adaptação da estrutura metálica, bem como todos os materiais utilizados, e
acabamentos, como pinturas, etc., deverão ter garantia mínima de 05 anos, sendo substituído à
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custa da CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. Se apresentarem dsfífès^ou^
deficiências, erros de execução, etc., durante este período, portanto as pinturas i^^cada'|j^ ^
seguir poderão ser substituídas por outros tipos e marcas de melhor qualidadSi^^iwntío^
assegurar a garantia necessária, desde que haja aprovação da FISCALIZAÇÃO. A*
Todas as partes aparentes das estruturas metálicas deverão ter pintura especial,
descrição no item Pinturas e tratamento para tal, ou seja, não possuir rebarbas, nem carepàf3e
soldas.

Não serão aceitos parafusos que não tenham na cabeça estampagem que indique o seu tipo, ou
sem arruelas.

Todos os parafusos deverão ser dimensionados tendo a rosca e a saída da ferramenta fora do
plano de corte.

● TELHAMENTO CERÂMICO

A cobertura será executada empregando telhas cerâmicas do tipo canal, montadas por
telhadista, sobre a estrutura de madeira descrita acima, na quantidade aproximada de 25
unidades por metro quadrado de cobertura.

Durante a execução, será observado o trespasse longitudinal e transversal, de forma a evitar
surgimento de goteiras.

● TELHAMENTO METÁLICO

Esta estrutura metálica será do tipo espacial apoiada em pilares metálicos, obedecendo a área
encontrada no projeto arquitetônico.

Todas as estruturas metálicas deverão ser instaladas devidamente pintadas sobre base
anticorrosiva. A cor será definida pela Fiscalização.

É importante ressaltar que as medidas finais devem ser verificadas in loco antes da fabricação,
para compatibilizar possíveis diferenças construtivas.

forgrip L

● CUMEEIRA COM TELHAS CERÂMICAS COLONIAL OU
EMBOÇAMENTO

O encaliçamento da cumeeira e da última fiada de telhas cerâmicas {beira e bica) será em
argamassa de cimento e saibro, no traço 1:8, visando proteger contra escorregamento e
surgimento de goteiras.

● TESOURA DE MADEIRA

Madeira: Maçaranduba, Angelim ou Equivalente da região.

Características:

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 2,5 x 5,0 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 5,0 x 7,5 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 16,0

Tábua de madeira não aparelhada, 2^ qualidade, com seção de 2,5 x 20,0 cm com a função de
interligar os elementos dos nós de apoio e de cumeeira (cobre-juntas);

CANAL, INCLUSIVE

cm;

cm;

ACi
A
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Estribo com parafuso em chapa de ferro fundido para ligação entre a linha/ tiran
central, podendo ainda interligar esses elementos com as diagonais que conq^
central;

Parafuso francês métrico zincado, diâmetro 12
sextavada e arruela de pressão;

Chapa reta de emenda de viga, 4 furos, e=4,75 mm, bitola 3/16, largura 45 mm, comprimento
50 cm, fornecido o par.

Para fins de cálculo de consumo de materiais e produtividade, considerou-se a tesoura ilustrada
na figura a seguir:

Fabricação da tesoura:

Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura;

Realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças;

Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em

madeira, conforme especificado no projeto da estrutura de madeira;

Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores

do telhado ou em futuras operações de manutenção;

Conferir inclinação e posicionamento das peças.

Instalação da tesoura:

Ancorar o frechal sobre a alvenaria, conforme designação do projeto;

Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando espaçamento, paralelismo,
nivelamento e prumo de cada uma delas;

Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda;

Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso tenham sido

previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos.

Informações Complementares:

Os dados apresentados não abrangem todas as especificidades relacionadas a cada projeto,
portanto somente o projetista será capaz de dimensionar as peças conforme cada caso.

● CALHA

Deverá ser instalada calha

desenvolvímento=50cm, conforme projeto.

mm, comprimento 150 m'

chapa de aço galvanizado.em
em meia cana.

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS /SANfíÁRIA E ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA

10
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a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre,
similar,

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm ? nas saídas de alimentação de lava
serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão

em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da Tigre. .

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados,
uniões ou flanges, conforme o caso.

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA, DOCOL, CELITE ou similar, com

acabamento idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as especificações do
projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na
alvenaria com argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de

PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos
projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser

submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão
de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j} As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e

quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas
etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado,

para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da

concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a

possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência
à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de

conexões apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o

uso de buchas de madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos

rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de

água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna.

.i
ros

conexoK rosí S"

\
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p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estátic^^áxima ,fí
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0

duraçao da prova sera de 6 horas, pelo menos. \1

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente veViÇwd^
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionameníò^—

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre os
fiietes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As
conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- LImpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo
objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da
pressão não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldáve! rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de
serviço igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldávei marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^

Registro de gaveta bruto.

● Louças e Metais

Lavatórios:

Os lavatórios serão de louça sem coluna. As torneiras para pia serão de pressão com
acabamento cromado.

Vaso sanitário:

Os vasos sanitários serão em louça, acoplado com tampas e acessórios. Terão vasos destinados

para deficientes físicos, conforme projeto arquitetônico.

Pia:

A pia da cantina será em aço inox com cuba, válvulas e sifão.

Torneira

A torneira para pia será de pressão, longa, com acabamento cromado e 0 1/2".

.TT/r:
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Porta sabão

Porta toalha íhf^S-

Xíí^
INSTAUÇÕES SANITÁRIAS

cLi>

ESGOTO SANITÁRIO

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou similar e

devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a

que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas,

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação no

projeto,

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm,

marca Tigre, CANDE ou similar,

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho
hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar,

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação,

tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado,

para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do
escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o

emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada
de detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como

obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização.
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o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser t

água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da i

aparelhos,

p) Os aparelhos serio cuidadosamente montados de forma a proporcií
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possíj^adepG|e
contaminação da água potável.

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de

desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por

meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os gases emanadas

dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 ISOmm, porta grelha e
grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5

cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1;4,espessura mínima do

revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões-ver projeto. Será chapiscada com argamassa de

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta

asfáltica com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3,

espessura de 3 cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e

sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática,
para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da

localização do dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

Mpa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral

de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 Mpa, 0 2,00m e profundidade de
2,50 m, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.“ 2

INSTAUÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços conveniejjtjéíft^\e
obturadas, a fim de evitara penetração de detritos e umidade. ^

me

CY^-



ü PREFEITURA MUNICIPAL ■

i^A.TUNTUM I
MAIS QUE Tft^lHQ ■

■ OJIDARCANOSSAGENTE ■

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos es

detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos di

indicados nos diagramas unífilares e trífilares. Todos os disjuntores serão de fébci
SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário. \

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50

X 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unífilares dos mesmos deverão ser armazenados

no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6

KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de l,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos

incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os

condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os ralos mínimos admitidos

para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior
das caixas. O Isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo

equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de
auto-fusão.

J) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente,

sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriadas, de fabricação

HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST,

HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as

seguintes cores:

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

Condutores de neutro - Azul claro;

Condutores de retorno - Cinza;

Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

Condutores negativos em tensão DC - Preto;

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES
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a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodu^
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.

/£■ ^
b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será ^ 3/4
utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e
partir do quadro de distribuição,

c) Toda derivação ou mudança de direção do.^ eletrodutos, tanto na horizontal como

deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas
no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio
eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de

modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica

equivalente à tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida
adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável
de acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas,
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha

de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito
acabamento na superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência
energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação,
zincagem ou outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob
condições normais de serviço. Seu Invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de

corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de
lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a

penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

●VC

erruptor
rtc»

al.

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento

copperweld de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de :

exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias

tipo

para qu&^íítrtenha

IJH—tmsncaassaiTX.K
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resistência máxima de 10 Ohms em terp^.T o seco. Tanto as hastes quanto a cordoal

interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em alven
tampa de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterra

porventura existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a
serem fornecidos e/ou instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser
utilizados como guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo

necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender íntegralmente as características construtivas e

condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os

catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam impressos indicação de marca, classe e
procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras

de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em
mm ou polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras
e outros, deverão ser preferencialmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender
ao que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e

isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a
16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca

modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram

adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência,

r ^
cm.

ntoc^
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EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétricos (Conforme projetos) ^ÃL

Quadro Geral de fabricação CEMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 ca^orme W
6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes características:

BR

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.^ 16 e equipados
com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e porta
etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem
como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam.

Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco modelo de

fabricação PIAL, BTICINO - linha CLASSIC - 8500, ou similar.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopoiares e
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoelras, relês e

etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde
for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas

condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e

balanceada e dentro das especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro)
contar do recebimento definitivo das instalações.

meses a

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuídadosamente limpas e convenientemente preparadas para o
tipo de pintura a que se destinem.

ar.
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contraA eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções espec>
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente./ü

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeiíl
sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucesí
especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de
chuva.

ente ^^a
vo

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras de tinta em superfícies
não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta látex acrílica (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex acrílica{duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

Para as esquadrias de madeira será aplicada pintura em esmalte sintético.

CURRAL

Deve ser construído em terreno plano com boa drenagem e não inundável. A área deverá ser

preparada de maneira a apresentar uma declividade de 3%, facilitando o escoamento de

água pluvial. Na sua localização deve-se considerar a distância e a facilidade de acesso aos

depósitos de alimentos, principalmente os silos, quando a sllagem é a forragem fornecida.

Quanto menor a distância, mais rápido o trato será servido reduzindo a quantidade de mão de
obra e veículos para transporte. Também deve-se levar em conta a facilidade de acesso aos

animais, seja na sua chegada iniciando o confinamento, seja na execução das atividades de
manejo.

O piso terá de ser cascalhado e compactado, para que em caso de chuvas, não se transforme em

um lamaçal, que é prejudicial ao desempenho dos animais, dificultando a sua locomoção, o
acesso ao cocho e ao bebedouro

As divisórias internas serão de réguas de madeira. Nas partes internas do curral, essas divisórias

devem medir 1,60 metros de altura enquanto que as externas deverão ter 2.10m. Os mourões

devem ser de madeira de alta durabilidade, de preferência circulares com diâmetro de 18 a

25cm e comprimento de 3.30cm com pelo menos Im enterrado.

TRATAMENTO

● 1.1 Lagoa Decantação

A Lagoa será dimensionada para que os resíduos possam ser coletados após preenchimento do
volume calculado.

Dados iniciais:

Número de animais abatidos 10 animais/dia
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Quantidade de água por animal 2.500 l/cabeça xdia

1.1.1 - Dimensionamento

Vazio	

=10 X 2500 = 25,00ot^ / dia

Volume da Lagoa (V)	

25,00 m3/dia

C PJ>

V = 75,00 m3

F = 25,00x3,00 = 75,OOm^

1.1.2 - Característica da Lagoa

Em função das características do local a profundidade útil foi fixada em 3,00m.

A seção média por Lagoa será: (A)

A = Qt/h em A = V/h onde V = Qt

A = área da seção média

Q = vazão m3/d

t = tempo de detenção (dia)

h = profundidade da Lagoa (m)

V = volume da Lagoa

75,00

3,00A = = 25,00 m2

1.2.1 - Dimensionamento

a) Profundidade: será adotada uma profundidade útil de 3,00 m

Tempo de detenção adotado = 30 dias

Volume da lagoa

V = Td X Q

V = 30d X 25,00 m3

V = 750,00 m3

b)

c)

Área da lagoa

h útil adotada = 3,00m

75 0.00m®

d)

= 2S0,00m2
h S.OOm

3MB9B3I
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UMPEZA GERAL

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devençf'c
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhosA -

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no s
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da
FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente
limpos e varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente
limpos e varridos os acessos.

^esentara

c.rzr-.
Bm



ENCARGOS SOCÍAtS SOBRE PREÇOS DA MÂO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA

CÓDIGO I PESCWCto MEltíÃUSTA%HORISTA %

tTTs?GRUPO A

Al INSS 0,00 0,00
A2 SESI

1,50 1 50 Hubrtea
A3 SENAI 1,00 10

£ P L
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 5EBRAE 0,60 0,60

SALÁRIO EDUCAÇÃOA6
2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 1,00 1,00
A TOTAL 17,80 17,80

GRUPO B

BI REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00
B2 FERIADOS 3,95 0,00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,85 0,66

139 SALÁRIOB4 10,84 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 1,48 0,00

AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHOB8 0,10 0,08
FÉRIAS GOZADASB9 9,13 7,02
SALÁRIO MATERNIDADEBIO 0,03 0,02

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM
INCIDÊNCIAS DE A

B 45,04 16,73

GRUPO C

AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl 4,49 3,46
AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2 0,11 0,08

FÉRIAS (INDENIZADAS)C3 4,54 3,49

DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSAC4 3,11 2,39

INDENIZAÇÃO ADICIONALC5 0,38 0,29

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

C 12,63 9,71

GRUPO D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Dl 8,02 2,98

D2 0,38 0,29

D TOTAL

TOTAL {A*B*CfP)

8,40 3,27

83,87 47,51



COMPOSIÇÃO DE BDf (%)

rtV %
1^Fls

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-1))-1 Ru&üs
Onde:

C P L

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

I

DISCRIMINAÇÃOITEM (%)

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

Administração central 4,00%

Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF

Despesas financeiras 0,59%

Total DF = 0,59%

S,ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

taxa de seguros 0,40%
taxa de riscos 0,97%

taxa de garantias 0,40%

Total R= 1,77%

LUCROL

Lucro bruto 6,16%

Total L - 6,16%

TRIBUTOSI

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

ISSQN 2,50%

CPRB 4,50%

Total I = 10,65%

TOTAL (BDI) = 26,41%



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DETUNTUM - MA

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DETUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

RufcnCa’

PLANILHA RESUMO

C P L

ITEM DESCRIÇÃO VALOR

0.0 I ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

0.0 [mobilização E DESMOBILIZAÇÃO

6,00 RS 130.389,51

1,00 RS 20.480,44

1.0 I OBRA: CONSTRUÇÃO PE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA RS 969.721,93

2.0 I OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO RS 516.117,17

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO3.0 RS 212.021,00

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO4.0 RS 412.728,11

5.0 : OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO R$ 105.349,99

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA6.0 RS 152.647,70

7.0 ! OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÂQUIONAS E EQUIPAMENTOS R$ 479.000,00

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D’ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.8.0 RS 67.626,29

TOTAL GERAL DA PUNILHA R$ 3.066.082,14

Importa o presente orçamento em:

três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos

TunTum ● MA, 15 de Fevereiro 2022

1



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNfT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OO ADMINISTRACÃOLOCALDAOBRA{EN(i.OEOBRA.EtÓ

0^ ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

Quantidade ^00 meses

MOMLIZA^ E OESMOBIUZAÇÃO

OJ MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

0^

Quantidade 1,00 und

1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 PLACA DA OBRA

S,00 2,50X ULSO m*

ZQ TERRAPLEK&tôEM

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0^0 M), COM TRATOR DE

ESTBRAS.AF_05/2018
2.1

Área matadouro 6080,00 m*

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E CARREGADEIRA DE 3,4 M*22

Área de Intervenção (m^)
6080,00

Espessura (m)

0,1 m*&a,0QX

2.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 8ASCULANTE DE 6 M>, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Escavação e carga (m^)

608,00

Empolamento (2S%)

1,25 m’760,00X

Volume (m*)

760,00

DMT

5,00 m*3802,87X

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/20192.4

Volume de aterro(m*) m*608.00

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA

VIBRATÓRIA. AF_09/202Í
2.5

m*área de compactação 6080,00

3.0 INFRAESTRUTURAESUPERESTRUTURA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/20183.1

Perímetro matadouro 178,11 m

Perímetro total 178.U m

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3],

LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL OE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021
h (altura)-m

3.2

Perímetro Alvenarlas (m)

178,11

base (m)

m*0,6 0,6 6442X X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF.10/2017
base (m)

3.3

h (altura) -mPerímetro (m)

178,11 BI*2W70,2 0,6X X

CONCRETO CiaÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_O5/2021

h (altura) -m

3.4

base (m)Perímetro (m)

178,11 nP0,4 0,6 42.75XX

MONTAGEM E DE5MONTAGEM OE FÔRMA DE PILARES RETAN6UURESE ESTRUTURAS SIMIURES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
3.5

Valor obitido no projeto estrutural 77546



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA

OBRA: CONSniUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 Ê DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBI
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

lOin^lLIZANDO^3.6

Rubrica

Valor obltído no projeto estrutural C P L3640

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_ 12/2015

m*

3.7 UTIUZANDO

Valor obitido no projeto estrutural 1242,20 kg

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

3.8 UTILIZANDO

Valor obitido no projeto estrutural 1628.60

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

Valor obitido no projeto estrutural

ARMAÇÃO DE PIIAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

kg

3.9 UTILIZANDO

879,20 kg

3.10 UTILIZANDO

Valor obitido no projeto estrutural 222,10

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

kg

3.11

Valor obitido no projeto estrutural 63,50

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURACONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

kg

3.12

Valor obitido no projeto estrutural 1061,40

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100+/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR
8953)

kg

3.13

Valor obitido no projeto estrutural 5041 m*

3.14 LANÇAMENTO COM USO OE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF 12/2015

Valor obitido no projeto estrutura! 5051

4.0 ALVEFMftlAE PAINÉIS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM 8ETONEIRA. AF_12/2021

4.1

MATADOURO

Perímetro (m) 23,31

h(m) 3,35 m

2341 3,35X 78,09

Perímetro (m) 55,80

h(m) 7,50 m

55,80 7,50X 418,50 m*

Perímetro (m)

tí (m)

99,00

99,00

8,70 m

8,70X 861,30 m*

TOTAL PAREDES 135749

EM RÉGUAS OE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017_P

CABEÇA E MOCOTO CAMARA SEQUEST. VÍSCERAS VERM.

m*

4.2 FORRO

MATADOURO

COURO

16,00
VÍSCERAS BRANCAS VÍSCERAS SUJAS

20 14,8 20,S 20,5

Área Total de Forro 11240 m*

-^b



PROPONENTE: PREFEtTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICfPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E ONÍT SiCRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO
5^ PISOS

PISO INDUSTRIAL 418.07 m*

5.1 PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO)

Área total de piso 42^07

6.0 RENDIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
área de alvenaria

1357,89

6.1

Lados

2,00X 2715,79 m*

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

área de emboço

418,49

6.2

áreadechapisco

2715,78 2297,29 m

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BFTONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCA5. AF_06/2014

6.3

Área de revestimento cerâmico 418,49 m*

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERr MICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE

INTEIRA, COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014
6.4

MATADOURO

ÁREA REVEST.

24,00

27,00

23,10

AMBIENTE PERÍMETRO

16,00

18,00

ALTURA REVEST.

COURO

CABEÇA E MOCOTÓ

CAMARA DE SEQUESTRO

1,50

1,50

15,40 1,50

PLATAFORMA E PISTO

PNEUMÁTICA

ATORDOAMENTO

AREA DE VOMITO E

BANHO

SALA DE MATANÇA

TENOAL

CAMARA DE

REFRIGERAÇÃO
BLOQUEIO SANITARIO

VÍSCERAS VERMELHAS

VISCERAS BRANCAS-

AREA SUJA

VÍSCERAS BRANCAS-

AREA LIMPA

CAMARA DE MUÍDOS

11,00 1,50 16,50

7,70 1,50 11,55

15,48 1,50 23.22

61,18

22,00

1,50 91,77

33,001,50

20,20

15,26

18,20

1,50 30,30

1,50 22,89

27,301,50

18,20 1,50 27,30

18,20 1,50 27,30

10,00 1,50 15,00

BLOQUEIO SANITARIO 2 12,17 1,50 18,26

Área de emboço 418,49 m*

7.0 ESQLIAORIAS

7.1 PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019
Box

h (altura) -m

2,10

largura (m)

0,90

Quantidade (und)

8,00X m*15,12X

h (altura)-m largura (m)

1,50

Quantidade (und)

2,002,50 X m’X 7,S0

Área total m*

JANEW FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALI2AR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
7.2

h (altura] -m largura (m)

1,50

Quantidade (und)
1,00 2,00 m’x 3,00X

h (altura) -m

1,10

largura (m)
2,00

Quantidade (und)

2,00X X

TOTAL



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

08RA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SlNAPt DEZEMBRO/2021 E DNFT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO ●V

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANELA OE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FOR

Quantidade (und)

7.3

h (altura) -m largura (m)

1,600,50 X 2,00X

h (altura) -m largura (m)

2,50

Quantidade (und)

3,000,50 X X

h (altura) -m largura (m)

0,80

Quantidade (und)

8,000,50 X X 3,20 m’

TOTAL m*

&0 COBERTURA

TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
8.1

TELHA METALICA

Matadouro 344,23 m’

Área Total 344,23 m’

82 VIGA METALICA PARA COBERTURA COM PINTURA EPOXI FUNDO 0X100 OE FERRO

8,60m

8,60m

8,60m

8,60m

6,50m

6,50m

6,50m

6,50m

10,65m

10,65m

10,65m

10,65m

10,65m

4,00m

4,00m

4,00m

4,00m

4,00m

4,00m

5,00m

5,00m

S,00m

5,00m

5,00m

VI

V2

V3

V4

V5

V6

V7

V8

V9

VIO

Vll

V12

V13

V14

VIS

V16

V17

V18

V19

V20

V21

V22

V23

V24

I total 162,65 m

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA, ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/201983

Área de cobertura 344,23 m*

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIOIRECIONAL, 8IAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIQOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA8.4 LAJE

TENDAL E CAMARA

Área de laje
ACESSO BLOQUEIO SANIT

Área de laje

56,45 m*

m*12,S3

BLOQUEIO SANITÁRIO

Área de laje m*14,41

CAMARA DEMUIDOS

Área de laje
BLOQUEIO SANITÁRIO 2

Área de laje

10,00

m*8,17

Área total m*101,56

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
93,75

8.5

Perímetro das calhas m

INSTAU^^sintlCAS
* Ver projeto elétrico

9.0



PROPONENTE: PREFEFTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNFT SICRO OUTUBRO/2021COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA OE CÁLCULO

lao INSTALAÇÕES HiDROSSANITARIAS
* Ver projeto hldrossanitírlo

li.O PINTURA

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/201411.1

m*Área massa única 2257,29

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014IIJ

IB*Área total de emassamento ^>29...

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014113

Área de laje

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF.06/2014113

Área de laje 1DM6

12.0 OmBATE INCÊNDIO ESPDA

● Ver projeto

133 UMPEZA GERAL

LIMPEZA DA OBRA

Área de Intervenção (m^)

13.1

go^oq'

'~1 ■ \



MUNIcS

PLANILHA ORÇAMENTARIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERENCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇAO

80l:26,419( ENCARGOS SOCIAIS: 97.63%

Pnço
Unitário sem

Pntco

Unitário comDISCRIMINAÇAO dos SERVIÇOS Cód^o do serviço P.TOTAlUNIO QUANT.ITEM

BDI BOI

SaWCDSWKlMS

PLACA DA OBRA

to

320,92 405,67 5.070,88M2 12,50 CPU - 0011,1

20.134,84TOswmMim2.0

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO E PEQUENAS

Arvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 mj, com trator de

ESTElRAS.Af_05/2018

M2 I 6.080,00 98525 0,29 0,37 2.249,602.1

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E

CARREGADEIRA DE 3,4 M*

SICRO

4016008
2.292,16 ;608,00 2,98 3,77M32.2

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M*, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 97914 2,35 2,97 11.294,523.802,872.3

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 606,00 100574 1,08 1,37 832,96M32.4

COMPAaAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE

ICONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA

I VIBRATÓRIA. AF_09/2021	
6.080,00 97084 0,45 0,57 3.465,60M22.5

T
188.033,38tWfWtfSmmWAE SUPERESTRUTURA3.0

lOCACAO CONVENQONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM ● 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018
178,11 99059 48,74 61,61 10.973,36M3.1

I

■ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E

iUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3), LARQ. DE

1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNQA. AF_02/2021

10,39 13,77 882,9364,12 102307M33.2

REATERRO MANUAL APILOAOO COM SOQUETE. AF_10/2017 40,65 868,6921,37 96995 32,16M33.3

CONCRETO CiaÓPICO FCK » 15MPA, 30X PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL,

INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2Q21
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES”RETANGULARES E

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA. 18 UTIUZACÕES. AF_09/2020

388,82 491,51 21.012,05. M3 42,75 1024873.4

31.975,3532,63 41,25M2 775,16 924433.5

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENGONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 16,03 20,26 745,57 j36,80 92776KG3.6

AÇO CA-50 DE 6,3 MM ● MONTAGEM. AF 12/2015

'armação DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAI DE

3.7 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
■ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.8 'CONCRETO ARMADO EM UMA EDIRCAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

lAÇO CA-50 DE 10,0 MM ● MONTAGEM. AF_12/2015	

IaRMAÇÃO DE pilar ou viga" DÊ~ÜMÃ ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
3.9 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA-SO DE 12,5 MM ● MONTAGEM. AF^12/2015

■armação de pilar ou VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
3.10 ^CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO

ÍACO CA-50 DE 16,0 MM ■ MONTAGEM. AF_12/2015

, IaRMAÇAO de PIUR ou viga de uma ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

i 3.11 jcONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
IaCO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

■ARMADO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENDONAL DE
3.12 ICONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-60 OE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

23.962,0492777 15,26 19,29KG 1.242,20

I
28.272,5092778 13,73 17,36KG 1.628,60

11,60 14,66 12.889,07879,20 92779KG

3.107,1811,07 13,99222,10 92780KG

L

12,47 15,76 1.000,7663,50 92781KG

21,03 22.321,2492775 16,64KG 1.061,40

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E

1, SLUMP = 100 */■ 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE 80MBEAMENT0 (NBR 8953)
565,33 28.554,821527 447,22M3 50,513.13

1

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015	
29,06 1.467,8292874 22,99M3 50,513.14

4.0 W«NUWEPAINE15

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOSãRÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM

'PREPARO EM aCTONEIRA. AF_12/2021	
ÍFORRO EM RÉGUAS OE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERQAIS,
’ INaUSIVE ESTRUTURA OE FIXAÇÃO. AF_0S/2017_P	

117.267,3868,32 86,361.357,89 103328M24.1

68,36 86,41 9.703,84112,30 96116M24.2 :

72i>91^nSDS54)

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO OE ACABAMENTO POLIDO,

ESPESSURA 12 CM (OMENTO QUEIMADO) ÍINaUSO EXECUCAO)
172,44 72.091,9940647 136,41M2 418,075.1

Í12,92S4>864) RBTESnMQTO

IcHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA OE VÃOS) E ESTRUTURASl
6.1 iOE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇoj

1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014	

6,33 8,00 21.726,242.715,78 ; 87904M2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO liâ,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAIMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

2.297,29 I .597,1387548M26.2

1—.J.



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIDPAL DETUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E ONITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇAO
BOI: 26,4196 ENCARGOS SOCIAIS: 87,83%

Praça

Unttáriosem

Praço

UiMifee
fi

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSI ITEM UNID QUANT. Código do serviço P.

BDI BOI

I

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO OE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2,

ÍESPESSURA OE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCA5. AF_06/2014

t

6.3 M2 418,49 875S3 12,90 16,31 6.825,57

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA,

COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

6.4 M2 418,49 89045 61,96 78,32 32.776,14

7J) ESQUftBHWS 29.299,52

PORTA DE FERRO, OE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES.

AF_12/2019		
' JANELA FIXA OE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS.

7.2 lEXaUSIVE ACABAMENTO, AUZAR E CONTRAMARCO. FORNEQMENTO E

jiNSTALAÇÃO. AF_12/2019		 		 		
pÃNELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR^CÒM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS.

7.3 lEXaUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E]

liNSTALAÇÂO. AF_12/2019	

7.1 M2 22,62 100701 573,92 725,49 16.410,58

M2 7,40 I 100674 668,21 844,68 6.250,63

I-

6.638,31 \8,55M2 94569 614,20 776,41

82) ccsommv 201.269,57

jTRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÂQUAS
8.1 'para TELHA ONDULADA DE FIBROOMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACÚsnCA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

i

M2 344,23 92543 23,89 30,20 10.395,75

VIGA METAUCA PARA COBERTURA COM PINTURA EPOXI FUNDO OXIDO OE

FERRO ^	
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA, ATÉ 2 ÁGUAS, INaUSO IÇAMENTO.

AF_07/2019		
LAJE PRÉ4I40LDADA UNIOIREOONAl, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO

8.4 EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE

(ENCHIMENTQfCAPA) ° (8+3). AF_ll/2020

CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO OE

50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

8.2 M 162,65 CPU -004 229,69 290,35 47.225,43

108.824,87M2 344,23 CPU - 005 250,09 316,148.3

M2 101,56 101964 172,74 218,36 22.176,64

M 93,75 94228 106,72 134,90 12.646,888.5

1

WtOttAÇttgElÉnHCftS 81378.2993

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SÒBREPÕ^COM 2 LÂMPADAS TUBULARES
9.1 FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR OE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO

EINSTAULÇÃO. AF_02/2020
[LUMINÁRIA TIPO CALHA, OE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES

9.2 [FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR OE PARTIDA RÁPIDA - FORNEQMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_02/2020		
ÍlUMINARIA TIPO^PIAFON em PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA

9.3 IflUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

97585 131,72 ] 166,51 1.665,10UN 10,00

97586 230,45 6.913,50UN 30,00 182,30

28,00 I 33,25 42.03 1.176,84UN 97589

,AF_02/2020		
' INTÊRRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULoj/lOAftSOV, INCLUINDO SUPORTE E PLACA. ■

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015			

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA OE EMBUTIR 2P+T 10 A,

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

19,46 24,60 369,00UN 15,00 919539.4

38,74 48,97 97,94UN 2,00 920299.5

jCABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/7SO V, PARA
ioRCUITOSTERMINAIS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

4,93 11.551,38M 2.343,08 91926 3,909.6

,CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM‘, ANTI-CHAMA 450/7S0 V, PARA

[CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
91928 6,54 8,27 11.672,44M 1.411,429.7

T

,CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
[circuitos TERMINAIS-FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO.AF_12/2015

91930 9,02 11,40 24.664,47M 2.163,559.8
I

t

ELfTROOUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA QRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAIE - FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
7,16 9,05 8.284,01I 9.9 M 915,36 91867

ELfTRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1*), PARA QRCUITOS

. 9.10 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

I |aF_12/2015			
I ÉlÍTROOUTO rígido ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (I 1/4"), PARA QRCUITOS

i 9.11 jTERMINAIS, INSTALW30 EM PAREDE - FORNEQMENTO E INSTALAÇÃO.
!aF_12/2015			
IelÍTROOUTO rígido ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE

9.12 lENTERRADA OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
'INSTAUCÃO. AF_12/2021
[DISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL OE 10 ATÉ SOA ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020		
’ TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE £

PUCA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 [
TOMADA ALTA OE EMBUTIR (1 MODULO)r2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTC E|

i PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	

I

91872 12,23 15,46 5.258,72M 340,15 I

I

91873 15,13 19,13 480,74M 25,13

93008 13,32 16,84 1.113,80M 66,14

38,00 101892 59,83 I 75,63 2.873,94UN9.13

28,96 810,88UN 28,00 91996 22,91i 9.14

28,73 !91992 36,32 99,52UN 11,009.15
1

J-J

M



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL OE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUC&O DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E ONITSICROOUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41« ENCARGOS SOQAIS: 87,83%

Prtco
Unitário semDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM I UNID QUANT. CMIfo do serviço Unitário!

8DI BMI'

r

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150/ - i

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_10/2020 ^
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE ” ’
EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 DISJUNTORES DIN lOOA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020	
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2017

P Pl^79,8i9.16 UN L00| 101880 933,38 1.179,89

+

9.17 UN 1,00 I 101881 1.356,25 1.714,44 1.714,44 I

8,00]9.18 UN 96986 133,66 168,96 1.351,68

10.0 pBIWAÇaBBHIDWWSANITARIAS
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS OE

PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, ON 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL,

ÍRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMAOA), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E

FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/201S [

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTALAÇÃO TÜFÕS‘DE PVC,' “
SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL

DE DISTILIBUIÇÃO OU PRUMADA), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
IPARA PRÉDIOS. AF_10/2015

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE

' 10.3 PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA], INCLUSIVE

'CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/201S

REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEl, 3/4" - FORNEOMENTO E ~
INSTALAÇÃO. AF_08/2021
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1* - FORNEOMENTO E{
INSTALAÇÃO. AF_Q8/2021	

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2', COM ACABAMENTO E

'CANOPIA CROMADOS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

44.749,12

M 31,99 91785 31,82 40,22 1.286.64! 10.1 :

I I
X

I
I

I
M 91786 25,99 32,85 12.755,00388,2810.2

I
I

M 62,34 91787 32,65 41,27 2.572,77

UN 18,00 89353 34,67 43,83 788,94I 10.4

UN 4,00 94495 53,94 68,19 272,7610.5 !

I

I

189,96UN 2,00 89984 75,14 94,9810.6

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,

SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-COLETOR

AÉREO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/201S

91796 72,67 91,86 10.176,25M 110,7810.7

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INST. TUBO PVC, SÉRIE N,
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT.,

PRUMAOA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INCL.

CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

I

79,37 3.645,46M 45,93 91795 62,7910.8

4-

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N,|
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG.

SANITÁRIO, PRUMAOA DE ESG. SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO), INCL CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015 '

1

I

38,95 49,24 190,563,87 : 91794M10.9

1	

.{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,|

SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

●FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/2015

71,53 90,42 3.102,3134,31 ; 91793M10.10

Ij(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OE TUBO DE PVC,
ISÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

ÍDESCARGAOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E

F'XAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF„10/2015

44.66 56,45 2.676,86M 47,42 9179210.11

10.12 [CAIXA D'AgUA EM POLIETILENO, 5000 LITROS. COM ACESSÓRIOS 7.091,61CPU ● 006 5.610,01 7.091,61UND 1,00

UJ) MNTUM

APUCAÇÃO~E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO 23.294,528,02 10,1411.1 ' M2 2.297,29 88495

AF 06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lÁTEX ACRÍUCA EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS. AF_06/2014	
APUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS.
'AF_06/2014 	 			
'APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX AÕtfUCA EM TETO, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014

36.320,1512,51 15,81M2 2.297,29 8848911.2

—F

2.509,5519,55 24,71M2 101,56 8849611.3

13,83 17,48 1.775,27101,56 88488M211.4

21.970,5512.0 jCOMBftTEIWCEWPIOESPDft
LUMINÁRIA OE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
33,83 676,60I 12.1 97599 26,76UN 20,00

I

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA OE PQS DE 4 KG, CLASSE BC -
889,98234,68 296,66UN 3,00 10190812.2

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020,P

PLACA DE SINALIZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,

12.3 'FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-j UND
ÍCHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

31,25 93,75CPU - 007 24,723,00

I

'cordoalha de COBRE NU 35 MM*, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2Q17
'cordoalha de COBRE NU 50 MM’, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR ●

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017		

66,31 8.569,90129,24 96973 52,46M12.4

87,07 9.647,3696974 68,88M 110,80: 12.5

iívfi ^atos
Jran^ ifi

Dicnhrira CivU

CPF:660.801.6t;'
^2^CR



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

JSjNÍCÍ^
rPROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUU/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICiPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTU8RO/2021 COM DESONERAÇÃO

BOI: 26.419L ENCARGOS SOCIAIS: 87,83%

PraçD

Unftáriosem

Preço
UnitáriooDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS ISUNID QUANT. C6dIgo do sendçDITEM P.iI

BDI BDI

laua/sf
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNEQMBNTO E INSTALAÇÃO.

UN 11,00 96935 89,89 113,6312.6
AF_12/2017

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO,

DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
6,00 51,2012.7 UN 98111 64,72 388,32

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UN 3,00) 96989 119,90 151,57 454,7112.8 1

iAF_12/2017

tttllPGZA6»AL 1.728,0013.0

600,00 CPU-008 2,28 2,88 1.728,00M213.1 LIMPEZA DA OBRA

969.721,93TOTAL GERAL

tecentos e vinte e um reais e969.721,93Importa o seguinte orçamento em: novecentosesessenta em

IVTunTum - MA, 15 de Fevereiro 2022

nlcov^èlS^

* Declaro que os encargos sodals atendem ao estabelecido no SINAPI para mSo de obra horista ou mensallsta, com desoijef^So.

Re<

Nome: FRWIKNILVAjnElRA D

CREA: 110393427-9



tkUNiCS

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

8DI=26,4iK

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO DE 11RRA1.0r

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF.02/20211.1

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

h (altura) -mbase (m)

0,50

Perímetro (m)

565,98 m*0,50 141^X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.2

h (altura) -mPerímetro (m)

565,98 ro*0,20 U,320,10 XX

INFRAESTRUTURA E SUPERESUtU^iRA2.0

CONCRETO CICLÓPICO FCK »15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura) -m

2.1

base (m)

0,40

Perímetro (m)

565,98
»

0,30 67,92 mX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2.2

CINTA DE CONCRETO INFERIOR

h (altura)-mbase(m)

0,15

Perímetro (m)

565,98 m»15,280,18X

BLOCO DE CONCRETO

Volume Parcial (m*)

0,14

Altura(m)Largura (m)

0,60

Base (m)

0,60 M*0,40XX

Quantidade (m*)

226,00

Volume Parcial (m*)

0,14 m*31,64X

PILAR DE CONCRETO

Volume Parcial (m*)

0,07

Base(m)

0,18

Largura (m)

0,15

Altura(m)

2,50 M*XX

Quantidade (m*)

226,00

Volume Parcial (m*)

0,07 m*15,82X

CINTA DE CONCRETO SUPERIOR

h (altura) -mbase(m)

0,15

Perímetro (m)

565,98 m*15,280,18X

m*Volurrte de concreto armado 78,02



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO 00 MURO

REFERtNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ALVENJUtIÁE PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

*Alvenaria lateral

3.1

565,98565,98Perímetro (m) m

2,50h(m) m

h(m)extensão (m)

565,98 ■r ni*■ 1414,95 ^2,50X

ESaUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0 -■V:

L .

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

Largura (m)

2,50

4.1

Quantidade

2,00

Altura(m)
m*25,00X5,00 X

m*25,00IA

REVBTIMENTO5.0

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

2 Lados

5.1

Area de alvenaria (m^)
m*2829,902,001414,95 X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/20145.2

m*Areadechapisco(m*) 2829,90

PINTURA6.0

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/20146.1

m*Área total de emassamento = pintura (m*) 2829,90

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA
(02 DEMÃOS). AF_01/2020_P

6.2

m*50,00Area de pintura dos portões

SER\4ÇOS COMPLEMENTARES7.0

UMPEZA DA OBRA7.1

Área de Limpeza

U-:-



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDIs26,41%

LOCAü MUNICIpIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prt(aUnMfl»| PreçoUnitfrio
lanBOI

PREÇO TOTALQUANT.UNOdesouçKoREFERtNOA coraBDI: ITEM

MOMNKtmtSElERRAL.0

np VAm COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 9.487,5867,0553,04141,50M3
933581.1

AE 02/2021
460,1640,6532,1611,32M3REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017969951.2

BiwmcromwAt sopbcstrutura2.0

CONCRETO aClÓPICO FCK = ISMPA. 30S PEDRA OE MÍO EM VOLUME REAL. INCLUSIVE

IANÇAMENTO.AF_05/2021		

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO
CONVENaONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÍDIO), FCK ■= 25
MPA.AF_01/2017			

33383,36491,51388,8267,92M3
1024872.1

ARMADO

201.207,342.578,922.040.1278,02M3
959522.2

nMja
jbwnmíaepmnbs3X

ALVINARW DE VEDAÇÃO DE BLOC05 CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO CIJM PREPARO MANUAL.j

91.108,6364,3950,941414,95M2
1033233.1

AF 12/2021
I

4.0

18.137,25725,49573,9225,00
PORTA OE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, ODM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 M2

1007014.1

U33P44M
MWBTOHaWO5D

EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE vtóS) E ESTRUTURAS DECHAPISCO APUCAOO

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL AF 06/2014					

22.539,20 I8,006,332.829,90M2
87904S.l

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS OE
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DETAUSCAS. AF_06/2014 j

90.754,8932,0725,372.829,90M2
875295.2

l-

[Zm PIWTUWL

PAREDES

APUCAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRIlICA EM PAREDES,
DEMÃOS. AF 06/2014	

DUAS 44.740,72T 15,8112,512.829,90M2
884896.1

h- PORTOES

ACRiUCA OE ACABAMENTO PULVER12ADA S08RE SUPERFlOES'PINTURA COM TINTA

M£TÃUCA5(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_P
938,0018,7614,8450,00M2

6.2 I 100753
I

8J6W
SOWÇiaSCOWPlEMglTARES7,0 3360,04 [2,882,281.131,96M2
UMPEZADAOBRACPU-0087.1

R$ 516.117,17
i ItÒTAL geral da PLANILHA

IfnporUopreMnte orçamento em:

quinhentos e dezesseis mll, cento e dezessete reais e dezessete centavos

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

'1
!



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

LOCACAO^Or^^ElSoNAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF_10/2018

1.0

1.1

75,622P- m
29,29+11,78+4+2,5+2,5+2,5+23,05Perímetro

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.2

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

Perímetro (m)

75,62

h (altura) -mbase(m)

0,60
m*27420,60X

X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base(m)

1.3

h (altura) -m
Perímetro (m)

75,62
m*1410,100,20 X

X

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA2.0

CONCRETO CICLÓP1CO FCK b 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
h (altura)-m

2.1

base (m)

0,40

Perímetro (m)

75,62
m*15.12

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK » 25 MPA. AF_01/2017

0,50X
X

2.2

*Toda a estrutura

Cinta de concreto Inferior

h (altura) -mbase (m)

0,15

Perímetro (m)

75,62
m*2,160,19X

X

Execucoo de Bloco 60x60x40
Volume Parcial (m*)

0,14

Altura(m)Largura (m)Base(m)

0,60
0,400,60 X

X

Quantidade (m*)

21,00

Volume Parcial (m*)

0,14
M*2,94

X

fxecucflo de Dllar4.3Smt

Altura(m)
Volume Parcial (m*)

0,13

Espessura(m)

0,15

base(m]

0,20 X

4,35 X

Quantidade (m*)

14,00

Volume Parcial (m*)

0,13
M»142

X

Execução de ailar 2.70mt
Volume Pardal (m*)

0,10

Espessura(m)base(m)

0,25

Altura(m)
0,15X

2,70 X

Quantidade (m*)Volume Parcial (m’)

0,10
m*0,70

X



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPl DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Cinta de concreto suoerlor

Volume Parcial (m*)

2,16

altura (m)

0.19

base(m)Perímetro (m)

75,62
m*

0,15 XX

m*9,78Volume total de concreto

lAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL. BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_ll/2020
2.3

m*lÁrea 1(»,80

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÂLT1CA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÃLTICO, E=3MM.
AF_06/2018

2.4

mm*106,80l Área

ALVENARIA E PAINÉIS y.3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

*Alvenarla lateral

3.1

48,6729,29+11,78+7,6 m
Perímetro (m)

4,35 m
h(m)

h(m)extensão (m)

48,67
m*211,714,35X

●Alvenaria Internas

11,502.50+2,50+2,50+4,00 m

Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

11,50

2,70 m

h(m)

m*31,052,70X

●Alvenaria platibanda da beirai
23,04 m23,04Perímetro (m)

h[m)

extensão (m)

23,04

0,50 m

h(m)
m*11,520,50X

m»254,281 Area

MÁRMORE BRANCO POLIDO. ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E,DIVISÓRIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM

EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_0l/2021

p(perimetro) - m

3.2

h (altura) -m
I

1,805,94 X



jj;^icíçq-

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUfíTUM/MA

MEMÓRtA DE CÁLCULO

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO ■ FORNECIMENTO E
●Porta "P3"

4.1.1

und5,00Quantidade

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
●Porta "PA^-pcd

4.1.2

und1,00Quantidade

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

4.1.3

●Porta "P3"

L(largura) ● m

0,60

quantidade (unid.)h (altura) -m

m*4,324,001,80 XX

m*442£A

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE
E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

4.2.1

●Janela "J4"

L(largura)-m

2,00

quantidade (unid.)h (altura) -m
m*4,402,001.10 XX

m*4,40IA

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

4.2.2

●Basculhante "B4'

L(largura) - m

0,80

quantidade (unid.)h (altura) -m

m*2,406,000,50 XX

m*2,40IA

í 5.0 COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

5.1

48,55A cobertura

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/20195.2

m*48,55A eob«fturi

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO, DIÂMETRO 600 MM

18,15

5.3

Perímetro de calha m



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETOr CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BD!::26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

6J) PISOS

Âre de Pisos dos Ambientes

Wc (pcd) Dml Circ.externaVest. FemVest.mascAlmoxarifadoEscritório

5,00 31,515,009,259,2512,0012,00

Área de piso total m*84,01

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF 07/2021
6.1

m»84,01Área de regularização

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

6.2

ro*84,01Área de contrapiso

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014
6.3

i
m*84,01Área de piso cerâmico

REVESTIMENTO7.0

PAREDES

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

2 Lados

7.1

Area de alvenaria (m^)

m*508,562,00254,28 X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

Area de revestimento (m*)

128,40

7.2

reboco (m*)

508,56
m*380,16

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE
400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUTO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR

7.3

m*Area de revestimento = área de emboço(m*) 128,40

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014

Perímetro (m)

12,40

12,40

7.4

Área (m*)

37,20

37,20

27,00

27,00

Altura (m)AMBIENTES

3,00XWc. Feminino

wc.Masculino

Wc -pcd

Dml

3,00X

3,009,00 X

3,009,00 X

m»Altura do revestimento total 128,40

TETO

CHAPISCO APLICADO NO THO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR

300 KG. Af_06/2014

* Obs; lota a laje será chapisca e rebocada

Área de chapisco teto

7.5

m*84,01

/raniíní^ú k Sí/va Mos

CRE;^; 110^3427-9
CPF:660.801.852-53

er

)



'hs. mPROPONENTÍ : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM
TETO, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

7.6

m*Área de reboco teto 84,01

INSTALAÇÕES HIDRAÚUCAS8.0

*Ver projeto de instalações hidráulicas

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS9.0

●Ver projeto de Instalações sanitárias

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS10.0

*Ver projeto de instalações elétricas

PINTURA11.0

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014
Área c/revestimento

128,40

11.1

Área de Parede total

508,56
m*380,16

m*380,16Área total de lixamento(m^)

APLICAÇÃO MANUAL OE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

m*Área total de emassamento = pintura (m*) 380,16

APLICAÇÃO E UXAMENTO OE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_OB/201411.3

84,01Área total de pintura (m*)

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0S/201411.4

m*84,01Área total de pintura (m*)

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/202111.5

PORTAS

Largura

0,80

Área

8,40

m*Quant.

5,00

Altura XX

2,10 XX

1,891,002,100,90 XX

2,15 lados e beirai

2,15 m*22,1210,29A = X

m*22,12IA =

CPF;660.801.85a-^-i

I



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇAO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERENCIA: SINAPl DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES12.0

LIMPEZA DA OBRA12.1

Área de Limpeza m*84,01

çpF;660-O

C



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA:SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTÜBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,4196

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PncsUnMrto
comBM

HacellnMfto
MmBDi

r PREÇO TOTALQUANT.UNDDBOtlÇAOreferEnoaITEM

lawPimroMTmM _____

LOCACAO CONVENOONAL DE OBRA, UTllIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
PONTAlíTAOAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 130 M.

IJ)

1.677,0261,6148,7427,22M
S90S91.1

1.825,1067,0553,0427,22M3
933581.2

W 02/2021
61,3840,6532,161,51M3REATERRO MANUAl APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017969951.3

●rjm,n
ZJO

CONCRETO aCLÓPICO FCK = 15MPA, 30« PEDRA OE MÁO EM VOLUME REAL INCLUSIVE 7.431,6349131388,8215,12M3
1024872.1

LANÇAMENTO. AF_05/2021

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÁO DE ESTRUTURAS DE CONCSETO ARMADO
CONVENCIONAL PARA EOlfICAÇAO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÉDIO), FCK = 2S

25.221,842.578,922.040,129,78M3
2.2 { 95952

MPA. AF_0L/2017

LAJE DE COBERTURA

LAIE PRE-MOLDADA UNIOIREaONAl^ BIAPOIAOA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM

CERÂMICA, VIGOTA CONVENQONAL ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CA PA) *
(B*3I.Af 11/2020					
IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFÍOE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA. INCLUSIVE
APUCAÇÃO DE PRIMER ASFALTIOO, E-3MM, AF_06/2018	

23.320,85218,36172,74106,80M2
10196423

11.691,40109,4786,60106,80M2
985462,4

26.676,11
AWBWWWLE PAINÉIS

ALVENARU DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E /WGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

OM»RW SANITÁRIA. TIPO CABINE. EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESP = 3CM,
ASSENTADO ODM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXaUSlVE FERRAGENS, AF_01/2021	

16373,096439S0,94254.28M2
1033233.1

10.303,02963,80762/4410,69M2
1022543.2

L_*5.
PORTAS 					
<IT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PAORÁO MÉOIO,^
80X210CM. ESPESSURA DE 33CM, ITENS INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E|

PORTA DE MADEIRA PARA PINTUIUL SEMFOCA (LEVE OU MÉDIA). PADRÃO MÉDIO,j
cmxJinrM. espessura de 33CM, itens INQUSOS; DOBRADIÇAS. MONTAGEM E;

GUARNIÇÃO. FIXAÇÃO COmI

4.1

S.192,501.036,50821,535,00UN
908434.1.1

1.128,46 I1.128,46892,70KITOE 1,00UN
908444.1.2

PORTA EM ALUMINIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM

PARAFUSOS-fORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

3.322,30769,0560838432M2
I913414.13
1

lANClAS		

JANEIA DE AlUMfNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSUE AUZAR E
CONTRAMARCO. fORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_ 12/2019 i
lANElA DE ALUMiNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE
AUZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

4.2

1.788,86406.S6321.624,40M2
43.1 1 94570

I

1.863,38776,41614,202A0M2
945694.2.2

coÊSKm»SJ2

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA ONDULADA DE FIBROQMENTO, METÁUCA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,
INaUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_Q7/2019	
TCLHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E » 03 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INaUSO

IÇAMENTO. AF_07/Z019					

1466,2130,2023,8948,55M2
925435.1

5816,78119,6194,78 r48.SSM2
942135.2

1.995,41109,9486,97 i18,15MCALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA OE CONCRETO, DIÂMETRO 600 MMi CPU-00953

M.616,06
PISOS 	 	
COMTHAPtSO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORCADO.ESPESSURA2CM-AF 07/2021			
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TR/LÇO 1:4 (OMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL,
APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÁO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM.AF 0772021		
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÁREA MAIOR QUE 10 M2-1
AF_06/2014 1

6JO

2311,96I 27,5221,77B4.01M2I 876206.1

L

2.532,9030,1523.8584,01M2
876226.2

92,01 I 9.771.20116,3184,01M2
872576.3

I

TZI

PAREDES

APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOSj~E EÍ.RUTURAS DE

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL AF 06/2014 |

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPWIO
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APUCADA PiAANUAlMENTE EM FACES INTERNAS DE
PWIEOES, ESPESSURA OE 20MM, COM EXECUÇÃO DETAUSCA5. AF_06/2014

T CHAPISCO
4.068,488,006,33508,56M2

879047.1

12-191,7332fl725,37380,16M2
875297.2

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8,
PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 400L EM PAREDES OE AMBIENTES INTERNOS,
COM

4.202.S332,732S,89128,40M2
890487.3 EXECUÇÃO OE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITADONAL MULTIFAMIUAR

(PRÉDIO).AF 11/2014 ...			
X

EBgenhejta
CREA:n0393427^
CPF:660.801.852-53



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT S1CRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANimA ORÇAMENTÁRIA

PrttoUnMito| PrapIMtiriõT
sem BOI comBDl

OESCRICAO

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSOES 20X20 CM APUCADAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE 5 M*

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AE_06/2014

referEnqa UNO QUANT. PREÇO TOTALITEM

M2 128,40 55,78 70,51 9.0S3,4874 8726S

●rero

CHAPISCO APLICADO NO THO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA

INDUSTRIAUZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_0€/2014 17,15 IM2 84,01 21,68 1.821,347J I 87887

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MANUAL APUCADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO _

M2 84,01 24,72 31,25 2.625.317.6 90409

'nnMAÇiees HiDAAõucAs 2400,68«JJ

TUBO, PVQ SOLOAVEL ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO OE ÂGUA-

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014	
TUBO, PVQ SOLDAVEL DN 32Mm7iNSTAIA00 EM RAMAL DE DISTRIBUlçAO DE ÁGUA

FO«NEaMENTOEINSfAlACAO,AF_12/2014 [
REGISTRO OE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCAVEL 1' - FORNEQMENTO E INSTAIAÇÍO.

32,93 8,14 10,29 338,85M8.1 89402

M 88,95 14,70 18,58 1.652,698.2 89403

UN 6,00 53,94 68,19 409,1484 94495
AF_oa/2onL -

BWBmçOBISAWTltolAS 19337,»»9J>

(COMPOSIÇ&O REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTALAÇÃO DE TUBO OE PVC, SÉRIE
NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANÍTÃRIO), INaUSIVECONEXOES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS.

I

M 10,75 44,66 5645 606,84917929.1

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO OE PVC. SÉRIE
NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANÍTÃRIO), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PW, ^lE N, ESGOTo!
PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. SANIT., PRUMAOA ESG.

SANIT-, VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO). INq CONEXÕES E CORTES. FIXAÇÕES, P/

M 6,66 71,53 90,42 602,20917939.2

62,79 7937 1.541,37M 19,4293 91795

T

CAIXA SIFONADA, PVQ DN ISO X 185 X 75 MM, JUNTA ELÃSnCA. FORNEOOA E
INSTALADA EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RAMAL OE ESGOTO SANÍTÃRIO. AF_12/2014

86,19 108,95 326,85 .UN 3,0094 89708

RALO SECO. PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SÕLOÃVEL FORNECIDO E INSTALADO EM

RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL OE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014	
VASO SANITARIO SIFCMADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,

INaUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM ■ FORNECIMENTO E

2,00 12,33 1539 31,18UN93 89710
I

UN 2,00 400,87 506,74 1.013,489.6 86932

VASO SANITARIO SIFONAOO (SNVENaONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO, INaUSO CONJUNTO DE UGAÇÃO PARA BAQA SANITARIA
AJUSTÃVEL-FORNEaMENTOEINSTAlACÃO.AF 01/2020

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -'
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA CSM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR -|

FORNEOMENTO EINSrAlACÃO.AF_01/2020 [
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 301 OU EQU1VAUNTE, INaUSO SIFÃO'
FlEXfVÉL EM PVC VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA OE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIo'
-FORNEOMENTO EIN5rAtACÃO,AF_Ql/2020 i
BANCADA MÁRMORE BRAN03 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, VÃLVULA|
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FLEXÍVEL 30 CM. TORNEIRA'

CROMAOA, DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC. g

INSTALAÇÃO. AF 01/202Q I
TANQUE SÉPTK33 RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CER/MICOS MAQÇOS,
DIMENSÕES INTERNAS; 1,0 X 2.0 X 1,4 M, VOLUME ÚTIL: 2000 L (PARA 5 CONTRIBUINTES).

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES'
INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, ÁREA OE INFILTRAÇÃO; 13,2 M> (PARA 5 CONTRIBUINTES).
AF_U/2020 i
CAIXA ENTERRADA HIDRÁUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS'
Mftnrfv: nCTfi RVft RM paharfof nr nBFMAfiFM te iv?n?ni

UN 1.00 547,98 692,70 692,70 r9-7 «472

UN 2,00 291,67 368,70 737,40 I9.8 100873

UN 1,00 236,45 296,90 298,90 ;9.9 86902

6S3.74 826,39 826,399.10 86919 UN 1.00

UN 2,00 1.171,06 1.480,34 2.960,68934429.11

UN 1,00 4.572,29 S.779,83 5.779,839.12 98066

98094 UN 1,00 2.168,34 2.741,00 2.741,009.13

UN 2,00 466,15 589,26 1.178,529.14 99253

Wg0Õj>C0e)ELÉTOCAS		
TOMAÕA M^OIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015		

5.931,05KLO

UN 2,00 22.91 28,96 57,9210.1 91996

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P«T 10 A, SEM SUPORTE £ SEM PLACA -I

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 12/2015 [
TOMADA ALTA OE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 20 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMEWTOEINSTAUCÃO.AF 12/2015	
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO). 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ^
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

I 10.2 I 92006 UN 4,00 26.97 34,09 136,36

UN 2,00 30,72 38,83 77,66 IlOJ 91993

147,60UN 6,00 19,46 24,60lOA 1 91953

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/2S0V, INaUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO EIN5TAUÇÃO. AF_12/2015
LUMINÃRIA TIPO CALNA, DE SOBREPOR, (XIM 2 LÂMPADAS TUBULARES FLUORESCENTES

DE 18 W. COM REATOR OE PARTIDA RÁPIDA - FORNEOMENTO F INSTALAÇÃO.

UN 1,00 30,85 39,00 39,0010.5 , 919S9

I

13.00 131,72 166,51 2.164,6310.6 97SSS UN

AF_02/2020 I

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARAj

6 DISJUNTORES ● FORNEOMENTO EINSTAUÇÃO. AF_10/2020 ,

CABO DE COBRE FIEXÍLÍL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTIOJAMA 0,6/1,0 KV, PARA OROJITOSÍ
TERMINAIS - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AFI^OIS i

UN 78,26 I101876 1,00 98,93 98,9310.7

U- r

M 222,56 5,34 6.75 1.502,2810.8 91927 I

T

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM* ANTKHAMA 450/7S0 V, PARA ORCUITOS

TERMINAIS-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S	
ELETRODUTO FLEXiVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4’), PARA

ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM lAJE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.

6,64 IM 107,S8 8,27 889,69 '103 91928

M 53,18 6,17 7,80 414,80 .10.10 91845

ELETRODUTO FIÉXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 2S MM (3/4*), PARA

ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
41,5910.11 91855 M 7,65 9,67 402,18

pamiu 15JS132tui

cSW»
CPF:660^0^-®^^'^



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: construção CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA:SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANIU4A ORÇAM ENTÁRIA

Pracn UnMrto | Pi«(o UnUrta |
ternBDI

referEnoa descrição ; UND QiUANT. PREÇO TOTALITEM
com BDI

T
PAREDES I

I
APUCAÇAÒ E ÚXMIEHTO de massa LATEX em paredes, duas DEMÃOS. AF_06/2014I

11.1 B8497 M2 380,16 11,10 14,03 5433,64

APUCAÇAO manual DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRiUCA EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014

TETO

6.010,33 {11.2 88489 M2 380,16 12,51 1S,81 i
L

I

APUCAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LATEX EM TETO. DUAS DEMÃOS. A£_0^014 __
APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRILICA £M TÊTO, DUAS OEMÃOs!
AF 06/2014	

ESWADRIAS	
nHTURA TINTA DE ACABAMENTO (PKSMEHTAOA) A ÓllO EM MADEIRA, 1 DEMÃO.

AF_01/202I 1

11.3 88496 M2 84,01 19,55 24,71 2.075.89

M2 84,01 13,83 17/J8 t11.4 88488 1.468,49

1

IIS I 102207 M2 22,12 5,85 7,39 163,47

120 Í«V^0OMPiBW«raMS Mi»

241,95CPU-008 LIMPEZA DA OBRA L 84,01 2,28 2,8812.1

R$ 212.021,00TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

dutentos e doze mll e vinte e um reais

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

55



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇAO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

SERVIÇOS DE ITRRAPLENAGEMUQ

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL

● 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

Área de remoção do material inservfvel (m*)

3132,21

1.1

Altura (m)

m*783,050,25X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

'ransformando o m* em ton = (Resultado em m* x peso especifico)

Peso específico

1.2

●Entulho

EscavaçSo e carga (m*)

783,05

Escavação e carga (t)

1252,88 ton1,6X

Com DMT=5km

Transporte (txkm)

6264,4

DMT(KM)Escavação e carga (t)

1252,88 t.km5,00X

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENT E ARENOSO. AF_11/20191.3

m*Área de Intervenção (m^) 3132,21

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL

● 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

“Novo Material

Área de Intervenção (m*)

3132,21

1.4

Altura (m)

m*469,830,15X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transformando o m’ em ton = (Resultado em m* x peso especifico)

Peso específico

1.5

Escavação e carga (t)

751,73

Escavação e carga (m*)

469,83 ton1,6X

Com DMT=5km

Transporte (txkm)

3758,65

DMT(KM)Escavação e carga (t)

751,73 t.km5,00X

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) -
EXCLUSIVE SOLO. ESCAVACÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019

1.6

m*469,^Base (m*) Escavação

DRENAGEM2.0

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM
BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016

2.1

870,38Perímetro (m) m

CALÇAMENTO3.0

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/20153.1

{tóva Watosm* Vieira3132,21Área de calçamento
vr

CREW
CPF;6^0



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016
3.2

Largura (m)

1,50

A!tura(m)Perímetro (m)

870,38 0,08 m*104,45XX

4.0 PAISAGISMO

APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/20184.1

Area de grama m*3341,22

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/20184.2

Área de grama m*3341,22

PINTURA5.0

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

Largura(m)

0,15

5.1

Área (m*)

130,56

261,11

Perímetro (m)

870,38

870,38

Face superior

Face Lateral

X

0,30X

Área de pintura 391,67

SERVRÇOS COMPLEMENTARES&0

LIMPEZA DA OBRA6.1

Área de Limpeza m*3132,21

5^



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA OE MANOBRA, PUTAFORMA DE EXPEDI- Ã t E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
3Dls26/41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Rubrica

C P L

ENCARGOS SOCIAIS » 83,87%

PLANIÜ4A ORÇAMENTÁRIA

PraçoUnMrioj PrtfpUnlUfto
í tomBO»

r

REFER^OA DESCRIÇÃOITEM : UND QUANT. PREÇO TOTAL

I

I-

14) SERVIÇOS PETEftRAPLEWAgEM )0.0«8,79
r ■■

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UT1UZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE|
130 A160HP COM LAMINA, PESOOPERACHDNAL * 33T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP. j
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCUIANTE DE 10 M‘, EM VIA URÍÃNÃ~ÊSrLÊÍfõ|

I 1.1 CPU - 010 M3 783,05 2,17 2,74 2.145,56 I
- .

11.087,99 t1.2 93594 6.264,40 1,40 1,77
NATURAL IUN1DADE: TXKM), AF_0:y2020
REGULARiÈaçAO E COMPAaÃçto DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE
ARENOSO. AF_ll/20ig

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, miLIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS De|
110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 13T £ PA CARREGADEIRA COM 170 HP. j
TRANSPORTE COm' cAMINHAÕ‘BASCUIANTE OE ÍÕ "m», EM 'wÃ~ URBANA EmIeÍTCÍI
NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 _ ^
EÜOJÇÂO E O3MPACTAÇÁ0 DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAÒ DE SOLOs!
DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) - EXaUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO, CARGA £j M3
TRANSPORTE. AF .11/2019 , _

I

0,90 I13 100S77 M2 3.132,21 1,14 3.570,72

lA CPU-010 M3 469,83 2,17 2,74 1.287,33

93S94 : TXKM 3.758,65 1/40 1.77 6.652,81

1.6 96388 469.83 8,93 11,29 S.304,38

X

2-0 i DiaVASEM 44.6M.01
.L

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE OA GUIA ●- 3C CM BASE DAÍ

SARJETA) X 22 OT ALTURA. AF 06/2016 ;

40,62 I2.1 94267 M 870,38 SUS 44.694,01

CALÇAMENTO3J} 2534)44,04

EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVAOO DE 25 X 25’

CM.ESPESSURA6CM.AF 12/2015 ;

BtECUÇAO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN|
LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL. NAO ARMADO. AF_07/20K

3.1 92393 . M2 3.132,21 43,99 55,61 174.182,20

597,28M3 104,45 755,02 78.861,843.2 94991

754U34

ÃPLICAÇAO DE ADUBO EM SOLO. AF_OS/201B
PLANTIO DÊ GRAMÃ EM PLACAS. AF_05/2ÕÍê'

4J)

M2 3.341,22 S,13 6,48 21.651,114.1 98S20

M2 3341,22 12,73 16,09 53.760,23 ;4.2 98504

I

509,17541 ravnjRA
X

1,30 iPINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAlAÇAo). AF_05/2021 391,67 1,03 509,17MS.l 102498

SBiVlÇOS COMPLEMENTARES 94)20,7664)
r

M2 3.132,21 2,28 2,88 9.020,76UMPEZA DA OBRA6.1 i CPU ● 008

R$ 412.728,11TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orpimento em:

quatrocentos edete mll, seiecentose vinte e oito reais e onte centavos

TunTum-MA, ISdeFevereiro2022

í-

I



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

P

MEMÓRIA DE CÁLCULO

r LO«CAO^Sn*VE{ÍciONAL DE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS Á CADA 2,OOM - 2 ÜTIUZAÇÕES.
AF_10/2018

1.0

1.1

S0,742P. m
50,74Perímetro

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021
h (Profundidade) -m

1.2

base 02 (m)base 01 (m)
m*0,220,600,60 X

0,60 X

Quant.

54,00

Volume de unlt.buracos

0,22
m“11^X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base 02 (m)

1.3

h (Profundidade) -m
base 01 (m)

m*0,010,200,20 X
0,20 X

Quant.

54,00

Volume de unit.buracos

m*0,54
0,01 X

CERCA EM MADEIRA2.0

MOURÕES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, ESPAÇAMENTO DE 1,76 M, ALTURA LIVRE DE 1,6 M.F1XAÇAO2.1

ur»i34,00Quantidade de mourOes

FIXAÇÃO DE TÁBUAS DE MADEIRA 2,5X20CM EM MAÇARANDUBA SENDO CONSIDERADO 5 FAIXAS POR METRO.2.2

69,86 mPerimtero de tábuas

ESTRUTURA E COBERTURA3.0

PILAR DE CONCRETO PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA. 0,15X0,20 CM3.1

Execucdo de Dilar2.60mt

Altura(m)
Volume Parcial (m*)

0,06

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,15 X
2,60 X

Quantidade (und)

20,00

Volume Pardal (m*)

0,06
m*1,20X

COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATE 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-TRAMA DE MADEIRA

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
3.2

m*132,UÁrea de cobertura

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
Área de cobertura

3.3

m*132,13

i£Íru Sifvfl JífltoJJranbiívfl V
FÍl^

7-9
CREA:11|039
CPF:66ff.801.àa2-53
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1

|RsPROPONENTE ; PREFErTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,419é

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

- 6
P

Rubricn

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

^UÁDRIAS DE MADEIRA, AUmÍNIO E VIDRO4.0

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA. COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

Altura(m)

4.1

Quant.

2,00

base(m]

1,20 m*2,10 5,04XX

5.0 PINTURA

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF.01/202111.1

Tábuas

Perimetro (m)

69,86

MourSes

Altura (m)

2,60

Quant. tábuas

4,00

Espessura (m)

0,25 69,86 m*XX

Espessura (m)

0,48

Quanttábuas

54,00 67,392 m*XX

Área de pintura m*137,25

PASSARELA DE ACESSO BOVINO6.0

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (Profundidade) -m

6.1

Larguralm)

0,50

Perimetro (m)

80,00 m*20,000,50XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

Largura(m)

6.2

h (Profundidade) -mPerimetro (m)

80,00 m*1,200,100,15 XX

CONCRETO CICLÓPICO FCK «15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (Profundidade) -m

6.3

Largura(m)

0,35

Perimetro (m)

80,00 m*11,200,40XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAI, PARA EDIFICAÇÃO

HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017
6.4

Cinta de concreto armado

Perimetro (m)

80,00

Largura(m)

0,15

h (Profundidade) -m

m*0,15 1,80X X

BLOCO DE CONCRETO

Largura (m) Altura(m) Volume Parcial (m*)

0,06

Base(m)

0,40 M*0,40 0,40X X

Volume Parcial (m*)

0,06

Quantidade (m*)

32,00 m*1,92X

PILAR DE CONCRETO

Largura (m)

0,15

Altura(m) Base(m)

0,18

Volume Parcial (m*)

0,05 M*2,00 XX

Vieira

_ ;W^3427-9
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDi=26,4iro

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUMTUM/MA

RoÇwcia

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Quantidade (m’)

32,00

Volume Parcial (m*)

0,05 m*1,60X

Im*Volume de concreto armado 5,32

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

*Alvenaría lateral

6.5

80,00 80,00Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

80,00

m

2,00 m

h(m)

I 180,00 m*2,00X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

alvenaria

160,00

6.6

lados

m*3UI,002,00X

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUCÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

6.7

m*320,00Reboco

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENaONAL, ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF 07/2016

6.8

m*36,21área de piso

^RVIÇOS COMPLEMENTARES7.0

LIMPEZA DA OBRA7.1

Área de Limpeza IT^132,13

CPF;660.801.852-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBiETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PA5SAREU DE ACESSO BOVINO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
8Dls26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS « B3,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
C P L

PrtfoUnltiito
cctnBD»

PttcoUnMrto

«nttt
PREÇO TOTALOESOUÇAO QUANT.ITEM REreftENOA UND

3.94449MOVtMEKTODrnSWAUI

LOCACAO CONVENQONAL DE OBRA, OTIUZANOO GABARITO OE TÁBUAS CORRIDAS
PONTAIETADAS A CADA 2,OOM ● 2 UTIUZAÇOES. AF_10/2018

3.126,0950,74 4B,74 61,61M1.1 990S9

FUROS PARA OS MOURROES

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A I30 M. 67,05 7964511,88 53,04 IM31.2 933S8
-JAF 02/2021

40,65 21,950,54 32,16REATERRO MANUAL APILOADOCOM SOaUETE. AF_1Q/2017 M3969951.3

22.40149mMOiMMNMU2,0

FKAÇÍO MOUfiOES DE MADEIRA ROLIÇA, DIÂMETRO 11 CM, ESPAÇAMENTO DE 1,76 M.

ALTURA UVRE DE 1,6 M.	
FIXAÇÃO OE TÁBUAS DE MADEIRA 2.SX20CM EM MAÇARANDUBA SENDÒ CONSIDERADO
S FAIXAS POR METRO.			

2.1 ! CPU - 011 52,23 1.775,8234,00 41,32UND

295,24 20.625,47233,5669,86MCPU-012Z2

2UWBBrrwmmitcPBBWWÃ3.0

2.578,92 3.094,702.040,12PILAR DE CONCRETO PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA, 0,15X0,20 CM	
TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS. CAI6ROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL	

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS.I

INQ.USO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019	

M3 1,203.1 i 95952

13.909,33105,27132,13 83,28M23.2 92541

6.585,3649,843943M2 132.13942013.3

3,S647BKai«awaBMM>6iRA,<ttiatti>oEvaK>4.0

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇOES. AF_12/2019 I 3.656/47725,495,04 573,92[ M21007014.1

um»pwmwL50

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (P1GMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. 22,20 I 3.046,9517,56137,25M210222711.1
AF 01/2021

48JS047WBS*HB*0gACB5O BOVINO6.0 )
ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A I40 M. 1.341,0067,0520,00 53,04M3933586.1
AF 02/2021

48,78REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 32,16 40,651,20M36.2 96995

I
CONCRETO aaÚPICO FCK » 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INttUSIVE

LANÇAMENTO. AF_05/2021	

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
CONVENaONAl, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25
MPA.AF 01/2017	
ALVENARIA OE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL OE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL.
AF 12/2021	
CHAPISCO APUCAOO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DEj

CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSP. TRAÇO 1:3 COM

S.504,91388,82 491,5111.20! M310248763

13.719,852.578,92542 2.040,12M39595264

10.302,4050,94 64,39160,00M210332363

2.560,008,00320,00 6.33M26.6 87904

PREPAROMANUALAF 06/20U

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2a, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 4O0L, APUCADA MANUAIMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO OE TAUSCAS, AF_06/2014
32,07 10.262,40320,00 2S,37M26.7 87S29

EXECUÇÃO OE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO INj
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENaONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO.{
AF 07/2016

!

4.591,43126,8036,21 100,31M2949946.8

38^53aHMPWttMWaWIPMtB
380,532,28 2,88M2 132,13LIMPEZA DA OBRA7.1 CPU - 008

R$ 105349,99TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o pretente orcamanteem:

cento ednco mll, trezentos e quarantee nove rcalse noventa e nove centavos

V ÉÍTfl

CPF:660.801.S52-53

Jroú^
LL

TunTum-M\ 15 de Fevereiro 2022
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1PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇAO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Rubrtcs

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Profunidade

Volume (m®)Área (m®) Profunidade (m)
Total (m)

432,704,564,5094,89Lagoa Anaeróbia
910,693,063,00297,61Lagoa Facultativa
428,171,811,75236,56Lagoa de maturaçãi

MOVIMENTO DE TERRA1^

ESCAVAÇAO VERTICAL A CEU ABERTO, EM OBRAS DE EDIFICAÇÃO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE !●
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M* / 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCULANTES DE 18 M*, DMT DE 4
KM E VELOCIDADE MÉDIA 22KM/H. AF 05/2020

1.1

m»1771,56Volume escavado

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE
SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

Paredes das laeoas

1.2

Área (m*)

161,15

231,39

105,98

Perimetro(m)

35,81

77,13

60,56

Altura das paredes

4,50 XLagoa Anaeróbia

Lagoa Facultativa

Lagoa de maturaçSo

3,00 X

1,75 X

m*498,52Área de compactação

REVESTIMENTO PISO E PAREDES2.0 1
i-iL

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/20202.1

m*498,52Revestimento

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/20182.2

498,52 mRevestimento

SERVIÇOS COMPLEMENTARES4.0

LIMPEZA DA OBRA4.1

m*49842Área de Limpeza

P
'{í 5iÍTa Mütos

cffil03««7-9
CPF:660.801.852-53

Civil



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO.ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNCIA: 5INAPI DEZEMBRO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOQAIS » 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PraplMtfrto
eowMM

Prato UnUrte
ramBDI

PREÇO TOTALQUANT.descrição UNDREFER^CtA. ITEM

wqwMWiOjrnMA		
BcAVAçAo VERTICAL a céu ABERTO, EM OBRAS OE EDIFICAÇÃO. INQUINDO CARSA,
DESCARGA E TRAWa>OnTE. EM SOLO DE 1» CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA
COMPAaAÇÂO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RAOIER, PISO DE CONCRETO OU
ièoxm

LO

40.249,8422,7217,971.771.S6M3
1012181.1

1.3SS,972.722,15498,52M2
970831.2

mMfnMPACTADOft DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF 09/2021

72.071A*
RBWSiaiMWlOWSOEPAnEDS		
PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020	
IMPERMEABILIZAÇÃO OE SUPERFlQE COM EMUISAO ASFÁLT1CA. 2 DEMÃOS Af_06/2018

2J2

48325,9497,3477,0049832M2
1017472.1

23.545,10 '47,2337,36498,52M2
985572.2

3A

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO OE PAREDE MAQÇA, DN 200 MM, JUNTA
EULsnCA - FORNEQMENTO E ASSENTAMENTO. AF.01/2021	

TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, ON 150 MM, FORNEODO E INSTALADO EM
SUBCOLETOH AÉREO DE ESGOTO SANITARIO. AF_ 12/2014	
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, FORNEODO E INSTAIADO EM
SUBCOLFTOR AÉREO DE ESGOTO SANITARIO.AF 12/2014	
TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 75 MM, FORNEODO E INSTALADO EM
RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL 06 ESGOTO SANITARIO. AF_i2/2014

3.582,78181,0419,79 143,22M
906963.1

20.003,9778,1161,79256,10M
898493.2

971,8636,6629,0026,S1M
8984833

7.101,8646,9737,16151,20M
8971334

TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN SO MM, FORNEODO E INSTALADO EM
RAMW. DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO SANITARIO. AF_12/2014

562,0331,0024,5218,13M
8971233

TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM, FORNEODO £ INSTALADO EM
RAMAL OE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

843,8919,9515,7842,30M
897113.6

CAIXA SIFONAOA, PVC ON ISO X 185 X 75 MM, JUNTA ELASTICA, FORNEODA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RJU4AL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

544,75108,9586,195.00UN
897083.7

CAIXA SIFONADA, PVC, ON 100 X 100 X 50 MM, FORNEODA E INSTALADA EM RAMAIS DE
ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF 12/2014	
CAIXA ENTERRADA RETtNTORA DE AREIA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 1,00 X 1,00 X 1,20 M, EXaUINDO TAMPAO.
AF 12/2020	 			
CAIXA DE GORDURA ESPEOALÍCAPAODADE: 312 L-PARA ATÉ 146 PESSOAS SERVIDAS NO

PICO), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS MAOÇOS, OIMENSOES'
INTERNAS * 0,4X1,2 M, ALTURA INTERNA» 1 M. Af_12/2020

42,0142,0133,231,00UN
894823.8

1.494,381494,381.182,171,00UN
1018023.9

2.387,581.193,79944,382,00UN
981063.10

smvKtomnaaHnm4J)
1.435,742,882,28498,52M2

UMPEZA DA OBRACPU-0084.1

R$ 152.647,70
TOTAL GERAL DA PUNILHA

Importa o pretente orçamento em:

centoe cinquenta e dois mll, seiscentos e quarenta e sele reais e setenta centavos

TunTum ● MA, IS de Fevereiro 2022

CP?-'



((
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM -MA

OBJETO; AQUISIÇAO DE MAQUIONAS E EQUIPAMENTOS
LOCAL: TUNTUWMA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CUSTO

UNITAFdO

MEDIANO

PROPOSTA

WORK

STEEL

PROPOSTAPROPOSTA

METAL FISH

EMPRESASPREÇO TOTALUNO QUANT.DESCRIÇÃO 00 SERVIÇOITEM REF. LOAJ:

LOAWORK STEELMETAL FISH47»^^
EaWPMt»IT08 PARA 0 MATADOURO1J)

26.000,0026.000.0027.500,00 26.000.00 CNPJ: 07.58r.S1SID001-89

Rua Inhsmbút, 20 -Salito

do Bo«que Tsletai: (34)
3242-1116-CaL (34)»9ÍS-
2450 CEP 36446406-

Araguafi-MG

23.600,001,00LINDCOTAÇAO Box pl atordoinwnto de bovlnoc «implec1.1 CNPJ: 03.044.561/0001-80

Telefone: (45) 3376-1569
Rue Itelenu.n* 4SB-CEP:
85904-360 - Bairro Jsidm

Perena-TOLEDO-PR

CNPJ: 11.780.066/000146

Rue Dilennarrdo Reie N*120

■ Fone/Fax (45) 3376-1569-
CEP 65904-370-BafeTO

IndueOIel - TOLEOO-PR

6200,006200.007.500,006200.001.00 5,100,00UKDCOTAçAO Qtade de deelixamento eimpice (Bovino)1.2
9200,009200,0016.000,006200.006.370,001,00UNOCOTAÇAO

cotaçAo

COTAÇAO

Gidndro p< tefigrle bovina12
620,00

11.540,00

620,002000,00750,00820,001,00UNORalo paie eanjue e água1.4
11240,0016,500,0011,540,0010200,001,00Berra p/ chifre» el euporle e eelerilüedot UND1.5

2000,002.000,002000,002100,001.890,001,00UNDcotaçAo Laveláne apo pedeelal d eelenitoadci» (01 bleo)12
520,00520,001.350,00520,00360,001,00UNDcotaçAo CarreBha [>ara eatrgrie bovitra

Pletola pneurrritca pl atordoamerrU de bovinoe (Caba curta el
cemoteoort

1.7

25200,0025.000.0029.500,0025.000.0022.460,001.00UNDcotaçAo12

8200,006.500,0012.000,008,500,007.570,001,00UNOcotaçAo Oulnehe p/ treepme1.9
S.500,005200,005.500,005.900,005,100.001,00UNDcotaçAo

cotaçAo

COTA^

Plataforrrra p/ traapaeea (760 x 1200 x 2000 rrrrrt)1,10
5220,005,520,005.500,006200,005220,001,00UNDPlataforma p/ ocàitSo do reto (760 x 1200 x 2000 mm)1.11
4.800,004.800,005.500,004.600,004,100,001,00UNOPlatalarma p/ »arra da peito (760 x 1000 x 800 mm)1.12

13.500,0013.500,0018,000,0013.500.0011,490,001,00UNDGuincho tl rolo para raBrada do courocotaçAo1.13
11.740.0011.740,0011.740,00 16.500,0010.140,001,00UNOcotaçAo

cotaçAo

Sena tJ peito d auparte e esterttxadcr1.14
5240,005.640,005.500,006.500,005240,001,00UNDPUlafetma p/ avfecetmçSe (760 X 1600x 1500 mm)

Uaaa fixa p/ evitcaiafSo torédci - vitc, varrtrelhaa (SOO i 2000 x 1100
1.15

5.100,005,100.005200.00 5.000.00$.t00,001.00UI£>cotaçAo1.16
mm)

Maaa ftxap/ aviac«ra{to abdomitral - nte. braiK»e{1500x 1500 x 1100
mm) c/cMha(800x 1600X 100 mml

DaalBcador da atOfago c/ eatarlllzadcr

6.500206.5D0.007.100,00 6.500.006.240.001,00UNOCOT/VÇAO1.17

2220,002.520,002.100,002280,001,00 2.520,00UNOcotaçAo1.16
4200,004200.004.300.00 5.500,003.540,001,00UNDPlatalorma p/ «erra da earcata» <J banqueta (760 x 1000 x 1100 mm)cotaçAo1.19
11.050,00

5.300,00

11.050,0016.000,0011.050,009,590,001,00UNDcotaçAo Sarra p/ catcata e/ auperle e eatertlliadot120
5200,005200,005.300,004260,001,00UNDcotaçAo Plataforma p/in»paçêo 76Qx lOOOx 1500 mm121

4200,004200,005200,004200,003.540,001,00UNDcotaçAo Plataforma p/lavapam da tareataa (réo 11000 x 1600 mm)
Plataforma p/aaparac6o de tiartalroa (780 x lOOOx 1000 mm)

122
5200,005.300,005,500,005.300,004.560,001,00UNOcotaçAo

cotaçAo
cotaçAo

123
9200,009200,0012.000,009.600,006280,001,00UNDBalanta aérea pf tendal -cap. 500 Lfl124

122.300.001.360,001250,001.700,001,390.0068,62UNDConjunto Irflhamarrte aérao nto macanizado, corr^o»to por metro Bnear125
1,450,001.490,005,500,001.450,001220,001,00UNDcotaçAo

cotaçAo

Laval6r1oBpo pliliformac/eaterlIlCTdocdBIco)126
2300,002,300,006,500,002200,001.690,001,001240Lavatório Upo padaslal e/ eatetiBadec (01 Meo)127

150,00150,00160,00 150,00140,001,00UNDcotaçAo Canetilha pf atfcla bovina128
4.500.00

4200,00

4200,004,500,00 6.000,004.100.001,00UNDcotaçAo Tanque p/escaldar buehea (800 X 600 x 900 mm)126
4200,007.000,004200,003240,00120UNDMaaa p/ receber miúdoa c/ panchalra (600 x 2000 x 900 mm)cotaçAo1.30

5.100,00

4,300,00

6.100.00

5.100,005,600,005,100.003.960,001,00UNDMaaa p/eavaaar Iripaa (lOOOx 20C0x 600 mm)COTAÇAO121
4.300.D07200,004.300,003.430,00cotaçAo

cotaçAo

1,00UNDMaaa p/deateOar Irtpaa 2500 x 1000 x 900 mm1.32
7.300,00 6.100,006.100,005,100,00120UNOMaaa p/virar Wpaa123

17.800,0017200,0021200.00 18,000,0017.600,001,00UNOcotaçAo

cotaçAo

Máquina ^ lavar buchos (03 HP-Toda Inox)1.34
21.300,0021.300,0022,500,0021.300,0017.600,001.00UNDMátpjina p/ lavar buchoa (7,5 HP -Total Inox)

Maaa racabar a abrir buchoa c/cona e piada (600 x 2500 x 900 mm)

1.35
9200,009200,00 9200,009.500,009.500,001,00UNDCOTAÇAO1.36
2.550.002.550.002250,002250,00

2.500,00

2,550.001,00UNOCOTAÇAO

COTAÇAO

Daaartlculadar da maxilar1.37
2200,002200,002,500,002200,001,00UNDEatante almplae p/loalata de buchoa1.38
0250,006250.00 6250,007200.006A50,001.00Tanque p/ Hgiantzaçto da carreBhaa (RadorvJo Inox) 900 x 1200 mm UM3cotaçAo1.39
2200,008200,00 2200,002200,001.590,001,00UNDCOTAÇAO Lavador de botaa (Duplo) 650 x 650 x 400 mm1.40
2200,007200,00 2200,002200,001.320.001,00UNDcotaçAo

COTAÇAO
COTACfo

Lavatório tipo patada (02 biec4) OOOx SOO x 400 mm1.41
65020650,00650,00 650.00650,001,00UNOMiatijador de vapcr1.42

72.rooco.ool 72.000.00 I 72.000.ÕÕ67,500,001,00UNOCaldatra vertical-300 Xa de vapor/hoca1,43

I 47929620IT TITOTAL GERAL DA PtAMLHA

Importa o praaante orçamarrto am; quasoeantea e aatenta a nove mil raala

TunTum-MA. 15 daFavafeirB2022

Môs

E^enheiu^Civil
CRÈA;II0-3o^427-9
CPP;660.801.4)52-53

Jrani



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'Á6UA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDIs26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Rubrtca

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA1.0

1.1 MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBÜÀS CORRIDAS PONTÀLÉTÀDAS Á CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018
1.1.1

12,00Perímetro de Intervenção SP- m

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/20211.1.2

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

h (altura) -mbase (m)

0,60

Perímetro (m)

12,00 m*0,60 4,32X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.1.3

Perímetro (m)

12,00

h (altura) -m

m*0,10 0420,10 XX

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA1.2

MONTAGEM E DESMONTAQEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020
1.2.1

Valor encontrado projeto estutural (kg) 51,10 kg

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

1.2.2

kgValor encontrado projeto estutural (kg) 1(».80

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

1.2.3

Valor encontrado projeto estutural (kg) kg136,50

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE S,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

1.2.4

Valor encontrado projeto estutural (kg) kg71,50

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRITA 0 E1, SLUMP = 100 +/● 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE

BOMBEAMENTO (N8R8953)
1.2.5

Volume encontrado no projeto estutural (m*) m*440

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/20151.2.6

Volume encontrado no projeto estutural (m*) m*440

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_ll/2020
1.2.7

Área de Laje m*36,00



^mciPAi

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'Á6UA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BD]s26,419g

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ubrtcs

P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CALDEIRA E CASA OE BOMBAS2.0

MOVIMENTO DE TERRA2.1

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018
CADEIRA

CASA DE BOMBAS

2.1.1

11,80

13,30

m

m

25,10Perímetro de Intervenção m

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m

2.1.2

Perímetro (m)

25,10

base(m)

0,60 0,60 9,04X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

2.1.3

Perímetro (m)

25,10

h (altura) -m

m*0,20 1,510,30 X

INFRAESTRUniRA,

CONCRETO CICLÓPICO FCK «15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura) -m

2.2

2.2.1

Perímetro (m)

25,10

base (m)

0,30 m*0,40 3,01X

{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK - 25 MPA. AF_01/2017

2.2.2

Cinto de concreto inferior

Perímetro (m)

25,10

base(m)

0,15

h (altura) -m

m»0,19 0,72XX

Bxecucõo de Bloco 60x60x40

Base(m) Altura(m) Volume Parcial (m*)

0,06

Largura (m)

0,40 0,400,40 XX

Volume Parcial (m*)

0,06

Quantidade (m’)

10,00 M*0,60X

Execucõo de olIarS.OOmt

Attura(m] base(m)

0,20

Espessura(m)

0,15

Volume Parcial (m*)

0,093,00 X X

Volume Parcial (m*)

0,09

Quantidade (m*)

10,00 M*0,90X

Cinta de concreto superior

Perímetro (m)

25,10

base (m)

0,15

h (altura) -m

0,19 m*0,72X X

volume total de concreto m*234

fra.tóívaVieir«í’SM«to!



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D’ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Rubrica

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ALVENARIA E RESVEST1MENTO2.3

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM] E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021
'Alvenaria lateral

2.3.1

Perímetro (m)

h{m)

extensão (m)

48,67

25,10 48,67

3,00 m

h(m)

m*3,00 146,01X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

lados

2.3.2

área de alvenaria

m*2,00 292,02146,01 X

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

2.3.3

m*reboco 292,02

2.4 PISO

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021
2.4.1

Área de piso m*25,28

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021
2.4.2

Área de piso m*25,28

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014
2.4.3

Área de piso 25,28

2.5 COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA*

CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
2.S.1

Cobertura m»42,82

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, T7PO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

42,82

2.5.2

Cobertura m* t

2.6 ESQUADRIAS

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO ● FORNECIMENTO E
2.6.1

Quantidade 2,00 und



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'Á6UA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANEIA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE

E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

quantidade (unid.)

2.6.2

h (altura) -mL(largura) ● m

2,00 m*2,001,10 XX

SERVIÇOS COMPLEMENTARES3.0

LIMPEZA DA OBRA1.3.1

Área de Limpeza m*36,00



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D’AGUA, CALDEIRA E ABRIGO OE BOMBAS.
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BOI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

'Uürica

ENCARGOS SOCIAIS = 83,879«

C P L
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PrtfoUrMirt»
coinBDl

precoUnRMo
«wnBOi

PREÇO TOTALQUANT.DESCRIÇÃO UND
referEnqaOEM

ESTRUTURA DA CAIXA P'A6UA1.0

USSM
HKMMBflODEIERMu.

lOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS
PONTALETADASACAOA2.0OM- 2UT1U2AÇOES.AF_10/20T8		
ftfAUATlfi liiltmiai DF VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1^0 M.

AF 02/2021			

REATERRO MANUAL APILOAOO COM SOQUETE. AF_10/2017		

739,3261,6148,7412,00i M
1.1,1 i 99059

289,6667,0S53,04M3 1 4,321 933581.1.2

4,8840,6532,160,12M3
969951.1.3

19.024,73
pWUttSIBUIWlSUPERESrnaiTURA1.2

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PIASTIFICADA,
18UTIUZACaES.Af 09/2020	

ARMÃ^ DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENGONAl OE CONCHETO|
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÍRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-SO DE 8,0 MM
- MONTAGEM. AF 12/2015	
ÃRMAÇÂO OE PlUUi OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENOONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-SO OE 10,0|
MM - MONTAGEM. AF_12/201S			

ARMAÇto DE PilAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-60 DE S.O MM

2.107,8841,2532,6351,10M2
92443lil

2.118,0419,2915^6109,80KG
927771J.2

2369,6417,3613,73136,50KG I
927781.2.3

1303,6521,0316,6471,50KG
92775j 1.24

I.MQNTA6EM.AF 12/2015 —

^riCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENOA C25, COM BRITA 0 Ê 1, SLUMP
!■ 100 ♦/● 20 MM. INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR8953)	
LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO £ ACABAMENTO DE CONCRETO EM
IeSTRUTURAS.AF 12/2015			
IlAIE PRÉ-MÕmi^ UNIDIHEaOHAl, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM
ICERAMICA. VIGOTA CONVENaONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTOtCAPA) »
1(8*41. AF_ll/2020	 	

2.430,92S6S,33447,224,30M3
15271.23

124,9629,0622,994,30M3
928741.2.6

8.369,64232,49183,9236,00M2
I 1.2.7 101963

I

I

[cÃli^BAeCASADEBWlBAS2.0

I

[MQMMnWOPE TERRA 	 	
lOCACAO CONVENCIONAL OE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS
IpONTALETAOAS ACAOA 2.00M ● 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018	
lÊSCÃVÃ^ MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 130 M,

za
L

1.546,4161,6148,7425,10M
990S92.1.1

606,1367,0553.049,04M3
93358^1.2

1aF_02/2021 -1
61,3840,6532,161,511 M3! REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUCTE. AF_10/20172.1.3 96995

iNntAsnwmxuv,2.Z

nnrtPim Fnt » ISMPA. 3014 PEDRA OE MAO EM VOLUME REAL, INaUStVEj
LANÇAMENTO. AF_0S/2021		
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
CONVENaONAl, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÉDIO), FOC = ZS
MPA.AF 01/2017 i

1479,45491,51388,82331M3
1024872.2,1

7382,022378,922.040,122,94M3 ;
959522,2.2

tíuaju
wmwntammmm
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BlÕOOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
Af_12/2021 -
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER OE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MANUAL AF 06/2014 j
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO OE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO!
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APLICADA MANUALMENTH EM FACES INTERNAS DE|
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF_06/2014 j

ZJ

9.401,5864,3950,94146,01M2
1033232.3.1

2.336,168,006,33292,02M2
879042.3.2

9.365,0832,0725,37292,02M2
875292.33

P8024

CDNTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (OMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 l, APUCADO EM ÃREAS SECAS S08RE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO MÃO
REFORÇADO. ESPESSURA 2CM. AF_07/2021	
CDNTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 14 (OMENTO E AREIA), PREPARO MANUAl,
APLICADO £M ÃREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,

695,7127,5221,7725,28M2
8762024.1

1

762,1930,1523,8525,28M28762224.2

ESPESSURA 2CM. AF 07/2021

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES OE ÃREA MAIOR OUE 10 M2. 2.940,32116,3192,0125,28M2

872S7j 24.3
AF 06/2014

&M13Z
COBERTURA 	
TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TÉRÇAS PARA TELHADOS OE ATÉ
2 Aguas para telha grAmica capa-canw. iNauso transporte vertical

AF_07/2019 1.

ITELHAMENTO com telha CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL COM ATÉ 2 ÁGUAS,j
IlHaUSO TRANSPORTE WRTTCAL AF_07/2019 u

23

4.507,6610S,2783,2842,82M2
9254123.1 i

1
2.134,1549,84 ;4232 39,43M2 ’

23.2 ; 94201

CREAiU03n4tò9
CPF:660.801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÃGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/202I COM DESONERAÇÃO
BDN26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%
C P L

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Prato UtMfto
tamBOi

Prato UnWrto
eewBDl

PREÇO TOTALDESCRIÇÃO QUANT.referCnoa UNOrr»i

CM. ●atv

■ KIT DE PORTA 0£ MADEIRA PARA PlimiRA, SEMI.OCA (l£VE OU MÉOIAJ, PADRAO MEOIO.

90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INaUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E

INSTALAÇAO 00 BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO 00 FURO - FORNEOMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019	

lANElA DE ALUMiNIO OE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,

ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXaUSIVE AUZAR E

CONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

2.256,92892,70 1.128/46UN 2,002.6.1 90844

1.788,86321.62 d06,56M2 4.402.6.2 94570

103,68SiHVipM COMPtÃMENTARES3.0

103,682,28 2,88M2 36,00UMPEZADAOBRACPU-008IJ.l

R$ 67.626,29TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importi o presente orçimento em:

sessenta e sete mit seiscentos e vinte e seis reais e vinte e nove centavos

TunTum*MA, 15 de Fevereiro 2022

\
●/>



PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPALDETUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPtO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI: 26,41%

ENCARGOS SOCIAIS: 87,83%

CRONOGRAMA FÍSICO ● FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) %ITEM Si 6<4<3121l.i

100%RS 0,525.070,881.0 SERVIÇOS INICIAIS
100%R$ 2,08_ 20.134,M

1^?033,38

12^971,^
72.091,99

2.0 TERRAPLENAGEM

INFRAESTRUTÚRA E SUPERESTRUTURA 100%R$ W,39

13,09

3.0 -h
50%RS4,0 ALVENARIA E PAINÉIS

50%25%25%RS 7,435.0 PISOS

50%50%R$ 112.925,08 11,656.0 REVESTIMENTO

50%50%RS 3,0229.299,527.0 ESQUADRIAS
80%20%20,76RS 201.269,578.0 COBERTURA	

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS	
II^TALAÇOESjHjDROSSANIT^AS
PINTURA

WO%R$ 81.578,29 8,419.0

100%RS 4,6244.749,1210.0

50%50%
R$ 63.899,49 6,5911.0

100%
R$ 2,272L97Q,5512.0 COMBATE INCÊNDIO E SPDA

100%
RS 0,181.728,0013.0 LIMPEZA GERAL

1

184.714,21108.249,65

11,16% _
785.007,72

106.435,28

10,98% _ "
676758,07

^3.884,42
13,81%	
570.322,79

159.713,66276.724,71TOTAIS PARCIAIS
19,05%

96972l'93
16,47%

436438,37

28,54%PERCENTUAIS PARCIAIS

TOTÃIS ACUMULADOS 276.724,7iT
100,00%80,95%69,79%58,81%45,01%28,54%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00969.721,93TOTAL GERAL PLANILHA

CREA;110393427.9

CPF:660.801.852-53



(

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO
REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNITSICROOUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,4196 ENCARGOS SOCIAIS = 83^7%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (RS)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA %niM 5* 6*3< 4*2*1.»

locmrS 1,939.947,74MOVIMENTO DE TERRA1.0

20K40%40%RS 234.590,70 45,4^
17,65

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

' ALVENARIA £ PAINÉIS ' ^
ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO
REVESTIMENTO

2.0

40%30%30%R$ 91.108,63

18.137,25

113.394,09

3.0

100%RS 3,514.0

40%30%30%RS 21,975.0

50% SífíiRS 45.678,72 8,856.0 PINTURA

100%RS 3.260,04 0,63SERVIÇOS COMPLEMENTARES7.0

74.994,84 71.457,0470.461,6874.250,73121.168,87103.784,02

20,11%

103.784,02

TCn-AIS PARCIAIS
13,85%

516.117,171
14,53%14,39% 13,65%23,48%PERCENTUAIS PARCIAIS
444.660,13369.665,30224.952,89 299.203,62TOTAIS ACUMULADOS

100,00%86,15%71,62%57,97%43,59%20,11%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00516.117,17TOTAL GERAL PLANILHA

fv~
franiínih Vieta 1^4 Sííva Mos

Engenheira Civil
CREA;li0393427-9

CPF:660.801.852-53
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J
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PROPONENTE: PREFEITURAMUNiaPALDETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: SINAPIOE2EMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
B0I=26,41%

ENCARGOS SOCIAIS = 83^7^

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$) %DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAITEM 6*5«4*3<2il.«

100%R$ 3-563,50 1,68MOVIMENTO DE TERRA1.0

20%40%40%R$ 31,9267.665,72

26.676,11

13.295,50

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA 	
ALVENARIA E PAINÉIS ’ ^	
ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO

COBERTURA

2.0

SQ%50%R$ 12,583,0
50%50%R$ 6j274.0
40%40%20%RS 4,389.278,405.0

50%50%
RS 14.616,06 6,896.0 PISOS

50%50%
RS 16,0233.962,87REVESTIMENTO7.0

50%50%
RS 1,138.0 |INSTAUÇ0ES HIDRAÚIICAS

9.0 " i INSTALAÇÕES SANITAr'|AS

lao iINSTAW^K ELÉTRICAS
11.0 ~Ípintura

2.400,68
10%50%40%

R$ 9,1219.337,34

^931,05
15.051,~82

70%30%
RS 2,80

100%
RS 7,10

100%
RS 0,11241,95110 [SERVIÇOS COMPLEMENTARES

21.379,2436.937,7943.583,85

20,56%	
153.703,97

~72,49%~

37.230,3142.260,0230.629,79TOTAIS PARCIAIS
10,08%17,42%17,56%

_U0.y0A2
51,94% '

19,93%14,45%PERCENTUAIS PAROAIS
_2^12.021^00
100,00%

W0^641,76
89,92% '

_ 72.889,81
~34,38%

30.629.79

14,45%
TOTAIS ACUMULADOS

PERCENTUAIS ACUMULADOS
I ■'

100,00212.021,00TOTAL GERAL PLANILHA

● En| ;nncira Civil
CRM:: H)3'='’»427-9
CPF:660.8Ül.S52-53

1 ^
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO OA ETAPA VALOR (RS) %ITEM 5* 6*4*2i 3*l.a

40% 20%40%R$ 7,2830.048,791.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM
10%30% 20%40%RS 44.694,01

61,31

18,27

2.0 DRENAGEM

CALÇAMENTO
20%20%20%20%20%RS 253.044,04

75.4li’34

'^,17

3.0

40% 60%R$4.0 PAISAGISMO

100%R$ 0,125.0 PINTURA

100%
R$ 9.020,76 2,196.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

54.776,7355.078,21 80.773,3480505,93! 65.557,3776.036,53TOTAIS PAROAIS
19,57% 13,27%13,34%15,88%19,51% 18,42%PERCENTUAIS PAROAIS
357.951,38 412.728,11277.178,03222.099,8280505,93 156542,46TOTAIS ACUMULADOS

86,73% 100,00%67,16%53,81%19,51% 37,93%PERCENTUAIS ACUMULADOS

lOOÁ»412.728,UTOTJM. GERAL PLANILHA

JranÉníÍM Vieim à Sííva ítatos
Engenheira Civil

CREA:ll03ri427-9

CPF:660.801.852-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO
REFERÊNCIA: SINAP! DEZEMBRO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83^7%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (RS) %ITEM
615131 4*21L»

lOOKR$1.0 MOVIMENTO DE TERRA 3.944,59 3,74

m50KR$

~22,39
2^0 CERCA EM MADEIRA	 	
íiP ESTRUTURA E COBERTURA		
4.0~ ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO
5.0 ".pintura'

22.401,29

23.589,39 30K 40%30»RS
50%50%RS 3.656,47 3,47

40%20% 40%RS 3.046,95 2,89

50%50%RS6.0 45,88PASSARELA DE ACESSO BOVINO 48.330,77

50%50%R$7.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 380,53 0,36

24.355,6524.355.6510.123.83 12.482,7718.886,8515.145,24TOTAIS PARCIAIS

23,12% 23,12%11,85%9,61%17,93%1438%PERCENTUAIS PARQAIS

105.349,9956.638,69 80.994,3444.155,9234.032,0915.145,24TOTAIS ACUMULADOS
100,00%53,76% 76,88%41,91%32,30%14,38%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00105349,99TOTAL GERAL PLANILHA

JranÉíiSfl^ííra^ifvíi Mos
Engenheira Civil

CREA: 110393427-9

CPF:660.801.852-53

O
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO.ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNQA: SINAPI DEZEMBRO/Z021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BOI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$)DISCWMINAÇÃO DA ETAPA %ITEM
Si3< 4*2»U

50%50%R$ 41.605,81 27,2610 MOVIMENTO DE TERRA

20%40%40%RS 72.071,04

37.535,11 24,59

2.0 REVESTIMENTO PISO E PAREDES

Instalações sãnitárias
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

30% 40%30%RS3.0

100%RS 1.435,74 0,9440

25.674,74 16.449,7840.088,9528.828,4220.802,9120.802,91TOTAIS PAROAIS

10,78%16,82%26,26%18,89%13,63%13,63%PERCENTUAIS PARCIAIS
I 136.197,92

89,22% ’
152.647,70110.523,18

72,40%

70.434,23

46,14% '
41.605,8120.802,911TOTAIS ACUMULADOS	

PERCENTUAIS AQJMULAOOS 100,00%27,26%13,63%

100,00152.647,70TOTAL GERAL PUWILNA

Engenheira Civil
CREA:U0393427-9
CPF:660.801.852-53

A
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D‘ÃGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26.41% ENCARGOS SOCIAIS = 83^7%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (RS)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPAITEM %
6*4* 5*3*2*1.»

50%RS 50%1,033,86 1,531.1 MOVIMENTO DE TERRA

I 20%40%R$ 40%INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

MOVIMENTO DÉ TERRA 	
INFRAESTRUTURA, "		
ALVENARIA E RESVESTIMENTO

19.024,73

2.213,92'
9.061,47

21.102,82

28,131.2

50%50%RS2.1 3,27

50%50%R$ 13,40

31,21

2.2

50% 50%R$2.3

50%50%RS2.4 ipISO 4.398,22 6,50
30% 70%R$2.5 6.641,81 9,82COBERTURA

50% 50%R$2.6 ESaUADRlAS	
^RVI^S COMPLEMENTARES

4^5,78
' 103,68

5,98

100%RS3.0 0,15

6.775,8417,281,26 16.765,959.442,648.126,82 9.233,78TOTAIS PAROAIS

10,02%24,79%13,96% 25,55%12,02% 13,65%PERCENTUAIS PARCIAIS

67.626,2960.850,4526.803,25 44.084,5017.360,608.126,82TOTAIS ACUMULADOS

100,00%65,19% 89,98%39,63%25,67%12,02%PERCENTUAIS ACUMULADOS

67.626,29 100,00TOTAL GERAL PLANILHA I

fv-

Jranínífvfl Vieira /a^va Jlatoí
Engenheira Civil

CREA:U0393427-9
CPF:660.801.852-53



MOPOKEHTI: PREniTURA MUNK3ML DE TUNTUM/MA

OSinO:CONSTRUÇ&OAIATYDOURONO AtUNIdPIO DETUMTUM-MA

REFERENCW:SINAP) DEZEMBR0/2«1 E DNITSICROOUTUBRO/20U COM DESONERACtO

ENOmCOS SOCUtS ● IM7KWI«ZS,«U(

amvósfçfto SINTÉTICA

CPU-flOI PtACADAOeRA

COMPOSIÇiO ANAllTICA

CUSTOTOTAlQTO CUSTO UNITUNCÓDIGO MlO-DE-OBRA

SERVCEOE COM ENCARGOS COMPllMEHTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO ll<.S:«.S (EM MASSA SECA OE CIMENTO/ ARdA UtDi*J BlUTA 1) ● PREPARO MECÂNICO COM BETC

}6.B2

17,21

ZOO 1S.41H
SBS18

l.t» 17J1H
B8262

2ee.37 2.SS001Ml
ft««S2

B.168.16M4417 SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X 7* CM, EM MACARANDUBA. ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - GALHA IJ»

SB.60

225.00

S.6SM 4JO4451 PONTALETE *7.S X 7j* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGUO ● BRUTA

PLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO OVIU EM CHAPA GALVANIZADA *N. 12*. ADESIVAD\ DE *2A X 1.2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

PREGO DE ACO POUOO COM CABECA IB X 30 (2 3/4 X 10]

22S.COM2 IflO4B13

3.4722.4BKG OU507S

RESUMO DA COMPOSICÂO

MÍODE^OBRA CUSTOTOTALMATERIAL SERV. TERCEIROEQUIPAMENTO

i nwODO276.B944,03OOO

u«>
CPU-002 ADMifUSTTLACÂOlDCAlOAOBRA (ENG.de OBRA. Erq .1.

COMPOSÇÂO ANALinCA
CUSTOTOTALCUSTO UNTTUN QTOMÍ04E-0eRA

ENGENHEIRO OVIl OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COA4P1EMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

13232.40

3898,95

BD.5S

23,63

165,00

165,00

H
90777

H
90776

RESUMO DA COMPOSICAO

MXO-DE.OBRA SERVIÇOSMATERIAL CUSTOTOTAL

, 1719US

EQUIPAMENTO

CO.OO0/»1719145OfO

UNO UM>
CPU-ra MOBüJZACtoeDESBROMUUtÇlO

COMPOSICÂO anaUtica

CUSTOTOTALCUSTO UNOQTDÜN
A4Â0-DE.06RA

OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CW ENCARGOS COMPUMENTARES

EQUIPAMENTO

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS

15.62 1249.60H 80.00
88297

37340 149S240H 40.00C.AUXIUAR

RESUMO OA COMPOSIÇÃO
CUSTOTOTALSERV. TERCEIROMAOdEOBRA MATERIALEQUIPAMENTO

MUUO0,000,001249,6014952.00 I

COMPOSICAOAUXIUAg
CUSTOTOTALCUSTO UNFTQTDUN

MÂO-DE.OIRA

OPERADO» DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIPAMENTO

15,6215,62H 1.00
86297

212,50425.000,00OflIXSOOOOCAMlNHAOTOCO, PESO BRUTOTOTALISCOOW, CARGA UTILMJOQMA 7925 KG, DISTANCAENTRE EIXOS 4J0 M. POnNGA 189 CV{INaUI C UN
37745

138413.422540L
4221 OlEODIESaCOMBUSnVELCOMUM

4229 GRAXA LUBRIFICANTE

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

7.4736,83KG 040

CUSTOTOTALSERV. TERCEIROMAO«Ed8RA MATERIALEQUIPAMENTO

00.00 37340QOO15,62358.18

UNO M
cpu-004 vi6Aiicwicft«mçoiemMCDtifMTuneaanKio«8aDOBcnmo

composlçAoanal/tica
CUSTOTOTAlCUSTO UNFTUN QTD

SIRVIÇOS

TBEUÇA MnAuCA ÍMATT. EM PERFIS UOC127XSO*S,13KG/M, DIAGONAIS TRADONADAS. P/TEÍHAOOS EM OUAS AGUAS SEM LANTERNIN. Víl 229.89 229,69140M
OA^2386

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

MAO«E<i8RA SERVIÇOSMATERIALEQUIPAMENTO CUSTOTOTAL

22600,00 229.690.00 0.00

vm M2CPU-OOS nUMMfNroCOtrTEUMI«AUCR,«lf2AaUI^MamfCRWO(MAFJW3U»

COMPOSIÇIO ANAÜTKA
CUnOUNIT CUSTOTOTAlUN QTDmAcvoe-obra

SERVENTE COM ENCARGOS CCBAPLEMENTARES

TELilAOlSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

equipamento

GUINCHO El^lCO0ECOlUN6CAPACI0ADE400KG, COM AtOTOfreio. MOTOR TRIFASICOOEUSCV-CHP DIURNO. AF.03/2016

GUINOIO ELÍIHICO OE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM MCTO FREIO, MOTOR TRIFAsICO DE 145 CV - CHI OIURNO. AF_03/2016

MATERIAL

TELHA 6ALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTKO EM ESPUMA RÍGIDA OE POUUItnANO (PU) INJHAIX). ESPESSURA DE 30 MM, DEN!

HASTE RCTA PARA GANCHO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA 1/4 ' X 30 CM PARA FIXACAO OE TEWA METAUCA, INGUI PORCA E ARHUl

13.41

1943

Q67H QOS88316

0,40Q02H
8S323

15,49 0,15OiP 04193281

0,15ftOl 14,62CHI932B2

241.13 241,13M2 14040740

1.83 7,59a 4,1511029

RESUMO DA COMPOSIÇAO

mAo-de<ibra SERVIÇOSMATERIALEQUIPAMENTO CUSTOTOTAL

r-
í 23049OQOO246721470.30

?N



PROPONWn: MEFETTURAMUluaPAlDETUNTUM/MA

OBJETO; CONSTBUÇXO ABATTDOUHO NO MUNidPIO DE TDNTUM- MA

REFERENaA:SINAP(DeZEMBR0/2021 E DNFTSK»0 OUTUBRO/2021 COMDESONEMC^O
ENCARGOS SOOAIS ●

BDIe2M1K

OTMPO^Çto SINTÉTICAd

1
IMDUNO

CAIU D-AeUAQIWlST^O. 2000llintK COM AOSSteOSOU-006

COMPOSIcAOANAdnCA

OJSTO TOTALCUSTO iMrrQTDUN
MtO-OE-OBU

AUXILIAR Oe ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HORAUUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

ADAPTADOR PVC ROSCAVEU COM FUNGES E ANEL DE VEOACAO, 1/2', PARA CAIXA D' AGUA

ADAPTADOR PVCSOIDAVEU COM FIANGES LIVRES, S2 MM X J-, PARA CAIU D-AGUA

ADAPTADOR PVC 50IWVEL, LONGO, COM FIANGE UVRE, 2S MM X 3/4', PARA CAIU D' ASUA

ADESIVO PLASnCO PAU PVC. BSNAOA COM 7S GR

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS OE IB MM X 10 M (L X q

JOElilO PVC, SOIDAVÉL, 90 GRAUS, 31 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

n SOIOAVIL. PVC. SO GRAUS, 31 MM. PAU AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5«í)

TUBO PVC. SOIDAVEL. ON 25 MM, AGUA FRIA (NBR-584B1

TUBO PVC, SOLDAVEL. ON 32 MM. AGUA FRIA (NBR-SGÍB)

REGISTRO OE ESFERA. PVC COM VOLANTE. VS, SOIDAVEU ON 32 MM. COM CORPO OtVIOIDO

TORNEIU OE BOIA CONVENOONAL PAU CAIU 0'AGLIA. AGUA FRIA 1/2', COM HASTE E TORNEIU METÁLICOS £ BAIAO PIASTICO

CAIU D’ACUA EM POUETILENO 2000 UTROS, COM TAMPA

CÓDIGO

195,43

259.18

12,69

16.S3

1S.40

15.40

K
88248

H
BS267

13.4S

46,26

21,23

13,46UN IflO
67

23,13UN 2fl0
68

21,23UN 1.00
87

2.607,00UN 0.40
119

U84.250,30UN
3146

2.642.64UN 1,00
3336

4,984,98UN IJ»
7140

6.724.4B140M
9868

20,12

34,97

10,06

34,97

2248

1.012.68

M 2,00
9869

UN l/x
U675

22.681.00UN
11B29

1012,68UN LOO
34640

RESUMO DA COMPOSIÇÃO
CUSTO TOTALSERV. TERCEIROmAo-oe-obu MATERIALEQUIPAMENTO

U44iaOfiO1190.04454,61000

um

COMPOSIÇÃO ANAlfriCA

UNO

CPU'007 PtACA

CUSTO TOTALCUSTO UNITOTDUN
SERVIÇOS

PLACA OE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTU INCÊNDIO, FCTDLUMIN£SCENn.QUA0RMI4 'TOXIO* CM, EM PVC *2'MM ANTI-CMAMA:
24,7224,72l/xUNO

1237/ORSE

RESUMO DA COMPOSIÇÃO
SERVIÇOS

cn,co

MÃO-OE-OSU MATERIAL CUSTOTOTALEQUIPAMENTO

14.»24,720/Ko,n

612

CHJ-OOB UMPfUOAOBRA

COMPOSIÇÃO AHAllnCA

CUSTOTOTALCUSTO UNFTQTDUN
MÃO-DE-OBRA

SERVENH COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CÓDIGO
2,2813.41H 0.17

88316

RESUMO DA COMPOSIÇÃO
CUSTOTOTAL5EHV. HRCEIROMÃCHiE-OGU MATERIALEQUIPAMENTO

o,m0.00 02482,28040

MUKD
ciuwEMcaiiaKsbiakiiPi&áikmouuoE«OKiEmnMi|mn>6M00-00»

COMPOSIÇÃO ANALtTKA

CUSTOTOTALCUSTO UNITOTDUN
MÃO-DE-OBU

PEDRDRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

AREIA MEDUI - POSTO lABDA/FORNECEOOfl (RETIRADO NA lADOA. SEM TUNSPORTE)

QWNTO PORTIAND COMPOSTO CP 1-32

CALHA/CANAIETA OE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA DIÂMETRO OE 60CM, PAU ASUA PLUVIAL

CÓOXO

6.9B17,44

13,41

H 0,40
88309

19,SH 1,49
88316

0,065240M3 o/xu
3X

0.60 <yj7XG 0,11
1379

59,9357.08M 1.05
10544

RESUMO DA COMPOSIÇÃO
CUSTOTOTALSERV.TERQIROMÃO-DE-OBU MATEflíAlEQUIPAMENTO

BftfT0406Q0626410,00

Nt»PESO OPEHACKMAL * 18T B PA CABtBBMUUCM ITDI^ IMD

Esouuciu^cAMjUWmuAfinigsyinB^iMraKOEtnaw^^
COMPOSIÇÃO ANAlíncA

CM-OIO

CUSTO UNIT CUSTOTOTALQTDUNMÃO-DE-OBU

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MAHRIAL

TUTOR OE ESTEIRAS, POIENOA 150HP. PESO OPERAOONAL 1E.7T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E lÃMINA 3,18 M3 - CMP DIURNO. AF.OS/
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r.UiriAR DA NOSSA GFNTÇI

À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital da “Tomada de Preços n.° 011/2022” e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal

n.° 8666/93.

Tuntum - Maranhão, 27 de abril de 2022.

Sara Ferreíi*a’Cbsta Fleury

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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PARECER JURÍDICO

TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇAO DE

EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DO ABATEDOÜRO

NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA.

1- RELATORIO

De posse da documentação enviada pela Secretaria

de Infraestrutura e autorizada pela autoridade

a Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Municipal

superior,

procedeu à abertura de licitação na modalidade Tomada de Preço,

processo administrativo tombado sob o n°. 011/2022

Consta no presente certame: termo de autuação; ofício

CPL.

da Secretaria Municipal de Infraestrutura parade solicitação

deflagração de procedimento licitatório objetivando a contratação

de empresa para a construção do abatedouro no município de Tuntum-

155/2021, referente à nomeação de ocupante para

de Secretária Municipal de Infraestrutura;

MA; portaria n°

o cargo em comissão

caderno de discriminações técnicas da construção do abatedouro no

município de Tuntum/MA; encaminhamento ao setor contábil,

solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária

140/2021, referente á nomeação dee financeira; portaria n

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas; despacho do departamento de

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para

241/2021 que nomeia o contador daatender a demanda; portaria n

divisão financeira-contábil do município; autorização de despesa

o

pela autoridade superior; portaria n° 002/2022, referente à

constituição da Comissão Permanente de Licitação; minuta do

edital e anexos; e despacho de encaminhamento dos autos à

assessoria jurídica para análise e parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da

análise desta assessoria jurídica os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou
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orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

autoridade competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise juridica.

responsáveis e

2 - FUNDAMENTAÇAO

A lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único,

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos,

devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria

Juridica deste Municipio, senão vejamos:

Art. 38. 0 procedimento da licitação será
com deaberturainiciado

administrativo,

protocolado e numerado,
respectiva,

e do recurso próprio para a despesa, e ao qual

processo

autuado.

a

devidamente

contendo a autorização

a indicação sucinta de seu objeto

serão juntados oportunamente:

Parágrafo único. As minutas de editais de
licitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria juridica
da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Juridico possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de

atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por

determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não

significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde

que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de

parecer:

u

Pareceres administrativospareceres SãO

manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos a sua consideração. 0 parecer tem
caráter meramente opinativo^ não vinculando a
Administração particulares

motivação ou conclusões, salvo se aprovado por
ato subsequente. Já então, o que subsiste como

ou os a sua
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ato administrativo^ não é o parecer^

ato de sua aprovação^

modalidade normativa,

punitiva

mas sim o

que poderá revestir a
ordinária ^ negociai ou

(Meirelles, 2001, p. 185).
if

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para

a contratação do objeto ora mencionado. A proposta tem fundamento

jurídico nos diplomas legais, a saber:

Tomada de Preços é a licitação para contratos
de valor inferior ao estabelecido par‘a a

realizada entre interessadosconcorrência,

previamente cadastrados, observada a necessária
22 § 2°). A qualificação équalificação (art.

a que constar do cadastro, por categoria, tendo
em vista a especialização, e por grupos, de
acordo com a capacidade técnica e financeira

34 a 37) (MEIRELLES, Helydos inscrito (art.

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14
ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97).

a modalidade Tomada de Preços poderá serPortanto,

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1993, assim preleciona:

Tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas

para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualificação.

Por sua vez, o art. 23, inciso I, alinea b". assim

preleciona:

Art. 23 (...)

I - para obras e serviços de engenharia:
(Redação dada pela Lei n°. 9.648, de 1998)
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até R$ 1.500.000,00 (um

(Redação dada
b) tomada de preços

milhão e quinhentos mil reais) ;

pela Lei n°. 9.648, de 1998).

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado

no Diário Oficial da União o Decreto n°

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23,

e II do caput da Lei n

9.412 que tem como

incisos I

8.666/93. Vejamos:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art.
Constituição,

art. 120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93,

DECRETA:

84, caput, inciso IV, da
e tendo em vista o disposto no

Os valores estabelecidos nos incisos

8.666, de

nos

Art. 1°

I e II do caput do art. 23 da Lei n°
21 de junho de 1993, ficam atualizados
seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

até R$

mil

b) na modalidade tomada de preços

3.300.000,00 (três milhões e trezentos

reais); e

Este Decreto entra em vigor trintaArt. 2°

dias após a data de sua publicação.
Brasilia, 18 de junho de

Independência e 130° da República.
MICHEL TEMER

2018; 197° da

Esteves Pedro Colnago Junior

Portanto, o valor do objeto está de acordo com a

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às

definições do objeto.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na

modalidade Tomada de Preço, devendo ser utilizado o procedimento

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta

mais vantajosa para administração.

Com relação à documentação exigida no instrumento

convocatório se exige, à titulo de participação no certame, toda

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93,
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leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar

podem ser classificadas como genéricas e especificas, sendo as

aquelas exigidas no texto da lei e as especificasgenericas

aquelas fixadas pelo ato convocatório.

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê

bem como conteúdos anexos contendo asas regras da licitação,

seguintes documentações:

construção do abatedouro no

caderno de discriminações técnicas da

municipio de Tuntum/MA; minuta de

apresentação da proposta; modelo de

ministério do trabalho;

contrato; modelo para

declaração de regularidade perante o

modelo de declaração de sujeição ao edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação à Comissão de

Licitação; modelo de indicação de responsável técnico; modelo de

como microempresa ou empresa dedeclaração de enquadramento

pequeno porte; modelo de atestado de visita técnica; modelo de

procuração/credenciamento.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal

Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a

participação ou não de interessados ou para
formulação de propostas deverão constar do ato
convocatório^ sob pena de nulidade da própria
licitação. É claro, porém, que o instrumento
contratual precisará alguns tópicos genéricos
no ato convocatório. Esse detalhamento terá em

vista a proposta do licitante.
Justen. Comentários a lei

contratos administrativos,

Dialética, 2009).

(FILHO Marçal

de licitações e

13^ edição. Editora

Com fulcro nas normas de licitação da lei n° 8.666/93,

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida,

considerando que a minuta de edital, e demais anexos se encontram

em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

É importante frisar, que durante o processo licitatório

deverá ser garantido o principio constitucional da isonomia e
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deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios

da impessoalidade, da moralidade, da

probidade administrativa, da

básicos da legalidade,

igualdade, da publicidade, da

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

expedidas,consideraçõesvista dasAssim,

juridicamente é legitimo o

portanto, pela realização do referido processo

em

pleito formulado opinando-se,

licitatório na

modalidade "Tomada de Preço".

É o parecer, s.m.j.

Tuntum/MA, 28 de abril de 2022.

carolaine/alana pinheiro gomes

Porcaria n° 029/2021

OAB/PI n° 19.254

Assessoria Juridica
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TF.l FS PESSOA. Prcfcilu Municipal Je
atribuições legais.FhRNANDO PORTELA

Tuntum. Estado do Maranhão, no uso de suas

RESOLVE:

Pinhrim íronies. inscrito no L PF:
tfxcreer o Cargo eni C omissão de- nomear f affilame AlanaAn. l

61'.474.783-10. OAB n
Jurídica do Municipw

PI 19.254. parao
io de Timiimn. Estado d<í Maranhão.

Assessora

O’’ - Csia Portaria enira em vigor ne^la
em contrário.

data. revogadas as disposivoes
An.

De-sc Ciência.
PubHque-se e Cumpra-se

. Estado do Maranhão, aos 05 diasdo Preleho em Tuntum
de dois mil e vinte e um {05 01 2021).

Gabirtcte

domê^tlejaneirodpano

Prefeho Municipal de Tuntum
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EDITAL DE LICITAÇAO

TOMADA DE PREÇOS N” 011/2022

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar nL 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 31 de maio de 2022, às 09h00min. Local: Sala

da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na

Rua Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município DE TUNTUM, com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

411 - Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, através da

Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria tf 002/2022, torna público aos

interessados a abertura de Processo Licitatório, para contratação de empresa para a construção do

abatedouro no município de Tuntum-MA, na modalidade Tomada de Preços n® 014/2022, do tipo

menor preço global, na forma de execução indireta, sob regime de empreitada por preço global,

regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93 e Lei Complementar n° 123, de 14/12/2007 e suas

alterações e pelas demais condições fixadas neste instrumento convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das 08h00min às 12h:00min. de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

1
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ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Còdho, n
C I ^

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 31 de maio de 2022.

HORA: até 09h00min.

1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 011/2022, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

1.1. Todo 0 procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-fmanceiro s e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e. mediante as

seguintes especificações.

os

2
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2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO ^

2.1 - Contratação de empresa para a construção do abatedouro no município de Tuntum-MA.

2.2 - A forma de execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do

tipo menor preço global.

2.2.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e

tarefas em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem

atendidas pela CONTRATADA.

2.2.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.3 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-fmanceiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.4 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.4.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço,

nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela

lei ou pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de RS

3.066.082,14 (três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da

sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no

preâmbulo desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta

tomada de preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços,

conforme o § 2° do art. 41, da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo

dia útil que anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das

propostas, definida a data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM
Rô,MAIS QUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE'

número da tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento

circunstanciado junto a Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço

constante do preâmbulo) no horário das 08h:00 às 12h:00min.

c P L

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com, ou por petição fundamentada, protocolada no endereço constante do

^ preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira devendo o licitante

mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tomarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

mesmo período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de

Esclarecimento, aos licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do solicitante

(quando indicado), e publicadas no órgão oficial do município e site do portal da transparência

(https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo

informações que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso,

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente

estabelecido para entrega dos envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na'formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2- Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4
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4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitaçõg^j.

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o

recebimento dos envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação

exigida para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas

no Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou

liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n® 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a

empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5
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5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas.^

através de um único representante. CPL,

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação

propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após

declarados recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

ou

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO- O Licitante arcará integralmente

com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do

procedimento licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico

ou financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão

pública desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-

se, através da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante,

este deverá comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos

relativos ao certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os

demais atos, em nome da licitante;

6.3 - As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos

envelopes supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu

representante com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos

6
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condição de responsável pela Empresa.

6.4 - O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, que identifiquem seus

sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

6.5 - É facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 9 A falta da

apresentação deste documento somente impedirá que o representante do licitante se manifeste ou

responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

6.6 - O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do

credenciamento de que trata o item 9, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato

Social. Estatuto ou documento pertinente.

6.7 - Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que

contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da

cópia deste documento.

6.8 - Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1 - O CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados

em dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de

preços, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação,

com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da

empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

ENVELOPE 01: “DOCUMENTAÇÃO”
Tomada de Preços n° 011/2022
Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

7
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C P LENVELOPE 02: “PROPOSTA

Tomada de Preços n“ 011/2022

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposiçao de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante,

mediante contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para

manifestar-se em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar

atas, bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

ao

9.0 - SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes,

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.
8
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9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é fa^ITãdS^2»Íf

licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, casÊLüJÉe'

proceda a análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre

a inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

fim de resguardar a integridade danecessário, poderá promover nova numeração,

documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou

corrigir o que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias

para autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em

cartório competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições

deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições

das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação

e Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras

unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou

encadernados, na ordem prevista neste Título.

9.10

9
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iSL9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, pi

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfíca autenticada ou tratar-se dos envelopes de

licitantes desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários

para habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as

suas páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando

0 rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão

Permanente de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por

parte da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10
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10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos\dêv(í£ã

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para

a entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta)

dias da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro

Cadastral, a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que se refere a habilitação, será

composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

c

11 - HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com o ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

11.1 - Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de

Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

11.2 - Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

11.4 - Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova

de diretoria em exercício;

11



PREFEITURA MUNICIPAL

L●TUNTUM
■1

MAIS QUE TRABALHO.
CUIDAR DA NOSSA GENTE' g'FIS- 		

: -g
11.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esttogepra^cm

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

11.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

CPU

12 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista dos

licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

12.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelo site da

receita federal;

12,2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3.1 - Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.

(CND fNSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND e CNDA);

12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de

julho de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração de enquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modelo anexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conforme planilha



PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM %Fts.MAISOUE TRABALHO.
CUIDAR DA NOSSA GENTE'

ubrlCB

orçamentária, até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo,

contrato social, em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de

apresentação da proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados

pelo representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis

assim apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

tatuto ou
c P L.

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

13
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onde

Ativo Circulante

Passivo Circulante

AC

PC

índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP

onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT

13.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por

Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor

relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens

formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante

concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para

apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF),

serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

14 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

14.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14
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14.2 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatív^l^m^ ^
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos;

14.3 - A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentes

a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,

limitadas as exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

II- Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, será feita através de

apresentação de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público

ou privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia —

CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes.

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

0 acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo VI);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade

Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

15
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14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contratôí-^

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presente edital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo III);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXI11 do art.

7° da Constituição Federal (Anexo IV);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de

habilitação, nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93, de que não foi declarada

inidônea e nem está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal,

conforme modelo (Anexo V);

15.4 " Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n” 123/06, LC n°. 147/11 e LC n°. 155/16, quando

for o caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) de inscrição na

Junta Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (Anexo VII);

15.5 - Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória à

participação no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo V).

15.6- Apresentação do programa de controle médico de saúde ocupacional, de acordo com a

Norma n° 07 da portaria 3.124/78.

15.7 - A pessoa que assinai* os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

16 - DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA
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16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o represènt^js

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

- Carta de Credenciamento;

- Documentação de identificação do representante legal.

16.2 - Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresa

licitante, sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

16.3 - A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus

de todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

17 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá ser

assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalniente habilitada (procuração lavrada

Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado,

identificado com o n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem

rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta

de Preços, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

abertura da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva

e completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte, as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

17.6 - Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos,

irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados

mercado e com distorções significativas;

em

erros.

no
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17.7 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.8 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, onde serão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17.9 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

18 - JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

18.1 - Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

18.2 - Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

18.3 - Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e. desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

18.4 - Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o Projeto

Básico e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial

competente, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se

a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

18.5 - Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação

constantes do edital;

18.6 - A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariament e, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas ainda não apreciadas.

18.7 - A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantes credenciados

das licitantes e os presentes.

18.8 - E facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligência ou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
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18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante ^

da CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.11.1 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante

legal ou Procuradores, estes, munidos da respectiva procuração lavrada em Cartório ou particular

com firma reconhecida em Cartório.

18.11.2 * Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas ou fazer parte de duas

ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.12 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer

documento exigido neste edital e seus anexos.

19 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

19.1 - Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

19.2 - Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa, para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

19.3 - Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

, serão



PREFEITURA MUNICIPAL

.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO,

CUIDAR DA NOSSA GENTE

19.4 - Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO’’, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

19.5 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irá rubricar

(vistar) todos os autos e franquear aos participantes a oportunidade de rubricar os documentos

apresentados e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da

Comissão Permanente de Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 - Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitação no

final da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6®, do art. 43, da Lei 8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, não havendo interesse por

parte das empresas em resgatar os envelopes que estiverem sob a guarda da Comissão, serão

destruídos.

20 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para

vistas, juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,

aceitabilidade e julgamento das mesmas.

20.1 - Critérios para fins de julgamento da Proposta:

20.2 - Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do

Projeto Básico e do edital, bem como:

Forem manifestamente inexequíveis ou com preços excessivos, conforme

exemplificação constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de

Licitações;

20.2.1.1
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20.2.1.2 - Serão consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiotw-

aos valores constantes das planilhas orçamentárias em anexo {Anexo IX) ou seja: RS

3.066.082,14 (três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos).

20.2.1.3 - De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a

execução do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°.

8.666/93.

20.3 - Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório,

apresentarem cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis

desclassificadas.

20.4 - Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões, rasuras,

entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor zero ou

incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas ou

ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinados e estabelecidos neste Edital.

20.5 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.6 - Classificação das propostas:

20.6.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação

das mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado para o objeto e declarará a sua

aceitabilidade.

20.6.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC rf. 147 e

LC n°. 155/16. como previsto neste Edital.

20.6.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas, será dada preferência na contratação

às empresas assim enquadradas, sendo observado o seguinte procedimento:

20.6.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.6.4.1 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de

pequeno porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta

? ^

nao

serão

21
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com o valor inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será con

detentora da melhor proposta, caso assim o faça.

20.6.4.2 - Em caso de empate ficto, a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante

que faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de

24 (vinte e quatro) horas.

20.6.4.3 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas

estejam de acordo com os parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para o

exercício do mesmo direito.

20.7 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas

referidas no item anterior.

20.8 - Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções

para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.8.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.8.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando se tratar de

produtos será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e corrigindo-se a quantidade

e o preço total;

20.8.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto;

20.8.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a

soma;

20.8.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou

divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será

adotada a correção que resultar no menor valor.

20.9 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

20.9.1 - O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as correções

procedidas, sua proposta será rejeitada.

0

necessárias
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20.10 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Perm^cnt^;^
Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas pro*

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.11 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentos e/ou informações

e/ou comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas

meramente formais.

20.12 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendo

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.13 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos

incisos II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal tf. 8.666/93, persistindo o empate, o desempate

será procedido por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata

circunstanciada.

20.14 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso

haja necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas com vistas à

deliberação final, dando ciência à empresa melhor classificada e promovendo a sua divulgação.

'Sías

21 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

21.1 - A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a

deliberação final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objeto ao

proponente vencedor e a homologação do procedimento licitatório e, com posterior divulgação.

21.2 - O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essência aos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

21.3 - Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e da homologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4 - A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas na Lei

Federal n°. 8.666 de 21 dejunho de 1993 e suas alterações posteriores.

23
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21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo

prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado,

inclusive quanto a preço, e assim sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-á nos

termos previstos pela Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

21.6 - O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse

público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por

ilegalidade, sem que aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

21.7 - Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n® 8.666/93.

21.8 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b”

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93.

21.9 - Na hipótese da Administração nao assinar Contrato com a empresa ou com outra, na

ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer

compromissos assumidos.

no.

22 - EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

22.1 - Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos I a XIII

do art. 78, da Lei Federal n® 8.666/93, com suas alterações.

22.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a administração.

22.3 - Judicial, nos termos da legislação.

23 - PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

definitivo dos serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências

contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

23.1-0 pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.
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23.2 - No caso das Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devMvidâsç^<e o ‘
c p

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a

apresentação dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e

da Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelo

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e

em fase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23.5 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

Kde

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor

constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização

monetária até o efetivo pagamento.

23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta)

dias após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:
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23.10.1 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fínanceic^Jii&f'

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.2 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados

pelo Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

23.10.3 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

23.10.4 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados

em desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária, ou, ainda, quando em atraso

execução da obra, em desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.10.5 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA com o setor específico

do Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

23.10.6 - As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela

Secretaria Competente, através do seu fiscal designado.

23.10.7 - A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.10.8 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

23.10.9 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

na

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas

da Lei Federal n® 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta

Licitação, 0 qual registrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades

, 0 seu

e “b” do inciso I, e § 3° ambos do art. 73,a

ou
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falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, p

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos

praticados pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou

representar, observadas as disposições do art. 109. da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

26.1 - Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

26.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65,

da Lei 8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.3 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, a

CONTRATADA de cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execução do Contrato,

total ou parcialmente, por motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Município ficará obrigado,

ainda que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus

funcionários, bem como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos,

inclusive com iluminação e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a

terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus

sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir,

remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de má

qualidade e aplicação dos materiais empregados.

nos
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26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar infonnaç^^"'^
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esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execuça ●úc.r

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até o

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento,

0 aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão da obra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da

contratação de pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da

contratada.

26.11.1 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro

do maior rigor.

26.12- Apresentar cronograma físico-fmanceiro, correspondente ao prazo previsto para execução

da obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação da homologação deste

procedimento licitatório.

26.12.1 - O cronograma físico-fmanceiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, podendo sofrer eventuais

modificações para adequação às necessidades técnicas.

26.13 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro

civil registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços. Caso a empresa não

possua em seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmo poderá ser subcontratado. Em

ambos os casos, ficam a cargo da contratada a remuneração deste profissional, os encargos

sociais, trabalhistas e fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela

qualidade dos serviços a serem executados pelo mesmo.

26.13.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição

do engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.

seu

28
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26.14 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela Prefeitura

local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de s

contratados.

26.15 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro do contrato dos serviços no CREA-

MA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

27.1 - O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

27.2 - Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

27.3 - Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/v istoria e entrega dos mesmos,

nas condições avençadas.

27.4 - A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

27.5 - A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e a devida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n°. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para

fazer face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o

pagamento das despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

u

C P L

no

02.13.20.605.0032.1019.0000 - Conste Ref e Ampl. Mercados e Matadouros

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem

como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

29.1 - Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:
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29.1.1 - Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado dçliMariTê
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e/ou contratado;

29.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:

29.1.2.1 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

29.1.2.2 - Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da Contratada.

29.1.2.3 - Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

29.1.2.4 - Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

29.1.2.5 - A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as demais sanções previstas na lei;

29.1.2.6 - Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

29.1.2.7 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

29.1.3 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na

hipótese de:

29.1.3.1 - Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

29.1.3.2 - Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em ata,

ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.1.3.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;

29.1.3.4 - Não manter a proposta após a adjudicação;
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registraVli29.1.3.5- Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame,

29.1.3.6 - Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame^

29.1.3.7 - Fraudar a execução do contrato;

29.1.3.8 - Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal de Tuntum, MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

29.2 - Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n® 8.666/93.

29.3 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.4 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.5 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede de

participar de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem

prejuízo das penalidades previstas em Lei.

29.6 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.7 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.7.1 - Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejando o direito, a

outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de

50% (cinquenta por cento) do valor total restante previsto à sua plena execução, tendo por base o

seu período de vigência;

29.7.2 - Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;

29.7.3 - Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do Município, ou;

29.7.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

30 - RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:

30.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;
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30.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundameftt^Uda^

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

30.3 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30,4 - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n“.

8.666/93.

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°.

8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares

comprovados, quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

previstas nos incisos 1 a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93.

31 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótese de requisição, pela própria CPL, do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

31.1 - Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas que tenha adquirido o

Edital, sendo-lhes facultado, em sendo o caso, adiar a data do recebimento das documentações e

propostas.

31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.

31.4 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

pessoas
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31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos Rcitamtóéa

podendo a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inab!litaçàü'«-du5

desclassificação de propostas.

31.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que

passarão incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ou inconveniente

ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59. da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

31.8 - Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro,

por mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste

Edital.

31.9 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos,

ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da

Prefeitura e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum.ma.uov.br/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.

8.666/93. são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar

suspensão dos procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das

normas de direito público.
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32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

32.1 - Anexo I: Memorial Descritivo e Projeto Básico

32.2 - Anexo II: Minuta do Contrato;

32.2 - Anexo III - Modelo para apresentação da Proposta;

32.3 - Anexo IV: Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

32.4 -Anexo V: Modelo de Declaração de sujeição ao Edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação á comissão de licitação;

32.5 - Anexo VI: Modelo de indicação de responsável técnico;

32.6 - Anexo VII: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno

porte;

32.7 - Anexo VIII: Modelo de atestado de visita técnica;

32.8 - Anexo IX: Modelo de procuração/credenciamento.

c P L

Tuntum - Maranhão. 03 de maio de 2022.

WELLIN(Ít'
Secretário de Infraestrutura

CHAVES PESSOA
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ANEXO II

MINUTA DE CONTIMTO

,/2022Modalidade Tomada de Preços n

Contrato n' 72022

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de
, tendo por

objeto a contratação de empresa para a construção do
abatedouro no município de Tuntum-MA, conforme

solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Tuntum - MA e a empresa

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o n°. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o

Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o 041.856.273-35,

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°

e endereço na	

Inscrição Estadual n‘

, com sede

Município de

neste ato representada por

. com

, portador(a) do RG n' e

doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licilatório na

72022, com a finalidade de reger a relação de direitos e

obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n° 8.666,

de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

inscrito no CPF sob o n'

modalidade de Tomada de Preço n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa para a construção do

abatedouro no município de Tuntum-MA, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°.

/2022 e de seus anexos.
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1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

e segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos,

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes; Proposta da CONTRATADA, os termos

./2022, além das normas e instruções legaiscontidos no edital de Tomada de Preços n.'

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto rf.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

, referente ao valor total dos serviços

serem

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2022, como segue:

02.13.20.605.0032.1019-Const.e Ref e Ampl. Mercados e Matadouros

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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6.1. o pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante

bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência

e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo

setor competente, desde que os seivdços estejam em conformidade com as exigências contratuais

e não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

CONTRATADA indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA,

6,8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que.

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.
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6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimenÍB£^

período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e aoobrigações da CONTRATADA

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo

para a liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

no

como os

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:
7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 06 (seis) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

7.2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57,

§1°, da Lei Federal n° S.666I93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município

a

no
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prazo dc 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mbsruí)_gu^^
temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
comunicar ao

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9,4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPC’s) de

acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fscal e trabalhista

com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do

ou

CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais e

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9,13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1®. do art. 57 da Lei n.° 8.666. de 1993.

na

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou

subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador. o seguinte:
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11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação dèRfiiti^pd^
serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas

pela licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua

imediata correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a

veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas

sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte;

11.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem eomo

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer

as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes

limites:
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12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

da licitante vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando

inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

de anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta,

ou, ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

la pelos prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de

suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.
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12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e

emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta

apresentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município desigh^c

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

72022, que lhevinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n‘

deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus

Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2022.de

Pelo MUNICÍPIO

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO III

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2022.de

A

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA

Processo Administrativo de Licitação n*’.

Tomada de Preços n”.

,/2022

72022

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr*, a nossa proposta relativa à Tomada de

Preços em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa para a construção do abatedouro no município de Tuntum-MA,

sob regime de empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços

/2022.n".

Valor R$ 3-

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Memorial Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico

e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos

da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os

descontos eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.
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A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da datá

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde

que assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A 4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF n°.

, n.° .

Eu

, residente e domiciliado na Rua

, Estado dona cidade de , neste ato

inscritalegal da empresa _

, com sede na

norepresentante

CNPJ

devidos fins de prova junto ao Processo Administrativo Licitatório n.‘

disposto no inciso XXXÍII do Art. T da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei n'

. DECLARO, para os

/2022 e para fins do

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s)

seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não

possua papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que

impossibilite seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNQI^i^
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO Ã COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

\

72022Ref. Edital de Tomada de Preço n.'

, nacionalidade, profissão, CPF n°.

, n.'’ ,

Eu

, residente e domiciliado na Rua

. Estado do , neste ato

, inscrita no CNPJ, com sede na

. DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e

demonstrem integral possibilidade de executar os serviços.

na cidade de

representante legal da empresa

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conliecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32,

parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2022.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

INDICAÇÃO DO(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

,/2022Ref.: Tomada de Preços N'

Nome

Habilitação

(Título e rf. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior

relevância e valor significativo do objeto em licitação.

de 2022.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Administrativo De Licitação n

Modalidade Tomada De Preços n'

72022

72022

, inscrita no CNPJ/MF sob o n'A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

, por

portador(a) da Carteira de

DECLARA, para fins do disposto no

, na modalidade Tomada de Preços n°

e CPF n"Identidade n°

Processo Administrativo de Licitação n°.

, sob as sanções administrativas cabíveis, e sob as penas da lei, que esta Empresa, na

7,

7,

presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo

4°, daLC n°. 123/2007.

, de de 2022.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO vm

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n'

aqui representando a empresa _

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

, todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do

empreendimento, não podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada

futuramente.

Eu , com

, inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n°.

vistoriei no dia / /

/edital n‘

Assinatura do Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO IX

,72022Processo Administrativo de Licitação n.

Tomada de Preço n.' ,72022

MODELO DE PR0CURAÇÂ07CREDENCTAMENT0

, inscrita no CNPJ sob o n.°

. n.“

A empresa

. com sede na Rua

, cidade 	, bairro

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

portador do RG n.°

, neste ato

CPF sob 0 n.°, inscrito no

, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e

portador doconstitui seu Procurador, o Sr.

. inscrito no CPF sob o n.RG n.

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à

, na

Município de

7participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.'

, usando dos recursos legais e acompanhando-os,Modalidade Tomada de Preço n.°

conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais,

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou

acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem

7

reserva de iguais poderes, dando tudo por bom. firme e valioso.

dede

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO

Ru6i

- Proponente: Prefeitura municipal de Tuntum/MA

- Obra: CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

- Características: Obra pública

— Endereço: no município de Tuntum/MA.

— Responsável técnico (projeto): Franknilva Vieira da Silva Matos

- CREA n. 9:110393427-9

— Tempo provável para execução da obra:

O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 180 dias.

c P L

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa
qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações a seguir. Todos os serviços
executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer
rigorosamente às Normas Brasileiras.

Durante a obra será feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se
acumular no local.

Competirá à empreiteira fornecer todo o ferramental, instalações provisórias, maquinaria e
aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados.

Qualquer duvida na especificação, caso algum material tenha saído de linha durante a obra, ou
ainda caso faça opção pelo uso de algum material equivalente, consultar a Fiscalização de Obras
que, se necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa
definição e para maiores esclarecimentos a fim de que a obra mantenha o mesmo padrão de
qualidade, em todos os níveis da edificação.

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de
orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda e
qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações.
Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não
se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.
Deve também manter serviço ininterrupto de vigilância da obra até sua entrega definitiva,
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma. É de sua
responsabilidade manter atualizados, no canteiro de obras. Alvará, Certidões e Licenças,
evitando interrupções por embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado
dos projetos, especificações.
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FINALIDADE DA CONSTRUÇÃO

A construção do matadouro público para o abate de bovinos, beneficiará e ^
pequenos produtores a aumentar sua produção, uma vez que o mesmo não tem condições dá^^
custear as despesas para levar seus rebanhos aos abatedouros dos municípios mais prowmo?.

1

C P L

OBJETIVO

● Atender as normas da vigilância sanitária e de controle ambiental;
● Contribuir para a manutenção do bem-estar dos trabalhadores.
● Minimizar os problemas de saúde pública.
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SERVIÇOS iNiOAS

● PLACA DE OBRA

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a utiliza
confecção será:

Placa: {2,00x3,00)m = 6,00m^
Placa em folha de zinco de 2,50mm

Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura.
Contraventamento: sarrafo de madeira de l"x4" com comprimento de 3,20m.

Todas as peças serão fixadas com pregos 2/4x1 Yi x 13.

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade.

la

c t-'t

● MOBILIZAÇÃO E DESMOBILiZAÇÃO

Quanto à mobilização, a Contratada deverá iniciar imediatamente após a liberação da Ordem de
Serviço, e em obediência ao cronograma. A mobilização compreenderá o transporte de
máquinas e equipamentos, pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita
execução das obras.

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, retirada dos materiais e
dos equipamentos da obra e o deslocamento dos empregados da Contratada.

● ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

Despesas Gerais e de Administração local da obra

Correrão iguaimente por conta da Construtora, outras despesas que incidem indiretamente
sobre o custo das obras, como:

Manutenção das instalações provisórias acima citadas.

Administração local de obra (engenheiro, auxiliares, mestres e encarregados, apontadores e
almoxarifes).

Vigias, serventes para arrumação e limpeza da obra, guinchelro, etc.

Transportes internos e externos.

Seguro contra fogo (obra) e seguro de responsabilidade civil (construtor), extintores, capacetes
de segurança, luvas, etc.

Diversos: medicamentos de urgência, materiais de consumo, ruptura de corpos de prova, etc.

Caberá a Construtora o estudo do custo-benefício quanto ao aproveitamento de água de mina,
de chuva, de reciclagem e aproveitamento do entulho e outros redutores de custos e
desperdícios.
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● LIMPEZA MECANIZADA DE VEGETAÇÃO

N. c P

Antes do início da execução dos serviços todo o terreno deverá ser limpo, capinado, isentcrtle
entulho e de quaisquer outros materiais que impeçam o desenvolvimento dos mesmos.

É terminantemente proibida a derrubada de arvores com diâmetro maior que 0,20m sem a
autorização por escrito da Fiscalização, registrada no Diário da Obra.

O material proveniente da limpeza será removido ou estocado. A remoção ou estocagem
dependerá de sua eventual utilização, a critério da Fiscalização, não sendo permitida a
permanência de entulho em limites da área de terraplanagem, ou nos locais que possam
provocar obstrução do sistema de drenagem natural ou da obra.

O controle das operações de limpeza será feito pela Fiscalização, após a conclusão dos serviços.

● ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS

A escavação será precedida da execução dos serviços de desmatamento, deslocamento e
limpeza da área do empréstimo.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o
emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade
exigida na execução da obra.

● TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3

O material discriminado no item anterior será transportado por meio de caminhões basculantes.
Adotou-se a Distância Média de Transporte igual a 5Km.

● ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_ll/2019

As operações de espaihamento serão
complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em
função da necessidade exigida na execução da obra, estando o solo na umidade em torno de
ótima.

executadas utilizando-se equipamentos adequados

● COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER
executadas utilizando-se equipamentos adequadosAs operações de espaihamento serão

complementados com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em
execução da obra, estando o solo na umidade em torno defunção da necessidade exigida na

ótima.

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou
secagem dos materiais realizados na central de mistura, bem como o espaihamento,
compactação e acabamento no terreno devidamente preparado na largura desejada, nas
quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.
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● LOCAÇÃO DE OBRA

Para locação da obra deverão ser utilizados marcos e gabaritos que definam\^
esquadrejamento e alinhamento, estando a Contratada sujeita, a qualquer momen
correção de todos os serviços executados, em caso de erro da locação.

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os elementos do projeto, a
ocorrência será objeto de comunicação, por escrito, à Fiscalização, a quem competirá deliberar a
respeito.

● ESCAVACAO MECANPCA DE VALA EM MATERIAL DE 2A

A escavação compreende a remoção de qualquer material abaixo da superfície do terreno, até
as linhas e cotas especificadas no projeto.

Antes de iniciar a escavação, a CONTRATADA fará a pesquisa de interferência do locai, para que
não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes, etc., que estejam na zona atingida pela
escavação ou área próxima à mesma.

Caso haja qualquer dano nas interferências antes citadas, todas as despesas decorrentes dos
reparos correrão por conta da CONTRATADA, desde que caracterizada a responsabilidade da
mesma.

A escavação será executada de modo a proporcionar o máximo de rendimento e economia
função do volume de terra a remover e dimensões, natureza e topografia do terreno. A vala só
deverá ser aberta quando os elementos necessários ao assentamento estiverem depositados no
local.

úftrica

erf^
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● REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

O reaterro de valas será processado até o restabelecimento dos níveis anteriores das superfícies
originais ou de forma designada pela FISCALIZAÇÃO, e deverá ser executado de modo a oferecer
condições de segurança às estruturas e as tubulações e bom acabamento da superfície.

O reaterro de valas para assentamento das canalizações compreende um primeiro aterro e um
aterro complementar. O reaterro das valas será feito de acordo com as linhas, cotas e
dimensões mostradas nos desenhos, como especificados na memória de cálculo.

Todo reaterro deverá ser compactado, exceto se for especificado diferentemente nos desenhos,
ou determinado pela FISCALIZAÇÃO.

O material de reaterro deverá ser colocado em torno do tubo, de forma a manter as juntas
expostas, até a pressurização da linha para os testes de estanqueidade

● CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANÇAMENTO

Será executada em baldrame com pedra bruta argamassada, colocando-se as pedras maiores
em baixo e usando os menores para preenchimento dos vazios. O traço da argamassa de
assentamento será 1:4 (cimento e areia), com 30 % de pedra de mão.

\
\
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● Concreto armado Fck 25 MPa, formas armações e desmontagem

NORMAS

A execução das fundações deverá satisfazer às normas da ABNT atinentes
especialmente à NB-51 / ABNT e ao Código de Fundações e Escavações;

Ocorrerá por conta da CONTRATADA a execução de todos os escoramentos julgados
necessários.

MATERIAIS

-Aço:

Conforme NBR-6118/2003 - ABNT, item 8.3:

As barras de aço não apresentarão excesso de ferrugem, manchas de óleo, argamassa aderente
ou qualquer outra substância que impeça uma perfeita aderência ao concreto.

Caso apresentem algum dos "danos" citados, deverá ser feita limpeza adequada e a sua deverá
ser avaliada e liberada pela FISCALIZAÇÃO.

Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviço estarão dispostas de modo
a não provocar deslocamentos das armaduras. Deverá fazer uso de espaçadores de armadura
para manter os cobrimentos necessários pedidos em projeto.

A armadura não deverá ficar em contato direto com a fôrma, observando-se, para isto, o

cobrimento previsto pela NBR-6118/2003, indicado na tabela 7.2 da Norma.

Serão adotadas providências no sentido de evitar a oxidação excessiva das barras de espera.
Antes do reinicio da concretagem deverão estar limpas e isentas de quaisquer Impurezas. A

FISCALIZAÇÃO deverá avaliar as esperas antes de sua reutilização.

●O aço comum destinado a armar concreto, vulgarmente denominado ferro, obedecerá ao
disposto na EB-3/85 (NBR-7480).

As barras de aço torcidas a frio para concreto armado obedecerão também à EB-3 / ABNT.

O aço será do tipo CASO e CA60.

- Agiomerantes:

De cimento; Comum.

- De alta resistência inicial.

Serão de fabricação recente, só podendo ser aceito na obra com a embalagem e a rotulagem de
fábrica intacta. O cimento Portiand comum para concretos, pastas e argamassas,_ sa^tisfará
rigorosamente à EB-1, MB-1 e MB-516/ ABNTe ao TB-76 / ABNT.

- Agregados (Areia e Brita)

a) Areia

Será quartzoza, isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como: torrões de
argila, gravetos, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio, outros sais
deliqüescentes, etc.

A areia para concreto satisfará à EB-4 / ABNT e às necessidades da dosagem para cada caso.

as8
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b) Brita

A pedra britada para confecção de concreto deverá satisfazer à EB-4 / ABNT - Agre*dns_4^^^
Concreto - e às necessidades das dosagens adotadas para cada caso. Deverá ser evitásjço uso^
de seixo rolado na execução do concreto. —

- Arame

a) De Aço Galvanizado

Será o fio de aço estirado, brando e galvanizado a zinco, de bitola adequada a cada caso.

b) De Aço Recozido

O arame para

- Concreto

Disposições Gerais

armaduras de concreto armado será fio de aço recozido preto n.s 16 ou 18 SWG.

a) O concreto será o produto final resistente e artificialmente obtido pela mistura racional dos
seus componentes. Todo concreto estrutural será, de preferência, usinado. Neste caso, a
dosagem ficará sob responsabilidade da concreteira.

b) No caso do concreto ser preparado na concreteira, deverá ser observado:
A concreteira apresentará, obrigatoriamente, guias e Notas Fiscais dos materiais fornecidos e
dos serviços executados explicitando, além da quantidade de concreto, a hora do seu
carregamento, a tensão (mínima 25 Mpa) e sua consistência, esta expressa pelo abatimento do
Tronco de Cone;

Não será permitido qualquer tipo de concreto ou argamassa preparado manualmente;
A concreteira deverá apresentar laudo com as resistências características do concreto e suas

será necessária a retirada de corpos derespectivas idades (usualmente 7,14 e 21 dias). Para isso
prova para estudo em laboratório especializado.

c) A compactação será obtida pôr vibração esmerada,

d) A agulha do vibrador será introduzida rapidamente e retirada com lentidão, sendo de três
para um até cinco para um, a relação entre as duas velocidades,

e) O período mínimo de vibração é de 20 min/m3 de concreto,

f) As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do
concreto e protegidas da ação dos raios solares com sacos, lonas, ou filme opaco de polietileno.
g) Na hipótese de fluir aguada de cimento pôr abertura de junta de fôrma e que essa aguada
venha a depositar-se sobre superfícies Já concretadas, a remoção sera imediata, o que se
processará pôr lançamento com mangueira de água sob pressão. O endurecimento da aguada
de cimento sobre o concreto aparente acarretará diferenças de tonalidades. *3^
- Dosagem

a) O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental, conforme
preconizado na NBR-6118/2003ABNT.

b) Caso não haja conhecimento do desvio padrão Sn, a CONTRATADA indicará, para efeito da
dosagem inicial, o modo como pretende conduzir a construção de acordo com o qual será fixada
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s no liema resistência média à compressão FCK, seguindo um dos três critérios estabelecí fo

8.3.1.2 da NBR-6118/2003ABNT.
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● Laje pré-moldada

As lajes serão pré-moldadas treliçadas, e terão sua altura determinada pelo projeto estrutural,
obedecendo o sentido determinado no projeto da edificação, CONTRATADA não se eximirá em

hipótese alguma das responsabilidades civil e criminai quanto à estabilidade das lajes fornecidas
e instalada na edificação. Todo o processo de cura deve ser realizada com maior critério

possível, visando impedir a perda de água destinada à hidratação do cimento presente
mistura. Deve tomar cuidados especiais caso a cura seja realizado num período de baixa

umidade relativa do ar. Com objetivo de conter e Impedir a secagem prematura, as superfícies

de concreto serão abundantemente umedecidas com água durante pelo menos 3 dias após o

lançamento. Caso exista parte de concreto não protegido por fôrmas e todo aquela já
desformado deverá ser curado imediatamente após de endurecido o suficiente para evitar
danos à superfície. A cura adequada também será fato relevante para a redução da
permeabilidade e dos efeitos da retratação do concreto, fatores que contribuem para
durabilidade da estrutura.

● Impermeabilização De Superfície Com Emulsão Asfáltica, 1 Demãos..

Descrição dos Serviços:

O serviço compreende a impermeabilização de toda a parte superior da laje (calha de concreto)
barrando uma possível infiltração da estrutura da fachada e será execução por profissionais

qualificados obedecendo as medidas do projeto e planilha orçamentária. Será executado com

emulsão asfáltica fixado posteriormente até 0,30cm nas laterais.

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados complementados com o

emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade

exigida na execução da obra.

na

ALVENARIA E PAINÉIS

● ALVENARIA DE VEDAÇÃO

As alvenarias serão confeccionadas em tijolos cerâmicos nas dimensões de 9x19x19, assentados

de meia vez, com juntas de 2cm de forma que a alvenaria proporcione uma estrutura plena e

eficaz. Os níveis das alvenarias estão descritos em projeto executivo.

Terão arestas vivas e superfícies ásperas para maior facilidade de aderência da argamassa,

devendo a alvenaria ser executada rigorosamente a prumo.

Apresentarão resistência suficiente para suportar os esforços de compressão - nunca inferior a

40 kg/cm^.

Serão assentes com argamassa de cimento e barro no traço 1:4.

Os tijolos deverão ser de primeira qualidade, bem cozido, duros, com dimensões uniformes e

não vitrificados. Apresentarão faces planas e arestas vivas.
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● FORRO EM RÉGUAS DE PVC

Todo o forro deverá ser contínuo, sendo interrompido somente nas bordas\o forro^cle Ç)fC
deverá ser uniforme e plano, sem recortes ou emendas aparentes, na cor brff

precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam submetidas a esforços que
eventualmente possam ocasionar deformações. Este sistema é formado por estrutura de aço
galvanizado, em perfis horizontais planos e nivelados, para fixação das réguas de PVC, através
de parafusos, grampos ou rebites. Deverá ser instalado roda forro de PVC em todo o perímetro
para o perfeito acabamento com as divisórias.

● Divisória sanitária

Todas as divisórias deverão ser fabricadas com cortes precisos para melhor manutenção e

limpeza, sendo que as divisões entre sanitários obedecerem uma altura de l,80m a parti do o
piso.

Recomenda-se seu uso na altura total da placa para se evitar a agressão direta nos cantos
acabados.

Para o engate no piso e na alvenaria não há necessidade de se utilizar mais que 3 a 5 cm.

As alturas das placas são de acordo com o projeto, mas habitualmente utiliza-se de 1,80 a 2,10

is as

m.

Todas as peças devem ser fixadas ao piso e nas alvenarias adjacentes resultando em uma
divisória mais reforçada internamente por uma malha de aço que dispensa alvenarias azulejada,
permitindo imediatamente a fixação das partes.

PISOS

● CONTRAPISO

O contrapiso será executado com argamassa no traço 1:3:6 (cimento e areia) e espessura de
2cm, que servirá como base para colocação do piso. Esta regularização deverá ser feita com
declividade de 0,5% no mínimo, em direção aos pontos de escoamento de água.

● PISO CERÂMICO

Sobre a superfície do contrapiso, suficientemente rugosa e abundantemente molhada, deverá
ser fixada a cerâmica PEI 4, aplicando no verso da peça, argamassa de cimento e areia no traço
1:4, na espessura necessária ao nivelamento do piso.

As peças deverão ser molhadas antes da sua aplicação, salvo indicação contrária do fabricante,

juntas totalmente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a baseCom as

de cimento aluminoso e água.

● PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA 12MM ^

Será executado um piso de alta resistência, precedido de argamassa de regular^^-ltò Vaço
de 1:3 {cimento e areia grossa), com espessura mínima de ISmm

O piso - - . ^ j j
branco. Após a execução do mesmo deverá ser observado um prazo minimo de cura da

.9

de alta resistência deverá ter uma composição de 50% de arenito preto e 50% de arenito
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itas de \argamassa para que se Inicie o corte mecânico do mesmo para o polimento. Ter _
nylon na cor bronze formando quadros de (l,0xl,0)m. Após um a dois dias do endurefcimento dag^
camada superficial acabada com régua vibradora, faz-se o esmerilhamento ^pefflttal ^
removendo a nata de cimento e expondo os agregados, tornando a superfície mais un me e

resistente à abrasão.

● PISO TÁTIL DIRECIONAL E/OU ALERTA, CONCRETO REJUNTADO

Os pisos táteis serão de concreto rejuntado 25x25cm e espessura de 2,5 cm. As placas
podotáteis caracterizam-se pela diferenciação de textura e cor em relação ao piso adjacente,
destinado a construir alerta ou linha de guia, perceptível por pessoas com deficiência visual.
Modelos: Piso Tátil Direcional - tem a função de orientar o percurso a ser seguido, possui a

superfície de relevos lineares. Piso Tátil de Alerta - tem a função de sinalizar perigo ou mudança
de direção, com superfície em relevo tronco-cônico. O piso tátil será com dimensões de 40 x 40
cm, na cor

edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
● Piso intertravado

Os blocos de concreto Inter travados serão assentes sobre base compactada evitando assim

futuros recalques no pavimento. Após o assente dos blocos será compactada mecanicamente,
através de placa vibratória toda a área pavimentada com blocos de concreto intertravado. Os
blocos de concreto serão de espessura = 6cm.

● Execução de calçada

A calçada deverá ter a largura de 0,60m e a altura de 0,15 cm. A superfície deverá ser
desempenada com régua e allsada a colher.

natural. As placas deverão estar em conformidade com a NBR 9050 - Acessibilidade a

DRENAGEM

● Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, confeccionada em concreto pré-
fabricado, dimensões 100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base superior
X altura), para vias urbanas (uso viário).

Este serviço envolve a execução do meio, confeccionada em concreto pré-fabricado nas
dimensões 100x15x13x30 cm.

Sua execução deverá ser feita em concreto usinado de 15 MPa, deverá ter seção retangular com
dimensões de 15 cm (quinze centímetros) de espessura, 30 cm (trinta centímetros) de altura,
para as peças de meios fios.

As valas deverão ter profundidade tal que o meio-fio fique enterrado no mínimo 15 cm (quinze
centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios-fios deverá ser regularizado e
apiloado. O assentamento dos meios-fios deverá ser executado após a regularização do
coroamento. O meio-fio deverá ser totalmente protegido nas laterais com aterro. Qualquer
sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá ser retirada
imediatamente do local da obra.
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● Execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30 cm base
X 10 cm altura.

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e serão
assentados

sobre uma base de concreto. Concluída a base de concreto, a construção da sarjeta consistirá

nos serviços de forma, preparo, lançamento ( acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa,
e execução de juntas a cada 6,00m.

● Caiação em meio fio

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o

tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies

só poderão ser pintadas quando perfeltamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca.
Os trabalhos de pintura serão suspensos em tempo de chuva.

PAISAGISMO

● Terra preta

Será composto por uma camada de 10 cm de areia lavada média, de granulometria e
composição indicada conforme projeto. Com a incorporação de 2,5 % de composto orgânico
industrializado e adubos químicos, que se constituirão a base do TOPSOIL que receberá o
gramado.

A textura deve ser de 80% de areia média, ou seja, entre 0,4 e 0,8 mm, e não tenha mais de 10%
de silte, argila e areia fina na sua composição, além de se livre de impurezas (pedras, lixo,
entulhos, etc) e de qualquer resíduo químico ou industrial. A procedência da areia é da jazida e a
isenção de ervas daninha é um fator de suma importância na escolha deste material o restante
do material será de 20% orgânico. Após a adição do TOPSOIL deverá ser feita a compactação do
material.

● Plantio de gramas em mudas incluindo preparo da terra e conserva

Os canteiros receberão grama, locadas conforme projeto específico.

Terão de ser tomadas as seguintes providências para o plantio de grama:

- Perfeito revolvimento e afofamento da terra até 30cm de profundidade;

- é necessário ser incorporado, nesse ato, estrume de curral, curtido na proporção de 6 kg/m3,
bem esmiuçado e distribuído;

- Precisam ser eliminadas pedras, tocos, torrões duros, entulho e outros materiais estranhos.

REVESnMENTO

● CHAPISCO

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia sem peneirar no traço
volumétrico 1:3, com espessura máxima de 5mm. A argamassa deverá ser lançada
energicamente sobre a superfície a ser chapiscada.
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As superfícies a serem chapiscadas, deverãu ser previamente molhadas, de forma a e' itar a V,
absorção da água necessária à cura da argamassa. \ '**^»"^*

● REBOCO L^

O reboco será executado com argamassa no traço 1:3 {cimento e areia fina) sobre superfícies de

alvenaria ou concreto previamente chapiscadas, bem como na colocação de batentes,
canalizações embutidas e chumbadores.

● EMBOÇO

O emboço será executado com argamassa no traço 1:2:8 (cimento e areia) sobre superfícies de
alvenaria previamente chapiscadas. Nas áreas onde serão aplicados revestimentos.

● REVESTIMENTO CERÂMICO

Será aplicado revestimento cerâmico nas dimensões e altura indicadas no projeto arquitetônico.
O revestimento será de primeira qualidade tipo A. Serão assentados com argamassa pré -
misturada, com junta de 1,5 cm, a prumo.

O rejuntamento será feito com pasta de cimento Portiand branco e água, sendo
terminantemente proibido o acréscimo da cal à pasta.

Com as juntas totaimente limpas, deverá ser executado o rejuntamento com argamassa a base
de cimento aluminoso e água, na cor preta.

ESQUADRIAS

a) Sobre o vão de portas e janelas serão moldadas ou colocadas vergas,

b) Sob 0 vão de janelas e/ou caixilhos serão moldadas ou colocadas contra-vergas.

c) As vergas e contra-vergas excederão a largura do vão de, pelo menos 30 cm em cada lado e
terão altura mínima de 10 cm.

d) Quando os vãos forem relativamente próximos e na mesma altura, será executada uma única
verga,

e) As vergas dos vão maiores que 2,40 m serio calculadas como vigas,

f) Para perfeita aderência das alvenarias às superfícies de concreto, inclusive o fundo das vigas,
últimas serão chapiscadas com argamassa de traço volumétrico 1:3, cimento e areiaessas

grossa.

● PORTAS DE MADEIRA

- Materiais:

a) A madeira a ser empregada na execução das esquadrias será seca, isenta de nós, cavidades,
carunchos, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer sua durabilidade,
resistência e aspecto,

b) Semi-ocas:

O enquadramento do núcleo das portas será constituído por peças - montante ou pinásio
vertical e travessa ou pinásio horizontal - de madeira idêntica a do revestimento da port^^^com
acabamento em massa e pintadas.

1^'
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- Processo Executivo:

a) As esquadrias de madeira obedecerão rigorosamente às indicações dos respectivos pro^Jeto^
de arquitetura e/ou desenhos de detalhes,

b) Serão recusadas todas as peças que apresentarem sinais de empenamento, deslocamento,

rachaduras, lascas, desigualdade de madeira, ou outros defeitos,

c) Os arremates das guarnições com rodapés e/ou revestimentos de paredes adjacentes

merecerão, de parte da CONTRATADA, cuidados especiais. Sempre que necessário, tais

arremates serão objeto de desenhos de detalhes, os quais serão submetidos à prévia aprovação

da FISCALIZAÇÃO,

d) Os montantes ou pinásios verticais do enquadramento do núcleo terão largura tal que

permita, de um lado, o embutimento completo das fechaduras e do outro, a fixação dos

parafusos das dobradiças na madeira maciça,

e) Para a fixação de esquadrias serão empregados grapas metálicas ou buchas plásticas com

parafusos.

- FERRAGENS

Locais:

Em todas as esquadrias especificadas e indicadas em planta.

Materiais:

a) Todas as ferragens especificadas serão novas, de fabricação Fama, na linha latão cromado 075
ou similar,

b) Deverão ser observadas todas as normas da ABNT, em especial as relacionadas na EFER. 1,
bem como recomendações e especificações dos fabricantes sobre cremonas, dobradiças,
fechaduras, fechos e trincos e demais componentes para esquadrias de madeira e ferro,

c) As fechaduras deverão ter cubo, lingüeta, trinco, chapa-testa, contra-chapa e chaves,

d) As maçanetas serão em latão, tipo alavanca, com seção circular,

f) Os espelhos e rosetas serão do mesmo material das maçanetas,

g) As dobradiças das divisórias e portas dos sanitários do bloco de serviço serão em latão
cromado;

h) Todas as chaves serão fornecidas em três vias.
● ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E VIDRO

As esquadrias de alumínio deverão ser fornecidas com vidros lisos, os acessórios deverão ser em
alumínio da marca. As esquadrias de alumínio da subestação serão conforme detalhado em
projeto,

a) Todos os trabalhos de serralheria serão realizados com a maior perfeição, com o emprego de
mão-de-obra especializada, de primeira qualidade e executados rigorosamente de acordo com
os respectivos desenhos, detalhes do projeto e especificações;

b) O material a empregar deverá ser novo, limpo, perfeltamente desempenado e sem defeitos
de fabricação;

c) Somente poderão ser utilizados perfis materiais idênticos aos indicados nos desenhos.

P L
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● Porta de ferro, abrir, tipo grade com Chapa

O portão de ferro será metálico, composto de chapa e grade e será executado pela sern
deverão ser executados rigorosamente de acordo com as determinações do

arquitetônico e planilha, e seus respectivos detalhes, no que diz respeito ao seu
dimensionamento, funcionamento, localização e instalação.

Todos os serviços deverão ser executados por mão de obra especializada, e com a máxima
precisão de cortes e ajustes, de modo a resultarem em peças rigorosamente em esquadro e
movimentação, com acabamentos sólidas e indeformáveis. A instalação das peças de serralheria
deverá ser feita com o rigor necessário ao perfeito funcionamento de todos os seus
componentes, com alinhamento, nível e prumo exatos, e com os cuidados necessários para que

sofram qualquer tipo de avaria, ou torção quando parafusadas ou soldadas aos elementos
de fixação. Não será permitida a instalação forçada de qualquer peça, ou eventual rasgo ou
abertura fora de esquadro

heiS,“V’^

nao

COBERTURA

● ESTRUTURA DE MADEIRA

Deverá ser executado com madeira de lei (cumaru, massaranduba ou Jatobá), isenta de brancos,
nós, rachaduras, brocas, falhas e desbitolamentos.

A cobertura será apoiada nas extremidades sobre peças 3" x 3" (frechais) posicionados sobre as
paredes e sobre uma peça de cumeeira com

As peças da cobertura seguirão as dimensões e afastamentos abaixo:

- Frechal: peça 3" x 3", ao longo das paredes de contorno da edificação;

- Cumeeira: peça 3 x 5", apoiada sobre a parede;

- Terças: peças 3" x 5", uma linha disposta para cada lado da casa;

- Caibros: peças 2" x 3", a cada 50cm, apoiados sobre as terças, cumeeiras e frechais;

- Ripas: dimensões 34" x 2", posicionadas transversaimente aos caibros, de forma que tenhamos
3 ripas por telha.

dimensões 3" x 5". O beirai terá 40cm de largura.

● VIGA METÁLICA

A execução das estruturas metálicas de suporte e engradamento da cobertura compõe-se da
compatibilização:

●Com 0 projeto arquitetônico do sistema projetado;

●Com a estrutura em concreto armado projetada, conferindo-se distâncias de apoios, terças.
etc.

●Com todos os materiais, fabricação de peças, acabamentos finais, carga, transporte até o local
da obra, descarga, armazenamento e proteção até a entrega definitiva da obra; incluindo-se
todos os elementos para montagem que se fizerem necessários e toda mão de obra
especializada para a sua perfeita montagem e execução, inclusive acabamentos e pinturas finais,

todos os materiais utilizados, eToda a adaptação da estrutura metálica, bem como
acabamentos, como pinturas, etc., deverão ter garantia mínima de 05 anos, sendo substituído à

" .9



I
m PREFEITURA MUNICIPAL

TUNT
MAiSQUETRA»

CUIDAR DA NOS.V

\

custa da CONTRATADA, sem nenhum ônus para a CONTRATANTE. Se apresentarem defa(tos%tf>«cji
deficiências, erros de execução, etc., durante este período, portanto as pinturas indicaH^a- ^
seguir poderão ser substituídas por outros tipos e marcas de melhor qualidade, vlsanoo

assegurar a garantia necessária, desde que haja aprovação da FISCALIZAÇÃO.

Todas as partes aparentes das estruturas metálicas deverão ter pintura especial, conforme

descrição no item Pinturas e tratamento para tal, ou seja, não possuir rebarbas, nem carepas de
soldas.

Não serão aceitos parafusos que não tenham na cabeça estampagem que indique o seu tipo, ou
sem arruelas.

Todos os parafusos deverão ser dimensionados tendo a rosca e a saída da ferramenta fora do

plano de corte.
● TELHAMENTO CERÂMICO

A cobertura será executada empregando telhas cerâmicas do tipo canal, montadas por

telhadista, sobre a estrutura de madeira aescrita acima, na quantidade aproximada de 25

unidades por metro quadrado de cobertura.

Durante a execução, será observado o trespasse longitudinal e transversal, de forma a evitar
surgimento de goteiras.

● TELHAMENTO METÁLICO

Esta estrutura metálica será do tipo espacial apoiada em pilares metálicos, obedecendo a área
encontrada no projeto arquitetônico.

Todas as estruturas metálicas deverão ser instaladas devidamente pintadas sobre base

anticorrosiva. Acorserá definida pela Fiscalização.

É importante ressaltar que as medidas finais devem ser verificadas in loco antes da fabricação,
para compatibilizar possíveis diferenças construtivas.

● CUMEEIRA COM TELHAS CERÂMICAS COLONIAL OU CANAL, INCLUSIVE

EMBOÇAMENTO

O encaliçamento da cumeeira e da última fiada de telhas cerâmicas (beira e bica) será em
argamassa de cimento e saibro, no traço 1:8, visando proteger contra escorregamento e
surgimento de goteiras.

● TESOURA DE MADEIRA

Madeira: Maçaranduba, Angelim ou Equivalente da região.

Características:

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 2,5 x 5,0 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 5,0 x 7,5 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 12,0 cm;

- Peça de madeira de lei não aparelhada, com seção de 6,0 x 16,0 cm;

Tábua de madeira não aparelhada, 2^ qualidade, com seção de 2,5 x 20,0 cm com a função de
interligar os elementos dos nós de apoio e de cumeeira (cobre-juntas);
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Estribo com parafuso em chapa de ferro fundido para ligação entre a linha/ tirante e o m

central, podendo ainda interligar esses elementos com as diagonais que concorrem nl
central; \

Parafuso francês métrico zincado, diâmetro 12 mm, comprimento 150 mm, com

sextavada e arruela de pressão;

Chapa reta de emenda de viga, 4 furos, e=4,75 mm, bitola 3/16, largura 45 mm, comprimento
50 cm, fornecido o par.

Para fins de cálculo de consumo de materiais e produtividade, considerou-se a tesoura ilustrada

na figura a seguir:

Fabricação da tesoura:

Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura;

Realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças;

Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em

madeira, conforme especificado no projeto da estrutura de madeira;

Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos montadores

do telhado ou em futuras operações de manutenção;

Conferir inclinação e posicionamento das peças.

Instalação da tesoura:

Ancorar o frechal sobre a alvenaria, conforme designação do projeto;

Posicionar as tesouras nos locais definidos no projeto, verificando espaçamento, paralelismo,

nivelamento e prumo de cada uma delas;

Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda;

Fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso tenham sido

previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos.

Informações Complementares:

Os dados apresentados não abrangem todas as especificldades relacionadas a cada projeto,

portanto somente o projetista será capaz de dimensionar as peças conforme cada caso.

ural

sse nó

● CALHA

Deverá ser instalada calha em chapa de aço galvanizado, em meia cana,

desenvolvimento=50cm, conforme projeto.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANITÁRIA E ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

ÁGUA FRIA



A PREFEITURA MUNICIPAL

Í^à.TUNTUMAIS QUE TRASWJ^a
CUlDARDANOSSAGFWTi

^SShící^

|ns._3. i:
a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável, marca Tigre, CANDE
similar,

b) Os diâmetros mínimos serão de 25 mm ? nas saídas de alimentação de lavatórios e filtros''
serão colocadas joelhos de 25 x 15 mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas

em metal maleável, tipo conexões reforçadas da linha azul da Tigre,

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais adequados,

uniões ou flanges, conforme o caso.

d) Os registros de gaveta serão de bronze com rosca, tipo DECA, DOCOL, CELITE ou similar, com

acabamento Idêntico aos demais metais sanitários em conformidade com as especificações do

projeto de arquitetura,

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas na

alvenaria com argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro de gaveta,
colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto,

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da coluna, será de
PVC rígido de fabricação TIGRE,CANDE ou similar, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos

projetos,

h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão ser
submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da pressão

de serviço,

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto
respectivo e com as especificações que se seguem,

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, dimensões e
quantidades dos elementos suportantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados "U", bandejas
etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das tubulações.

I) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto armado,
para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou bainhas antes da
concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não
previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para que fique assegurada a
possibilidade de dilatações e contrações,

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua resistência
à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre através de
conexões apropriadas,

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das
canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo admitido o
uso de buchas de madeira ou pape! para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou fechamento dos
rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa - lentamente cheias de
água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à prova de pressão interna.

iCíPi
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p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática máxiiMP|»a_3^^
instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 1,0 kgf/cm2. A-^

duração da prova será de 6 horas, pelo menos. v

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada p^
FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e funcionamento,

r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante adequado sobre
filetes, recomendando a NB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de borracha ou similares, para
juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi para juntas não desmontáveis. As

conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma:

- Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água;

- Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

- Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a ponta do tubo

objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez que a ausência da

pressão não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão de

serviço igual a 7,5 Kgf/cm^.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 Kgf/cm^.

Registro de gaveta bruto.

os

● Louças e Metais

Lavatórios:

Os lavatórios serão de louça sem coluna. As torneiras para pia serão de pressão com
acabamento cromado.

Vaso sanitário:

Os vasos sanitários serão em louça, acoplado com tampas e acessórios. Terão vasos destinados

para deficientes físicos, conforme projeto arquitetônico.

Pia:

A pia da cantina será em aço inox com cuba, válvulas e sifão.

Torneira

A torneira para pia será de pressão, longa, com acabamento cromado e 0 1/2".
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Porta sabão

Porta toalha

INSTALAÇÕES SANfTÁRtAS

ESGOTO SANITÁRIO

As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, de fabricação TIGRE ou similar e
devem obedecer ao que prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em toda a sua
extensão,

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da tubulação a
que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas,

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme indicação
projeto,

e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída de 40 mm,

marca Tigre, CANDE ou similar,

f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 mm, fecho

hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm, marca Tigre, CANDE ou similar,

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de ventilação,

tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com material de
acabamento idêntico ao do piso em que for instalada,

h) A Instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, com o projeto

respectivo e com as especificações que se seguem,

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto armado,

para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou bainhas, antes da

concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer esforços não

previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que fiquem assegurada a

possibilidade de diiatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do
escoamento,

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos aparelhos

sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo vedado o

emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

I) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar a entrada

de detritos nas tubulações,

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos, bem como

obstruções de raios, caixas, ramais ou redes coletoras,

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização

no
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o) Todas as canalizações primárias da Instalação de esgotos sanitários deverão ser eri^dasxüjii__f
água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes da ii^stalacã^os

Ruirica /aparelhos.
C P. i.
berteitip) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de

contaminação da água potável.

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de

desobstrução,

r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho hídrico, por
meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção,

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de ventilação

existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os gases emanadas

dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujâo para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0 ISOmm, porta grelha e
grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com I = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos e = 5
cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço l;4,espessura mínima do
revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões - ver projeto. Será chapiscada com argamassa de

cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com manta

asfáltica com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso cimentado 1:3,
espessura de 3 cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma rápida e
sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão hidrostática,
para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no sentido da
localização do dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado FCK 15

Mpa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com espaçamento lateral
de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 Mpa, 0 2,00m e profundidade de
2,50 m, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 cm de brita n.“ 2

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS

a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços convenlejj
obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.
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b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos espe<npeídos e '
detalhados contidos no projeto,

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensí^ado^'e®
indicados nos diagramas unifilares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricaç

SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se canaletas,

fixadores, abraçadelras, e serão identificados com marcadores apropriados para tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, medindo 50

X 20 mm e parafusadas nas portas dos mesmos,

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifilares dos mesmos deverão ser armazenados

no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado,

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, de fabricação PIRELLI, tipo SINTENAX 0,6

KV a 1 KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de l,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços mecânicos
incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões os

condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios mínimos admitidos

para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de passagem.

Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só ocorrendo no interior
das caixas. O Isolamento das emendas e derivações deverá ter características no mínimo

equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser efetuado com fita isolante de
auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bornes dos aparelhos e dispositivos deverão ser feitas de
modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e permanente,

sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais adequados,

k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadelras apropriadas, de fabricação

HELLERMANN, ou similar. Deverão ser utilizados marcadores de fabricação DUTOPLAST,

HELLERMANN, ou similar, para marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as

seguintes cores:

Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

Condutores de neutro - Azul claro;

Condutores de retorno - Cinza;

Condutores positivos em tensão DC-Vermelho;

Condutores negativos em tensão DC - Preto;

Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

s

//

n.

I) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES
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a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos de^^TC
rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0= 3/4") sWão

utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e interruptores/^

partir do quadro de distribuição,

c) Toda derivação ou mudança de direção dor» eletrodutos, tanto na horizontal como na vertical,
deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem representadas

no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no próprio

eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no projeto,

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando inevitáveis, estas
emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a serem emendadas, de

modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e resistência mecânica

equivalente à tubulação,

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida

adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido rosqueável

de acordo com o projeto,

h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas,
carcaças de motores, equipamentos, etc., serão solidamente aterradas interligando-se à malha

de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

a) Será prevista utilização de diversos tipos de luminárias conforme especificado no Projeto
elétrico. Todas elas deverão ser perfeitamente fixadas nas estruturas e com perfeito

acabamento na superfície de forros,

b) Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for
aplicável, à EB-142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo a melhor eficiência
energética possível,

c) Todas as luminárias serão protegidas contra corrosão mediante pintura, esmaltação,
zincagem ou outros processos equivalentes,

d) As luminárias devem ser construídas de material incombustível e que não seja danificado sob
condições normais de serviço. Seu invólucro deve abrigar todas as partes vivas ou condutores de
corrente, condutos porta lâmpadas e lâmpadas permitindo-se, porém, a fácil substituição de

lâmpadas e de reatores. Devem ser construídas de forma a impedir a

penetração de umidade em eletroduto, porta lâmpadas e demais partes elétricas.

MALHA DE ATERRAMENTO

a) Deverá ser executada uma malha de terra constituída de hastes de aterramento tipo

0.

copperweld de 5/8 "x 3 m, interligadas pôr cordoalha de cobre nu de 50 mm2 através de sj^lfja
exotérmica. Deverão ser instaladas quantas hastes forem necessárias para qu&"síí^nha

r
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resistência máxima de 10 Ohms em terr‘'-:r o seco. Tanto as hastes quanto a igl^alha de |

■5?interligação deverão ser enterradas a uma profundidade mínima de 50 cm.
incsRub

Deverá ser executada uma caixa de inspeção da haste principal construída em aí

tampa de ferro fundido tipo T-16.

b) A malha de aterramento executada deverá ser interligada às malhas de aterramento

porventura existentes nas proximidades.

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

a) As especificações descritas a seguir se destinam a definir os equipamentos e materiais a
serem fornecidos e/ou Instalados para execução dos serviços em pauta, que deverão ser

utilizados como guia para seleção dos mesmos,

b) Os modelos e equipamentos citados são para efeito orientativo, não estabelecendo
necessariamente que estes sejam das marcas ou dos fabricantes citados,

c) Os equipamentos propostos deverão atender integralmente as características construtivas e
condições operacionais dos equipamentos especificados, devendo a CONTRATADA enviar os
catálogos técnicos com dimensões físicas, pontos de operação, características técnicas, etc., dos
equipamentos alternativos.

CONDUTOS, DUTOS E ACESSÓRIOS

a) Só serão aceitos condutos e dutos que tragam Impressos indicação de marca, classe e
procedência,

b) Os eletrodutos (salvo especificação em contrário) serão de PVC rígido, fornecidos em barras
de 3 m de comprimento, nas bitolas indicadas no projeto, podendo ser adotadas medidas em
mm ou polegadas,

c) Os acessórios tais como buchas, arruelas, adaptadores luvas, curvas, conduletes, abraçadeiras
e outros, deverão ser preferenclalmente da mesma linha e fabricação dos respectivos dutos.

CONDUTORES

a) Os condutores destinados à distribuição de luz, força, controle ou sinalização deverão atender
ao que se segue:

b) Serão todos do tipo "cabo", constituídos pôr condutores trançados de cobre eletrolítico e
isolamento termoplástico anti-chama (PVC), do tipo PIRASTIC 0,6 KV, para bitolas inferiores a
16mm2 e do tipo SINTENAX 1,0 KV (PVC-PVC) para bitolas superiores a 16 mm2.

LUMINÁRIAS

a) Os aparelhos para luminárias sejam fluorescentes ou Incandescentes, obedecerão no que for
aplicável a EB 142/ABNT, devendo ser construídas de forma a apresentar resistência adequada e
possuir espaço suficiente para permitir as ligações necessárias,

b) Todas as luminárias deverão apresentar em local visível, as seguintes informações: marca

modelo e/ou nome do fabricante, tensão de alimentação, potências máximas,

c) Em função dos cálculos luminotécnicos e da distribuição das luminárias nos ambientes foram
adotadas as luminárias constantes do projeto,

d) Todos os reatores deverão ser de partida instantânea e de alto fator de potência.

5’' ml
A

C2«Í.T
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- Quadros Elétricos (Conforme projetos)

Quadro Geral de fabricação CEMAR, SIEMENS ou similar, grau de proteção IP-55 conforrnl

6146, modelo de embutir, instalação abrigada, com as seguintes características:

Chave geral bipolar;

Barramento bifásico ln= 50 A;

Barramento de neutro;

Barramento de terra;

Espelho de proteção;

Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada.

- Demais Quadros

i.

Os demais quadros, de distribuição, passagem, etc., serão em chapa de aço, n.e 16 e equipados
dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, espelho e portacom os

etiquetas.

As dimensões dos quadros, disposição e ligação obedecerão às Normas e à boa técnica, bem
como às indicações dos respectivos desenhos apresentados no projeto.

- Dispositivos de Manobra e Proteção

Interruptores - Serão do tipo e valores nominais adequados para as cargas que comandam.
Serão do tipo comum, de embutir, base de baquelite e funcionamento brusco modelo de
fabricação PIAL, BTICINO - tinha CLASSIC - 8500, ou similar.

Disjuntores - Serão do tipo TQC, com capacidade de interrupção de 5 KA, monopoiares e
bipolares, de fabricação GE, SIEMENS ou similar.

Outros dispositivos de comando e proteção tais como, chaves, contatores, botoeiras, relés e

etc., deverão atender às especificações contidas no projeto e específicas para cada caso onde
for empregado.

CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO DA INSTALAÇÃO

As instalações elétricas e telefônicas só serão recebidas quando entregues em perfeitas
condições de funcionamento, ligadas à rede existente, perfeitamente dimensionada e
balanceada e dentro das especificações.

Todos os equipamentos e instalações deverão ser garantidos por 24 (vinte e quatro) meses a
contar do recebimento definitivo das instalações.

PINTURA

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o
tipo de pintura a que se destinem.
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A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem Inteiramente. \

I
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As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo

especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo de
chuva.

Serão adotadas precauções especiais no sentido de evitar saipicaduras de tinta em superfícies

não destinadas a pintura (vidros, ferragens de esquadrias, etc...).

A pintura das paredes internas será em tinta látex acrílica (duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex acrílica(duas demãos), para aplicação seguir a
especificação do seu Fabricante.

Para as esquadrias de madeira será aplicada pintura em esmalte sintético.

CURRAL

Deve ser construído em terreno plano com boa drenagem e não inundável. A área deverá ser

preparada de maneira a apresentar uma declividade de 3%, facilitando o escoamento de

água pluvial. Na sua localização deve-se considerar a distância e a facilidade de acesso aos

depósitos de alimentos, principalmente os silos, quando a silagem é a forragem fornecida.

Quanto menor a distância, mais rápido o trato será servido reduzindo a quantidade de mão de

obra e veículos para transporte. Também deve-se levar em conta a facilidade de acesso aos

animais, seja na sua chegada Iniciando o confinamento, seja na execução das atividades de

manejo.

O piso terá de ser cascalhado e compactado, para que em caso de chuvas, não se transforme em

um lamaçal, que é prejudicial ao desempenho dos animais, dificultando a sua locomoção, o
acesso ao cocho e ao bebedouro

As divisórias internas serão de réguas de madeira. Nas partes internas do curral, essas divisórias

devem medir 1,60 metros de altura enquanto que as externas deverão ter 2.10m. Os mourões

devem ser de madeira de alta durabilidade, de preferência circulares com diâmetro de 18 a

25cm e comprimento de 3.30cm com peio menos Im enterrado.

TRATAMENTO

● 1.1 Lagoa Decantação

A Lagoa será dimensionada para que os resíduos possam ser coletados após preenchimento do
volume calculado.

Dados Iniciais:

10 animais/ diaNúmero de animais abatidos
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Quantidade de água por animal 2.500 l/cabeça x dia

1.1.1 - Dimensionamento

Vazão 25,00 m3/dia

_ =10x2500 = 25,OOm^!dia

— Volume da Lagoa (V)	 V = 75,00 m3

F = 25,00x3,00 = 75,00m^

1.1.2 - Característica da Lagoa

Em função das características do local a profundidade útil foi fixada em 3,00m.

A seção média por Lagoa será: (A)

A = Qt/h em A = V/h onde V = Qt

A = área da seção média

Q = vazão m3/d

t = tempo de detenção (dia)

h = profundidade da Lagoa (m)

V = volume da Lagoa

75,00

3,00 = 25,00 m2A =

1.2.1 - Dimensionamento

a) Profundidade: será adotada uma profundidade útil de 3,00 m

Tempo de detenção adotado = 30 dias

Volume da lagoa

V = Td X Q

b)

c)

V = 30dx 25,00 m3

V = 750,00 m3

Área da lagoa

h útil adotada = 3,00m

75 0.00m®

d)

A = ^ = 250,OOm^
h 3l,00m
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UMPEZA GERAL

Limpeza da obra

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentara
perfeito funcionamento em todas as suas instalações, equipamentos e aparelhos.

Na execução dos serviços de limpeza deverão ser tomadas todas as precauções no sentido de se
evitar danos aos materiais de acabamento.

O desentulho da obra deverá ser feito periodicamente e de acordo com as recomendações da

FISCALIZAÇÃO.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente

limpos e varridos os acessos.

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente

limpos e varridos os acessos.
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ENCARGOS SOaAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSAUSTA

CÓKGO } Oiscmçto HORISTA % MENSAUSTA X

GRUPO A

0,00 0,00INSSAl

1,50 1,50SESIA2

1,00 1,00A3 SENAI

0,200,20INCRAA4

0,60 0,60SEBRAEAS

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50A6

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00A7

8,008,00A8 FGTS

1,001,00A9 SECONCI

17,8017,80TOTALA

GRUPO B

0,0017,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADOBI

0,003,95FERIADOSB2

AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,660,85B3

132 SALÁRIO 8,3310,84B4

0,060,07LICENÇA PATERNIDADEB5

0,560,72FALTAS JUSTIFICADASB6

0,001,48DIAS DE CHUVAS	
AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

B7

0,080,10B8

7,029,13FÉRIAS GOZADAS69

0,020,03SALÁRIO MATERNIDADEBIO

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A 		
16,7345,04B

GRUPO C

3,464,49AVISO PRÉVIO INDENIZADOCl

0,080,11AVISO PRÉVIO TRABALHADOC2

3,494,54FÉRIAS (INDENIZADAS)C3

2,39DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,11C4

0,290,38INDENIZAÇÃO ADICIONAL 		
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A	

CS

9,7112,63C

GRUPO D

2,988,02REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

AVISO PRÉVIO INDENIZADO

Dl

0,290,38D2

3,278,40TOTALD

47418347TOTAMft»Bt0H>)
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COMPOSIÇÃO DE BDI (%)

* Para cálculo do BD!, deverá ser adotada a seguinte fórmula:

BDI=(((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1

Onde:

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
DESPESAS FINANCEIRAS

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

LUCRO

TRIBUTOS

AC

DF

R

L

DISCRIMINAÇÃO mITEM

ADMINISTRAÇÃO CENTRALAC

Administração central 4,00%

Total AC = 4,00%

DESPESAS FINANCEIRASDF

0,59%Despesas financeirasw

Total DF = 0,59%

SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTOS^ReG

0,40%taxa de seguros

0,97%taxa de riscos

0,40%taxa de garantias
Total R= 1,77%

LUCROL

6,16%Lucro bruto

Total L = 6,16%

TRIBUTOSI

0,65%PIS

3,00%COFINS

2,50%ISSQN

4,50%CPRB

Total I - 10,65%

TOTAL 26,41%
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. 1PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO ABATEDOURO NO MUNICÍPIO DETUNTUM - MA

REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DETUNTUM/MA

'a

ENCARGOS SOCIAIS

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO VALORITEM

RS6,00 130.389,510.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (EN6. DE OBRA, ETC)

0.0 ! MOBILIZAÇÃO E DESMOBIUZAÇÃO 1,00 R$ 20.480,44

1.0 OBRA: CONSTTIUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA R$ 969.721,93

2.0 I OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO R$ 516.117,17

3.0 I OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO R$ 212.021,00

'4.0 j OBJETO: CONSTRUÇÃO ÀREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO RS 412.728,11

RS 105.349,99OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO5.0

OBJETO; CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA RS 152.647,706.0

R$ 479.000,007.0 i OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUIONAS E EQUIPAMENTOS

RSI OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÃGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS. 67.626,29
8.0

R$3.066.082,14TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa 0 presente orçamento em:
três milhões e sessenta e seis mil e oitenta e dois reais e quatorze centavos

TunTum - MA, 15 de Fevereiro 2022



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEM8RO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CAlCULO

OO ADMINISTRU^O LOCAL DA OBRA (EN€. OE OBRA. ETQ

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC]0.1

Quantidade 54» meses

«AOBILIZI^Ó E OESMOBÍÜZÀ^

0.2 MOBILIZAÇÃO EOESMOBILtZAÇÃO

0.0

Quantidade too und

1.0 sawtços.twciAís

1.1 PLACA DA OBRA

5,00 2,50 mi*
,v.

X l

2.0 imtlVtJDUtôBlifl

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÃRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEI RAS.AF_05/2018
2.1

Área matadouro m*6000,00

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA COM TRATOR DE 127 K\N E CARREGADEIRA DE 3/4 M*2.2

Área de Intervençlo (m*)

6080,00

Espessura (m)
r

n?0,1 608.00X

23 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

Escavação e carga (m‘)

608,00

Empolamento (25%)

m’1,25 760,00X

Volume (m*)

760,00

DMT

m*5,00 3802,87X

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_U/20192.4

' fioaoo,,. m*Volume de aterro(m’]

COMPAaAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR DE SOLOS TIPO PLACA
VIBRATÓRIA. AF_09/2021

2.5

60BQ4»área de compactação

3.0 fNFRAESTOUniRAESUPERESmunjRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AP_10/20183.1

Perímetro matadouro 178,11 m

17B.UPerímetro total m

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VAIA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (0,8 M3),
URG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF.02/2021

h (altura)-m

3.2

base (m)Perímetro Alvenarlas (m)

178,11 6^0,60,6 XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017
base (m)

3.3

h (altura)-mPerímetro (m)

178,11 23,370,60,2 XX

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

base (m)

3.4

h (altura)-mPerímetro (m)

178,11
r

0,6 42,750,4 X LX

MONTAGEM EDESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PUSTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF.09/2020
33

Valor obitido no projeto estrutural 77546



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA; CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: 5INAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021COM DESONERAÇAo

MEMÓRIA DE CÁLCULO
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTl

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_L2/2015
3.6

Valor obitido no projeto estrutural 38,80 m*

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 8,0 MM ● MONTAGEM. AF.12/2015
3.7

r
Valor obitido no projeto estrutural 1242,20

ARMAÇÃO DE PI WR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.8

Valor obitido no projeto estrutural 162%60 M...

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURACONVENCiONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 OE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.9

Valor obitido no projeto estruturai 679,20 , I»	

ARMAÇÃO DE PIWR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-SO DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.10

Valor obitido no projeto estrutural 2Z240 *«.. . .

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.11

Valor obitido no projeto estrutural k6

ARMAÇÃO OE PlUR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
3.12

Valor obitido no projeto estrutural UI61.40

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA C25, COM BRFTA 0 E1, SLUMP a 100 V- 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE BOMBUMENTO (NBR

8953)
3.13

m*Valor obitido no projeto estrutural 50,51

UNÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/20153.14

m*Valor obitido no projeto estrutural 50,51

4J0 ALVENARIA E PAlNEiS

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONEIRA. AF.12/2021
4.1

MATADOURO

Perímetro (m)

h(m)

2331

23,31

335 m

3,35 78,09X

P®-fmetro (m)

h(m)

55,80

55,80

7,50 m

418,507,50X

Perímetro (m)

h(m)

99,00

99,00

8,70 m

m*8,70 861,30X

bí»*TOTAL PAREDES

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P4.2

MATADOURO

CABEÇA E MOCOTO CAMARA SEQUEST. VISCERAS VERM. VÍSCERAS BRANCAS VÍSCERAS SUJASCOURO

16,00 20,5 20,520 14,8

m*Area Total de Forro U2,M



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇAO OE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA OE CÁLCULO

BJ9 PISOS

PISO INDUSTRIAL 418.07

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO DE ACABAMENTO POLIDO, ESPESSURA 12 CM (CIMENTO QUEIMADO) (INCLUSO EXECUCAO)5.1

Área total de piso m*

f 6.Q REt^NKNTO

CKAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA

TRAÇO 13 COM PREPARO MANUAL AF_06/2014
área deah/enarla

1357,89

6.1

Lados

m*2,00 271S.ráX

MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇAO DETALISCA5. AF_06/2014

área de emboço

418,49

6.2

área de chapisco

2715,78
r

m1

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO OE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA400L, APLICADO MANUALMENTE

EM FACES INTERNAS OE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014
6.3

Área de revestimento cerâmico m*418,49

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE REVESTIMENTO CERA MICO PARA AMBIENTES DE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE
INTEIRA, COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA, DIMENSÕES 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITAaONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_ll/2014

6.4

MATADOURO

ÁREA REVEST.

24,00

27,00

23,10

ALTURA REVEST.perímetro

16,00

18,00

AMBIENTE

1,50COURO

CABEÇA E MOCOTÓ

CAMARA OE SEQUESTRO

1,50

1,5015,40

PLATAFORMA E PISTO

PNEUMÁTICA

ATORDOAMENTO

AREA DE VOMITO E

BANHO

SALA 06 MATANÇA
TENDAL

CAMARA DE

REFRIGERAÇÃO
BLOQUEIO SANITARIO

VÍSCERAS VERMELHAS

VÍSCERAS BRANCAS -

AREA SUJA

vísceras BRANCAS -

AREA LIMPA

CAMARA DE MUÍDOS

1,50 16,5011,00

11,557,70 1,50

1,50 23,2215,48

91,77

33,00

30,30

1,5061,18

22,00

20,20

15,26

18,20

18,20

1,50

1,50

22,89

27,30

1,50

1,50

27,301,50

27,301,5018,20

15,001,5010,00

18,261,5012,17BLOQUEIO SANITARIO 2

.1,1

Área de emboço «18,49

5^ i

^KMORIAS
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

7X ●1.

7.1

Box

Quantidade (und)largura (m)h (altura) -m
m’15,128,000,902,10 XX

Quantidade (und)

2,00

largura (m)h (altura)-m
m*7,501,502,50 XX

Área total 22,62

JANEW FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019
73

Quantidade (und)largura (m)h (altura) -m
2,001,501,00 XX

Quantidade (und)largura (m)h (altura) -m

1,10 2,002,00 XX

TOTAL



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPl DEZEM8RO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANEIA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECÍ
Quantidade (und)

●NTI
73

largura (m) C P Ih (altura) -m
1,60 nr

2,001,60 X
0,50 X

Quantidade (und)

3,00
largura (m)

2,50
h (altura) -m m’3,75X

0,50 X

Quantidade (und)largura (m)

0,80
h (altura) -m m*3,208,00X

0,50 X

m*8,55TOTAL

BJ> COBERTURA

POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÃGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÃLICA, PLASTICA OU8.1 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA

TELHA METAUCA

Matadouro
m*344,23

m*34433Área Total

VIGA METAUCA PARA COBERTURA COM PINTURA EPOXI FUNDO OXIDO DE FERRO
8,60m

8,60m

8,60m

8,60m

6,50m

6,50m

6,50m

6,50m

10,65m

10,65m

10,65m

10,65m

10,65m

4,00m

4,00m

4,00in

4,00m

4,00m

4,00m

5,00m

5,00m

5,00m

5,00m

5,00m

8.2

VI

V2

V3

V4

V5

V6

V7

V8

V9

VIO

Vll

V12

V13

V14

V15

V16

V17

V18

V19

V20

V21

V22

V23

V24

162,65 m
2 total

TELHAMENTO COM TELHA METÂUCA, ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

344,23

LAJE PRl-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, V160TA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE

83

m*I
Área de cobertura

8.4

TENOAL E CAMARA
m*56,45Área de la]e

ACESSO BLOQUEIO SANIT

Área de laje
m’12,53

BLOQUEIO SANITÁRIO
m*14,41Área de laje

CAMARA DE MUIDOS
m*10,00Área de laje

BLOQUEIO SANITÁRIO 2
m»8,17Área de laje

m*Ut56Área total

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019
Perímetro das calhas

INSTALA^kS BJÉrWCAS
● Ver projeto elétrico

B.5

93,75 m

9X)



%
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇAO OE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO I

'5'

MEMÓRIA DE CAlCULO UOrica

laO iNSTALAÇÕBHtOROSAMÍTARIAS
* Ver projeto hidrossanítário

C P L

PINTUM

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/201411.1

Área massa ünica II»*2297,29

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

m*Área total de emassamento psi;39

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_0E/201411.3

Área de laje B**

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.4

Área de laje m*

Í2JH COMBATE INCENOIOESPOA

● Ver projeto

13.0 UMPEZA GERAL

13.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Intervenção (m*) M*«KM»



aPLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNidPIO OE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEM8RO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI: 26,419( ENCARGOS SOCIAIS: 87,83»

P.TOWl

Prcfo Pr«fo

Unitário comDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM QUANT. I Código do serviço Unitário semUNID

BDI BDI

SEKVKPSWiaWS sjonM

I 1.1 PLACA DA OBRA M2 12,50 CPU ● 001 320,92 405,67 5.070,88

IBWWtBWBM		
LIMPE^ MECANIZADA OE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE

ESTEIRASAF_0S/20ia	
ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL OE JAZIDA COM TRATOR DE 127 KW E

CARREGADEIRA DE 3,4 M»	
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M’, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA, OMT ATÊ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020	
ESPALHAMENTO OE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019

'compactação MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RAOIER, PISO DE

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTAOOR DE SOLOS TIPO PLACA

VIBRATÓRIA. AF_09/2021	

2.0 20.134^

2.1 M2 6.080,00 98525 0,29 0,37 2.249,60

SICRO

4016008
2.292,16 1M3 608,00 2,98 3,772.2

I

M3XKM 3.802,87 2,35 2,972.3 97914 11.294,52

2.4 M3 606,00 100574 1,08 1,37 832,96

0,572.5 M2 6.080,00 I 97084 0,45 3.465,60

IWnkESfSimmLESUPERESTRUTURA 188X^383.0

LOCACAO CONVENaONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUASj
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,OOM - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 ;

M 178,11 99059 48,74 61,61 10.973,36■ 3.1

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (OX M3), LAHG. DE

1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 2A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIA. AF_O2/2021

M3 64,12 102307 10,69 13,77 682,933.2

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF,10/2017 21,37 96995 32,16 40,65 868,69M33.3

CONCRETO CiaÓPICO FCK = 15MPA, 30» PEDRA OE MÃO EM VOLUME REAL,

INaUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021		
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E

42,75 102487 388,82 491,51 21.012,05M33.4

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA

COMPENSADA PLASTIFICADA. 18 UTIUZAÇÔES. AF_09/2020

31.975,35775,16 92443 32,63 I 41,25M23.5

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO 20,26 745,57KG 36,80 92776 16,033.6

ACO CA-50 OE 6.3 MM ■ MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.7 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

j AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015
I jÃRMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.8 ICONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO

I AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015	
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL OE

3.9 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO

AÇO CA-50 DE 12,5 MM ● MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENGONAL DE

3.10 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 16,0 MM ● MONTAGEM. AF_ 12/2015

'armação DE PILAR ÕU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
3.11 CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO

ACO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015	
{armação dê' PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

3.12 ICONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

■AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF^lZ/2015	

15,26 19,29 23.962,04KG 1.242,20 92777

17,36 28.272,5092778 13,73KG 1.628,60

12.889,0792779 11,60 14,66KG 879,20

13,99 3.107,1892780 11,07KG 222,10

1.000,7692781 12,47 15,76KG 63,50 I
I

21,03 22.321,2492775 16,64KG 1.061,40

I

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTÊNCIA aS, COM BRITA 0 £

1, SLUMP = 100 +/● 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

I
565,33 28.554,821527 447,22M3 50,513.13

(LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015	

92874 22,99 29,06 1.467,82M3 50,513.14

jü 	
IaLVENARIA de VEDADO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE

4.1 j9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM
ipREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2Q21	

{FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERQAIS,
llNCLUSlVE ESTRUTURA DE RXAÇÃO. AF_QS/2017_P	 	

mshqz.VENMiUEPAIf^4X

117.267,38103328 68,32 86,36M2 1.357,89

86,41 9.703,8496116 68,36M2 112,304.2

Nsos 7aj»tt98sx

PISO INDUSTRIAL EM CONCRETO ARMADO OE ACABAMENTO POLIDO,

ESPESSURA U CM (GMENTO QUEIMADO) (INaUSO EXECUCAO)
136,41 172,44 72.091,99M2 418,07 406475.1

U2.925,0SRpresnfUBflO .6X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS
6,33 8,00 21.726,24DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA ITIAÇO

1:3 COM PREPARO MANUAL AP 06/2014	

M2 2.715,78 879046.1

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2«,

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUAUVIENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF_06/2014

.597,13M2 2.297,29 87548! 6.2



PLANILHA orçamentaria
«

.PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNidPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPIDEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41%

Tjartirfea

ENCARGOS SOOAIS: 87,83% ;ípi

ptbço

Unitário sem

Pnço

Unitário onnDISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. I Có<^ do serviçoUNID P.TOTALITEM

BDI BOI

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO la*,

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM

FACES INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA MAIOR QUE 10M2,

ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

16.31 6.825,57M2 418,49 87553 12,906.3

{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO CERÂMICO
PARA AMBIENTES OE ÁREAS MOLHADAS, MEIA PAREDE OU PAREDE INTEIRA,

COM PLACAS nPO ESMALTADA EXTRA. DIMENSÕES 20X20 CM, PARA

EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF_11/2014

32.776,14M2 418,49 89045 61,96 78,326.4
I

29.299,527Jt

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES.
ÍaF 12/2019

100701 573,92 725,49 16.410,59M2 22,627.1

JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E FERRAGENS

6.250,637,40 100674 668,21 844,687.2 EXCLUSIVE ACABAMENTO, AÜZAR E CONTRAMARCO. FORNEQMÉNTO E

INSTALAÇÃO, AF_12/2019
JANELA DÊ ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS.

7.3 ÊXaUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E

llNSTALAÇÃO. AF_12/2019	

M2
I

i

614,20 776,41 6.638,318.55 94569M2

g.0 OOBatlURK

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU

TERMOACÚSTICA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

23,89 30,20 10.395,75344,23 92543M2S.l

VIGA METAIICA PARA COBERTURA COM PINTURA EPOXI FUNDO OXIDO DE

FERRO .. 	

TEIHAMENTO COM TELHA METÁUCA, ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

290,35 47.225,43229,69162,65 CPU-004M8.2

316,14 108.824,87250,09344,23 CPU-005M28.3
AFOT/2019
LAJE PRÉ-MOLOADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO

22.176,64218,36101964 172,74101,56EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENOONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE
(ENCHIMENTOCAPA) = (8*3). AF_ll/2020

M28.4

CALHA EM CHAPA OE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE

'50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
12.646,88134,90106,729422893,75M8.5

81.578,29
tWSrAtAÇÕeSELÉTinCAS	 	
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBREPOR. COM 2 LÂMPADAS TUBULARES

! 9.1 FLUORESCENTES DE 18 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA-FORNEQMENTO

' |e INSTAUCÃO. AF_02/2020		
j : LUMINÁRIA TIPO CALHA. OE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES
j 9.2 jFLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - FORNECIMENTO

' 1e INSTALAÇÃO. AF_02/2020		
lUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR. COM 1 LÂMPADA

9.3 IfLUORESCEWTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
,AF_02/202Q		
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

_ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A.
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

1.665,10166,51131,7210,00 97585UN

230,45 6.913,50182,309758630,00UN

1.176,8442.0333.2528,00 97589UN

369,0024,6019,4615,00 91953UN9.4

97,94 j48,9738,74920292,00UN9.5

CABO OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

lORCUITOS TERMINAIS ● FORNEOMENTO EINSTAUÇÃO. AF_12/2015
4,93 11.551,383,90919262.343,08M9.6

I
I

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
8,27 11.672,446,541.411,42 91928M9.7

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM*. ANTi-CHAMA 450/750 V, PARA

ORCUITOS TERMINAIS ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
24.664,4711,409,02919302.163,55M

9.8

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, ON 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

ELETRODUTO RÍGIDO RÒSCÂVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA ORCUITOS

9.10 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
■ |aF_12/201S			

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4'), PARA ORCUITOS
' 9.11 TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO,

j AF 12/2015		 	
I lELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE

9.12 (ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E
ÍINSrALACÃO.AF_12/2021
ÍDISJUNTOR BIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ SOA -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020	
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

PLACA-FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2015	
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E

PUCA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015	

8.284,019,057,1691867915,36M9.9

|-

340,15 5.258,7215,4612,2391872M

480,7415,13 19,139187325,13M

1.113,8013,32 16,849300866,14M

38,00' 2.873,9459,83 75,63101892UN
9.13 ;

28,96 810,8822,919199628,00UN9.14

199,5236,3228,7391992UN 11.00]9.15

n-h.



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Fts

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI: 26,41X

^●^ubfica

ENCARGOS SOCIAIS: 87,83K
C P ^

Praço
Unltíriosem

t

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOSITEM I UNID QUANT. Código do senAço Unltório com P.TOTAL

BM BM

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 30 DISJUNTORES DIN 150A -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF,10/2020 ,
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE

EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 40 DISJUNTORES OIN lOOA -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020			
HASTE DE ATERRAMENTO 3/4 PARA SPDA ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2017	

9.16 UN 1,00 j 101880 933,38 1.179,89 1.179,89

I 9.17 UN 1,00 j 101881 1.356,25 1.714,44 1.714,44

[ 9.18 UN 8,00 96986 133.66 168,96 1.351,68

WSTMAÇfiS HIDROSSAWTARIASum 44.74942

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE

PVC, SOLOÃVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL,

jRAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMAOA), INaUSlVE CONEXÕES, CORTES E
IFIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015
l(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OÊ INSTAUÇÃO TUBOS^DE PVC,
'soldAvel, Agua fria, on 32 mm (instalado em ramal, sub-ramal, ramal

DE distribuição ou PRUMAOA), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES,
PARA PRÉDIOS. AflO/2015		

M 31,99 9178SI 10.1 1 31,82 40,22 1.286,64

M 388,28 91786 25,99 32,85 12.755,0010.2

L

^{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE
10.3 PVC, SOLDAVEL, Agua FRIA, DN 40 MM (INSTALADO EM PRUMADA),INaUSIVE

I CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

62,34 91787 32,65 41,27 2.572,77M

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCÁVEL, 3/4" - FORNEOMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

^REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO. ROSCAVEL, 1" - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021	

[registro de PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCAvEL, 1/2", COM ACABAMENTO E
CANOPLACROMADOS ● FORNECIMENTO EINSTALAÇÃO. AF_08/2021

UN 18,00 89353 34,67 43,83 788,9410.4

94495 53,94 68,19 272,76UN 4,0010.S

2,00 89984 75,14 94,98 189,96UN10.6

'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,

10.7 |sÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM (INSTALADO EM SUB-COLETOR
lAÉREO), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF.10/201S

91,86 10.176,25110,78 91796 72,67M

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N,
ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA. RAMAL DE ES6. SANIT.,

PRUMAOA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR AÉREO), INa.

CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

I

62,79 79,37 3.645,4645,93 91795M10.8

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC. SÉRIE N,
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, RAMAL DE ESG.

SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÃRIO OU VENTILAÇÃO), INa. CONEXÕES,
CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF_10/2015

I

38,95 49,24 190,5691794M 3.87 1. 10.9

[(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,
ISÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

joESCARGAOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INaUSIVE CONEXÕES. CORTES E
FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. AF_10/201S

90,42 3.102,3191793 71,5334,31M10.10

|{COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC,
ISÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE

ioESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INaUSIVE CONEXÕES, CORTES E

'FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

2.676,86 I44,66 56,4547.42 91792M10.11 :

CAIXA D'AGUA em POLIETILENO, 5000 LITROS, COM ACESSÓRIOS 7.091,61S.610,01 7.091,611,00 CPU-006UNO10,12

PSUTIN»UAI

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA UÍTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 23.294,528,02 10,14! 11.1 88495M2 2.297,29
AF06/2014

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍUCA EM PAREDES,

IdUAS DEMÃOS. AF_06/2014
lAPUCAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS.

15,81 36.320,1512,512.297,29 88489M2' 11.2

2.509,5519,55 24,71SS496M2 101,5611.3 I
AF_06/2014		
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM TETO. DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014		 	

!
1.775,2713,83 17,48101,56 88488M2i 11.4

I

21.970,55' UAI CXNMftICMCiaWOESPOA

LUMINArIA de EMERGÊNOA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÃTIL COM CARGA DE PQS DE 4 KG, CLASSE BC -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P	

20,00 I 676,6026,76 33,8397599UN12.1

234,68 296,66 889,983,00 101908UN12.2

PLACA DE SINAUZACAO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO,

12.3 FOTOLUMINESCENTE, QUMIRADA, *20 X 20* CM, EM PVC *2* MM ANTI-

CHAMAS (SÍMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434)

I

31,25 93,75CPU - 007 24,72UNO i 3,00

CORDOALHA DÉ COBRE NU 35 MM*, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017	
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM’, NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR -

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 		

8.569,9052,46 66,31129,24 96973M12.4

66,88 87,07 9.647,36110,80 96974MI 12.5 1



PLANILHA ORÇAMENTARIA

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇAO OE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICROOUTUBRO/2021 COM DESONERAÇAO

BDl! 26A1K ENCARGOS SOaAIS: 87,83%

r Prato
Unitário seni

Praço N
Unitário com ifeRlkDISCRlMINAÇAO DOS SERVIÇOS Códigodoser^ço! ÍTEM UNID QUANT.

BDl BDl

HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 PARA SPDA - FORNEQMENTO E INSTALAÇAO.
12.6 UN 11,00 9698S 89,89 113,63 1.249,93

WJ^OIT I
CAIXA DE INSPEÇAo PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR. EM POUETILENO,
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M, AF_12/2020

I
12.7 UN 6,00 98111 51,20 64.72 388,32

ICAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA ● FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.
12.8 ! UN 3,00 96989 151,57119,90 454,71

IAF_12/2017

13,0 iaiB>SZA GERAL 1.728,00

13.1 LIMPEZADA08RA M2 600,00 CPU-008 2,28 2,88 1.728,00

TOTAL GERAI 969.721,93

tecentos e vinte e um reais eImporta o seguinte orçamento em: 969.721,93 novecentos e sessenta en

TunTum - MA, 15 de Fevereiro 2022

* Declaro que os encai^os sadais atendem ao estabelecido no SINAPI para r»9o de obra horista ou mensalista, com de$oi|ef#aB.

Re

.h’i>FRANXNILVA

110393427-9

Nome:

CR EA;



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.0 MOVIMENTO DE TERRA>

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.1

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

h (altura) -mbase(m)

0,50

Perímetro (m)

565,98 m*0,50 141,50X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.2

h (altura) -mPerímetro (m)

565,98 m*0,20 11,320,10 XX

INFRAE5TRUTURA E SUPERESTRUTURA2.0

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (altura) -m

2.1

base(m)

0,40

Perímetro (m)

565,98
m*67320,30X

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

2.2

CINTA DE CONCRETO INFERIOR

h (altura)-mbase(m)

0,15

Perímetro (m)

565,98
m*15,280,18X i

5LOCO PE CONCRETO

Volume Pardal (m*)

0,14

Altura(m)Largura (m)Base(m)

0,60
M*0,400,60 XX

Quantidade (m*)

226,00

Volume Pardal (m*)

0,14
m*31,64X

PILAR DE CONCRETO

Volume Pardal (m*)

0,07

Base (m)

0,18

Largura (m)

0,15

Altura(m)

2,50 XX

Quantidade (m*)

226,00

Volume Pardal (m’)

0,07 m*15,82X

CINTA DE CONCRETO SUPERIOR

h (altura) -m

0,18

base (m)

0,15

Perímetro (m)

565,98 m*15,28X

m*Volume de concreto armado 78,02



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO

REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ALVENARIA E PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021
*Alvenaria lateral

3.1

565,98 565,98Perímetro (m)

h(m)

extensão (m)

565,98

m

2,50 m

h(m)

m*? 1414^52,50X

T

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E \4DRO4.0 Vv

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019

Largura (m)

2,50

4.1

QuantidadeAltura(m)
m*2,00 25,005,00 XX

m*25,00IA

RENrtSTIMENTO5.0

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
2 Lados

5.1

Area de alvenaria (m^)

1414,95 m*2829,902,00X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAÜSCAS. AF_06/20145.2

r m*Area de chapisco (m^) 2829,90

PINTURA6.0

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/20146.1

Área total de emassamento = pintura (m*) ro*2829,90

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA

(02 DEMÃOS). AF_01/2020_P
6.2

Área de pintura dos portões m*50,00

svT^r' "
SERVIÇOS COMPLEMENTARES7.0

LIMPEZA DA OBRA7.1

Área de Limpeza 1131,96



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇ&O 00 MURO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEM8RO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI-26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS - 83,8796

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Pra(oUnUr(o
mibbm

PntBUnIlérfo
wnBDl

DESCRIÇÃO PREÇO TOTALheperEncia QUANT.UNDfTEM

M<7,74MOVOSinDOETERRA

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 9.487,58141,50 53,04 67,05M3933581.1
AF_01/;021

40,65 460,16HEATERRO MANUAL APILOADO OJM SOQUETE. AF_10/2017 1142 32,16M31.2 96995

mSKLTOINTRAMIllUtUBM SUPgRCSTRUTUBA2.0

CONCRETO aCLÓPlCO FCK » 15MPA, 30X PEDRA DE MÍO EM VOLUME REAL, INaUSIVE| 491,51 33.383,3667,92 388,82M31024872.1

LANÇAMENTO. AF_OS/2021

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXEÕJÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
ODNVEMaONAL. PARA EDIFICAçÁo HABITACIONAL MULTIFAMIIIAR (PRÉDIO), FCK « 25 201.207,3478,02 2.040,12 2.578,92M39S9S222

MPA.AF_01/2017

1

«U0848WWMMAEPAINBS3J>

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL 91.108,6350,94 64,391.414,95M21033233.1

AF 12/2021

suar»BOWCRIMBBilWDatt^itUIMlHWIVIWP4J)

18.137,25725,49PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. Af.12/2019 573,922S,00M21007014.1

mmBMNiD

■ CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 13 COM

PREPARO MANUAL AF 06/2014	

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE

PAREDES. ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇAO OE TAUSCAS. AF.06/2014

22.639,20 :6,33 8,002.829,90M2
5.1 I 87904

I

90.754,8932,0725,372.829,90M2
5.2 87529

I

«SJSW
mOMA6^

PAREDES

APUCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX ACRfUCA EM PAREDES, DUAS
DEMAOS.AF 06/2014	

44.740,7215,8112,512.829,90M2
884896.1

portOes

PINTURA COM TINTA ACRiUCA OE ACABAMENTO PULVERIZADA SOBRE SUPERFlOES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (C2 DEMAOS). AF.01/2020.P

938,0018,7614,8450,00M2
1007536.2

SMM
taWICOSCOMPLEMWrARES74»

3.260,042,882,281.131,96M2UMPEZADAOBRACPU-0087.1

R$ 516.117,17
TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

quinhentos e dezesseis mil, eentoe dezessete reais e dezessete centavos

TunTum - MA, 15 de Fevereiro 2022

Pi



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDi=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 6ABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/2018

LO

1.1

7S,62IP. m29,29+11,78+4+2,5+2,5+2,5+23,05Perímetro

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.2

PERÍMETRO PAREDES DE IS CM

Perímetro (m)

75,62

h (altura) -mbase (m)

0,60
m*27,220,60XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base (m)

1.3

h (altura) -mPerímetro (m)

75,62
m*1,510,100,20 XX

INFRAES7HUTURA E SUPERESTRUTURA2.0

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
h (altura)-m		

2.1

base(m)

0,40

Perímetro (m)

75,62
m*15.12

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017

0,50XX

2.2

●Toda a estrutura

Cinta de concreto Inferior

h (altura) -mbase(m)

0,15

Perímetro (m)

75,62
m*2,160,19XX

ExecucÕo de Bloco 60x60x40

Base(m)

0,60

Volume Parcial (m*)

0,14

Altura(m)Largura (m)

0,60 0,40XX

Quantidade (m*)

21,00

Volume Parcial (m*)

0,14
M»2,94X

ExecucÕo de pilar 4.35mt

Altura(m)
Volume Parcial (m*)

0,13

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,20 X
4,35 X

Quantidade (m*)

14,00

Volume Parcial (m*)

0,13
M*1,82X

Execucâo de ollar 2,70mt

Altura(m)
Volume Pardal (m*)

0,10

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,25 X
2,70 X

Quantidade (m*)Volume Parcial (m’)

0,10
m*0,707,00X



%

Fis. '
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Cinto de concreto superior

Perímetro (m)

75,62

Volume Parcial (m*}

2,16

altura (m)base (m)

0,15 m*0,19XX

m*9,78Volume total de concreto

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VI60TA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL

DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = {8+3). AF_ll/2020
2.3

m*lÃrea 106,80

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.
AF_06/2018

2.4

m*ZÁrea 106,80

ALVENARIA E PAINÉIS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021

'Alvenaria lateral

3.1

29,29+11,78+7,6 48,67 m
Perímetro (m)

h(m)

extensio (m)

48,67

4,35 m

h(m)

m*211,714,35x

'Alvenaria Internas

11,502,50+2,50+2,50+4,00 m
Perímetro (m)

h(m)

extensSo (m)

11,50

2,70 m

h(m)

m*31,052,70X

'Alvenaria platibandadabelral
23,0423,04 m

Perímetro (m)

h{m)

extensão (m)

23,04

0,50 m

h(m)

m*11,520,50x

m*zArea 254,28

DIVISÓRIA SANITARIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E,
EXCLUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

p(perimetro) ● m

3.2

h (altura) -m

m*1,805,94 x

>



%
fpte. ^ \PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNOA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SiCRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,419é

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

ukricA

C P I

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E
●Porta "P3"

4.1.1

Quantidade und5^0

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

●Porta "P4"-pcd

4.1.2

Quantidade l/)0 und

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS ● FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2019
4.1.3

●Porta "P3"

L(largura) - m quantidade (unid.)h (altura) -m

m*4,001,80 4,320,60 XX

m*4,32EA

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE

E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
4.2.1

●Janela "J4"

L(largura) - m

2,00

quantidade (unld.)h (altura) -m

m*4,402,001,10 XX

m*4,40IA

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
4.2.2

●Basculhante ”B4‘

L(largura) - m

0,80

quantidade (unld.)h (altura)-m

m*6,00 2,400,50 XX

m*2,«)EA

I. S.0 COBBLTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONOUUDA DE FIBROCIMENTO,

METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
5.1

m*40,55Ã cobtfturj

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/20195.2

48,55Ã tobertura

CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO, DIÂMETRO 600 MM

18,15

5.3

Si(vaMal05Perímetro de calha m



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

6.0 PISOS

Áre de Pisos dos Ambientes

Escritório Almoxarifado Wc (pcd)Vest.masc Vest. Fem Dml Circ.externa

12,00 12,00 9,25 9,25 5,00 5,00 31,51

Área de piso total m*84,01

CONT8APISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS

SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF 07/2021
6.1

Área de regularização 84,01 m*

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

6.2

Área de contrapiso 84,01 m*

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA E)CTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA MAIOR aUE 10 M2. AF 06/2014
6.3

Área de piso cerâmico 84,01 m*

7.0 REVESTIMENTO

PAREDES

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
2 Lados

7.1

Area de alvenaria (m*)

[_~'lía,56 m*2,00254,28 X

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF.06/2014

Area de revestimento (m*)

128,40

7.2

reboco (m*)

508,56 m*

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE
400L, EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR

7.3

m*Area de revestimento = área de emboço(m*) 128,40

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF„06/2014

Perímetro (m)

12,40

12,40

7.4

Área (m*)

37,20

37,20

27,00

27,00

Altura (m)AMBIENTES

3,00Wc. Feminino

wc.Masculino

Wc -pcd

X

3,00X

3,009,00 X

3,00Omi 9,00 X

ir^Altura do revestimento total 128,40

TETO

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR

300 KG. AF_06/2014

* Obs: lota a laje será chapisca e rebocada

Área de cbapisco teto

7.5

m*84,01

Jmkmína .Vidra à Sjívfl
cr

CR ':llÜÍ>3427-9
CPF:^60.801.852-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,419é

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM

TETO, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇAO DE TALISCAS. AF_03/2015
7.6

Área de reboco teto m*84.01

INSTALAÇÕES HIDRAÚUCAS8.0

*Ver projeto de instalações hidráulicas

INSTAUÇÕES SANITÁRIAS9.0

*Ver projeto de Instalações sanitárias

í:' INSTJUAÇÕK ELEUUCAS10.0

*Ver projeto de instalações elétricas

11.0 PINTURA

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

Área c/revestimento

128,40

11.1

Área de Parede total

m*380,16508,56

r
Área total de lixamento(m^) m*38046

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.2

Área total de emassamento = pintura (m^) m*380,16

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/201411.3

|64,Q1^4 m* IÁrea total de pintura (m^)

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍUCA EM TTTO, DUAS DEMÃOS. AF_06/20141L4

m*Área total de pintura (m*) 84/11

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 1 DEMÃO. AF_01/202111.5

PORTAS

Largura

0,80

Área

8,40

m*Altura Quant.XX

5,002,10 XX

1,00 1,892,100,90 XX

2,15 lados e beirai

m*2,1510,29A = X

CPF



PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DE2EMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26.41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

%

p p I

MEMÓRIA DE CÁLCULO

12.0 S^IÇOS COMPLEMENTARES

12.1 LIMPEZA DA OBRA

Área de Limpeza m*84,01.f



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS » 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA C P I

^«coUfiMrio

um BOI

PratolMtMo
com BOI

DESCRIÇÃOITEM REFERENCA QUANT. PREÇO TOTALUND

TOWMEwroom»»XJ)

LOCACAO CONVENOOKM. DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS

P0fn-A1ETADA5ACADA2.00M- 2UTIUZAÇ0ES.AP_10/2018
48,74 61,61 1.677,02M 27,22990S91.1

ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.

Ar_02/2021	

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017	

27,22 S3,04 67,05 1.825,10M31.2 93358

r

1,51 32,16 40,65 61,38M31.3 96995

BffRAemBifURAtJwnismtmiRAro

CONCRETO OaÓPICO FCK » 15MPA 30* PEDRA OE MÁO EM VOLUME REAL, INaUSIVE

LANÇAMENTO. AF_05/2021

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO OE ESTRUTURAS DE CONCKÊtO ARMADO
CONVENaONAL, PARA EDIFICAçÁo HABITACIONAL MULT1FAMILIAR (PRÉDIO). FCK ■ 25

MPA.AF_Q1/2017	

15,12 388,82 491,51 7.431,63M31024872.1

2.040.12 2.S7S.92 25.221,84M3 9.782.2 95952

üUEOE COBERTURA

LA)E PRÉ-MOIDAOA UNIOIREOÒnÃI, BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM

CERAMICA, VISOTA CONVENCIONAI, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTOíCAPA) =

18*3).AF_U/2020			
IMPERMEABIUZAÇAO de SUPERFIOE com manta ASFALTICA, uma CAMADA, INaUSIVE
APUCAÇto DE PRIMER ASFAlTICO. E»3MM. AF .06/2018	

23J20,S5218,36106,80 172,74M21019642.3

11.691,4086,60 109.47106,80M2985462.4

MVPWWA6PAINBS3.0

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM

(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
16.373,0964,39254,28 50,94M21033233.1

AP 12/2021

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM MÁRMORE BRANCO POUOO, ESP = 3CM
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC lll-E. EXQUSIVE FERRAGENS. AF_01/2021

10.303,02963.80762,4410,69M2
1022543.2

aajBiiSo
4.0

PORTAS4.1

KIT DE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI^OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÁO MÉDIO,
80X710™. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INaUSOS; DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
KIT OE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMl-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÁO MÉDIO,
90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INaUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXÃÇÁO CO^
PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019				

5.192,501.036,50821,535,00UN
4.1.1 : 90843

1.128,461.128,46892,70 i1,00UN
908444.1.2

3322,30769,05608,384.32M2
913414.1.3

ü_l JANELAS	
JANELA OE ALUMINIO üE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS, BATENTE,
ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE AUZAR E
CONTRAMARCO.FORNEOMENTOEIN5TAIACÃO.AF 12/2019

1.788,66406,56 :321,62A/to4.2.1 ! 94570 M2

I

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. EXCLUSIVE

AUZAR, ACABAMENTO E CONTRAMAROJ. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
1.863,38776,41614,202,40M2

945694.2.2

T

COBERTURAS.0

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS OE ATÉ 2 ÁGUAS PARA
TELHA ONDULADA DE FIBROQMENTO, METÂUCA, PLÁSTICA OU TERM0ACÚST1CA,

INaUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019			

I
1.466,2130,20 i48,55 23,89M2S.l 1 92S43

TEIHAMENTO COM TELHA DE AÇO/AIUMÍNIO E = 03 MM, COM ATE 2 ÁGUAS, INQUSO

IÇAMENTO.AF_07/2019		 	
5.816,78119,8194,7848,55M2

S.2 I 94213

1.995,41109,9466,9718,15CALHA EM CONCRETO SIMPLES, EM MEIA CANA DE CONCRETO, DIÂMETRO 600 MM M
CPU-00953

IMUM»
W5» 	 	

‘ CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 400 L APUCAOO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO
REFORCWO, ESPESSURA 2CM, AF_07/2021	

■ CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (OMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL
APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,
ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 L

■ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA OEl

DIMENSÕES 60X60 CM APUCADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR OUE 10 M2.j
Af_06/2014 L

6,0

2.311,9627,S221,7784,01M2
876206.1

i

2332,9030,1523,8584,01M2
876226.2

9.771,20116,3192,0184,01M2
I 6.3 87257

i

RcvenMBffo

PAREDES i

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIA (OTM PRESENÇA OE VAOS^E ESiRUTURAS DE|
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM( M2
PREP>mO MANUAL AF_06/2014		

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L APLICADA MANUAIMENTE EM FACES INTERNAS DE M2

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/2014

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÜNICArTRAÇO 1:2:^
PREPARO MECÂNICO, COM BETONEIRA DE 40OL EM PAREDES DE AMBIENTES INTERNOS,

COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS, PARA EDIFICAÇÃO HABITAOONAL MULTIFAMILIAR
(PRÉDIO). AF_11/2014 I

T

4.068,486,00508,56 6,33
879047.1

I
12.191,73 i32,0725,37360,16875297.2

t

4.202,5332,7325,8912830M2
890487.3

CPF:660,801.852-5:^



PROPONENTE : PREFEITURA MUNIOPAL DETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E ONIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BD|s26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

I

Preço UnMrt»! PrtteUnMfto
eom BDI

I UNDREFERÊNCIAITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO TOTAI.
tenBOl

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 20X30 CM APUCAOAS EM AMBIENTES DE AREA MAIOR QUE S M‘

NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES- AF. 06/2014

I

7.4 8726S M2 128,40 55,78 70,51 9.053,48

TETO

CHAPISCO APLICADO NO TETO, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014
7,5 87887 M2 84,01 17,15 21,6B 1.821,34

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO

MANUAL APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE lOMM, COM EXECUÇÃO
7.6 90409 M2 84,01 24.72 31,25 2.625,31

WniMAÇaBWORAÚUCASUi
2,40Q,68

TUBO, PV^ SOLOAVEL DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇAO DE ÁGUA -
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AIL12/2014

TUBO, PVC, SOIDAVEL DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÍO DE ÂGUA ●
POHNEaMENTQ E INSTALAÇÃO, AF_12/2014

8.1 89402 M 32,93 8,14 10,29 338,85

8.2 89403 M 86,95 14,70 16,58 1.652,69

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, UTÃO. ROSCAVEL 1' - FORNEOMENTO E INSTAIAÇAO

Af_08/2021	
8.4 94495 UN 6,00 53,94 68,19 409,14

L-_

WSTMWflgSAWTAmASM 1943748

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO OE TUBO DE PVC, SÉRIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN40 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITARK)). INaUSIVE OONEXOES, CORTES E OXAÇOES, PARA PRÉDIOS. i
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO OE INSTAUÇAO DE TUBO DE PVC, SÉRIE

NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

OE ESGOTO SANITÁRIO), INQUSIVE CONEXÕES, CORTESE FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS.

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO
PREDIAL 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL OE ESG. SANIT., PRUMAOA ESG.

SANIT- VEWTIÜACAO OU SUB43XETOR AÉREO), INCL CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES. P/

CAIXA SIFONADA. PVC, DN ISO X 185 X 75 MM, iUNTA ELÁSTICA, FORNEODA E

INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO, AF_12/2014

RALO SECO, PVC, ON 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL FORNEQDO E INSTALADO EM'
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. Af_12/2014 	

9.1 91792 M 10,75 44,66 56,45 606,84 ;

9.2 91793 M 6,66 71,53 90A2 602,20

9,3 9179S 62,79 7937 1.541,37M 19,42
I

9A 89708 UN 3,00 86,19 108,95 326,85

9.S 89710 UN 2,00 12,33 1539 31,18

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO,
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 40CM ● FORNEOMENTO E

9.6 86932 UN 2,00 400,87 506,74 1.013,48

VASO SANITARtO SIFONADO OJHVENaONAL PARA PCD SEM FURO FRONTAL COM LOUÇA

BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO OE UGAÇÁO PARA BACIA SANITÁRIA
AlUSTÁVEL-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

BARRA OE APOIO RETA, EM ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 90 CM, FIXADA NA PAREDE -'
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020		
LAVATÕRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 353* CM, PADRÃO POPULAR -I

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 i
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INOUSO SIFÃO
FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO
. FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, Af 01/2020		
BANCADA MÃRMORE BRANCO 150 X 60 CM, COM CUBA OE EMBUTIR OE AÇO, VÁLVULAi
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL , ENGATE FlEXfva 30 CM, TORNEIRa'
CROMADÃ DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA PIA COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNEC É

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 L
TANQUE SÉPTICO RETANGULAR. EM ALVENARIA COM TUOLOS CERÂMICOS MAOÇOS,|
DIMENSÕES INTERNAS: 1,0 X 2,0 X 14 M, VOLUME ÚTIL 2000 L (PARA S CONTRIBUINTES).

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS OE CONCRETO, DIMENSÕES'
INTERNAS: 04 X 1.4 X 3,0 M, ÁREA OE INFILTRAÇÃO: U,2 M’ (PARA 5 CONTRIBUINTES).

AF.12/2020	
CAIXA ENTERRADA HIDRÁUUCA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS

UN9.7 95472 1,00 547,98 692,70 692,70

9.8 100873 UN 2,00 291,67 368,70 73740

UN 1,00 236,45 , 298,90 298,909.9 86902

UN 1,00 653,74 826,39 826,399.10 86919

I

1.171,06 2.960,689.11 I 93442 UN 2,00 1.480,34

5.779.83 1UN 1,00 4372,29 5.779,83980669.12

2.741,00UN 1,00 2.168,34 2.741,009.13 98094

I

UN 2,00 466,15 589,26 : 1.178,529.14 99253
UAClCÚSJlll

I

wscRuceeseifMCM 5.931,05

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T ÍÒ ^ INCLUINDO SUPORTE E PLACA -[
FORNEOMENTO E INSTAUÇÃO. AF_12/2015 \

28,96 57,92UN 2,00 22,91 !9199610.1

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA ●

FORNEOMENTO E INSTAULCÃO. AF_12/2015		
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P*T 20 ^ INaUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNEOMENTO EtNSTAUCÃO.AF 12/2015	
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA ●

FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS). 10A/250V, INaUINDO SUPORTE E PLACA -j
FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO, AF_12/201S [
LUMINÁRIA Tiro CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES FlÜORESCENTÊS
OE 18 W, COM REATOR OE PARTIDA RÁPIDA - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.

i 10,2 26,97 34,0992006 UN 4,00 136,36

38,83 77,66UN 2,00 30,72103 91993

UN 6,00 19,46 24,60 147,60104 91953

UN 1,00 30,85 39,00 39,0010.5 919S9

131,72 I 166,51 2.164,63 .UN 13,0010.6 97585

AF_02/2020

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA

6 DISJUNTORES - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020		
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA ORCUITOS

TERMINAIS ■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/201S [
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOULOO, 4 MM*, ANTIOLAMA 450/750 V, PARA aRCUITOSj
TERMINAIS ■ FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 \
ELETRODUTO FLEXÍVEL COBRUGAOO REFORÇADO, PVC, DN 2S MM (3/4‘), PARA]
ORCUirOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO.

UN 1,00 78,26 98,93 98,9310187610.7

M 222,56 5.34 6.75 1.502,2810.8 91927

T

P
107,58 6,54M 8,27 889,6310.9 91928

r“
M 53,18 6,17 7,80 ' 414,8010.10 ! 91845

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4”), PARA

ORCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE ● FORNEOMENTO E INSTAlAÇÃO-j 9,67 jM 41,59 7,65 402,1810.11 91855

lU) { PCNTTMA

Tranbiívu ®

CPF:660Í«01.8^-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

*>1

ENCARGOS SOCIAIS s 83,87%
rica

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
C => L

Pr«coUnltArto I PrafQUiAárto
wm BM i cotn PDI

REFERÊNCIA DESCRIÇÃOITEM UNO CftJANT. PREÇO TOTAL

PAREDES

APUCAÇÃO E UXAUENTO DE MASSA LÃTEX EM PAREDES, DUAS OEMAOS. AF_06/2014
8849711.1 M2 380,16 11,10 14,03 S.333,64

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA lÃTEX ACRfUCA EM PAREdYs, DUAS
DEMÃOS. AF_06/2014

11.2 88489 M2 380,16 12,51 15,81 6.010,33

TETO

APUCAÇÃO E UXAMEKTO OE MASSA LÃTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

APUCAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÃTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS
AF 06/2014		

ESQUADRIAS	 	
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMÊNTÃDaT A ôIÊO EM MADEIRA, Í OEMÃo'
AF_OV2021	

113 88496 M2 84,01 19,55 24,71 2.075,89 I

8848811.4 M2 84,01 17v4813,83 1.468,49

I

113 102207 M2 22,12 S.85 7,39 163,47

U135IZÜ

UMPEZADAOBRA M2 84,01 2,28 2,88 241,9512.1 CPU-008

I

] 'r$ _ n2.021,'oo'|TOTAL GERAI DA PLANILHAL_.

Importa o presente orçamento em;

duzentos e doze mlle vinte e um reais

TunTum-MA, 15 de Fevereiro 2022

rPP:660.80V.8S2



PROPONENTE ; PREFEtTURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

0.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

X.0 SERVI^S DEITRRAPLENAGEM

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL
* 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

Área de remoção do material inservível (m^)
3132,21

1.1

Altura (m)

0,25 7»,05 m*X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA EM UITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020
●Entulho

Escavação e carga (m*)

783,05

1.2

'ransformando o m* em ton »(Resultado em m* x peso específico)

Peso específico iEscavação e carga (t)

1252,881.6X ton

Com DMT=5km

Escavação e carga (t)

1252,88

DMT(KM) Transporte (txkm)

6264,45,00 t.kmX

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENT E ARENOSO. AF_11/2CI191.3

Área de Intervenção (m*) m*3132,21

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110A160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL

● 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP.

●Novo Material

Área de Intervenção (m*)

3132,21

1.4

Altura (m)

m*0,15 463,83X

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transformando o m’ em ton = (Resultado em m’ x peso específico)

Peso específico

1.5

Escavação e carga (m*)

469,83

Escavação e carga (t)

751,731,6 tonX

Com DMT=5km

Escavação e carga (t)

751,73

DMT(KM) Transporte (txkm)

37S8,6S tkm5,00x

EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BASE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇAO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO UTERITÍCO (ARENOSO) ●

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF 11/2019
1.6

Base (m*) m*469,83Escavação

2.0 DRENAGEM

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (IS CM

BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF_06/2016
2.1

Perímetro (m) 870,38 m

3.0 CALÇAMENTO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVAOO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF.12/20153.1

Área de calçamento m*3132,21



aWICiPÃí

PROPONENTE ; PREFEITURA MUNIOPAL DE TUIMTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SiCRO OUTUBRO/20Z1 COM DESONERAÇÃO

BOIsZ6,41%

LOCAL MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO

CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF_07/2016
3.2

Altura(m)Largura (in)

1,50

Perímetro (m)

870,38 m*104,450,08XX

PAISAGISMO4.0

APUCAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_05/20184.1

m*Área de grama 3341,22

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/20184.2

Área de grama 3341,22

rrrr

5.0 PINTURAIk■.jáH.

PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021

Largura(m)

5.1

Área (m*)

130,56

261,11

Perímetro (m)

870,38

870,38

0,15XFace superior

Face Lateral 0,30X

m*391,67Área de pintura

SERVIÇOS COMPLEMENTARES6.0

LIMPEZA DA OBRA6.1

m’3132,21Área de Limpeza



o.PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO

REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA

'^Fls. 3’HV
a. r - —

c-
3

4

ENCARGOS SODAIS » 83,87% Ruífiçã

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA C p :

Preto UnMtlo Prep> UnlKtto

tem BOI
DESCRiçAoreferEnoa ' UNO QUAtíT. PRECO TOTALITEM

comBDl

30048,79jgWtÇOSPETBWRPUWAaOltUI

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA UTIUZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE

no A 160HP COM LAMINA PESO OPERADONAL * 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP. |
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M», EM VIA URBANA EM LEIToI
NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2O2O

REGULARIZAçAO E COMPAaAçÁo DE SUBUITO DE SOLO PREOOMINANTEMENTE
ARENOSO, Af_ll/2019	

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL lA CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS De|
110 A 160HP CX)M LAMINA, PESO OPERACIONAL ● 13T E PA CARREGADEIRA COM 170 HP. I

2,17 Í74 2.145.S6M3 783,051.1 CPU ● 010

1,77 11.087,99I TXKM 6.264,40 1,401-2 93S94

3,570,723,13^21 0.90 1,14M21.3 100577

469,83 2,17 2.74 1.287,33M3CPU-0101.4

TRANSPORTE COM CAMINKAO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA EM LEITO

NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020	
EXECUÇÃO E COMPACTAÇAO DE BÁSE E OU SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÍO OE SOLOS

DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO) ● EXaUSIVE SOLO, ESCAVAÇAO, CARGA e| M3
TRANSPORTE. AF 11/2019 I

6.6S2,813.758,65 1,40 1,77TXKM15 93594

S.304,388,93 11,29469,83963881.6

1

4«,6M,0lOfSNABONZJ>

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA O7NJUGAD0S DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EMj
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA » 30 CM BASE DA'
SARJETA) X 22 CM ALTURA. AF 06/2016 L

44.694,01 .870,38 40,62 51,35M2.1 94267

aaj44,04CALÇAMgWTO
r

ÊXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 2SI
CM. ESPESSURA 6 CM. '
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN
LOCO, USINWX), ACABAMENTO CONVENCIONAI, NÃO ARMADO- AF_07/20»

174.182,20 ;43,99 55,613.132,21M2923933.1
12/20IS

78.661,84755,02597,28104,45M3949913.2

7141134
PABA6ISMO43

21,651,11

T3.760.23
6,485,13APUCAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_OS/2018

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018

3.341,22M2
98S204-1

16,09 IU.733341,22M2
985044.2

t

I

50^17
P«1U8A53

509,17 IPINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 1,301,03391,67M
1024985.1

932036
SBWçoscnwpuMefwgs63

9.020,76248 ‘3.132,21 2,28M2LIMPEZA DA OBRAI CPU-0086.1

IM. 412.728,11
TOTAL GERAL DA PUNILHAI

importa o presente orçamenta em:

quatrocentos e doze mil, setecentos e vinte e oito reais e onze centavos

TunTum - MA, 15 d* Fevereiro 2022



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

2^
ft,

'fica

C P ●

MEMÓRIA DE CÁLCULO

MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTtUZANOO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M ● 2 UTILIZAÇÕES.

AF_10/Z018

1.0

1.1

50,74 50,74ZP-Perimetro m

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (Profundidade) -m

1.2

base 02 (m)base 01 (m)

m*0,220,600,600,60 XX

Quant.

54,00

Volume de unit.buracos

m*11,880,22 X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

base 02 (m)

1.3

h (Profundidade) -mbase 01 (m)
m*0,010,200,20 X0,20 X

Quant.

54,00

Volume de unit.buracos

m*0>540,01 X

^ 2.0 fj CERCA EM MADEIRA

FIXAÇÃO MOURÕES DE MADEIRA ROUÇA, DIÂMETRO 11 CM, ESPAÇAMENTO DE 1,76 M, ALTURA LIVRE DE 1,6 M.2.1

tind34,00Quantidade de mourões

FIXAÇÃO DE TÁBUAS DE MADEIRA 2,5X20CM EM MAÇARANOUBA SENDO CONSIDERADO S FAIXAS POR METRO.2.2

69,86Perimtero de tábuas m

ESTRUTURA E COBERTURA3.0

PlUR DE CONCRETO PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA. 0,15X0,20 CM3.1

Execucflo de oilar2.60mt

Altura(m)
Volume Parcial (m*)

0,06

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,15 X2,60 X

Quantidade (und)

20.00

Volume Parcial (m*)

0,06

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 AGUAS PARA TELHA CERAMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m»1,20X

3.2

m*132,13Área de cobertura

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

132,13

3.3

m*Área de cobertura



r
PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,4X9é

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Fts.

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESQUiUiRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIDRO4.0

PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF.12/2019

Alturaím)

4.1

base(m)

1,20

Quant.

2,002,10 m*5,04X X

5.0 PINTURA

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/202111.1

Tábuas

Perímetro (m)

69,86

MourSes

Altura (m)

2,60

Quanttábuas

4,00

Espessura (m)

0,25 69,86 m*XX

Espessura (m)

0,48

Quanttábuas

54,00 67,392 m*XX

Área de pintura m*137,25

PASSARELA DE ACESSO BOVINO6.0

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUALA 1,30 M. AF_02/2021

h (Profundidade) -m

6.1

Largura(m)

0,50

Perímetro (m)

80,00
m*20,000,50XX

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017

Largura(m)

6.2

h (Profundidade) -mPerímetro (m)

80,00
m*1,200,100,15 XX

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

h (Profundidade) -m

6.3

Largura(m)

0,35

Perímetro (m)

80,00
m*11,200,40XX

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
HABITACIONAL MULTIfAMIÜAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017

6.4

Cinta de concreto armado

h (Profundidade) -mLargura(m)

0,15

Perímetro (m)

80,00
m*1,800,15XX

RLOCO DE CONCRETO

Volume Parcial (m*)

0,06

Altura(m)Largura (m)Base(m)

0,40
M*0,400,40 XX

Quantidade (m*)

32,00

Volume Parcial (m*)

0,06 m*1,92X

PILAR DE CONCRETO

Volume Pardal (m’)

0,05

Base (m)Largura (m)

0,15

Altura(m)
M*0,182,00 XX

rb^fW3427-9

\)



JJüSiC^

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSAREU DE ACESSO BOVINO

REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Volume Parcial (m*)

0,05

Quantidade (m*)

32,00 m*1,60X

Volume de concreto armado m*5^ 1

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 12/2021

'Alvenaria lateral

6.5

Perímetro (m)

h(m)

extensSo (m)

80,00

80,00 80,00 m

2,00 m

h{m)

m*2,00 160,00X

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRACO 1:3 COM PREPARO MANUAL AF 06/2014

alvenaria

160,00

6.6

lados

m*320,002,00 IX

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUCAO DE TALISCAS. AF 06/2014

6.7

m*320,00Reboco

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF 07/2016

6.8

m*36,21área de piso

SERVIÇOSCOMPLEMENTARES7.0

UMPEZA DA OBRA7.1

m*Área de Limpeza 132,13
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇ&O CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO
REPERÊNOA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTU8RO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDIs26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

— i

^ . .
^ufcflcca

ENCARGOS SOCIAIS s 83,87% C p L

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PncaUnMfts
awnBDl

PrcçoUnltMo
eowitDi

DQOUÇAO PR£^ TOTALREFERÊNCIA UNO QUANT.ITEM

»a<A»MOWW8WQ PE TERRA1.0

lOCACAO CONVENOONAL DE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE TÃBUAS CORRIDAS
POHTAlErADASACADA2.00M- 2 UnUZAÇOES.AF_10/2018

3.126,0948,74 61,61M 50,74990S91.1

FUROS PARA OS MOURROES

ESCAVAÇAO manual de VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 796,5553,04 67,05M3 11,881.2 93358
AF_02/2021

21,950,54 32,16 40,65REATERRO MANUACAPILOADOOIM 50QUETE.AF_10/2017 M39699513 I

eacAimitiiPBRAzo

FIXAÇÃO MOUROES de MADEIRA ROUÇA, DIÂMETRO 11 CM, ESPAÇAMENTO DE 1,76 M.i
ALTURA UVRE DE 1,6 M. i

FIXAÇÃO DE TÁBUAS OE MADEIRA 2.5X20CM EM MAÇARANDU8A SENDO CONSIDERADO
5 FAIXAS POR METRO.	

1.775,8241,32 52,23UNO 34,00CPU-0112.1

20.625,47295,24233,5669,86MCPU-0122.2

WilBW^BTWnWAEÇOWmWA3.0
3.094,702.040,12 2.578,921,20PILAR DE CONCRETO PARA SUSTENTAÇÃO DA COBERTURA. 0,15X0,20 CM M3959523.1

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAI6R05 £ TERÇAS PARA TELHADOS DE ATt 13.909,33105,2783,28132,13M292S413.2
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL INaUSO TRWSPORTE VERTICAL ;

TELHAMENTO COM TEIHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÃGUAS,!
INaUSO TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019 !

6.S8S.3639,43 49,84132,13M2
3.3 94201

3J56.47Eflquwm>speMW)«R,«uwft*ogvioRo4.0

PORTA DE FERRO, OE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM GUARNIÇÕES. AF_12/2019 a.«e.A7?as,4a673,91SIUM2
1007014.1

PMTURA5JJ

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTAOA) A ÓLEO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS 3.046,9522,2017,56137,25M2
10222711.1

AF_01/2021
I

4tmrr
I 6Xi MSSAMIAOE ACESSO BOVINO

ESCAVAÇÃO MANUAL OE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1.30 M.
AF 02/2021 1

REATERRO MANUAL APIIOADOCOM SOQUETE. Af_10/2017

1.341,0067PS53,0420,00M3
93358

6.2 *r 96995

6.1

48,7840,6532,161,20M3

CONCRETO aClÚPICO FCK ■ 15MPA, 30* PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAl, INQUSIVE
LANÇAMENTO. AF 05/2021				

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO
CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULT1FAMILIAR (PRÉDIO), FCK » 25
MPA.AF 01/2017	
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL
AF 12/2021				
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA. TRAÇO 1:3 COMj M2
PREPARO MANUAL AF 06/2014			

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 4001, APUCADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DEj
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014

S.S04.91491,51388,8211,20M3
10248763

I

13,719,852.578,922.040,125,32M3
959526.4

10.302,406439 ;S0,94160,00M2
63 I 103323

2.560,008,006,33320,00
879046.6

10.262/4032.0725.37 1320,00M2
875296.7 i

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN|
LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENOONAL ESPESSURA 8 CM, ARMAOO.j M2
AF 07/2016 j	

4,591/43126,80100,3136,21
949946.8

m»
BKWCOICOMHIMWniIflT74

380,532.882,28132,13M2
UMPE2ADAOBRACPU ● 0087.1

R$ 1(B349,99
TOTAL GERAI DA PLANILHA

Importa o presente orçamento em:

cento e dneo mil, trezenas e Quarenta e nove reais e noventa e nove cenuvos

jraTibil
V’j

TunTum-MA, 15 de Feverelfo2022

CKEA- ^ ,
QpF;6o0.801.

2-53



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

«ubficã

C p L

MEMÓRIA DE CÁLCULO
ProfunIdade

Total (m)
Área (m*) Volume (m®)ProfunIdade (m)

4,56 432,7094,89 4,50Lagoa Anaeróbia

910,69297,61 3,00 3,06Lagoa Facultativa

1,81 428,171,75236,56Lagoa de maturaç3<

MOVIMENTO DE TERRA1.0

ESCAVAÇAO VERTICAL A CEU ABERTO, EM OBRAS DE EDlFICAÇAO, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO OE 1*
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA: 0,8 M» / 111HP), FROTA DE 5 CAMINHÕES BASCUIANTES DE 18 M», DMT DE 4
KM E VELOCIDADE MÉDIA 2ZKM/H. AF 05/2020

1.1

m*177146Volume escavado
a_.

COMPAaAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPAaADOR DE
SOLOS A PERCUSSÃO. AF_09/2021

Paredes das laeoas

1.2

Área (m*)

161,15

231,39

105,98

Perimetro(m)

35,81

77,13

60,56

Altura das paredes

4,50

3,00

XLagoa Anaeróbia

Lagoa Facultativa

Lagoa de maturação

X

1.75 X

m*Área de compactação 49842

REVESTIMENTO PISOEPMEDES2.0

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/20202.1

r ní498,52Revestimento e.

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/20182.2

49842 mRevestimento

SERVIÇOS COMPLEMENTARES4.0

LIMPEZA DA OBRA4.1

m*Área de Limpeza 49842

Sííva Wtttoj



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇ&O DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

—
,61

ENCARGOS SOCIAIS » 83,87%

C P t
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PragoUnMito
«cmBW

PraioUnMrto
com BOI

r PftíÇO TOTALQUANT.UNODESOUÇAOITEM REFERENOA

«KMÍMlNtãDETOtftALO

ESCAVA^ ^RTICAL A CÊU ABERTO, EM OBRAS DE EDIFICAÇÃO, INaUINDO CARG^
DeSCARGAETmWSroRTt£MSOLODEl»CATEGOfUACOMESCAVADEIRAHIDRÃUUCA
COMPAaAÇÃO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU
LAIE SOBRE SOLO. COM CDMPACTAtX)R DE SOLOS A PERCUSSÃO. AF 09/2021	

40.249,8422,7217,971.771,56M3
1012181.1

1.355,972,722.15498,52M2
9708312

TisnM
ummaaopisotPMdJxsZJ3

48.S25.9497,3477,00498^2PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AP^/2020
IMPERMEABIUZAÇÃO DE SUPERFlOE COM EMULSÃO ASFÃLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018

M2
1037472.1

23S45.1047 J337,36498,52M2
985572.2

wjam
3J1

TU80 DE PVC PARA REDE COLETORA OE ESGOTO DE PAREDE MAOÇA, DN 200 MM. JUNTA
ELÃSnCA-FORNEaMENTOEASSENTAMENTO.AF 01/2021	
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 150 MM, FORNEODO E INSTAIADO EM
SUBCOIETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014	
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 100 MM, FORNEODO E INSTALADO EM
SUBCOLãTOR AÉREO DE ESGOTO SANITÃRJO. AF_12/2014	
TUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL, DN 7S MM, FORNEODO E INSTAIADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014

3.582,78181,04143,2219,79M
906963.1

20.003,9778,1161,79256,10M
898493.2

971,8636,6629,0026,51M
I 898483.3

7.101,8646,9737,16151,20M
8971334

TUBO PVC, KRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM, FORNEODO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

562,03 '31,0024,5218,13M
897123.5

TUBO PVC SERIE NORMAL ESGOTO PREDWU, DN 40 MM, FORNEODO E INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÃRIO. AF_12/2014

CAIXA SIFONADA, PVC ON ISO X IBS X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNEQDA E
INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITARO. AF_12/2014

843,8919,9515,7842,30M
897113.6

544,75108,9586,195,00UN
897083.7

SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAIS DE 42,0142,0133,231,00UNCAIXA

ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL AF_12/W14 	
CAIXA ENTERRADA RETENTORA DE AREIA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS DE
OJNCRETO, DIMENSÕES INTERNAS; 1,00 X 1,00 X 1,20 M. ExaUIMDO TAMPÃO.

894823S

1.494.381494.381.182,171.00UN
10180233

CAIXAI^^GOROURA ESPEOAL (CAPAGDADE: 312 L ● PARA ATÉ 146 PESSOAS SERVIDAS NO
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MAOÇOS, DIMENSÕESI 2.387,581.193,79944,382,00PIO)>. RETANGULAR, EM

INTERNAS» 0,4Xl,2 M, ALTURA INTERNA = 1 M. AF_12/2020

UN
981063.10

SétWCDSCOMPlÃMEWTARES4J) 1.435,742,882,28498,52M2
UMPEZA DA OBRACPU ● 0084.1

R$ 152.647,70
Itotal gerÍm. da planilha

Importa o presente orfarrwnto em:

cento e cinquenta e dois mll, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta centavos

TunTum - MA. IS de Fevereiro 2022
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(
PROPONENTE : PREFBTURA MUNICIPAL DE TUMTUM ● MA

OBJETO; AQUISIçAo DE MAQUIONAS E EQUIPAMENTOS
LOCAL: TUNTUUniA

PLANILHA ORÇAMENTARIA

CUSTO

UMTARIO
MEDIANO

PROPOSTA

WORK

STEEL

PROPOSTAPROPOSTA

METAL FI8H

EMPRESASPREÇO TOTALQUANT.DESCRIÇÃO DO SERVTÇO UNDITEM REF.J: LOA

LOAWORK STEELMETAL FI8H4794» J»
EQUPAMEMTDS PARA O MATADOURO14

28.000,0026.000.0027.500.00 28.000,00 CNPJ: 07487.515/0001-89

Rua InhambOa, 20 - Bairro

do Boaqua Teiefu: (34)
3242-1116-Cel: (34) 998S-

2450 CEP 38446-086 -

Araguari-UG

23.800.00UND 1.00COTAÇAO Box p/ atordoamanto de bovlnoe elmpln1.1 CNPJ: 03.044.561^)1-60

Telafone: (4$) 3378-1569
Rua Iraterrta. n* 459 - CEP:

85904-380 - Bairro Jardim

Parana - TOLEC3&PR

CNPJ;11.780.066A»0148

Rua DUermando Rei» N*I20

-Fot»/F»x (45)3378-1569-
CEP 65904-370-Bairro

ImkBtrial ● TOLEDO-PR

6200,006200.W7400,0062W.0O5.100,001.»COTAçAo” Grade de deMUamento attnple» (Bovino) UNDU
92W.0O9200.0016.000,0092»,001.» 8270.»UNDCOTAÇAO Guirtcho pl «angria bovina1.3

S20.W 620.»750,M 2.0».»620,001,WUNDCOTAÇAO Ralo Arplo para sar»Bue e águ1.4
11.540,» 11.540.»

2.0»,W

11.540,» 16.5W.ro104»,M1.»UNOBarra pl chifre» el wpotl» e etteriMzador

Lavatório tipo p»d»»tale/B»tetllladof (01 bico)

COTAÇAO14
2.0»,W2,»0.002.1»,»1.8M.001.»UNDcotaçAo1.6

520,»520.»520,» 1,350,»3M.M1,»UNDCOTAÇAO CarreBha para eanyia bovina1.7

PfsMa pneumitica p/ atordoamenlo de bovlnot [Cabo curto cl
cecnpfttotl

25.0TO402S.0».M294».0025.0W.»22.460.001.»UNOCOTAÇAO1.8

8,5»,008,5»,»12.0W,0064M.ro7470,»1,00UNDCOTAÇAO Guirrthe p/ Ueepaa»1.9
54».»

5420,W

5.5».»S.9W,W 54W,W5.1 W.»1,»UNDFtataterma pl tttetut (7M x 12» » 20» mm)cotaçAo

cotaçAo

1.10
5.520.006.3W,M 5,500,00S.520,»i,roUNDPlataforma pl oducio do reto (760 a 12» x 2»0 mm)1.11

4.6»,»44»,»S.5W.»44»,»4.1»,»1.»UNOcotaçAo Platatorma pl tetra de peito (760 x 10» x 6» mm)1.12
134»,»i34ro,oo16.0W,0013,5M.OO114W,M1,MUNDcotaçAo

cotaçAo

Gulndio ü rolo peta redrada do couro1.13
11.740,»11,740.»11.740,W 16.5»,»10.140,»1,WUNDSorra ^ peito c/ a»»ofta a etttrilizador1.14
5440JO5.640.»5.5»,W64W,M5440,»1.»UNDcotaçAo Plataforma |V evl»cataç*0 [7M x 1600 x 15» mm)1.15

Meta Oxa pl evItceraçSo toradca -vitc, vermalhat (S»x 20»x 11» 5.i»405.1W.005.900.» s.roo.ooS.1»,001.»UNOcotaçAo1.18
mm)

Meta tora pl evitoeraçâo abdominal -vitc. brancac (15»x 15» x 1100
1 c/ctfia (800 X 16» X 1» mm) |

6.5»,00 6.500,»6.500.»7.1 M.»6.240,001.»UNOcotaçAo1.17

2.520.» 2420,»2.1M,0D24»,Wi,ro 2.520.»Detiocadaf da nótago c/ etterllzador UNDcotaçAo

cotaçAo

1.16
4.3»,M44»,»4.3»,» 54W.M3.540,»1,MUNOPlataforma p/terra decarcaçaac/bar:queta(760» 1000 x 11» mm)1.19

11,MO,00 11,050,00II.WO.M 16.0ro.D094»,»1.»UNDCOTAÇAO

COTAÇAO

Serra pl taitaça cl tuporta a ealeraizadof140
S4M.W5,3W,W5.3W.M S.5»,W44M.Ml,WPlalitotma p/Incpeçie 760 x 1000X 15» trun UND141
4400,»44»,»5,5»,»44»,M3440.»1.»UNOCOTAÇAO Plataforma p/lavagem de earcBtaa(7»x 10» x 16» mm)

Plataforma p/teparaç8o de dnuileitoe[7M x IDMx 10» mm)

142
S4W4054»,W54W,M 54»,W4,5»,»1,»UbmcotaçAo143
9.600.»9.6TO.W9,6»,» I24W.0064»,»1,»UNDcotaçAo Balança aéiea pl lendal - cap. 500 8b

Conjunto trthamento aóteanto tTrecanizado.cDiTgottoper metro Unear

1.24
1224»,»14»,W1.7»,» 14M.M14»,M88,62cotaçAo UND14S
M50,»1450,»54»,001.4W,M1420,001.00UNDLavatório t»o plataforma cl etterlUxador (1 Blec)COTAÇAO

cotaçAo

146
24M,W2.3»,W2.3»,» 6,5W,0D1.6W.MI.»Lavatório üpo pedeatal d ettetilixadot [01 bico) UND147
1M,W1».W1W,W ISO.»140,»1,MUNOcotaçAo CeneMba pl ettola bovina148

4.5CD404.5M.D064W.D04,s»,ro4.100,001,WCOTAÇAO Tanque pl etcaldar buchoa (BOO x 6» x 9» mm) UND149
44W,M44»,M44W,W 74»,M3440.»1,»cotaçAo UNDMeta pl receber mMdoa el ganchelra (8TO x 20» x 9» mm)140
5.10040s.iw,ro5.1»,» 5.6M,0O3460.»1,00UNOcotaçAo

cotaçAo
Meta p/eavazlar Iripet (10» X 20» x 9» mm)141

4400,»74»,» 4.3»,M44»,M3430,»i,roUNDMeta ^ deteebat tripat 25» x lOWx WO mm1,32
6.100,»6.1»,»e.iro.oo 74»,W5.IW,Q0i,roUNOcotaçAo Meta p/virar Itipaa1.33

174» 4017.8»,»Z14M.W 16.0»,»
cotaçAo 17.6M.W1.»UNDMá^ina pl lavar bucboe (03 HP -Toda Inox)1.34

214»,»21.3»,»214»,» 22400.»174».»1,»Máquina pl lavar bucho» (7,S HP -Total àiox)

Mata pl receber a abrir buche» c/cona e parle (BW x 25» x 900 mm)

UNDcotaçAo1.35
9,500,»9,5»,»9.5»,» 9.5»,W9.SW.W1.»UNDcotaçAo1.36
2450,»

2,5»,ro

2.5»,» 24»,W24»,W24»,M1.»UNDCOTAÇAO Oeaattieidadot de maxilet1.37
24»,002,M0,W 2,500,»cotaçAo 2.5»,001,00UNDEtiante timplea pl toalete de buchot1.38

6.W0,»6-9W.W64».»74W.M6.4».W1.»UNOcotaçAo Tanque pl Nofoniiatae de cacreliBiai (Redondo Inox) 9» x 12» rrun1.39
2.S00402.8»,»B4W.»24W,Wi.sro.oo1,00cotaçAo UNOLavador de botaa (Duplo) B»xS50x »0 mm1.40
24»,W7,8»,» 2.200»2400»cotaçAo 1420,»1.00UNOLavatório tipo parede (02 bicoa) 9» x SW x 4» mm1.41
850.»8».MB».WSM.»8».WCOTAÇAO

COTAÇAO

UND 1»Mltluredor de vi1.42
72.DW.WrD?iõ 72.0W.W 72.0»,»82.0».»67.5»,»1.»Caldeitayerteal-3» kn de vaporfhoca1.43

479JW»I mJIPTALj DAPLAWmf I

Importa o pretente orçamento em: cpjatocerrtot e tetenta e neve ritU reaia

TiBiTum - MA, 15 do Fevereiro 2022

E^nheiW^Civil
CRÈA:lIÜ.1o 1427-9
CPP:660.801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D’ÂGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.
REFERÊNCIA; SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

FIs.

«okrica

C p L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ESTRUTURA DA CAIXA D'ÃGUA1.0

MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABÀRITO
AF_10/2018

1.1
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M ■ 2 UTILIZAÇÕES.

1.1.1

12,00 m
2p.Perímetro de intervenção

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/20211.1.2

PERÍMETRO PAREDES DE 15 CM

Perímetro (m)

12,00

h (altura) -mbase (m)

0,60
r- m*4,320,60X

REATERRO MANUAL AP1LOADO COM SOQUETE. AF_10/2017
base (m)

1.1.3

Perímetro (m)

12,00

h (altura) -m
m*0420,100,10 X

X

INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

Valor encontrado projeto estutural (kg)

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM ● MONTAGEM. AF_12/2015

1.2

1.2.1

kg51,10

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU
1.2.2

>«10940Valor encontrado projeto estutural (kg)

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OUARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM ■ MONTAGEM. AF_12/20151.2.3

kg136,50Valor encontrado projeto estutural (kg)

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OUARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/20151.2.4

kg7140Valor encontrado projeto estutural (kg)

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESlSTENCtA C2S, COM BRITA O E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, INCLUI SERVIÇO DE
BOMBEAMENTO (NBR 8953)

1.2.5

m*Volume encontrado no projeto estutural (m*)

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/20151.2.6

m»440Volume encontrado no projeto estutural (m*)

PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VI60TA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_ll/2020

LAJE
1.2.7

Área de Laje 35,00

,1
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,4Í%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Rubrica

C P

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CALDEIRA E CASA DE BOMBAS2.0

MOVIMENTO DE TERRA

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÜES.
AF_10/2018
CADEIRA

CASA DE BOMBAS

2.1

2.1.1

11,80

13,30

m

m

25,10 m
IP.Perimetro de intervenção

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

h (altura) -m
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM

base(m)

2.1.2

Perímetro (m)

25,10

tn*9,040,600,60 X

REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017
base(m)

2.1.3

Perímetro (m)

25,10

h (altura) -m
m*1,510,200,30 X

INFRAESTRUTURA,

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30%

base (m)

2.2

PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
h (altura) -m

2.2.1

Perímetro (m)

25,10

m»3,010,400,30 X

DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/20172.2.2

Cinta de concreto Inferior

h (altura) -mbase (m)

0,15

Perímetro (m)

25,10

m*0,720,19X
X

FyprucBo t/e Bloco 60x60x40
Volume Parcial (m*)

0,06

Altura{m)Largura (m)

0,40

Base(m)

0,40
0,40X

X

Quantidade (m*)

10,00

Volume Parcial (m*)

0,06
M»0,60

X

Execucõo de oilar 3.00mt

Altura(m)
Volume Parcial (m*)

0,09

Espessura(m)

0,15

base(m)

0,20 X
3,00 X

Quantidade (m’)

10,00

Volume Parcial (m*)

0,09
M*0,90X

Cinta de concreto suoerlor

Perímetro (m)

25,10

h (altura) -mbase (m)

0,15 0,19X
X

2,94volume total de concreto



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO

BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DETUNTUM/MA

Rs.

3^
<

- - V
Rubrica

C P :

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ALVENARIA E RBVEST1MENTOZ.3

DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DEALVENARIA

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021
2.3.1

●Alvenaria lateral

48,6725,10Perímetro (m)

h(m)

extensSo (m)

48,67

3,00 m

h(m)

146,013,00X

ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DECHAPISCO APLICADO EM

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014
lados

2,00

2.3.2

área de alvenaria

146,01
i- m*292,02X Lat...

MASSA ÚNICA PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS. AF_06/20142.3.3

292,02 m*
reboco

PISO2.4

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1;4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

Área de piso

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO,
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021

2.4.1

m*25,28

2.4.2

m*25,28Área de piso

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

2.4.3

m»25,28Área de piso

COBERTURA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

2.5

2.S.1

m»42,82Cobertura

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019TELHAMENTOCOM2.5.2

m*42,82Cobertura

ESQUADRIAS

KITDEl-

INCLUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

2.6

PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS
2.6.1

2áK»Quantidade



Fts.

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
OBJETO; CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
Ru^ica /

REFERÊNCIA: SINAPI

BDI=26,419é

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

C P L

MEMÓRIA DE CÁLCULO

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM ACETATO OU BRILHANTE
CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

quantidade (unid.)

2.6.2 E FERRAGENS. EXCLUSIVE AL12AR E

h (altura) -mL(largura) - m m*
2,00X1,102,00 X

SERVIÇOS COMPLEMENTARES3.0

LIMPEZA DA OBRA1.3.1
m*36,00Ãrea de Limpeza



PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D'Á6UA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.
REFERÊNCIA: SINAPI OEZEMBRO/2021 E DNIT StCRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

RCrtrica
ENCARGOS SOCIAIS = 83,S7%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PratoUitftirto
eomBDl

Preta UnMrlo
PRE^ TOTALQUANT.UNDdescriçãoREFERÊNOA wmBOIITEM

1

ESTRUTURA DA CAIXA yASWUI

um»
MtmMSOOOEViMAlã

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTHJEANDO GABARITO OE TABUAS CORRIDAS
POKTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTIUZAÇOES. AF_10/2018	

ESCAVAÇAO MANUAL DE VAIA 03M PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M.
AF 02/2021			

REATERRO MANUAL AP1LOADO COM SOQUETE. AF_10/2017				

739,3261,6148,7412,00M
990S91.1.1

H-
289,6667,0553,044.32M3

933581.1.2

4,8840,6532,160,12M3
1.1J 1 96995

19.024,73
tMawmmmui amsosittnm1,2

MONTAGEM E OESMONTA6EM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES £ ESTRUTURAS
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHW>A DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA.

imil7ArÔFS.AF 09/2020		

ARMA^toDE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENGONAL OE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CAÍ 0 DE 8,0 MM
MONTAGEM. AF 12/2015			
ÃRMAçXo DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-50 DE 10,0

2.107,8841,2532,63Sl.lOM2
i 924431,2.1

iS

2.118,0419,2915,26109,80 :KG
927771.2.2

2.369,6417,3613,73136,50KG ;
1.2.3 ' 92778

MM ● MONTAGEM. AF_12/2015						
ARMAÇÃO DE PILAR 7)U VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENQONAL DE CONCRETO \
ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTIUZANDO AÇO CA-60 0E 5,0 MMl KG j
- MONTAGEM. AF 12/2015 .

CONCRETO USINADO BOMBEAVEl, CLASSE DE RESISTENOA C25, COM BRITA 0 E l, SLUMP
» 100 ♦/● 20 MM, INaUl SERVIÇO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)	
JINÇAMEMTO COM USO DE BOMBA, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM
ESTRUTURAS. AF_12/201S		

PRÉ-MOLDÃDA UNIDIREGONAl, BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM
CERÃMIÜV, VIGOTA CONVENOONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) «
(8»4L AF_n/2020					

1.503,6521,0316,6471,50
1.2.4 I 92775

2.430,92565,33447,221 4,30M3
15271.2.5

124,9629,0622.994J0M3
928741.2.6

lAIE 8.369,64232,49183,9236,00M2

I 1.2.7 101963

CALPBRA E CASA PE BOMBAS1.0

i313»

immmmmwM, ,	
CONVENCIONAL DE OBRA, UTIUZANDO GABARITO DE TABUAS CORRIDAS

lã
1.546,4161,6148,7425,10LOCACAO

PONTALfTAOAS A CADA 2.00M - 2 UTIUZACÔES. AF_10/201B	

ÊiOWAÇÃO MANUAL OE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M,

M
2.1.1 ' 99059

606,1367,0553,049,04M3
933582.1.2

AF 02/2021 61,3840,6532,161,51M3
REATERRO MANUALAPILOAOO COM SOOUETE. AF_10/2017969952.1J

9MUa
lã

CONCRETO aOÓPIOO FOC » 15MPA, 30* PEDRA DE MAO EM VOLUME REAL. INGUSIVE
LANÇAMENTO. AF 05/2021			
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRimiRAS DE CONCRETO ARMADO,
CONVENGONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMIUAR (PRÉDIO), FCK ●> 2S|
MPA.AF_01/2017

1.479,45491,51M3 j 388,823,01
1024872.2,1

7S82.022678,922.040,122,94M3 ;
I 2.2.2 95952

l

niouKi
mrnmkttuMBsmmtQ —L

■ ÃLVENARIAOE VEOAçXo ÒE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39 CM|
(ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUALj
qÍaW^" APUCADO em ALVENARIA (COM PREMNÇA OE VAOS) E ESTRUTURAS DE|
CONCRETO OE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

_ PREPARO MANUAL AF 06/2014	
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L APUCAOA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE
PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO OE TALISCAS. AF_06/2014

2,3

9.401,5864,3950,94146,01M2 j
103323. 2.3.1

2.336,168,0066329262M2
87904I3ã

I
(

9.365,0832,0725,37292,02M2
233 ; 87529

i

439832
Z.4

EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (GMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE. ADERIDO, ACABAMENTO NÃO

CONTRAPISO

BETONEIRA 400 L

REFORÇADO. ESPESSURA 2CM-AF_07/2021 ^
CONTWISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (GMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL.]
APUCADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAIE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO,|
ESPESSURA 2CM. AF 07/2021	
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE
DIMENSÕES 60X60 CM APUCADA EM AMBIENTES OE AREA MAIOR QUE 10 M2.

695,7127,5221,7725,28I M2
876202.4.1 I

762,1930,15M2 ] 233S25,28
2.4.2 ! 87622

2.940,32116,3192,0125,28M2
872572.43

AF 06/2014

63U31
cowmw»		
^TRAMA OE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ
2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL INGUSO TRANSPORTE VERTICAL

AF_07/2019 L
TEIHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM ATÉ 2 ÁGUAS,]
INaUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 I

IS

4.507,66105,2783,2842,82M2
2.5.1 { 92541

49,84 ; 2.134,1542,82 39,43M2
2.S.2 ; 94201 J

I

— J.I

CPF:660.801.852*53
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA CAIXA D’Á6UA, CALDEIRA E ABRIGO OE BOMBAS.
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDIs26,41%

LOCAL: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ENCARGOS SOCIAIS s 83,87%

C P L

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PnptlMtlito
com BOI

Preço UnRifto
tem BOI

PREÇO TOTALQUANT.UNO
DESCnCSOreferEnoaITEM

4MW»
BWMttWW1£

MADEIRA PÁRA PINIUFW, SEMWXA {LEVE OU MeOtA), PAWWO MEDK).KIT DEPORTA DE... . ,

90X210CM, ESPESSURA DE 3,SCM, ITENS INaUSOS: DOBRADIÇAS. MONTAGEM E
INSTAlAÇto DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇAO DO FURO - FORNEQMENTO E
INSTALACAO.AF 12/2019			

ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM VIDROS. BATENTE,
BRILHANTE E FERRAGENS. EXaUSIVE ALIZAR E

2.256,921.128,46892,702,00UN

908442.6.1

1.788,86JANELA DE

ACABAMENTO COM ACETATO OU

OONTRAMARCO. FORNEOMENTO E INSTALAçAO, AF_12/2019

406.S6321,624,40M2

945702.6.2

I

103,68

ISERWÇOS «IMPLEMENTARES 103,682.882,2836,00M2

CPU-008 luMPEZA DA OBRA12.1

RB 67.626,29

TOTAL GERAL DA PLANILHA

Importa 0 preícnte oiçamenlo em;

sete mlL seiscentos e vinte e seis reais a vinte e nove centavossessenta e

TunTum - MA, 15 de Fevereiro 2022
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBRA: CONSTRUÇÃO DE MATADOURO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BOI: 26,41%

ENCARGOS SOCIAIS; 87,83%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$) %DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA 61Si41ITEM 3»2i1.»

100%0,52R$ 5.070,88,SERVIÇOS INICIAIS1.0
100%2,08R$ 20.134,84

188.03338
TERRAPLENAGEM 		 	
INFRAESTftUTURA E SUPERESTRUTU W

2.0

100%19,39R$3.0
50%50%13,09RS 126.971,22

72.091,99

ALVENARIA E PAINÉIS4.0
50%25%25%

RS 7,43PISOS5.0
50%11,65R$ 112.925,08REVESTIMENTO6.0
50%K)%3,02R$ 29.299,527.0 I ESQUADRIAS

80%20%
20,76R$ 201.269,57

81.578,29
COIBERWRA _		
ÍNSTÃLAÇõis ÉlETRICÃS	
INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS

PINTURA

8.0
100%R$ 8.419.0

100%
4,62R$ 44.749,12

63.899,49

10.0
50%50%

6,59RS11.0
100%

2,27R$ 21.970,55

1.728,00

COMBATEINCENDIO E SPDA12.0
100%

0,18R$UMPEZA GERAL13.0

184.714,21108.249,65106.435,28133.884,42276.724,71! 159.713,66
TOTAIS PARCIAIS

1U6%_
'785.007,72

19,05%

969.721,'9r|
100,00% ;

10,98%

'676.758,07
1^1% __
' 57Õ.32'2,79

16,47%

436.438,37

45,01%

28,5^ 	
276.724,71

PERCENTUAIS^ARÇIAIS
TÓTÃIS ACUMULADOS

80,95%69,79%58,81%28,54%
PERCENTUAIS ACUMULADOS

100.M969.721,93TOTAL GERAL PLANILHA

Hatos

Eiigenhelrk civil
CREA; 110393427.9
CPF;660.801.852-53
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PROPONENTE ; PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DO MURO
REFERÊNaA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR(R$)ITEM %
5< 613» 4«2*1.»

100%R$ 9.947,74

234.590,70

' ^1.10^63
18.137,25^

113.394,09

1,931.0 MOVIMENTO DE TERRA

40% 20%40%R$2^0 1INFIWKTRUTURA E SUPERESTRUTURA	
3.0 [alvenaria e painéis _ _		
4.0 ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIQ E VIDRO
5.0 REVESTIMENTO

45,4£
17Í6S 30% 40%30%RS

100%R$ _3,S1
30% 40%R$ 21,97
50% 50%R$6.0 PINTURA 45.678,72 8,85

100%R$ 3.260,04 0,637.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES

J
74.994,84 71.457,0470.461,68121.168,87 74.250,73103.784,02TCn-AIS PARCIAIS

13,85%13,65%	
369.665,30

14,53%14,39%23,48%20,11%PERCENTUAIS PARQAIS

444.660,13 516.117,17299.203,62224.952,89103.784,02TOTAIS ACUMULADOS

PERCENTUAIS ACUMULADOS

TOTAL GERAL PLANILHA

100,00%71,62% 86,15%57,97%43,59%20,11%

516.117,17

fmki(n Vieira /a 5ííva Matos
Engenheira Civil

CREA;110393427-9

CPF:660.80l.852-53
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUN7UM/MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO CENTRO ADMINISTRATIVO
REFERÊNCIA: 5INAPIDEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA VALOR (R$) %ITEM
6*3« 5*4i2*1.»

100%RS 3.563,50 1,681,0 MOVIMENTO DE TERRA

20%40%RS 40%67.665,72 31,922.0 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA	

ALVENARIA E PAINÉIS		 	
ESQUADRIAS DE MADEIRA, ALUMÍNIO E VIORO

50%50%RS3.0 26.676,11

_13.295,M
9.278,40

12,58

50% so%R$ 6,274.0

20% 40% AO%RS 4,385,0 COBERTURA

50% 50%RS6.0 14.616,06 6,89PISOS

50%50%RS 33.962,87 16,027,0 REVESTIMENTO

50%50%instalaçOes HIDRAÚLICAS

INSTALARES SANITARIAS
Instaures elétricas
PINTURA

RS8.0 _2.400,68
19~.337,34

1,13

10%50%40%RS9.0 9,12

30% 70%RS 5.931,05

IS.051,82'
2,8010.0

100%R$11.0 7,10

3JX}%R$ 0,1112.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 241,95

36.937,79 21.379,24

10,08%

37.230,3142.260,02 43.583,85

20,56%

^53.703,97
72,49%	

30.629,79TOTAIS PARCIAIS

17,42%17,56%19,93%14,45%PERCENTUAIS PARCIAIS

190.641,76

89>'2%"
212.021,00

ÍÕ0,QÕ%'
110.120,12

51,94%

72.889,81

34,38%
30.629,79 I

14,45% !'
JOT/US ACUMULADOS	
PÊRCENTUAIS ACÜmJuVDOS

100,00212.021,00TOTAL GERAL PUNILHA

● Eng ;nheira Civil
CRW:M0.3« 1427-9
CPF:660.801.oS2-53
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO ÁREA DE MANOBRA, PLATAFORMA DE EXPEDIÇÃO E ESTACIONAMENTO
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41%

ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO ● FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (RS) %DISCRIMINAÇSO DA ETAPAITEM 6i5*4*3*2*L»

40% 20%40%7,28RS 30.048,79SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM1.0
10%20%30%40%10,83RS 44.694,012,0 DRENAGEM

20%20%20%20%20%61,31RS 253.044,043.0 CALÇAMENTO

PAISAGISMO
60%AW

18,27R$ 75.411,34

509,17

4,0
100%

0,12R$5.0 PINTURA
100%

2,19RS 9.020,76SERVIÇOS COMPLEMENTARES6.0

54.776,7380.773,34

19,57%

55.078,21

13,34%

65.557,3776.036,5380.505,93TOTAIS PARCIAIS 	
PERCENTUAIS PARCIAIS

13,27%15,88%18,42%19,51%
412.728,11357.951,38277.178,03222.099,82156.542,4680505,93TOTAIS ACUMULADOS

100,00%86,73%67,16%53,81%37,93%19,51%PERCENTUAIS ACUMULADOS
100,00412.728,11ITOTAL GERAL PUNILHA

Çv'
/ranhifvJ Viíira k Sífva Matoí

Engenheira Civil
CREA;1103n427-9
CPF:660.801.852-53
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNIGPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO CURRAL E PASSARELA DE ACESSO BOVINO
REPERÊNOA: SINAPIDEZEMBRO/2021 E DNIT SICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26,41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$)OISCRIMiNAÇÃO DA ETAPA %ITEM
5«3* 4i2»LI

3,74 100%RS 3.944,591.0 MOVIMENTO DE TERRA

50%50%RS 22.401,29 21,26CERCA EM MADEIRA	

ESTRUTURA Ê COBERTURA	
ESQUADRIAS DE MADEI^ ALUMÍNIO E VÍDRO

2.0

30% 40%30Ü23.589,39 22,39RS3.0

50% 50%3.656,47 3,47RS4.0

40% 40%20%RS 2,893.046,955.0 PINTURA

50%50%45,88RS 48.330,77PASSARELA OE ACESSO BOVINO6.0
S0%50%380,53 0,36RSSERVIÇOS COMPLEMENTARES7.0

*1

24.355,6524.355,6510.123,83 i 12.482,7718.886,8515.145,24;TOTAIS PAROAIS
23,12%23,12%9,6^	

44.155,92

11,85%17,93%14,38% !

15.145,24 f
PERCENTUAIS PARCIAIS

105.349,9980.994,3456.638,6934.032,09

32,30%
TOTAIS ACUMULADOS

100,00%76,88%41,91% 53,76%14,38%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,00105349,99TOTAL GERAL PLANILHA

c■>3'

Jranínflvú^íirfl /a Mvii ííflíoi
Eng^heira Civil

CREA: 110393427-9

CPF:660.801.8S2-53
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE TUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE LAGOAS MATURAÇÃO,ANAERÓBICA E FACULTATIVA
REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDi=26,4196 ENCARGOS SOCIAIS = 83^7%

CR0N06RAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$JDISCRIMINAÇÃO DA ETAPA %ITEM 6*5141312*L*

50%50%R$ 27,2641.605,8110 MOVIMENTO DE TERRA

20%40% 40%R$ 47,2172.071,042X) REVESTIMENTO PISO E PAREDES

INSTALAÇÕES SANITÃRIAS
40%30%30%R$ 24,5937.535,1130

100%
R$ 1,435,74 0,944jQ SERVIÇOS COMPLEMENTARES

16.449,7825.674,7440.088,9520.802,91! 28.828,4220.802,91TCrrAI5 PAROAIS
10,78%26,26% 16,82%18,89%13,63%13,63%PERCENTUAIS PAROAIS
152.647.70

100,00%'
136.197,92

'89,22% '
70.434,23 110.523,1841.605,8120.802,91TOTAIS ACUMULADOS

PERCENTUAIS ACUMULADOS 72,40%46,14%27,26%13,63%

100,00152.647,70TOTJU. GHWL PLANILHA

Engenheira Civil
CREA; 110393427-9
CPF:660.801.852-53
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DETUNTUM/MA

OBJETO: CONSTRUÇAO DA ESTRUTURA DA CAIXA D’ÁGUA, CALDEIRA E ABRIGO DE BOMBAS.

REFERÊNCIA: SINAPI DEZEMBRO/2021 E DNITSICRO OUTUBRO/2021 COM DESONERAÇÃO
BDI=26/41% ENCARGOS SOCIAIS = 83,87%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO
MENSAL

VALOR (R$)DISCRIMINAÇÃO DA ETAPA %ITEM
6t5*3»2*L*

50%RS K)%1.033,86 1,53MOVIMENTO DE TERRA1.1

20%40%R$ mi,19.024,73 28,13^.2 INFRAESTRUTURA E SUPERESTRUTURA

2J '[mOVIMENTÒ OE TERRA ~ ^
2.2 iInfraestrutOra,	
2.3 "^ALVENARIA E RESVESTIMENTO

50%50%R$ _2.21^92
9.061,47’

21.102,82

3,27

50%50%R$ 13,40

31,21 50% 50%RS
50% 50%R$PISO 4.398,22 6,502.4

30% 70%RS 6.641,81 9,822.5 COBERTURA

50%»>%RS2.6 4.045,78

103,68

5,98ESQUADRIAS	 	
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

100%RS3.0 0,15

6.775,84 116.765,959.442,64 17.281,268.126,82 9.233,78TOTAIS PARCIAIS

10,02%25,55% 24,79%13,65% 13,96%12,02%PERCENTUAIS PARCIAIS

67.626,2960.850,4526.803,25 44.084,5017.360,608.126,82TOTAIS ACUMULADOS
89,98% 100,00%65,19%25,67% 39,63%12,02%PERCENTUAIS ACUMULADOS

100,0067.626.29TOTAL GERAL PLjWILHA

Engenheira Cml
CREA: 110393427-9
CPF:660.801.852-53



KOMNEKTE; PREFEITURA MUNOPAIMTUKTUM/MA

OUnOtCONSTRUÇitOAtATEDOLmONO MUNidPIO DETUMTUM ● MA

REFERÍNClAiSINAPI KZEMÍRO/2021 E DNITSiaiO(XmnitO/20Zl COM DEMNERAÇjO

ENCARGOS SOOAIS > IMTKeN>2S,41K

à)MPO»(AO ÜNTtnCAc

f MZUNDf ov-aa nACROAOWA

COMPOSIClO ANALÍTICA

CWSTO TOTALoro CUSTO UNITUNCÕDIGO mAo-de-mra

13,«L

17,21

2«,82

17,21

2.00HSERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARESBU16

1,00Hcarpintsro oe formas com encargos complementaresS8262

MATERUL

CONCRETO magro PARA LASTRO, TSACO 1:4,S:4,S (EM MASSA SECA OE OMENTO/AR0A MÉDIA/ 6RITA1) ● PREPARO MECÂNICO COM EHC 0,01 2Se,37 2,66MS64962

8.168,16M4417 5ARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X 7* CM, EM MACARANDUBA ANGEUM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PONTALETE *7,S X 7.S* O* EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO QVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*. AOESIVADA, OE *2/ X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

PREGO OE ACO POUDO COM CABECA UX 30 (2 S/4 X iq

i/n

S.6S 18.60

22S,00

M 4JM4491

22S.CXI

22.48

M24B13 l/w

2,47(G507S

RESUMO OA COMPOSICÂO

0,11

CUSTO TOTALMÂOOE-OBRA SERV. TERCEIROMATERIALEQUIPAMENTO

OAC276,6944.090,00

muUND
dO>OÇ AC64DOTU^U)CM.D*O»MtEWft0gO»U,efq

COMPOSIÇXO analItka
CUSTO TOTALCUSTO imrrQTDLWMÂO-DE^OtRA

13292.40

3S9B.3S

80,56

2343

165,00

163,00

HENGENHEIRO CIVIL DE OBRA J JWOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPUMENTARES

90777

H
90776

RESUMO DA COMPOSICÂO

MÂO-OE-OBRA SERVIÇOSMATERIALEQUIPAA4ENTO CISTO TOTAL

r 13UUS iOO.CO04017191,350,00

UNDLM7
CPU-OQI MOBttBACÂOEDESMOWlgACÂO

COMPOSICÂO ANALÍTICA

CUSTO TOTALQTO OISTOUNITUNMÂO-OE.OBRA

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

EQUIPAMENTO

TRANSPORTE DE EQUIPAMENTOS

1249,6015,62n B0.00
SB297

149S3/W373,80H 40,00C. AUXILIAR

RESUMO OA COMPOSIÇÃO
CUSTO TOTALMÂO«COBRA SERV. HRaiROPAATERIALEQUIPAMENTO

LBZeUO0,030.001249.60149S2.00

COMPOSICÂO AUXIUAR

CUSTOTOTALQTD CUSTO UNITUNMÂO-DE4BRA

OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUIPAMENTO

CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 13000 KG, CARGA UTH. MAX1MA 7925 KG. DISTANCIA ENTRE EIKOS 440 M. POTEMOA 189 CV (INdUl C

15,6215,62H 14088297

212.50425.000,000,00050000UN
3T74S

5,42 138,21l 25,50OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

GRAXA UPBRIFICANTE

4221

7,4736.63KG 0,204229

RESUMO DA COMPOSICÂO
CUSTOTOTALMÂOOEOBRA SERV-TERCEIROMATERIALEQUIPAMENTO

QOO 00.00 9714015.62358J8

UNO M
epu-0D4 >iimiciHJttNim«oosinmciMmm»annM»«8aMKPfno

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA
cunouNiT CUSTOTOTALQTOUN

SERVIÇOS

TREUÇA METÂUCA PRATT. EM PERFIS UOa27X50XS43«/M, OIAGONA5 TRACIONAOAS, P/TEIHADOS EM DUAS ÂQUAS SEM LANTERMN. VÂl 22949 22949M 140ORSE/12386

RESUMO DA COMPOSICÂO

MÂO-OE-OBRA SERVIÇOSMATERIALEQUIPAMENTO CUSTOTOTAL

ma229.690.000400,00

I

[” cn-oa UNO .>C0MTBmiimAl»eR.A3«Í!ÂaiMS,HCU«KMM^«>ja^

COMPOSICÂO ANAL/nCA
CUSTO UNIT CUSTOTOTALOTOMÂO-OE-OBRA

0,05 1341 0,67SERVENTE COM ENCARGOS COPAPLEMENTARES

TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

EQUVAMINTO

GUINCHO ElinUCO OE COLUNIÇ CAPAQOADE 400 KG, COM MOTO FREIO, MOTOR TRIFÂSiCO DE 1J5 CV- CHP DIURNO. AF_03/2016

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACSAOE 400 KG. COM MOTO FREIO. MOTOR TRIFÂSICO DE 1,25 CV- CHI DIURNO. AF_03/2016

MATERIAL

TELHA GALVALUME COM ISOLAMENTO TERMOACUSTICO EM ESPUMA RÍGIDA DE POUU8ÉTANO (PU) INJETADO. ESPESSURA DE 30 MM, DEN£

HASTE RETA PARA GANCHO DE FERRO GALVAMZAOO. COM ROSGL1/4 ‘ X 30 CM PARA FIXACAO OE TELHA METAUCA, INCLUI PORCA E ARRUI

8S16

002 19,93 0,4088323

U49 ais04193261

14.62 ftlS04193282

140 241,13 241.1340740

4,15 1,83 7,5911029

■LMIMO DA COMPOaçAo

MÂO-OE-OBRA MATERIALEQUIPAMENTO

1,07 248.720,30



PROPONCNTE: PMFirrVRAMUNiaPAlOCTUXnjM/MA

OUETO:COKSniUÇÍOABATEDOU>IONO MUMClnOIKTUNTUM-MA

UFEIttNaA;SINAPI pntMSRO/2031 E ONÍTSiaiO OUTUaftO/2021 COM OESONEAAClO

ENCARGOS SOOAIS ● SMTSBDI>2M1K

CÒMPOStçKO SINltnCA

UNO

[jpu-oos cAKAO’Ast«ain}UCTBBia2£eounos.eouAassúBos
UNO

COMPOSIÇXO ANAltriCA

CUSTO UHIT CUSTO TOTALQTOUNCÓDIGO UXO-DE-OERA

AUXIUAR OE ENCANADOR OU BOMBEIRO HORAUUW COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIORAJUCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MATERIAL

ADAPTADOR PVC ROSCAVEl. COM PIANGES E ANEL DE VEDACAO, l/J’, PARA CAIXA D' AGUA

ADAPTADOR PVCSOtOAVEU COM FIANGES LIVRES, 32 MM X1*. PARA CAIXA O- AGUA

ADAPTADOR PVC SOLDAVEl. LONGO. COM FIANGE UVRE, 2S MM X 3/4*. PARA CAIXA D' AGUA

ADESIVO PLASDCO PARA PVC, BBNASA COM 7S GR

PITAVEDA ROSCA EM ROLOS OEIS MM X10 M (l X C)

lOELNO PVC, SOLDAVEL. 90GRAUS. 32 MM. PARA AGUA FRIA PfilWAL

TC SOLDAVEL. PVC. 90 6RAU9,92 MM, PARA AGUA PRIA PREDIAL (NBR 5648)

TUBO PVC. SOLDAVEL ON 25 MM, AGUA FRIA (N9R-5648)

TUBO PVC. SOLDAVEL DN 32 MM, AGUA FRIA INBR-5643)

REGISTRO Oe ESFERA. PVC, COM VOLANTE, VS, SOLDAVEL DN 92 MM, COM CORPO DIVIDIDO

TORNEIRA OE BOIA CONVENCIONAL PARA CAIXA 0'ACUA. AGUA FRI^ 1/2*, COM HASTC E TORNEIRA METAUCOS E BAIAO PLÁSTICO

CAIXA 0‘ACUA EM POUETILENO 2000 LITROS, COM TAMPA
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H 15,40

1S.40
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13.43

23.13
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Z2.B3

1012.93

20,12

34,97

M 2D0
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UN 1,001167S

22.63UN IDO
11829

1012,93Lm 1,0034940

RESUMO DA COMPOSICAO
CUSTO TOTAL

utus

SCRV. TERCEIROMAO.OE-OBRA MATERMLEQUiPAMerro

0,001190,01454,910/30
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COMPOSIÇlO anaUtica

UNDUWD
ePM-B07

CUSTO TOTAlCUSTO UNItQTOUN
SERVKOS

PLACA DE 5WAU7ACAO DE SIGURANa CONTRA 1NCEM3I0, FOTOUJMINESCENTC. QUADRADA. *20X 20* CM. EM PVC *2* MM AND-CHAMAI 24,7224,721.00UNO
1237/ORSE

RESUMO DA COMPOSICXO

SERVIÇOSMXO-DE438RA MATERIALEQUIPAMENTO CUSTO TOTAl

H7200,0024,72ODOODO

MB
CPU-OOI UMKZAOAOBM

COMPOSIÇÃO ANAlfnCA

CLiSTOUNIT CUSTO TOTAlQTDUN
mAo-de.oira

SERVENTE ODM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CÓDIGO

24813.41H ai7B8316

RESUMO DA COMPOSIÇAO
CUSTO TOTALSERV. TERCEIROmAooeobra MATERIALEQUIPAMENTO

am003 024B24BCLOO

JMUNDCFU-009 aUKAEMCOHaCro8IMWa»MaMÓWAOtCOHOgTftDlA>glTO«OW 	

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

CUSTO TOTALQTD CUSTO UNITUNMA0-DE-08HA

PEDAEMO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

MUTERLAL

AREIA MEDIA ■ POSTO lAZIDA/FORNECEDOR (REDRADO NA JAZIDA, TCM TRANSPORTE)

QMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

CAIHA/CAHAICTA DE CONOLETO SIMPLES, TIPO MEIA CANA, DIÂMETRO DE 90 CM. PARA AGUA PLUVIAL

CÓDIGO

17,44 6,98H 0.4038309

13.41 19,93H 1.4933316

52,50 0,09U3 0,0011370

0,60 007KG 0,111379

59,9357.03M 1/351CS44

RESUMO DA COMPOSIÇAO
^RV. TERQIRO CUSTO TOTALmAo-deobra MATERIALEQIAPAMENTO

*UTODQ600923910/30
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COMPOSIÇÍO ANALÍTICA

UNO
CBU-OU

CUSTO TOTALQTD CUSTO UNITUNCÓIMGO mAo-de-osra

SERVENTE COM ENCARGOS COMPIEMENTARES

MATERIAL

TRATOR OE ESTEIRAS, POTENOA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM ROOA MOTRS ElfVADA E LAMINA 3,18 M3 ● CHP DIURNO. AF_0G/

PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS. POTENOA 197 HP, CAPAODADE OA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3. PESO OPERACtONAH8338 KG ● CHP DIURNO.

pA CARREGADQRA sobre rodas, POTÍNOA 197 HP, CAPAQDADE OA CAÇAMBA 24 A 34 M3, PESO OPERAOONAl 1038 KG ● CHI DIURNO- /

13.41 025H 0013691688916

2C6.44

185,39

1,92ap 0.CO93458

0/X64205

0,0039252

5851

1/»ap5944

8642 0,2BCHI5946

RESUMO OA COMPOSIÇAO

MlOOE-OeRA SERV. TERCEIRO CUSTO TOTALMATCRIAlEQUIPAMENTO

3JT1,92 0,00045000
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PItOPONmn : PREFIÍTUIU MUNN3MIM TUHTUM/M*

OSJETD: CONSntUÇlO ABATIDOURO NO MUMdHO OE TUNTUM ●MA

ftEFEReNOA:SINA]>(DeZEMSRO/»21 E ONÍTSiatO OUTUBRO/XaiCOM OESONERAÇtO

ENURSOS SOOAIS ● lUntB0l>2t,<lK

OIMPOSiÇto SlKTtfICA

CW-OU IW*CtoMOMIl0BBC>«Pg»10UCA.0l»littTOMÇ»«,W*OW«WIOg«»-1***^™WUVMPtUI«.
COMKWÇiOANAtJnCA

CUSTO UNFT CUSTO TOTALUN QTT)CÓM60 mKo-oe-orra

AiOOANTE 0£ OWPIWEIRO COM ENCARGOS COMAtíMENTARES

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCWCOSCWAPlfMENTARES

MATERIAL

MOURAO ROUCO OC MAOEIRATRATADA. 0 >8 A11 CM. H >2 JOM. EM EUCALIPTO 01 EQUVAlf NTE OA RECIAO (PARA CERCA)

1A.23

17,21

11,38

13,77

H 0,8088239

H 0«)88282

7.70 16.17M 2402U38

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

mAooe-obra CUSTOTOTALMATERIAL SERV. TERCEIROEQUIPAMENTO

*wi16.it 0,002S.15OA)

IMS MTA»UASat>WDBWltWinrMeil»iMg«MIPW*«WDOCOWMBtlU»DOSRMW8MKMPW3.

composiçAoanaiAica

0U.on nxAçAo de

custo UNIT CUSTOTOTALUN QTSCÚDKSO mAo-de-osra

aiuoante de carpinteiro com encargos complementares

CAAPINTEUtO de FORMAS COM ENCARGOS COMPIEMENTARCS

MATERML

TA8UA NAO APARELHADA *24 X20* CM.EMMACARANDUBA. ANGEUMOU EQUIVAIENTEDAREGIAO ● BRUTA

PREGO OE ACO POUDOCOM CABECAIS X16 <11/2 X13)

1623

17,21

11,38

U.77

H 04088239

H 04088262

107,65

100,78

21.19

25.19

M SM8193

KG 4,005074

RESUMO DA COMPOSICAO
CUSTOTOTALMAdOE^OBRA SERV. TERCEIROMATERIALEQUIPAMENTO

2»4»CLOO206412615040



A . w W PREFEITURA MUNICIPAL

Í01.TUNTUM^ MA150U& TRABALHO,
CUIDARDANOSSAGENTEt

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N“
011/2022. A Prefeitura Municipal de 'l'untuin/MA. através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL. toma público para

conhecimento de todos que realizará licitação na modalidade;
Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO:

Construção do abatedouro no Município de 'luntum/MA. BASE
LEGAI,: Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Recebimento e abertura dos envelopes de I labililação c Proposta de

Preços: às 09h0ümin do dia 3! de maio de 2022. O Edita! estará à
disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às
I2h e no site do Município [mp://portal.tunlum.ma.gov.br. Os
interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de
R$ 20.00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM. na sala da CPL.
na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua
Frederico Coelho. n"4l I - Centro -funtum/M A. ClvP; 65763-000.

Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte

endereço eletrônico: cpliuniumdí^gmail.com. Tuntum. 05 de maio
de 2022. Sara Ferreira Costa Fleur>' - Presidente da CPI,.
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anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. k

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na^i^^r'*
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 03 de maio de 2022.

Pela MUNICÍPIO e ÓRGÃO GERENCIADOR
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

PELA BENEFICIÁRIA DA ATA
CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO

CNPJ N® 36.877.324/0001-50

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO

CPF N.® 026.951.473-25

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 011/2022

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® 011/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público para conhecimento de todos que realizará licitação na

modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor Preço Global. OBJETO: Construção do abatedouro no Município de
Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e abertura dos
envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: às 09h00min do dia 31 de maio de 2022. O Edital estará à
disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00
(vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada
na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em

contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum, 05 de maio de 2022. Sara
Ferreira Costa Fíeury- Presidente da CPL.
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 052/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2022. A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum. torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10,520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto a aquisição de equipamentos de informática para a Secretaria Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO;

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e96d26143f01dd013dce647a14149dc9f905b5d a

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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Alison é ouro na Diamond

League e assume liderança
no ranking mundial
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Coluna - Dirigente crê
em legado positivo da

Surdolimpíada no Brasil mr . i —JLi.
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COMITIVA

Brasil negocia compra de fertilizantes
na Jordânia, Egito e Marrocos

OTffá comitiva do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa) inicia, missão para Jordânia, Egito e Marrocos. O grupo
se reunirá com representantes de empresas privadas e de governos desses três países para tratar sobre o fornecimento de fertilizantes
e a ampliação de investimentos no Brasil. Pag. 3		
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Ministério orienta Procons a abrir

processos contra Apple e Samsung
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Seleção feminina
defutebo

está perto do
bronze na

Surdolimpíada
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OCDE convida Brasil

a aderir a códigos
de liberalização

financeira
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comercialatosefatos2@gmail.com
6 Esporte
Fones: (98) 3302-7020f7022

www.alosefatos.ior.br

Seleção feminina de futebol
está perto do broí
na Surdolimpíadã

Mison é ouro na Diamond league a

assume liderança no ranking mundial A seleção feminina de
futebol está muito perto de
somar mais um bronze no

quadro geral de medalhas
da 24® Surdolimpíada. As
brasileiras enfrentariam o

Japão no sábado (14), às
14h (horário de Brasília), no
Estádio Centenário, mas as

japonesas não devem sair
da concentração e, com
isso, 0 Brasil conquistaria a

vitória por W.O. No entan
to, ofícialmente, a medalha

de bronze será computada

apenas no sábado (14), se
a desistência das japonesas
for confirmada. As competi

ções da Surdolimpíada tem
transmissão ao vivo online.

haver um

posicionamento oficial do
Japão, a alegação para a
ausência da partida válida

pela fase classificatória, na
quarta-feira (11), era uma

prevenção de saúde para
retomarem em segurança

ao país. Desde então, toda

a delegação japonesa ficou
na concentração.

Se confirmada, esta será

a segunda medalha de bron
ze da seleção feminina na

Surdolimpíada. A primeira

fot conquistada na edição de
2017, na Turquia. A entrega
das medalhas será no do

mingo (15), após a final entre
Estados Unidos e Polônia.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAO DE GRA-

JAU TORNA PÚBLICO QUE ESTAADIADO O PREGÃO

PRESENCIAL N®, 23/2022-SRP/CPL - OBJETO: Re-

menos de 15 dias, Piu con

segui baixar em mais de um
segundo o tempo da prova.
No úttimo dia 30, ele foi ouro

no tradicional Meeting Drake

Relays, na cidade de Des
Moines, no lowa (Estados

Unidos), com o tempo de
48s41.

no Rai Bejamim, prata em

Tóquio. Também conhecido

pelo apelido de Piu, Ali-
son concluiu o percurso em

47s24, Benjamim em 47s49,
e 0 irlandês Thomas Barr,

terceiro colocado, em 47s38.

No segundo triunfo seguido
nos 400m com barreiras em

Asexta-feira (13) foi dou

rada para o paulista Alison
dos Santos, de 21 anos,

que venceu a prova dos 400
metros com barreiras, em

Doha, no Catar, e de que
bra assumiu a liderança do

ranking mundial. Aprova em
Doha faz parte da primeira

etapa da Liga Diamante
2022, principal circuito da

World Athetics (Federaçao
Internacional de Atletismo).

Medalha de bronze na

Olimpíada de Tóquio, o bra
sileiro foi 25 centésimos

mais rápido que o segundo
colocado. 0 norte-america-

gistro de Preços para futura e eventual Contratação de

empresa para fornecimento de carnes, frangos, peixes

e frios, para atender as demandas da Prefeitura Munici

pal de Barão de Grajaú - MA. PARA O DIA ABERTURA:

12 de maio de 2022, às 08:00h, considerando que ha

verá outra licitação no mesmo dia marcado inicíalmente.

Barão de Grajaú -MA, 04 de maio de 2022, EDELSON

CARLOS VAZ DA SILVA- Pregoeiro Oficial.

HOMENABEM

City inaugura estátua de Aguero no
10° aniversário de gof decisivo

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N®. 22/2022-SRP/CPL-OB

JETO: Registro de preços para futura e eventual Con
tratação de empresa para fornecimento de veículo pick
up tipo caminhonete, cabine dupla, 0 km, para atender
as necessidades do Município de Pedro do Rosário.
ABERTURA: Data para cadastro de propostas a partir
das 08:00 horas do dia 09/05/2022, Data para abertura

de propostas e início dos lances a partir das 08:00 horas
do dia 19/05/2022, horário de Brasília/DF, local https://

licitanel.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus
anexos estão à disposição dos interessados na Comis
são Permanente de Licitação-CPL, no Prédio da CPL de
Pedro do Rosário, de 2* a 6® feira, no horário das 8:00

às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente

no portal da transparência, ou no site do Licitanet, os es

clarecimentos poderão ser realizados através do email:
Cplpedrodorosario@hotmail.com. PEDRO DO ROSÁ-
RIO-MA, 05 de maio de 2022. JOSÉ LEANDRO SILVA
RABELO - Pregoeiro Oficial.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N®
011/2022. A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, atra
vés da Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna

público para conhecimento de todos que realizará lici
tação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Menor
Preço Global. OBJETO: Constnjção do abatedouro no
Município de Tuntum/MA, BASE LEGAL: Lei Federal n®
8.666/93 e alterações posteriores. Recebimento e aber
tura dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços:
às 09h00min do dia 31 de maio de 2022. O Edital estará

à disposição para consulta gratuita no setor de licitação,
das 08h ás 12h e no site do Município http://portal.tun-
lum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mes
mos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais)
mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede
da Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP:

65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em conta

to por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@
gmail.com. Tuntum, 05 de maio de 2022. Sara Ferreira
Costa Fleury - Presidente da CPL.

O Manchester City inau
gurou uma estátua do ata

cante Sérgio Aguero do
lado de fora do Etihad

Stadium nesta sexta-feira

(13) para marcar o 10®

aniversário do gol da vitória

que deu ao time o primeiro

titulo da liga inglesa em
44 anos.

Aguero garantiu uma

vitória dramática quase

aos 94 minutos (49 do
segundo tempo) contra o

Queens Park Rangers no
último dia da temporada
2011-2012 para superar
0 rival Manchester United

na disputa pelo título.
'Na verdade, é uma coisa

muito bonita para mim,
me ver 10 anos atrás é

muito emocionante", disse

Aguero, que marcou 260
gois com a camisa do City,
o recorde do clube, antes

de se transferir para o Bar

celona e se aposentar no

ano passado aos 33 anos

devido a uma condição
cardíaca.

'Nesses 10 anos conse

gui ganhar muitos troféus

e pude ajudar o clube a se

tornar um dos mais impor
tantes do mundo... é algo
muito especial."

O ex-jogador argentino
conquistou cinco títulos do

Campeonato Inglês, uma
Copa da Inglaterra e seis

Copas da Liga Inglesa em
um período de 10 anos no

City.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE D; A-permanentc dc informática do Município dc Santa Luzia/MA, na
íbnna da Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,

Lei Complementar n® 123/2006, aplicando, subsidiariamente. no que

couber, a Lei Federal n" 8.666/1993 e dcmai.s norma.s pertinentes à es

pécie. O Edital, seus anexos c infonnações adicionais estào à disposi
ção dos interessados no referido site a ser realizado o certame ou ainda
através do n® (98) 98595-4913. Santa Luzia/TVÍA, 04 de maio dc 2022.
THIAGO SILVA DE ASSUNÇÃO - Pregoeiro da CPL/PMSL.

TOMADA DE PREÇO N® 005/2022. PROCESSO’

TIVO N° 039/2022. Aviso de Licitação. A Comis^&Qp^faTj
de Licitação da Prefeitura Municipal de Zé Doca - Ma, na forma
da Lei Federal n» 8.666/93 c suas alterações, comunica que no dia

25.05.2022 às 09:00 horas, fará licitação para Contração de empresa

especializada para a execução dc reformar complementar da edifica
ção do Mercado Municipal no no Município de Zé Doca/MA, na moda
lidade Tomada dc Preço, tipo execução indireta sob regime empreitada

pôr Menor Preço Global. Os interessados deverão procurar à sede da Pre
feitura Municipal, na Av. Militar. s/n° - Vila do BEC - Zé Doca - Ma. E

0 edital e seus anexos estào à disposição dos interessados na sala da Co

missão de Licitação dc 2^ a 6“ feira, onde poderá ser consultado c/ou obti

do; pelo portal da transparência do município: http://www.transparencia.
zedoca.ma.gov.br/ c também disponível no mural de licitações do TCE/
MA. Esclarecimentos adicionais devetão ser protocolados na Comissão

Pemianentc dc Licitação, no horário dc expediente ou pelo c-mail

cplzedoca@outlook.com e pelo telefone (098) 98149 4020. Rase Le

gal Lei n® 8.666/93 e seus Articulados. Zé Doca - Ma, 04 dc maio de
2022. José Jailton Ferreira Santos Ordenador de Despesa - Portaria

001/2022, Secretário Municipal dc Administração.

;nte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ-MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO V 014/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÃ

- MA. torna público que realizará no dia 19/05/2022às 08h00 (ho
rário dc Brasília), licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo
Menor Preço, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE RELÓGIOS DE PONTO ELETRÔNICO
BIOMÉTRICO, PARA INSTALAÇÃO NAS SECRETARIAS
E DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO, conforme as quantidades, especificações e condições
descritas no Anexo I - Termo dc Referência. As Propostas de Pre-

^,os e a documentação de Mabilitação serão recebidas no endereço
eletrônico https://\v\v\v.licitanet.com.br. até as 07h59m (horário de
Brasília) do dia 19/05/2022. O Edital da presente licitação poderá
ser obtido nos endereços eletrônicos: Portal LICITANET: https://
www.licitanct.com.br: Portal de Transparência do Município: http:/í

www.transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br: no Mural dc Con
tratações Públicas - SACOP/TCE/MA: https://www6.tcc.ma.uov.br/
sacop/muralsitc/mural.zul. ou na sede da Prefeitura Municipal na Av.
Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro, neste município, onde

poderá ser consultado. INFORMAÇÕES: pelos telefones (98) 3374-
2097, das 08h00 às 14h00 (horário de local) ou pelo c-mail: cplprefei-

turaslp@gmail.com. Santa Luzia do Paruá-MA, 04 dc maio de 2022.
JOÃO PINHEIORDE MELO - Pregoeiro do Município.

01 PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2022. PROCESSO ADMINIS

TRATIVO N® 036/2022. AVISO DE LICITAÇÃO ARP. PREGÃO
ELETRÔNICO N" 024 2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO

N® 036/2022. A Prefeitura Municipal de Zé Doca, por meio de sua

CPL, toma público que realizará licitação na modalidade Pregão sob
a forma Eletrônica, n® 024/2022, pelo sistema dc REGISTRO DE

PREÇOS do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no modo dc disputa

ABERTO, cujo objeto para eventuais prestações de serviços mecâni

cos. elétricos, para atender as demandas dc manutenção da frota dc
veículos automotores, visando atender as necessidades das secreta

rias do município dc Zé Doca; sob a forma eletrônica, do tipo Menor

Preço Item. Data da disputa: dia 20 de maio de 2022 às 09:00 min
horário de Brasília, no Portal - www.licitanet.com.br/. O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados na saia da CPL de 2® a Cf

feira das OShüOmin às I2h0ümin, onde poderá ser consultado e/ou

obtido gratuitamente em mídia removível (pendrive ou cd), adquirido

dc forma fisica (cm papel), pelo poilal da transparênciado município:

http:/ www.transparcncia.zcdoca.ma.gov.br/ou no Portal - www.lici-
tanet.com.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na

Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente ou por

c-mail. no endereço: cplzedoca@outlook.com. Zé Doca - Ma, 04 dc

maio dc 2022. Hcrbert Costa Penha Junior. Pregoeiro oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO

MARANHÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL
N® 4/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 07.07/2022, A prefei

tura munieipal de Serrano do Maranhão, através do Secretário Municipal
dc Saúde, toma público a suspensão da licitação Pregão Presencial n®
4/2022. oriundo do processo administrativo n® 07.07/2022, inicialmente
marcada para 10/05/2022, horário 08:00hs, para alterações técnicas no
Termo dc Referencia. Serrano do Maranhão. MA. 04 de maio dc 2022.

Ramiro José Saif Campos. Secretário Municipal dc Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N® OU/2022.
A Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão Perma
nente dc Licitação - CPL, toma público para conhecimento de todos

que realizará licitação na modalidade: Tomada de Preços. TIPO: Me
nor Preço Global. OBJETO: Construção do abatedouro no Município
dc Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n" 8.666/93 c alterações

posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação c

Proposta de Preços: às 09h00min do dia 31 de maio de 2022. O Edital
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das

08h às 12h c no site do Município http: yportaI.tuntum.ma.gov.br. Os

interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de RS

20.00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM. na sala da CPL. na

Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico

Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais

esclarecimentos, entrar cm contato por meio do seguinte endereço

eletrônico: cphuntum@,gmail.com. Tuntum, 05 de maio dc 2022. Sara

Ferreira Costa Fleuiy - Presidente da CPL.

COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

A Secretaria de Estado da Saúde - SES. toma público que REQUE

REU junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente c Recursos Na

turais - SEMA, cm 15/02/2022 a Outorga Preventiva- OUP - Ou

torga de Diluição de Efluentes dc uma Estação de Tratamento de

Efluentes, localizado no município de Imperatriz- MA com coorde

nada 5°28’52.4"S e 47®26’04.3”0, na Avenida São Sebastião, n®874,

Hospital Macrorrcgional de Imperatriz, Bairro Vila Nova, com a fina

lidade de tratamento e lançamento de efluentes. Conforme e-processo

n®30120/2022” São Luís (MA), 10 de abril dc 2022. Erick Goiabeira

Peques ÍD: 852454. Superintendente da Secretaria Adjunta de En

genharia e Manutenção.


